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Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

- O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTOCOLO: 2022.05.04.0014 · PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

Setor: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Descrição: Chamada Pública - Gêneros Alimentícios 30% 
Link: https://www.aprotocolo.eom.br/{CONF _CHAVE_ENTIOADE}lprotocolo/240 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU_; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ 

Expediente Interno nº 002/2022 

ltapecuru-Mirim, 19 de janei 

Da: Coordenação da Alimentação Escolar 

Para: Secretaria Municipal de Educação 

Assunto: Solicitação pesquisa de preço 30% 

Prezada Secretária, 

. 01-

Encaminha-se a V. Exa. em anexo, o termo de referência com os itens 

da alimentação escolar para aquisição dos gêneros da agricultura familiar rural, 

conforme o Caderno de Legislação - PNAE/2021 . 

Informamos que a pesquisa de preço, assim como a média dos 

valores deverão compor o processo para a realização da Chamada Pública para 

atender as modalidades de ensino deste município (Creche, Pré-escola, AEE, 

EJA, Ensino Fundamental, Quilombola e Ensino Médio (Casa Familiar Rural -

CFR). 

Atenciosamente, 

Coordenação d&:ntação Escolar 
PAULA FERNADA F FONSECA 
Coordenadora de Alimentação 

Escolar 
Matrícula nº 11 54 7• 1 
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l.OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU - MIRI 

SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO QD 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural organizados em Grupos 

Formais, Informal e fornecedores individuais, destinados para atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o exercício de 2022 do município de 

Itapecuru Mirim - MA, conforme item 3 deste Termo de Referência. 

2.OBJETIVO 

2.1 Fornecer Gêneros Alimentícios de qualidade para os alunos da educação básica do 

município de Itapecuru Mirim - MA. 

Acerca dos alunos da educação básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

n. 9.394/1996), em seu artigo 21 deixa claro que a educação escolar compõe-se de: 

"I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; "Em 

seguida no Capítulo II (da Educação Básica), regulamenta todas as modalidades que compõem 

a educação básica: educação infantil; ensino fundamental ; ensino médio; educação profissional 

técnica; da educação de jovens e adultos. 

'- 3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UNID. QUANTIDADE 

Abacaxi perola: tamanho médio, 1 º qualidade com casca sem 
l sinais de rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal Kg 13880 

para consumo. 
Abóbora com casca: sem brilho e finnes, tamanho grande uni-

2 
forme sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 

Kg 2754 
desenvolvidas livres de terras ou corpos estranhos aderentes a su-
perficie externa. 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 
1260 ,., 

coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de re- Kg .) 

síduos e de fertilizantes, de colheita recente. 

~ 

1 



ESTADO DO MARANHÃO o~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU - MI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Arroz polido: beneficiado, polido e da safra corrente; em bom 
estado de conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à 
saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embala-

4 
gem: saco plástico atóxico, contendo OI kg, com a identificação 

Kg 17250 
do produto, nome e CNP J da Cooperativa, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária 
de alimentos. 
Banana prata/ pacovan: de 1ª qualidade, graúdas, pencas, frutos 

5 
com 60 a 80% de maturação climatizada, com cascas uniformes 

Kg 4807 
no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da es-

'cie, sem ferimentos ou de feitos, firmes e com brilho. 
Batata doce: fresca, extra, com as extremidades firmes, cor na-

6 
tural, isento de broto, enfermidades, lesões de origem física, me-

Kg 1650 
cânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos es-
tranhos aderidos à su rficie externa, insetos, arasitas e larvas. 
Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, compacta e 

7 
firme, casca lisa e sem rachaduras, isenta de enfermidades ou su-

Kg 1510 
jidades, coloração vermelho-escuro uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida (diâmetro variável de 6 - 9 cm). 
Carne suína: bisteca, costela, lombo e pernil. Pedaços congela-
dos e embalados em sacos transparente, atóxico pesando 1 kg e 
sem gordura aparente. O produto deverá ser rotulado conforme a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter: nome do pro-

11970 8 duto, conteúdo liquido, identificação da origem, registro do esta- Kg 
belecimento junto ao órgão fiscalizador (SIM, SIF ou IMA), ori-
entações de conservação, data de processamento, data de vali-
dade e composição do produto (infom1ações nutricionais). Pro-
duto deverá ser trans rtado em embala em a ro riada. 
Cebolinha: Fresca, de qualidade supetior, de tamanho e colora-
ção verde uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de quali-

9 
dade firme e intacta, isenta de enfermidades material terroso e 

Kg 530 
umidade externa anormal, sem danos fisicos e mecânicos oriun-
dos do manuseio e transporte, acondicionada em embalagem ade-

uada. 
Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 18 (comprimento vari-
ável de 14 a 22 cm), compacta e firme, formato alongado e cilín-

10 
drico, sem radículas, sem manchas verdes na extremidade. Isenta 

Kg 3026 
de lesões de origem, sem rachaduras, sem danos fisicos e mecâ-
nicos, devendo ser bem desenvolvidas, acondicionada em emba-
la em ade uada. 
Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-brilhante, com 
coloração verde-escura e tamanho uniforme, qualidade firme e 

540 11 intacta, isenta de material terroso, fertilizantes, umidade externa Kg 
anormal e de colheita recente. Acondicionado em embalagem 
ade uada. 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU -MIRI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. Composição 
Obrigatória: Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração 
vermelho intensa. Contendo no máximo l 0% de sal. Embalagem 

200 12 deverá conter externamente os dados de identificação, procedên- Kg 
eia, informações nutricionais, data de fabricação, quantidade do 
produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entre a. 

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor verde bri-
640 13 lhante, com coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, Kg 

livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita recente. 
Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Emba-

14 
lagem de 1 Kg, reforçada de polietileno atóxico transparente, 

Kg 790 
contendo o nome e CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data 
da embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 (três) me-
ses a contar no ato da entre a. 
Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. 
[sento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Emba-

15 
lagem de 1 Kg, reforçada de polietileno atóxico transparente, 

Kg 790 
contendo o nome e CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data 
da embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 (três) me-
ses a contar no ato da entre a. 
Feijão de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e sabor apro-
priado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 

750 16 Embalagem de 1 Kg, reforçada de polietileno atóxico transpa- Kg 
rente, contendo o nome e CNJP da Cooperativa, prazo de vali-
dade, data da embalagem e peso liquido. 
Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Emba-

1030 17 lagem de l Kg, reforçada de polietileno atóxico transparente, Kg ...__ 

contendo o nome e CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data ......__,,.., 
da embala em e so lí uido. 
Joogome: fresco, tamanho e coloração verde-escuro uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de enfer-

320 18 midades, material terroso e umidade e>.1erna anormal, sujidades, Kg 
parasitas e larvas, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do ma-
nuseio e transporte. 
Laranja-lima: formato esférico com diâmetro aproximado de 7 
cm, cor da casca amarelo-esverdeada, sem danos físicos e mecâ-
nicos oriundos do manuseio e transporte, livre de sujidades e en-

3605 19 fermidades, sabor e cheiro cítricos característicos, devendo ser Kg 
bem desenvolvida, acondicionada em embalagem apropriada. O 
lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho e colo-
ração. 
Limão comum: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho 

1085 20 uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de ferti liza.n- Kg 
tes, de colheita recente. 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICCPAL DE ITAPECURU -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ 

Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser pro
cedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser fresca, ter 
atingido o grau intermediário no tamanho e grau máximo na ma
turação, aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de enfer
midades, insetos e sujidades, não estar danificada por qualquer 
lesão de origem tisica ou mecânica que afete a sua aparência. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes, nem escureci-
mentos na e comestível. 
Mamão tipo papaia: de 1 ª qualidade frutos com 60 a 80% de 
maturação climatizada, uniformes aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 
Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho unj
forme e típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, 
de colheita recente. 
Melancia: de lª qualidade tamanho grande, com peso unitário 
aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
com coloração uniforme e com brilho. 
Melão amarelo: de ótima qualidade, compacto, firme, aroma, tí
picos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. For
mato arredondado a ovalado, casca pouco rugosa com coloração 
amarela umforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
polpa intacta e firme com coloração branco-esverdeada a creme. 
Peso unitário aproxjmado de 1,4 kg. Não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 
isenta de sujidades, arasitas, rachaduras, cortes e rfurações. 
Milho verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração uni
forme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com grãos in
tactos e firmes 
Oleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu armazenado 
em recipiente de 1000 mi. O produto deve ser puro, translúcido, 
sem sujidades, com dados de identificação da Cooperativa, de fa
bricação, armazenamento, validade, e dados do fabricante no ró
tulo. EXIGÊNCIAS: Todas as especificações de qualidade do 

roduto devem se ·r a Le ·sla ão da Vi ·1ância Sanjtária. 
Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar embalado em 
sacos plástico transparente, contendo 1kg, de manefra higiênica 
e ordenados, sem amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou 
mal cozido. O pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em per
feito estado de conservação e também deve ter tamanho padrão 
arredondado, com peso de 50g. Pão de babaçu é o produto fer
mentado, preparado, obrigatoriamente, com farinha de trigo e 
mesocarpo de babaçu, azeite de babaçu, sal ( cloreto de sódio) e 
água. O produto deve ser puro, sem sujidades, com dados de iden
tificação, de fabricação, armazenamento, validade, e dados do fa
bricante no rótulo. EXIGÊNCIAS: Todas as especificações de 
qualidade do produto devem seguir a Legislação da Vigilância 
Sanitária. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

15421 

1500 

1415 

8396 

3230 

5330 

200 

11970 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU - M 00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ 

Pepino: de lª qualidade tamanho grande, cor verde, sem ferimen-
29 tos ou defeitos, sem manchas, com coloração uniforme e com bri

lho. 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturação, de 
cor verde brilhante, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
livres de resíduos e fertilizantes. 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 
1Kg sem açúcar com rendimento mini mo de 3 litros, congelado, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco 
plástico transparente devidamente lacrado, devendo conter iden
tificação do produto, marca do fabricante de acordo com a legis
lação vigente da Agricultura Familiar, prazo de validade e peso 
liquido. O produto deverá ter registro no Ministério da Agricul
tura, devem ser analisados pelo Ministério da Saúde através da 
ANVTSA, Sistema unificado de Atenção a Sanidade Agropecuá
ria (Suasa/Ma ) ou seivi s de SIF, SIE, SIM. 
Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho Classe 9 
( comprimento variável de 9 a 12 cm), liso, fresco, macio, colora
ção verde uniforme, isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e trans-

rte. 
Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; compacta, firme e 
com coloração uniforme; folha protetora externa verde e íntegra; 
cor, odor e sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau 
normal de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito es
tado de desenvolvimento do tamanho; conforme legislação vi
gente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sa
nitária de alimentos. 
Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração 
verde uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 
isento de enfermidades, material terroso e umidade externa anor
mal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e trans rte. 

Tangerina: lª qualidade tamanho grande, sem ferimentos ou de
feitos, sem manchas, com coloração uniforme e com brilho. 

Vinagreira: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, 
com coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres 
de resíduos e de fertilizantes, de colheita recente. 

4. JUSTIFICATIVA 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

610 

12410 

1520 

715 

360 

200 

1098 

Considerando ser a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da 

educação básica e, considerando ainda o repasse de verba pelo Fundo Nacional de 

5 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU - MI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Desenvolvimento Educacional - FNDE, para execução do Programa Nacional de Ali 

Escolar - PNAE, entendeu-se pertinente a aquisição de alimentos por meio da realizaçã·~o~IS!l!IP"' 

Chamada Pública, entre outros procedimentos adotados, aos alunos deste município, de forma 

que o atinente direito seja atendido dentro das condições atuais e das estruturas institucionais. 

O quantitativo a ser adquirido fundamentou-se no número de estudantes informados pelo 

CENSO. 

É oportuno mencionar ainda que a aquisição de gêneros alimentícios através DOS 

Grupos Formais da Agricultura Familiar QUE tem por objetivo contribuir para o crescimento e 

o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 

práticas alimentares saudáveis dos alunos da educação básica do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da 

oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. Além 

disso, a aquisição destes produtos é essencial para o fortalecimento da agricultura familiar e 

geração de renda dos agricultores do município, garantindo assim a oferta de um produto de 

melhor qualidade aos alunos atendidos. 

4 LEGISLAÇÃO 

4.1 O procedimento observará as disposições da Lei nº 11.947/2009, as Resoluções 

dos PNAE, entre as quais vale destacar a Resolução FNDE nº 06/2020, e demais normas 

pertinentes, e será subsidiado pela Lei nº 8.666/1993. 

5 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 A entrega dos produtos objeto do Termo de Referência se dará conforme o 

disposto no artigo 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, compreendendo duas 

etapas distintas a seguir discriminadas: 

5.2. O Transporte dos gêneros deverá ser realizado de forma adequada, em veículos 

apropriados, de forma a garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 

5.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6 
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6. LOCAL DE ENTREGA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
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6. 1 Os produtos serão fornecidos mediante a necessidade, conveniência e disponibilidade 

orçamentária do município de Itapecuru Mirim, deverão ser entregues semanalmente no 

depósito da Coordenação da alimentação escolar, de forma parcelada e observando o que segue: 

A) ENTREGA DE HORTALIÇA: dia de segunda-feira, no horário de 07h00min ás 

09h00min ou conforme a necessidade; 

B) ENTREGA DE PÃO: quinta-feira, a partir das 07h00min; deverá ter o formato redondo, 

está acondicionado em embalagem de 1 kg, contendo 20 pães na embalagem, acondicionado em 

saco de polietileno transparente com embalagem selada. Devendo conter etiqueta de 

identificação onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE; 

C) ARROZ, FEIJÃO E FARJNHA: deverão estar acondicionados em pacote de 1Kg. 

Devendo conter etiqueta de identificação onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, 

ENDEREÇO, TELEFONE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE; 

D) CORANTE EM PÓ DE URUCUM: deverá estar acondicionado em pacote de 200g, 

estar acondicionado em embalagem de 1kg, contendo 05 pacotes na embalagem, acondicionado 

em saco de polietileno transparente com embalagem selada. Devendo conter etiqueta de 

identificação onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE; 

E) ÓLEO DE COCO BABAÇU: deverá estar acondicionado em garrafa plástica 

apropriada de 1 litro. Devendo conter etiqueta de identificação onde conste: NOME DA 

EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DA 

VALIDADE; 

F) CARNE SUÍNA: deverá estar acondicionado em embalagem de 1 kg, acondicionado em 

saco de polietileno transparente com embalagem selada. Devendo conter etiqueta de 

identificação onde conste: NOME DA EMPRESA, CNP J, ENDEREÇO, TELEFONE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE. 

7 



ESTADO DO MARANHÃO C\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU - Mllft!Kl-º~-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO l-~~--
7. LISTA DE LOCALJZAÇÃO DAS ESCOLAS 

Nº Unidade escolar Localização 

1 UEB Mariana Luz Centro - Sede 

2 UEB Abdala Buzar Neto Malvinas - Sede 
.., 
.) UEB Jefferson de Oliveira Lago Mangau escuro - Sede 

4 UEB Nossa Senhora Aparecida Roseana Sarney - Sede 

5 UEB Orlando Mota A viação - Sede 

6 UEB João da Silva Rodrigues Centro - Sede 

7 UEB Raimunda Gomes Rodrigues Miquilina - Sede 

8 UEB Gonçalves Dias Centro - Sede 

9 UEB José Rodrigues Sobrinho Torre - Sede 

10 UEB João Castelo Malvinas - Sede 

11 UEB Paroquial São Vicente de Paulo Centro - Sede 

12 UEB Osvaldo Dias Vasconcelos DER-Sede 

13 UEB Biida Lauand Fonseca Malvinas - Sede 

14 UEB Prof.ª Mª das Dores Cardoso da Cruz Rodoviária - Sede 
-- - - -- -

15 UEB Gomes de Sousa Centro - Sede 

16 UEB Itapeeuru Mirim Piçarra - Sede 

17 UEB Júlia Rodrigues Alto Bebedouro 

18 UEB Eugênio Gonçalves de Matos Trizidela - Sede 

19 UEB Tia Graciete Malvinas - Sede 

20 UEB Elísia Lauand Costa Centro - Sede 

21 UEB Leãozinho Centro - Sede 

22 UEB Alvimar de O. Braúna Centro - Sede 

23 UEB Cirandinha Centro - Sede 

24 UEB Pequeno Príncipe Aviação - Sede 

25 UEB Tereza dos Santos Neves Roseana Sarney - Sede 

26 UEB Tia Santinha Rodoviária - Sede 

27 UEB Ebenezer Galeria - Sede 

ESCOLAS DA ZONA R URAL MAIOR 

28 UEB Maria Dos Remédios Costa Nogueira Tingidor 

~~ 
8 
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l - Ã 
29 UEB Mamãe Olivia Santa Rosa \. -

~-CPL~ 
30 UEB Mª José dos Santos de Sousa Entroncamento 

31 UEB Dr. Cesar Rodrigues Viana Leite 

32 UEB Bom Jesus Água Preta 

33 UEB Newton Romão de Lima Alto da Esperança 

34 UEB Americo Nunes Belfort Boa Vista 

35 UEB Prof. Gonzaga Buritirana 

36 UEB Proteção de Maria Cachoeira 

37 UEB Mariana Luz Carmo 

38 UEB Santo Antônio Companhia 

39 UEB Paulo Freire Conceição Rosa 

40 UEB Dr. Elano Viana Oliveira de Paula Colombo 

41 UEB Dr. Juvenal Nascimento Entroncamento 

42 UEB Santa Terezinha Entroncamento 

43 UEB Nossa Senhora do Carmo Flexeira 

44 UEB Santa Luzia Jaibara dos Nogueiras 

45 UEB Coronel José Firmino Leite 

46 UEB Prof. João Cruz Oliveira Leite 

47 UEB Maria do Rosario Magrufica 

48 UEB Bento Nascimento Mendes Monte Cristo 

49 lJEB Santo Antônio Olho d 'agua dos Albinos 

50 UEB Santo Antônio l Picos I 

51 UEB Tancredo Neves Picos li 

52 UEB Augusto Costa Conegundes Santo Antônio dos Gundes 
- - - - -- -- -- --

53 UEB São Sebastião Santa Joana 

54 UEB Conego José Albino Campos São Francisco 

55 UEB Elvira Pires Santa Rosa 

56 UEB Damiana Aguiar Rodrigues Tingidor 

57 UEB Antônio Paulo de Carvalho Tingidor 

58 UEB João Lisboa Vinagre 

ESCOLAS DA ZONA RURAL MENOR 

59 UEB São José Alto São José • 
~ ~ ... 
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di,L -60 UEB Benedito Santana Bebedouro 

61 UEB Tiradentes Boca do Campo 

62 UEB José Carlos Gomes Rodrigues Brasílina 

63 UEB Maria Aragão Cabanagem 

64 UEB Santa Luzia Curupati 

65 UEB Maria Salete Ribeiro Moreno Cristina Alves 

66 UEB São Domingos Dois mil 

67 UEB Nossa Senhora do Rosário Fandango 

68 UEB Gomes de Sousa Floresta 

69 UEB São Sebastião Filipa 

70 UEB Mariana Luz Ipiranga da BR I e II 

71 UEB São Francisco lpiranga da Carmina 

72 UEB Santo Antônio Juçara 

73 UEB Santa Rosa Marvão 

74 UEB São Benedito Mata do São Benedito 

75 UEB Santa Terezinha Mato Alagado 

76 UEB Nunes Freire Monge Belo I 

77 UEB Bom Jesus Monge Belo II 

78 UEB José Carlos Gomes Rodrigues Monte Alegre 

79 UEB Dom Pedro II Moreira 

80 UEB Bento Moreira Oiteiro dos Nogueiras 

81 UEB Todos os Santos P. A Cigana 

82 UEB Joana D' are Passarinha 

83 UEB Leonel Amorim Pau Nascido 
-- - - ~ -
84 UEB Nossa Senhora da Conceição Pedras 

85 UEB Santo Antônio Recanto I 

86 UEB Nossa Senhora da Conceição Saco Dantas 

87 UEB Santa Clara São José dos Matos 

88 UEB São Miguel Serra 

89 UEB Nossa Senhora das Graças Surnaúma 

90 UEB Amélio Martins Terra Preta 
\\ 

~ 'v 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU - MIRI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O contratado deverá manter a qualidade e operacionalidade dos serviços 

contratados, conforme estipulam regulamentos, resoluções e normas aplicáveis. 

Maiores informações poderão ser adquiridas na Secretaria Municipal de Itapecuru 

Mirim - MA, localiz.ada na Rua Senador Benedito Leite , Nº S/N - CENTRO - CEP: 65.485-

000 ou na Coordenação da Alimentação escolar de segunda a sexta-feira, nos horários das 

08h00min às 12h00min. 

Itapecuru Mirim - MA, 19 de janeiro de 2022. 

r 
Paula Feman ça Fonseca 

Coordenação da atação Escolar 
Nutricionista RT 

CRN 11 3687 

PAULA. FERNADA F FONSECA 
Coortenadora de Alimentação 

Escolar 
Matricula n' 11 547-1 

11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU-MIRIM 
SECRETARIA MUNJCIPAL DE EDUCAÇÃO 

Oficio Nº 0025/2021 - SEMED 

De: Maria de Nazaré Ferraz Tomaz 
Secretária Municipal de Educação 

Para: limo. Sr. Dr. Luciano da Silva Nunes 
M.D. Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestão 

Senhor Secretário, 

Itapecuru Mirim, 20 de janeiro de 2021. 

Através do presente, estamos encaminhamos em anexo, Expediente Interno Nº 002/2022, 

de 19 de janeiro de 2021 , da Coordenação da Alimentação Escolar, no qual solicitamos pesquisa de 

preço 30% dos gêneros da agricultura familiar rural. 

Certo de Vossa atenção, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

lBl Rua Senador Benedito Leite, S/N, Centro - ltapecuru-Mirim/MA, CEP: 65.485-000 
E-mail: semed.ilapecuru@gmail.com 



ESTAC:; __ ,:., >JARANHÃO 
PREFE I TURA MUNIC~~~I JE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARil, MUNICI PA=.. DJ, :::.:.t: ::EITA, ORÇ,\MENTO E GES 

CN PJ : 05.648.696/0001 -80 

OFÍCIO Nº 077/2022-SEMROG 

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG 

PARA: Luana da Silva Viana 

Central de Compras 

llapecuru-M irirn/MA, 03 de fevereiro de 2022. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado 

REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros al;mentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural. 

Prezada Senhora, 

Considerando a necessidade de cu, . , ·· com as obrigações do município, solicito de 

vossa senhoria a realização de pesquisa de !1rc~0 de mercado para a Aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familinr.:: Jo empreendedor familiar rural. 

Solicito que seja juntada aos autos, Cotações de Preços realizadas, Mapa de Pesquisa de 

Preços ou Relatório da Pl'squisa. 

Em seguida. retornam-se os autos p, .. , :: .,·, SEMROG para providências. 

Atenciosamente. 

'"' . ) 

Lucianol- 3Hva Nunes 

Secretário da Re . .i1·t, Orçamento e Gestão 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREfEIT URA MUNICIPAL DE ITAPfClJRU-MIRIM 

CN p,j: 05.648.696/000t-8(1 
SETOR DE COMPR~S - -------

SOLlCIT AÇAO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Senhor (a) Proprietário (a) /Sócio (a). 

Conv idamos essa respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a eventual 

cornratacão de empresa especializada na aquisição de alimen1ação escolar dos gêneros da agricultura 

fam:liar rural (30%). para a tender as necessidades da Secretaria M unicipal de Educação, conforme 

quantitati\·OS e especificações coristantcs cm anexo. 

Solicitamos a identificação mínima da empresa em papel timbrado. além da identificação e 

assinatura do representante legal da empresa. 

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) d ias úteis, após o recebimento 

deste. pelo e-mail ç~QJraldccompra~fú'.!tfil)_~:__i,_1rul1}ji:_1_l1'll D'Lº-Q.l'_.hr ou rara a Prefeitura 

\'1u11icipal. situad;1 na Praça Gomes de Souza, s111. Centro. Itapecurn Mi rim/ \1A. 

ltapecuru Mirim- ;v1A. 04 de tevereiro dL' 2022. 

~sJw. )'\Q r ~ ~ º 

~ ~ {) _ ~ 
Luana cta Silva Viana 

Cen1ral de Compras 
Po1 taria \Jº (H4, 2021 

Olf. d-R fllJlt!LD 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, Si"N, (TI\TRO - tTAPECl 'Rl MIKIM -- M A. CNP.J Nº 05.648.696/0001-80 



\,....., 

ESTADO DO MARA:\ H - O 
PREF'EITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-M IRIM 

CNPJ: 0~.648.696/0001-80 
-,ETOR DE COMPRAS 

------------ ----+-

Obejto: Contratação de empresa especializada .1a aquisição de al imentação escolar dos gê!ffllbet1tfr 
agricultura familiar rural (30%). 

ITEM 

1 

2 

1 
DESCRIÇÃO 

1 Abacaxi perola: tamanho médio, 1 º qualidade com 
1 casca sem sina is de rupturas ou machucados . grau de 
amadurecimento ideai para consumo. 

! 
1 

1 
Abóbora com casca: sem brilho e f irmes, tamanho 

1 grande uniforme sem ferimentos ou defeitos, 
turgescentes, intactas e bem desenvolvidas livres de 
terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 

, externa. 

1 

, Alface: com folhas firmes, viçosa;, de cor verde 
, ' brõlhante, com coloração e t amanho uniforme e 

1 3 : tip1co da variedade, 1:vres de resíduos e de J 
, tertil izantes, de colhe1t;:i recente. 

~------1A~roz polido-· ben~ficiado, polido e da safra co~re~~; 

4 

; en, bom estado de conservação; grãos inteiros 
rnhimo de 90%.: isento oe fermentação, mofo, 
odores estranhos e de s1Jbstâncias nocivas à SdLlde· 

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 kg, 

. com a identificação do produto, nome e CNPJ da 
Coopeíativa, data de fabricação, prazo de val idade, 

1 
peso líquido e número de regist ro no órgão 
competente, devidamente rotulõdo conforme 

: legislação vigente, observada:; as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

t---- - - ~----------------

5 

Banana prata/ pacovan: de 1ª quali..iade, graúdas, 
pencas, frutos com 60 a 80% de maturação 
clirnaiizada, com cascas uniformes no grau máximo de 

1 

· evo lução no t amanho, aroma e sabor da espécie, sem 

UNO. I QUANT. 

1 

KG 1 13880 

i 

KG 2754 

1 

KG 1260 

KG 17250 

KG 4807 

! 
i 

VALOR 
UNIT. 

,

1 

VALOR 

TOTAL 

>----- ---f-er~~~:tos o~ de f~it os, :m~~ e co~:~~I~~~ __ -----1-------------------
: Batata doce: fresca, ext r3, com as extremidades 

6 

· firmes, cor natural, Isento de broto, enferr1 idades, 
lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
subst âncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

· aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e 
larvas. 

1 

1 

KG 1650 

~----- - - ----- - - ------------L ____________ _ ________ _ 

PRAÇA GOMES DE SOUZA. S/1~, CENTRO - ITAPECLRL l\ ll FUM -- MA. C'.'IPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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10 

11 
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ESTADO DO MARA"lH- O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA?ECURU-MIRIM 

CNf'J: 05.648.696/0001 -80 
SETOR DE COMPRAS 

Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, 
compacta e firme, casca lisa e sem rachaduras, isenta 
de enferm idades ou sujidades, coloração vermelho
escuro uniforme, devendo ser bem desenvolvida 
(diâmetro variável de 6 - 9 cmj. 

1 Carne suína: bisteca, costela, lombo e pernil. Pedaços 
congelados e embalados em sacos transparente, 

i atóxico pesando 1kg e sem gordura aparente. O 
1 produto deverá ser rotulado conforme a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter: nome do 
produto, conteúdo liquido, identificação da origem, 
registro do estabelecimento junto ao órgão 
fiscalizador (SIM, SIF ou IMA), orientações de 
conservação, data de pr0cessamento, data de 
validade e composição do produto (informações 

j nutricionais). Produto deverá ser transportado em 
embalagem apropriada. 

Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de 
1 tamanho e coloração verde uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 
isenta de enfermidades material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, acondicionzda 

1 
em embalagem adequada. 

! Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 18 
(comprimento variável de 14 a 22 cm), compacta e 

' firme, formato alongado e ci!índrico, sem radículas, 
sem manchas verces na extremidade isenta de 
lesões de origem, sem rachadura s, sem danos f ísicos 
e mecânicos, devendo ser bem desenvolvidas, 
acondicionada em embalagem adequ3da. 

i Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde
i brilhante, com coloração verde-escura e tamanho 
uniforme, qual idade firme e intacta, isenta de 
material terroso, fertilizantes, umidade externa 
anormal e de colheita recente. Acondicionado em 
embalagem adequada. 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

1 

1 

! 
1 
1 

1510 

11970 

530 

3026 

540 

----,'-----------,----~------
Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. 
Composição Obrigatória: Colorau (urucum) pó fi no, 

' homogêneo, coloracão vermelho intensa. Contenoo 
1 -

no máximo 10% de sal. Embalagem deverá comer 

KG 200 

i externamente os dados de ídentifir:élç5?_,~-------- - --~- ____ _ 

PRAÇA GOMES DE SOl'ZA, S/N, CENTRO - ITA PECl Rl' MIRIM - VIA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARA1"rlÁO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DF. ITAPf.CURU-MIRIM 

CNPJ: 05.6-t8.696í000i-80 
SETOR DE COMPRAS 

procedência, informações nutricionais, data de 
fabricação, quantidade do produto, validade mínima 
de 6 (seis) meses a part ir da data de entrega. 

1 

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor 
verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme 
e t ípico da variedade, livres de resíduos e de 
fert ilizantes, de colheita recente. 

1 

KG 640 

M

Pag. J 

t--- - ------------------------~-----+----+-----+------
l Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor 

14 

16 

' apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada -:ie 
polietileno atóxico transparente, contendo o nome e 
CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data a2 

embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 
(três) meses a contar no ato da entrega. 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. lsenw de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de , 

/ polietileno atóxico transparente. contendo o nome e 
, CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da 
embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 
(três) meses a contar no ato da entrega. i 

: Feijão de corda s~co e sem casca: com cor, cheir~·+ 
' sabor apropriado. Isento de sujidades, parasitas, 1 

1 

larvas e materia l estranho. Embalagem de 1 Kg, j 

reforçada de polie-cíleno atóxico transparente, , 
contendo o nome e Cf\UP da Cooperativa, prazo de 
validade, data da embalagem e peso líquido. 

>--- - ------------------
f eijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de suj idades, parasitas, larvas e 
material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 

17 ! polietileno atóxico t ransparente, contendo o nome e 

1 
CNJP da Cooperat iva, prazo de validade, data da 

i embalagem e peso líquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloração verde-escuro 
uniforme, devendo ser bem desenvolv!do, firme e 
intacto, isento de enferm idades, material terroso e 

18 1 umidade externa anormal, sujidades, parasit'.:ls e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 790 ; 

l(G 790 

KG 750 

KG 1030 

KG 1 320 

PRAÇA COM E DE SOUZA. Si:'11. CENTRO - IT APHTRt f\llRIM - :vtA. C!\P,l Nº 05.648 696/0001-80 



ESTADO DO MARANH- O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPECLI RU-M lRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

..-------- ------ ---:-----
l aranja -1 i ma: formato esférico com diâmetro 
aproximado de 7 cm, cor da cusca amarelo-

! esverdeada, sem danos físicos e mecânicos oriu,,dos 
do manuseio e transporte, livre de sujidades e 

19 enfermidades, sabor e cheiro cítricos ca racteíísticos, 
KG 

i devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em 
1 embalagem apropriada. O lote deverá apresentar 
\ homogeneidade visual de tamanho e coloração. 

\Nt 

Jq Pag .. _:;._.--

3605 

1 l--- ---1-------- ----- ------ --___j>------- -'------'-- ---+----- -
· Limão comum: de cor verde bri lhante, com 
1 
coloração e tamanho uniforme e t ípico da variedade, 

1 

20 livres de resíduos e de fert ilizantes, de colheita 

i recente. 

Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá 
i ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
1 sãos, ser fresca, ter atingido o grau intermediáric no 
tamanho e grau máximo na matL•ração, aroma e cor 

1 da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 
21 1 insetos e sujidades, não estar danificada por 

22 

23 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
1 afete a sua aparência. Não serão permitidas 
1 rachaduras, perf urações e cortes, nem 

1 
escurecimentos na parte comestível. 

1 M amão t ipo papaia: de 1ª qualidade frutos com 60 a 
1 80% de maturação climatizada, uniformes aroma e 
sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes 
e corn brilho. 

' 
Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e 
tamanho uniforme e típico da variedade, livres de 
resíduos e de fert ilizantes, de colheita recente. 

Melancia: de 1ª qualidade tamanho grande, com 
peso unitário aproximado de 4 kg, sem ferimentos 

24 ou defeitos, sem manchas, com coloração uniforme 
e com brilho. 

25 

Melão amarelo: de ótima qualidade, compacto, 
firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 
Formam arredondado a ovalado, casca pouco rugosa 
a rugosa com coloração amarela uniforme, devendo 
ser bem desenvolvido e maduro, polpa intacta e 
firme com coloração branco-esverdeada a creme. 

' Peso unitário aproximado de 1,4 kg. NãC?_2erã~ _ 

- - - - -- ·- - - - - - ------- -

KG 1085 

KG 15421 

KG 1 1500 

1415 

KG 
1 

8396 

1 

' ---r-

1 

i 

KG 3230 

PRAÇA GOMES DE SOlJZA, S/N, CENTRO - lTAPECl 'ltl • MJRl!Vl - l\1A. CNPJ Nº 05.648.696/00Ul-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA 'VHJNICIPAL DE lTAPECCRU-MI RIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

permitidos danos que lhe alterem a conformação e 2 

I aparência. Necessita estar isenta de sujidades, 
1 parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 
1 

I Milho verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvcivido 

1 e maduro, com grãos intactos e firmes 
1 

1 Óleo de coco babaçu: óleo vegeta l de coco ba!:,açu 
armazenado em recipiente de 1000 mi. O produto 

1 deve ser puro, translúcido, sem suj idades, com dados 
i de identificação da Cooperat iva, de fabricação, 
1 armazenamento, validade, e dados do fabricante no 
i rótulo. EXIG ÊNCIAS: Todas as especificações de 
qualidade do prnduto devem segulr a Legislação :la 

1 Vigi lância Sanitá ria. 

1 Pão de mesocarpo de babaçu: O oão deverá estar 
embalado em sacos plástico transparente, contendo 
1kg, de maneira higiênica e ordenados, sem amassá-

, los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O 
pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de mat éria terrosa, 
parasites e em perfeito estado de conservação e 
também deve ter tamanho padrão arredondado. 

1 
com peso de 50g. Pão de babaçu é o produto 

1 
fermentado, preparado, obrigatoriamente, com 

1 
farinha de trigo e mesocarpo de babaçu, azeit e de 

, babaçu, sal (cloreto de sódio) e água.O produto deve 

1 
ser puro, sem suj idades, com dados de identificação, 

1 
de fabricação, armazenamento, validade, e dados do 
fabricante no rótulo.EXIGÊNCIAS. Todas as 

1 especificações de qualidade do produto devem 
1 
seguir a Legislação da Vigilância Sanitár ia. 

1 

Pepino: de 1ª qualidade tamanho grande, cor verde, 
1 sem ferimentos ou dE-feitos, sem manchas, r:orn 1 

' coloração uniforme e com brilho. 

KG 

KG 

KG 

KG 

5330 

200 

11970 

12S5 

1-------.--------·------ --------!-------~-----.----------
1 Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de 
1 maturação, de cor verde brilhante, sem ferimentos 

30 l ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos e 
1 fertil izantes. 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, 
31 pacote contendo 1Kg sem açúcar com rendimento 

~--~' mínimo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor, _J 

r((j 610 

KG 12410 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO- ITA?ECURC !\-HRIM -- MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



32 

33 

ESTAIJO DO MAl{AJ•ntÃO 
PREFE!TLIRA Ml.J:'IICIPAL DE íTAPECLRU-MI RIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS - - ------ ----

! cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco 
plástico transparent e devidamente lacrado, devendo 

1 conter identificação do produto, ma rca do fabricante 
de acordo com a legislação vigente da Agricultura 
Familiar, prazo de validade e peso liquido. O produto 
deverá ter registro no M inistério da Agricult ura, 

1 devem ser analisados pelo M,nistério da Saúde 
1 através da ANVISA, Sistema unificado de Atenção a 
i Sanidade Agropecuária {Suasa/Mapa) ou serviços de 

1 
SIF, SIE, SIM. 

1 Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho 
Classe 9 (comprimento variável de 9 a 12 cm), liso, 

! fresco, macio, coloração verde uniforme, isento de 
i enfermidades, materia l terroso e umidade externa 
anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 

, danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

j Repolho ín natura: ele ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com color;ição uniforme; folha 

1 
protetora externa verde e íntegra; cor, odor e sabor 
típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal 
de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito 

, estado de desenvolvimento do tamanho; conforme 
legislação vigente, observadas as normas t écnicas 
pertinent es à legisiação sanitária de alimentos. 

KG 

KG 

1520 

715 

f----~-------- - -- --- ---------+----+-----,-------

34 

Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e 
1 coloração verde uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, isento de 
enfermidades, mat erial terroso e umidade externa 

, anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
fís icos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transport e. 
i 

KG 

1 Tangerina: 1!! qualidade tamanho grande, sem --r-
ferimentos ou defeitos, sem manchas, com coloração KG 

35 
, uniforme e com brilho. 

f--- --4----

1 Vinagreira: com folhas f irmes, viçosas, de cor verde 

1 
brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico 

36 da var iedade, livres d~ resíduos e de fertilizantes, de 
colheita recente 

- -------------

KG 

1 360 

200 

1098 

PRAÇA GOME. DE SOUZA, S/N, CENTRO - !TAPEC:l'Rl1 MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001 -80 



Valor total da Cotação: 

Validade da Proposta: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEClJRU-M IRIM 

CNPJ: 05.648.696/G00l-80 
SETOR DE COMPRAS ----- - -

de de 2022. --- ------

(Assinar e carimbar) 

• Favor assi nar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa 

------
PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECl 'Rl, I\IIRIM - MA. CNP,1 Nº 05.648.696/0001-80 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

DADOS DO FORNECEDOR: Leiliane Pereira Rego - FEIRA DO VIVA /AVIAÇÃO 

CPF:030.082. 703-28 

ENDEREÇO: Rua Francisco Sitaria 

BAIRRO: Aviação -Vila Aragão 

CIDADE: ltapecuru Mirim-MA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição de alimentação escolar dos 

gêneros da agricultura familiar rural (30%). 

Em resposta a sua solicil:ação da cotação, segue os valores dos produtos: 

PRODUTO 

Abacaxi perola: tamanho médio, 1 º qualidade com casca 

1 

sem $inais de rupturas ou machucados, grau de 
1 

" amadurecim2nto ideal para consumo. 

1 Abóbora com casca: sem brilho e firmes, tamanho ! 
grande uniforme sem ferimentos ou defeitos, 
tu rgescentes, intactas e bem desenvolvidas livres de i 

terras ou cor o estranh p s 
1 externa. 

d r nt rfí i a os a e e es supe c e 1 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde bri lhante, 
1 com coloração e tamanho uniforme e típico da va riedade, ' 

livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita recente. 

UNID QUANT 

Kg 13880 

Kg 2754 

Kg 1260 

1 VALOR UNIT 

R$ 4,50 

R$ 4,50 
1 

R$ 14,00 

1 4 1 Arroz polido: beneficiado, polido e da safra corrente; em 

1 

1 

bom estado de conservação; grãos inteiros mínimo de 

1 
90%; isento de fermentação, mofo, odores estranhos e 

1 de substâncias nocivas à saúde; ausência de sujidades, 
insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico 
atóxico, contendo 01 kg, com a identificação do produto, 
nome e CNPJ da Cooperativa, data de fabricação, prazo , Kg 

1 de validade, peso líquido e número de registro no órgao 
! competente, devidamente rotulado conforrne legislação 
1 vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
i legislação sanitária de alimentos. 
1 

1 

r-- --+-------------------
1 Banana prata/ pacovan: de 1ª qualidade, graúdas, 5 

pencas, frutos com 60 a 80% de ri,aturação climatizada, 
1 com cascas uniformes no grau máximo de evo:ução no 
· tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos 01.i 

1 de feitos, f irmes e com brilho. 
1 

Kg 

17250 R$ 5,00 

4807 R$ 7,00 

VALOR TOTAL 

1 

R$ 62.460,00 

1 

1 R$ 12.393,00 1 

! 

RS 17.640,00 

R$ 86.250,00 

R$ 33.649,00 



6 Batata doce: fresca, ext ra, com as extremidades firmes, 
cor natural, isento de broto, enfermidades, lesões de 

origem física, mecânica ou biológica, substâncias 1 Kg 1650 R$ 
t errosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície ext erna, insetos, parasitas e larvas. 

7 Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, 

compacta e firme, casca lisa e sem rachaduras, isent a de 

enfermidades ou sujidades, coloração vermelho-escuro Kg 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida (diâmetro 

1510 R$ 6,00 R$ 9.060,00 

variável de 6 - 9 cm}. 

· 8 Carne suína: bisteca, costela, lombo e pern il. Pedaços 
1 

congelados e embalados em sacos transparente, atóxico 
pesando 1kg e sem gordura aparent e. O produto deverá 
ser rotulado conforme a legislação vigente. A embalagem 1 

deverá conter: nome do produt o, conteúdo liquido, 
identificação da origem, registro do estabeleciment o 

j unto ao ó rgão fiscalizador (SIM, SIF ou !MA}, orient ações Kg 11970 R$ 21,00 R$ 251.370,00 

de conservação, dat a de processamento, dat a de validade 

i e composição do produto (informações m,tricionais). 

1 Produto deverá ser t ransportado em embalagem 
apropriada. 

9 Cebolinha: Fresc2, de qualidade superior, de t amanho e 
coloração verde uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida, de qualidade firme e intacta, isenta de 

enfermidades material terroso e umidade externa 

! anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
Kg 530 R$ 16,00 R$ 8.480,00 

1 manuseio e t ransporte, acondicionada em embalagem 
1 

i adequada. 

10 ! Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 18 
1 i (comprimento variável de 14 a 22 cm}, compacta e firme, 
1 formato alongado e cil índrico, sem radículas, sem 

'j-./ 
manchas verdes na extremidad1:. Isenta de lesões de Kg 3026 R$ 6,00 R$ 18.156,00 
origem, sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, 

1 

devendo ser bem desenvolvidas, acond icionada em 

1 embalagem adequada. 

11 Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-

brilhante, com coloração verde-escura e tamanho 
uniforme, qualidade firme e int acta, isenta de material 

Kg 540 R$ 16,00 R$ 8.640,00 
t erroso, ferti lizantes, umidade externa anormal e de 

1 colheita recente. Acondicionado em embalagem 
! adequada. 



1 12 i Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. 

1 

Composição Obrigatória: Colorau (urucum) pó fino, 
homogêneo, coloração vermelho intensa. Contendo no 
máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, Kg 200 

1 informações nutricionais, data de fabricação, quantidade 
1 do produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 

data de ent rega . 

13 Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor verde 1 

brilhante, com coloração e tamanho uniforme e t ípico da 
Kg 640 R$ 15,00 R$ 9.600,00 

variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheit a 

recente. 

14 Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 
polieti leno atóxico transparente, contendo o nome e Kg 790 R$ 9,00 R$ 7.110,00 
CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da 

1 embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 (três) 1 

meses a contar no ato da entrega. 

15 1 Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor 
1 apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 
poliet ileno atóxico transparente, contendo o nome e Kg 790 R$ 8,00 R$ 6.320,00 
CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da 

1 embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 (três) 
1 meses a contar no ato da entrega. 

16 1 Feijão de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e sabor 
1 

apropriado Isento de sujidades, parasitas, larvas e 1 

material estra nho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 
polieti leno atóxico transparente, contendo o nome e 

1 CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da 

Kg 750 R$ 10,00 R$ 7.500,00 

i embalagem e peso líquido. 
1 
1 

~l 1 Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor 

1 

! apropriado. :sento de suj idades, parasitas, larvas e 

! materi al estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 
polieti leno atóxico transparente, contendo o nome e Kg 1030 R$ 14,50 R$ 14.935,00 

CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da 
emba lagem e peso líqu ido. 

· 18 Jongome: fresco, t amanho e co loração verde-escuro 
! uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
1 intacto, isento de enfermidades, materia l t erroso e 

Kg 320 R$ 5,00 R$ 1.600,00 
umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos fís icos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 



19 j Laranja-lima: formato esférico com diâmetro aproximado 
I de 7 cm, cor da casca amarelo-esverdeada, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
livre de sujidades e enfermidades, sabor e cheiro cít ricos 
característicos, devendo ser bem desenvolvida, Kg 3605 
acondicionada em embalagem apropriada. O lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração. 

20 Limão comum: de cor verde brilhante, com coloração e 
t amanho uniforme e típico da variedade, livres de Kg 1085 R$ 6,00 R$ 6.510,00 
resíduos e de fertilizantes, de colheita recente. 

1 21 Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
fresca, ter atingido o grau intermediário no tamanho e 
grau máximo na maturação, aroma e cor da espécie e 
variedade, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificada por qualquer lesão de Kg 15421 R$ 4,50 R$ 69.394,50 

origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não 
1 serão permit idas rachaduras, perfurações e cortes, nem 

escurecimentos na parte comestível. 

1 

1 22 -hviamão tipo- papaia: de 1ª qualidade frutos com 60 a 
1 1 80% de maturação climatizada, uniformes aroma e sabor 1 

Kg 1500 R$ 7,00 R$ 10.500,00 da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com 

1 brilho. 

23 Maxixe: de cor verde bri lhante, com coloração e 
1 

tamanho uni forme e t ípico da variedade, livres de Kg 1415 R$ 13,00 R$ 18.395,00 
resíduos e de fertilizantes, de colheita recente. 

1 24 j Melancia: de 1ª qualidade tamanho grande, com peso 
1 ' unitário aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, 

1 sem manchas, com coloração uniforme e com brilho. Kg 8396 R$ 3,00 R$ 25.188,00 

'-" .. 1 Melão amarelo: de ótima quaiidade, compacto, firme, _::, 

! aroma, típicos da espécie, em perfeito estado de 
1 desenvolvimento. Formato arrecionoado a ovalado, casca 
1 pouco rugosa com coloração amarela uniforme, devendo 
. ser bem desenvolvido e maduro, polpa intacta e firme 
1 com coloração branco-esverdeada a creme. Peso unitário Kg 3230 R$ 4,00 R$ 12.920,00 

apro-ximado de 1,4 kg. Não serão permitidos danos que 
1 lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar 
1 isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
1 

perfurações. 
1 

1 26 1 Milho verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração 1 

uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com Kg 5330 R$ 4,00 R$ 21.320,00 
1 grãos intactos e firmes. 



1 27 Óleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu 
armazenado em recipiente de 1000 mi. O produto deve 
ser puro, t ranslúcido, sem sujidade~, com dados de 

identificação da Cooperativa, de fabricação, 
Kg 200 armazenamento, validade, e dados do fabricante no 

rótulo. EXIGÊNCIAS: Todas as especificações de qualidade 
1 

do produto devem seguir a Legislação da Vigilância 
Sanitária. 

28 Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar 
embalado em sacos plást ico transparente, contendo 1kg, 
de maneira higiênica e ordenados, sem amassá-los. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve ser 
fabricado com matérias primas de primeira qualidade, 
isentos de maté ria terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação e também deve ter tamanho 

J padrão arredondado, com peso de 50g. Pão de babaçu é 
o produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, 

R$ 18,00 R$ 215.460,00 com farinha de trigo e mesoca rpo de babaçu, azeite de Kg 11970 

babaçu, sal (cloreto de sódio) e água. O produto deve ser 
puro, sem suj idades, com dados de identificação, de 
fabricação, armazenamento. validade, e dados do 
fabricante no rótulo. EXIGÊNCIAS: Todas as especificações 1 

de qualidade do produto devem seguir a Legislação da 

1 Vigilância San itária. 

1 29 Pepino: de 1ª qualidade tamanho grande, cor verde, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas, com coloração . Kg 1255 R$ 3,50 R$ 4.392,50 
uniforme e com brilho. 

1 30 
1 

- ---
Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de 

1 maturação, de cor verde brilhante, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, iivres de resíduos e fertilizantes. Kg 610 R$ 20,00 R$ 12.200,00 

-1 Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote 
contendo 1Kg sem açúcar com rendimento mínimo de 3 

1 litros, congelado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, acondicionado em saco plástico tra r.sparente 

'. devidamente lacrado, devendo conter identificação do 
1 produto, marca do fabricante de acordo com a legislação 
1 vigente da Agricultura Familiar, prazo de validade e peso 
1 

liquido. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Kg 12410 R$ 8,00 R$ 99.280,00 

Agricultura, devem ser analisados pelo Ministério da 
Saude através da ANVISA, Sistema unificado de Atenção a 
Sanidade Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, 1 

/ SIE, SIM. 



32 Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho 
Classe 9 (comprimento variável de 9 a 12 cm), liso, fresco, , 
macio, coloração verde uniforme, isento de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

' Kg 

1 33 

34 

Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; compacta, 
1 firme e com coloração uniforme; folha protetora externa 

verde e íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
colhidas ao at ingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 

1 desenvolvimento do tamanho; conformf:! legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação san itária de alimentos. 

Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e 
coloração ve rde uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, isento de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, sujidades, 
p;,rasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 

1 oriundos do manuseio e transporte. 

/ 35 i Tangerina: 1ª qualidade tamanho grande, sem 
1 ferimentos ou defeitos, sem manchas, com coloração 
l uniforme e com brilho. 

~-Tvinagreira: com folhas firmes, viçosas, de cor verde 

1 1 brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico da , 
' variedade, livres àe resíduos e de fertilizantes, de colheita 

1 recente. 

Kg 

Kg 

Kg 

l(g 

1520 

715 R$ 6,00 

360 R$ 12,00 

200 R$ 6,00 

1098 R$ 6,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS: R$ 1.123.806,00 (Um milhão, cento e vinte e três mil, 

oitocent os e seis reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

ltapecuru Mi rim, 05 de fevereiro de 2022. 

Leil iane Pereira Rego 

R$ 4.290,00 

R$ 4.320,00 

R$ 1.200,00 

R$ 6.588,00 



17/02/2022 11 :24 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAPMsuaizar?Token=Y3BmPW51bGwmbnVtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJp ... 

J)C-1 ag. ____ _ 
Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nac ional de Fortaleclmenl o da Agricultura Famillar 

~L 
Declaração de Aptidão ao Pronaf 

Extrato de DAP 

Informações Gerais 

AP: SDW0030082703280203200307 

missão: 02/03/2020 

ltima Versão: Sim 

Titular(es) 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 02/03/2022 

DAP Válida: Sim 

orne: LEILIANE PEREIRA REGO ] 

PF: 030.082.703-28 

~--

Chave do extrato: 1087249720280865 
Emitido em: 17/02/2022 às 11:23:52 

Enquadramento: B 

Munlcfpio/UF: ltapecuru Mlrim/MA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

~f _em_ ai_s_ag_n_·cu_1_1o_re_s_f_am_i_lia_r_es ____________ J ~ so Coletivo 

Emissor da DAP 

missar: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPECURU MIRIM 

orne do Responsável: JOSÉ ALTEREDO MELO TRINDADE 

CNPJ: 06.911.846/0001-60 

CPF: 850.221 .443-87 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 

smap14 .mda.gov.br/extratodap/PesquísarOAPMsualizar?T oken=Y3BmPW51 bGwmbnVtZX.JvREFQPW51 bGwmdXN1 YX.Jpby,ZíaGF2ZTOxMDg3... 1 /2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE!TlJRA :\HJ'íIClPAL OE ITAPfCLRU-M IRlM 

C 1' PJ: 05.648.696/0üG í -f;11 \M -
_ _ _ ____ __,_P_a- -g. -1,---,,----,"rO-

SETOR DE COMPRAS 

J. 
SOLlCIT,4.Ct\.O OE COTAÇÃO D~ PREÇOS 

~~nhor (c1) Proprietário (a) /Sóc·io (a). 

Convitbmos essa respeitável emptesa para apresentar cotação de preços reCereme a eventual 

contratação de empresa especializada na aquisi,;ão de alimentação escolar dos gêneros da agricultu1a 

familiar rural (30%), para atcnJer as necessidades da s~--::retaria Municipal de Educação conforme 

quantitati \ os e especificações constantes cm anexo. 

Solici!amos a identificação mínima da empresa em papel timbrado. além da identificação e 

assinatm a de representante kgal da empresa . 

.. ~. cotaçi:íu poderá ser encaminhada em até 0:-í (cinco; Jias (neis. após o recebimento 

deste. pelo e--mai! ccntralclecomprasíU~l1:ipecurumirirr,~ma,_g.Qv.!2_r ou para a Prefeitura 

:Vlun:.::ipal, situada na Praça Gomes de Souza, s1n. Centro. Itapecuru Mirinv~A. 

Itapecuru Mirirn- i\1A. 04 de fevereirc Je 20~/. 

PRAÇ '\ GOIVI E. úf SOUZ A, ~1~, CENTRO - ITAPECl'Rl M lRIM - MA. C"IPJ i\º 0:-:.64~l.696/n00!-Sú 



ESTADO DO MARA "IHÃO 
PREFEITURA '.VIU'.'IIC1PAL DE ITAPECURU-MJRIM 

CN PJ: 05.648.696/000 í -80 
SETOR DE COMPRA~S'.__ _ _ _ _ ___ --\~~~~---

Obejto: Contratação de empresa especializada na aquisição de alimentação escolar dos gêneros da 
agricultura familiar rural (30%). 

--- --·-- -----------.,.---- ----- --r-- - --r--- - -
l VALOR ! VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. UNIT. 1 TOTAL 
>------<- - - - ----- - - - - - - -- - - - - ·--- --- - -+------,,__- - ~ ~ ----

í 

2 

3 

4 

5 

6 

Abacaxi perola: tamanho médio, 1 º qual idade com 
casca sem sinais de rupturas ou machucados, grau de 

I amadurecimento ideal para consume. 

1 

1 

Abóbora com casca: sem brilho e firmes, tamanho 
grande uniforme sem ferimentos ou defeitos, 
turgescentes, intactas e bem desenvolvidas livres de 

1 terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 
, externa. 
i 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde 
brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 
típico da variedade, livres de resíduos e de 

i fertilizantes, de co!heita recente. 

1 Arroz polido: beneficiado, polido e d~ safra corrente; 
em bom estado de conservação; grãos inteiros 

' mínimo de 90%; isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 kg, 
com a identificação do produto, nome e CNPJ da 

' Cooperativa, data de fabricação, prazo de validade, 
i peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme 

KG 

KG 

KG 

KG 

! 

13880 1 

! 

1 2754 1 

1 

1 1 

! i 
1 
! 
1 1260 

1 

1 

1 
1 
! 
! 

1 

! 
1 17250 1 

1 1 

1 

1 

! legislação vigente, observadas as normas técn icas j 

1 

1 

1 

1 
1 

1 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. j 

1 --------- --- -- ------ -~'- ----+--- - -'--- - --
Banana prata/ pacovan: de 1ª qualidade, graudas, ; 

1 pencas, frutos com 60 a 80% de maturação 
climatizada, com cascas uniformes no grau máximo de ! 

1 evolução no t amanho, aroma e sabor da espécie, se+ 
ferimentos ou de feitos, firmes e com orilho. 

Batata doce: fresca, extra, com as extremidades 
firmes, cor natural, Isento de broto, enfermidades, 1 

: 

lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos est ranhos 

KG 

KG 

1 4807 1 

i 
1 

1 

1 

' 1650 1 

aderidos à superf ície externa, insetos, parasit as e 

1 ,' 1, 

1 

iarvas. 1 i 
'---- ------------ ----- ----·- -~----~: ____ ~1 ____ 1 ____ _ 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, StN, CENTRO · ITAPECl.iR L MlRIM - MA. C!'. PJ Nº 05.648.6%/000 1-80 



ESTADO DO MARANH,10 
PREFEITURA MUt-lfOPAL DE !'f A?EC'URU-MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRA~ 

---1 Beterraba: s~~- f-o-lh_a_s_, _q_u_a-lid_a_di-superior, freso, -· -· 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

I compacta e firme, casca lisa e sem rachaduras, isent a 

1 de enfermidades ou suJldades, coloração vermelho-
escuro uniforme, devendo ser bem desenvolvida 

1 (diâmetro variável de 6 - 9 cm). 

1 Carne suína: bistec~~costela, lombo e pern il. Pedaços 
· congelados e embalados em sacos transparente, 
: atóxico pesando 1kg e sem gordura aparente. O 
1 produto deverá ser rot ulado conforme a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter: nome do 

l produto, conteúdo liquido, identificação da origem, 
1 
registro do estabelecimento junto ao órgão 

1 

fiscalizador (SIM, SIF ou IMA). orientaçõe!> de 
conservação, data de processamento, data de 
validade e composição do produto (informações 

1 nutricionais). Produt o deverá ser t ransportado em 
1 embalagem apropriada. 

' Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de 
J tamanho e coloração verde uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 
isenta de enfermidades materia l terroso e umidade 

, externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e t ransporte, acondicionada 

1 
em embalagem adequada. 

Cenoura: sem r?ma, fresca, Classe 14 ou 18 
1 (comprimento variável de 14 a 22 cm), compacta e 
firme, formato alar.gado e cilíndrico, sem radículas, 

1 sem manchas verdes na extremidade. Isenta de 
i lesões de origem, sem rachaduras, sem danos f ísicos 
e mecânicos, devendo ser bem desenvolvidas, 

1 
: acondicionada em embalagem adequada. 

1 Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde
brilhante, com coloração verde-escura e tamanho 

1 
uniforme, qualidade firme e intacta, isenta de 

, material terroso, fertilizantes, umidade externa 
anormal e de colheita recente. Acondicionado ern 

· embalagem adequada. 

- - - -- - - ------+-
Corante em pó de urucum· Pacote com 200g.' 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

1510 

11970 

530 

3026 

540 

200 
Composição Obrigat ória: Colorau {urucum) pó fino, 
homogêneo, coloração vermelho intensa. Contendo 

no máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter I 
externamente os dados de identific;,~â_o ~----~------~--- - -

PRAÇA GOMES DE SOllZA, S/N, CENTRO - ITAPEC VRU IVI IRIM -- MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



E~,TADO DO MARANH-0 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE !TAPECl 'RU-MIRlM 

CNPJ: 05.648.69ó/00úl-80 

~--- - - ------ SETOR DE COM PRA~S~- ----....,........-.....\, . .....--~~~::::--/ 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

procedência, informações nutricionais, data ele 
1 fabricação, quant idade do produto, validade mínima 
1 de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. , 

1 Couve manteiga: com folhas firm_e_s_, -v-iç_o_s_a-s,_d_e_c_o_r+-- - - -+--- --+-- --t

verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme 
I e t ípico da variedade, livres de resíduos e de 1 

fertilizantes, de colheita recente. 

1 Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isent o de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 
polietileno atóxico transparente, contendo o nome e 
CNJP da Cooperativa, prazo de validade, d.:ita da 
embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 
(três) meses a contar no ato da entrega 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, che iro e sabor 
! apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 

' pol ietileno atóxico uansp2rente, contendo o nome e 
, CNJP da Cooperativa, prazo de va lidade, data da 
embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 

1 (três) meses a contar no ato da entrega. 

1 Feijão de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e 
sabor apropriado. Isento de sujidades, parasitas, 

1 iarvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

1 
reforçada de polietileno at ó,11.:co transparente, 
contendo o nome 2 C"JJP da Cooperativa, prazo de 
validade, data da embalagem e peso líquido. 

1 

1 

1 
; 1 

1 Feijão verde ;em casca: com cor, cheiro e sabor --r 
1 

apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 1 

material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de i 
1 polietileno atóxico transpõrente, contendo o nome e 
CNJP da Cooperativa, prazo de va lidade, data da 

1 embalagem e peso líquido 

1 Jongome: fresco, tamanho e coloração verde-escur~r 
! uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 

intacto, isento de enfermidades, material terroso e 
1 umidade externa anonnõl. sujidades, parasitas e 1 

larvas, sem danos fís icos e mecânicos oriundos d,:i J 

manuseio e transporce. 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 

T 
1 

1 

1 

1 

1 

640 

790 

790 

750 

1030 

320 

------- -----------··--·--------------
PRAÇA GOMES DE SOl lZA. Si"I , CEI\TRO- fTAPECllRl' MfRIM ··'VI\. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



19 

20 

21 

22 

23 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA :v1V'IIC IPAL DE !TAPECURU-M IRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRA.S 

1 l aranja-lima: fo rmato esférico com diâmetro 
, aproximado de 7 cm, cor da casca amarelo-
esverdeada, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

1 do manuseio e transporte, livre de sujldades e 
enfermidades, sabor e cheiro cítricos característicos, 

j devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em 
1 embalagem apropriada. O lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de t amanho e coloração. 

1 

---
Limão comum: de cor verde brilhante, com 

1 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, 
! livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita 
recente. 

1 M acaxeira: Tipo Ext ra, de qualid?.de superior. Deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser fresca, ter atingido o grau intermediário no 

1 tamanho e grau máximc na maturação, aroma e cor 
da espécie e variedade, est ar livre de enfermidaaes, 
insetos e sujidades, não estar dar ificada por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

; afete a sua aparência. Não serão permitidas 
1 rachaduras, perfurações e cortes, nem 
' escurecimentos na parte comestível. 
1 
1 

: Mamão t ipo papaia: de 1ª qualidade frutos com 60 a 
' 80% de maturação climatizada, uniformes aroma e 
1 sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes 
1 e com brilho. 

Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e 
t amanho uniforme e típico da variedade, livres de 

· resíduos e de fert ilizantes, de colheita recente. 

KG 

KG 

KG 

KG 

l<G 

3605 

' 1085 

15421 

1500 

1415 

1---- - -1-------------------- - - ------- -·------'-----+--- - +-- - ---

24 

25 

Melancia: de 1ª qualidade tamanho grande, com 
! peso unitário aproximéldo de 4 kg, sem ferimentos 
1 ou defeitos, sem manchas, com coloração uniforme ! 

e com brilho. ----------- i 

Melão amarelo: de ótima qualidade, compacto, t 
1 firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da 
, espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 
1 Formato arredondado a ovalado, cas..:a pouco rugosa 1 

1 a rugosa com coloração amarela uniforme, devendo 
1 

ser bem desenvolvido e maduro, polpa intacca e 
firme com coloração branco-esverdeada· a creme. 

KG 8396 

KG 1 3230 

~ - - -· Pe~o unitário aproximado de l,'!..._k_~- Não serão ____________ __,_ _ _ _ ____,_ ___ _ _ 

- ---··----- - --
PRAÇA GOMES DE SOUZA, S.'"'I, CENTRO - iTAPECURtl !\HRl M - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARA~HÃO 
PREFf rTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-M IRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

! permitidos danos que -lhe ~Iterem a conformação e a 

1 aparência. Necessita estar isenta de sujidades, 
i parasitas, rachaduras, cortes 2 perfurações. 
1 

' Milho verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e 
: coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido 
! e maduro, com grãos intactos e firmes 

KG 5330 

1--- -~-,---------- --------- -------t------+---------+------
Óleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu 

27 

28 

29 

armazenado em recipiente de 1000 mi. O produto 
i deve ser puro, translúcido, sem sujidades, com dados 
1 de identificação da Cooperativa, de fabricação, 
, armazenamento, validade, e dados do fabricante no 
1 

rótulo. EXIGÊNCIAS: Todas as especificações de 
1 qualidade do produrn devem seguir a Legisiação da 1 

1 Vigi lância Sanitária. _____ 1 

: Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deved estar 1 
1 , 

embalado em sacos plastico transparente, contendo 
1 1kg, de maneira higiênica e ordenados, sem amassá- li 

1 los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido O 
pão deve ser fabricado com matérias primas de ! 
primeira qualidade, isent os de matéria te rrosa, 

' parasitas e em perfeito est ado de conservação e 
i também deve ter tamanho padrão arredondado, 
1 com peso de S0g. Pão de babaçu é o produto 
fermentado, preparado, obrlgatoriamente, com 
farinha de trigo e mesocarpo de babaçu, azeite de 

; babaçu, sal (cloreto de sódio) e água.O produrn deve 
1 ser puro, sem suJidades, com dados de ident ificação, 
/ de fabricação, armazenamento, validade, e dados do 
fabricante no rótulo.EXIGÊNC!AS· Todas as 

, especificações de qualidade do produto devem 
seguir a Legislação da Vigi lância Sanitária. 

Pepino: de 1ª qualidade tamanho grande, ~or verde, 1 

1 
sem ferimentos ou defeitos, sem mancnas, com 

1 
coloração uniforme e com brilho. 

,__ _ _ ___________ ---- - - --- --·--+---

1 Pimenta de cheiro: tamanho rnédio, no ponto de 
maturação, de cor verde brilhante, sem ferimentos 

30 ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos e 
fert ilizantes. 

1 Polpa de fruta: sabores caj u, goiaba e acerola, 
31 I pacote contendo 1Kg sem açúcar com rendimento 

, mínimo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor, 
'--------'---

------ --- -----

KG 200 

KG 11970 

KG 1255 

KG 610 

KG 12410 

PRAÇA GOMES DE SOl/Z.\, SIN, CENTRO - ITAPEC lJRL MrRIM - :\'IA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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33 

ESTADO DO MARANH.Ã.ü 
PREFEITlJRA MU'I/ICIPAL DE lTAPECU RU-MlRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

[ cheiro e sab~_r _p_r_o_' p- r-io--,-a_c_o_n_d_ic-io_n_a_d_o em saco - - 7 •- ·---.-...-:.,-:,-:,~~-;~ti:::::::::;:~-1-
I plástico transparente devidamente lacrado, devendo 
conter identificação do produto, marca do fabricante 
de acordo com a legislação vigente da Agricultura 
Familiar, prazo de validade e peso liquido, O produto 

1 

deverá ter registro no Ministério da Agricultura, 
devem ser analisados pelo Ministério da Saúde 
através da ANVISA, Sistema unificado de Atenção a 
Sanidade Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de 
SIF, SIE, SIM. 

-------+------+----+-----+------
Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho 
Classe 9 (comprimento variável de 9 a 12 cm), liso, 

1 fresco, macio, coloração verde uniforme, isento de 
! enfermidades, materia l terroso e umidade externa 
! anormal, livre de sujidades, parasitas e laívas, sem 
, danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
1 

· transporte. 
1 

i Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; 
1 

1 compacta, firme e com coloração uniforme; folha 
prot etora externa verde e íntegra; cor, odor e sabor 
t ípicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal 

1 de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito 1 

estado de desenvolvimento do tamanho; conforme 1 

KG 1520 

KG 715 

, legislação vigente, observadas as normas técnicas j 

---..,..
1-p-ertinentes à legislação sanitária de alimen:os. ___ L ___ -+-- - --+-----+-----

Rúcula: de qualidade superior, fresco, t amanho ~ 

34 

1 coloração verde uniforme, devendo ser bem 
i desenvolvido, tirme e intacto, isento de 
1 enfermidades, material terroso e umidade externa 
[ anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
, físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

1----~----------------

35 

36 

' Tangerina: 1ª qualidade tamanho grande, sem 
1 ferimentos ou defeitos, sem manchas, com color3ção 
uniforme e com brilho. 

' Vinagreira: com folhas fi rmes, viçosas, de cor verde 
brilhante, com coloração e tamanho uniforme e t ípico 
da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de 
colheita recente. 

KG 360 

KG 200 

KG 1098 

PRAÇA GOMES DE SOUZA. S/N, CENTRO- ITAPEC lJRll MIRll\ll - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



Valor total da Cotação: 

Validade da Proposta: 

ESTADO DO M ARAl\'H,\ O 
PREFEITURA VIUNICIPAL Df. iT.\P[CXRU-!VIIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
',ETOR DE COMPRAS 

·- -- _ __ de _ _ _ _ ___ de 2022. 

(Assinar e carimbar) 

o Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em pape l timbrado da empresa 

- - - -------- - ·-------------- --- -
PRAÇA GOMES DE SOVZA. S/ \1 , CENTRO - ITAPECURl M IRJM - 'VIA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



UNIÃO DOS CLUBES DE MÃES DE ITAPECURU MIRIM ~\~ - 4t 
CEP: 65.485000. ZONA RURAL q vJ <l ~ 

1T APECURU MIRIM/MA "J ~ 
CNP J : 02.688.352/0001-07 

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA 

Central de Compras 

Srt. Luana da Silva Viana 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitação de cotação de preços, a UNIÃO DOS CLUBES 

DE MÃES DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrito no CNPJ nº 

02.688.352/0001-07, por intermédio de sua representante legal a Srt Raimunda 

Nonata dos Santos de Sousa, portadora do CPF nº 271 .832. 703-00, encaminha 

em anexo a cotação dos itens da agricultura. 

ltapecuru Mirim - MA, 07 de fevereiro de 2022 

Raimunda Nonata dos Santos de Sousa 
Presidente 



UNIÃO DOS CLUBES DE M ÃES OE !TAPECURU M IRIM 

CEP:65.485-000, ZONA RURAL 

!TAPECURU MIRIM/MA 

CNPJ: 02.688.352/0001-07 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição de alimentação escolar dos 

gêneros da agricultura familiar rural (30%}. 

i ITEM I PRODUT o 
-

1 1 ! Abacaxi 
j I casca se 

perola: tamanho médio, 1º qual idade com 
m sinais de rupturas ou machucados, grau 
urecimento ideal para consumo. j de amad 

i----+ 
2 

1 

1 

i "--' 
1 

4 

,\,_.., 
1 

1 

5 

com casca: sem brilho e firmes, tamanho 1 Abóbora 
grande u 

1 turgesce 
i terras ou 

I externa: 

niforme sem ferimentos ou defeitos, 
ntes, intactas e bem desenvolvidas livres de 
corpos estranhos aderentes a superfície 

om fo lhas firmes, viçosas, de cor verde Alface: c 
1 bri lhante 
' típico da 

, com coloração e t amanho uniforme e 
variedade, livres de resíduos e de 

fert ilizan tes, de colheita recente. 
1 

Arroz po 
1 

lido: beneficiado, polido e da safra 
corrente ; em bom estado de conservação; grãos 

i inteiros mínimo de 90%; isento de fermentação, 
1 mofo, od 
1 'd 

cires estranhos e de substâncias nocivas à 
i sau e; a usência de sujidades, insetos, parasitas e 

, . 
' larvas. Embalagem saco plast 1co atoxico, contendo 
1 

01 kg, com a identificação do produto, nome e CNPJ 
1 da Cooperativa, data de fabricação, prazo de 
1 

j validade, peso líquido e número de registro no 

1 
órgão competente, devidamente rot ulado conforme 

· legislação vigente, observadas a s normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de al imentos. 

1 Banana prata/ pacovan: de 1ª q 

1 

pencas, frutos com 60 a 80% de 

I cl imat izada, com cascas uniform 
de evolução no tamanho, aroma 

ualidade, graúdas, 
matu ração 
es no grau máximo 
e sabor da espécie, 

i sem ferimentos ou de feitos, firm es e com brilho. 

___ I --- -- --
6 Batata doce: fresca, extra, com as extremidades 

1 firmes, cor natural, isento de bro to, enfermidades, 
1 
1 lesões de origem física, mecânic a ou biológica, 

u corpos estranhos 1 substâncias terrosas, sujidades o 
, aderidos à superfície externa, in 
1 

setos, parasitas e 
1 larvas. 

UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 Kg 13880 R$ 6,00 R$ 83.280,00 

1 
1 

Kg 2754 1 R$ 3,50 R$ 9.639,00 

1 
1 1 

Kg 1260 
l 

R$ 12,00 1 R$ 15.120,00 
1 1 

1 
1 

1 1 
1 

1 
1 

1 i 
1 1 i 

Kg 1 17250 R$ 4,00 1 R$ 69.000,00 
1 ! 1 

1 
1 

i l 1 1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

1 

1 
1 

1 

1 i 1 

Kg 
1 

4807 1 R$ 6,50 R$ 31.245,50 
1 

1 
1 

1 
i 

1 

1 

i 1 
1 

1 Kg 1 
1650 

j 
R$ 4,50 R$ 7.425,00 

1 1 
1 i 

1 1 

1 

1 

1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 1 
: 1 

1 

1 

1 
1 
1 

i 
i 
1 

i 
1 

i 



! 7 1 Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, Kg 1510 R$ 5,00 

1 compacta e firme, casca lisa e sem rachaduras, 
1 isenta de enfermidades ou sujidades, coloração 

vermelho-escuro uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida (diâmetro variável de 6 - 9 cm). 

. 8 Carne suína: bisteca, costela, lombo e pernil. Kg 11970 R$ 20,00 R$ 239.400,00 

1 1 Pedaços congelados e embalados em sacos 
t ransparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura 

i aparente. O produto deverá ser rot ulado conforme 
a legislação vigente. A embalagem deverá conter: 

! nome do produto, conteúdo liquido, identificação 
1 da origem, registro do estabelecimento junto ao 
1 órgão f iscalizador (SIM, SIF ou IMA), orientações de 
1 conservação, data de processamento, data de 

validade e compo5.ição do produto (informações 
j nut ricionais). Produto deverá ser transportado em 

1 embalagem apropriada. 

r~ ! Cebolinha: Fresca, de qualidade superior .. de 
! tamanho e coloração verde uniformes, devendo ser 

Kg 530 R$10,00 R$ 5.300,00 

i bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 
J isenta de enfermidades material terroso e umidade 
j externa anormal, sem danos f ísicos e mecânicos 
1 oriundos do manuseio e t ransporte, acondicionada 
, em embalagem adequada. 

1 10 1 Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 18 Kg 3026 R$ 5,00 R$ 15.130,00 
1 

1 
1 (comprimento variável de 14 a 22 cm), compacta e 

! 
1 

firme, formato alongado e cilíndrico, sem radículas, 
! sem manchas verdes na extremidade. Isenta de 
1 lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos 1 

1 

e mecânicos, devendo ser bem desenvolvidas, 1 

1 
1 acondicionada em embalagem adequada. 1 

1 

1 11 1 Coentro: com folhas firmes, viçosas, de co r verde- Kg 540 R$ 10,00 R$ 5.400,00 
1 brilhante, com coloração verde-escura e tamanho 
1 uniforme, qualidade firme e intacta, isenta de 
· material terroso, fertilizantes, umidade externa 
1 anormal e de colheita recente. Acond icionado em 
! embalagem adequada. 

12 I Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. Kg 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00 
· Composição Obrigatória: Colorau (urucum) pó fino, 
1 homogêneo, coloração vermelho intensa. Contendo 1 

1 no máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter 

1 
externamente os dados de ident ificaç~o, 
procedência, informações nutricionais, data de 

, fabricação, quantidade do produt o, validade mínima 
1 de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
1 



113 
i 

14 

15 

1 16 

17 

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor Kg 
verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme 
e t ípico da variedade, livres de resíduos e de 
fertilizantes, de colheita recente. 

Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor Kg 
apropriado. Isento de suj idades, parasitas, larvas e 
material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 
polietileno atóxico transparente, contendo o nome 
e CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da 
embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 
(três) meses a contar no ato da entrega. 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor Kg 
i apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

1 
1 material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 

polietileno atóxico transparente, contendo o nome 1 

1 
e CNJP da Cooperativa, prazo de val idade, data da 

I embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 
(três) meses a contar no ato da entrega. 

1 Feijão de corda seco e sem casca: com cor, c11eiro e Kg 

1 
sabor apropriado. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

! reforçada de polietileno atóxico t ransparente, 

1 
contendo o nome e CNJP da Cooperativa, prazo de 

: validade, data da embalagem e peso líquido. 

· feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor Kg 
1 apropriado. Isento de suj idades, parasitas, larvas e 1 

mater;al estranho. Embalagem de 1 Kg, i-eforçada de 1 

! polietileno atóxico transparente, contendo o nome 1 

embalagem e peso líquido. 

640 R$ 12,0 

790 R$ 9,50 R$ 7.505,00 

790 R$ 9,00 R$ 7.110,00 

75C R$ 10,00 R$ 7.500,00 

1030 R$ 14,00 RS 14.420,00 

e CNJP da Cooperativa, prazo de vaiidade~, data da 

1

: 

__ i ____ +-1 ------>---____ _ _,1 
1 Jongome: fresco, tamanho e co loração verde-escuro Kg 1 320 1 R$ 5,00 R$ 1.600,00 li 18 
i unifo rme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 1 1 

intacto, isento de enfermidades, material terroso e 1 ' 

i umidade externa anormal, sujidades, parasitas e · 

1 
la rvas, s~m danos físicos e mecânicos oriundos do 

1 manuseio e transporte. 

19 • Laranja-lima: formato esférico com diâmetro 
, aproximado de 7 cm, cor da casca amarelo-
1 esverdeada, sem danos fís icos e mecânicos oriundos 
i do manuseio e transporte, livre de suj idades e 

enfermidades, sabor e cheiro ::ítricos característ icos, 
1 devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em 
, embalagem apropriada. O lote deverá apresentar 

homogeneidade visual de tamanho e coloração. 

20 j Limão comum: de cor verde bri lhante, com 
1 1 coloração e tamanho uniforme e típico da 

Kg 3605 R$ 4,00 R$ 14.420,00 

Kg 1085 R$ 6,00 R$ 6.510,00 



1 22 

1 

1 

' 

1 
1 
' 

'z1 

1 24 
1 

1 

variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de 
colheita recente. 

i M acaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Kg 
1 Deverá ser procedente de espécimes vegetais 

genuínos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau 
intermediário no tamanho e grau máximo na 
maturação, aroma e cor da espécie e variedade, 
estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 1 

estar danificada por qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão 

1 permitidas rachaduras, perfurações e cortes, nem 
escurecimentos na parte comestível. 

Mamão tipo papaia: de 1ª qualidade frutos com 60 
a 80% de maturação climatizada, uniformes aroma e 

! sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, 
, firmes e com brilho. 

M axixe: de cor verde brilhante, com coloração e 
i tamanho uniforme e típico da variedade, livres de 

resíduos e de fertilizantes, de colheita recente. 

Kg 

Kg 

15421 

1500 

! 
1 1415 ! 

1 1 

M elancia: de 1ª qualidade tamanho grande, com Kg 1, 8396 1 
1 1 peso unitário aproximado de 4 kg, sem fe1imentos 
1 

1 

R$ 5,00 R$ 7.500,00 

R$ 12,00 R$ 16.980,00 

RS 3,00 R$ 25.188,00 

1 ou defeitos, sem manchas, com coloração uniforme 1 1 

1

, 

i e com brilho. 1 
1 

' -25- ~elãÕ _ a_m_ a-re--l-o-: d-e-ó-ti_m_a_q_u_a-li_d_a __ d_e_,._c_o_m __ p_a_c-to-,--+--K-g--,--·-3-2-3Ô-.-11 _ _ R_$_4_
1

_0_0_ ........... I _ R_$_1_2_.9_2_0_,0_0__, 

1 f irme, aroma, típicos da espécie, em perfeito estado 
1 de desenvolvimento. Formõto arredondado a 
i ovalado, casca pouco rugosa com coloração amarela 

uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
1 polpa intacta e firme com coloração branco-
; esverdeada a creme. Peso unitário apro-ximado de 
1 1,4 kg. Não serão permitidos danos que lhe alterem 
i a conformação e a aparência. Necessita esta r isenta 
1 de suj idades, parasitas, rachaduras, cort es e 
1 

perfurações. 

26 1 Milho verde em espigas: Tipo E.xt ra, tamanho e Kg 
' coloração unifoi-me, devendo ser bem desenvolvido 

' 27 

i e maduro, com grãos intactos e f irmes. 

1 Óleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu 
armazenado em recipiente de 1000 mi. O produto 

1 deve ser puro, translúcido, sem sujidades, com 

1 
dados de identificação da Cooperat iva, de 

1 fabricação, armazenamento, validade, e dados do 
1 fabricante no rótulo. EXIGÊNCIAS: 1 odas as 

especificações de qualidade do produto devem 
! segu ir a Legislação da Vigilância Sanitária. 

1 

5330 R$ 4,00 R$ 21.320,00 

! 
200 R$ 23,00 R$ 4.600,00 



~-

128 
Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar 1 Kg 11970 R$ 18,00 

1 

embalado em sacos plástico transparente, contendo 1 

1 1kg, de maneira higiênica e ordenados, sem amassá-

los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O 1 

pão deve ser fabricado com matérias primas de 
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 
parasitas e em perfeito estado de conservação e 
também deve ter tamanho padrão arredondado, 

1 
com peso de 50g. Pão de babaçu é o produto 

1 fermentado, preparado, obrigatoriamente, com 
i farinha de t rigo e mesocarpo de babaçu, azeite de 
! babaçu, sal (cloreto de sódio) e água. O produto 

deve ser puro, sem suj idades, com dados de 
identificação, de fabricação, armazenamento, 
val idade, e dados do fabricante no rótulo. 
EXIGÊNCIAS: Todas as especificações de qualidade 

1 
do produto devem seguir a Legislação da Vigi lância 

1 Sanitária 

~- · Pepino: de P qual idade tamanho grar.de, cor verde, Kg 1255 R$ 5,50 R$ 6.902,50 

1 I sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com 
1 coloração uniforme e com brilho. ' 

30 Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de Kg 510 R$ 13,00 R$ 7.930,00 

1 
maturação, de cor verde b1·ilhante, sem ferimentos 

1 ou defeitos, sem manchas, !ivres de resíduos e 1 

fertilizantes. 
~ 

3::. Polpa de fruta : sabores caju, goiaba e acerola, Kg 12410 R$ 8,00 R$ 99.280,00 
: pacote contendo 1Kg sem açúcar com rendimento 
, rnír.imo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor, 
! cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco 
i 

plástico transparente devidamente lacrado, 
devendo conter identificação do produto, marca do 
fabricante de acordo com a legislação vigente da 

· Agricult u~a Familiar, prazo de val idade e peso 
liquido. O produto deverá ter regist ro no Ministério 
da Agricultura, devem ser analisados pelo Ministério 

1 
da Saúde através da ANVISA, Sistema unificado de 

1 Atenção a Sanidade Agropecuária (Suasa/ Mapa) ou 
' serviços de SIF, SIE, SIM. i 

1 

32 Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho Kg 1520 R$13,00 R$ 19.760,00 
Classe 9 (comprimento variável de 9 a 12 cm}, liso, 
fresco, rnacio, coloração verde uniforme, isento de 
enfermidades, material t erroso e umidade externa 
anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 

l danos f ísicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
1 t ransporte. 
1 



33 Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; Kg 715 R$ 5,00 
compacta, firme e com coloração uniforme; folha 

, protetora externa verde e íntegra; cor, odor e sõbor 
j t ípicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal 

de evolução e apresentadas ao consumo em 
I perfeito estado de desenvolvimento do tamanho; 

1 conforme legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

I 34 i Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e Kg 360 R$ 8,00 R$ 2.880,00 
1 

1 
coloração verde uniforme, devendo ser bem 

1 desenvolvido, firme e intacto, isento de 
1 

1 
enfermidades, material terroso e umidade externa 

I anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

1 t ransporte. 
, 35 J Tangerina: 1ª qualidade tamanho grande, sem Kg 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, com 
.__,,. 

1 coloração uniforme e com brilho . 

36 Vinagreira: com folhas firmes, viçosas, de cor verde . Kg 1098 R$ 6,00 R$ 6.588,00 
1 brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 

1 

típico da variedade, livres de resíduos e de 1 

i fertilizantes, de colheita recente. 
1 
1 

1 

R$ 
j 1.088.423,00 

Validade da proposta:50 dias 

ltapecuru M irim, 07 de fevereiro de 2022. 

Raimunda Nonata dos Santos de Sousa 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricu ltura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

y 

Chave do extrato: 1090062121297426 
Emitido em: 17/02/2022 às 14:56:05 

Informações Gerais 

AP: SDW0271832703002901211108 

~missão: 29/01/2021 

ltima Versão: Sim 

Titular(es) 

'Nome: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS DE SOUSA 

CPF: 271.832.703-00 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 29/0112023 

DAP Válida: Sim 

Enquadramento: B 

Município/UF: ltapecuru Mirim/MA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

p~ ema_ is_ a_g_ri_cu_lt_or_e_s _,a_m_ili_ar_es ____________ ~ ~so Coletivo 

Emissor da DAP 
Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPECURU MIRIM 

~ orne do Responsável: JOSÉ ALTEREDO MELO TRINDADE 

CNPJ: 06.911.846/0001-60 

CPF: 850.221.443-87 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 
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EST Al)O 00 MARANHÃO 
PREFEITURA :VJU :\/ICIPAL DE IT APECLRll-M IRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

SOLICITAÇAO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Senhor (a) Proprietário (a) /Sócio (a) 

Convidamos essa respeitável e!11presa para apresentar cotação de preços referente a eventual 

contrataç5o de empresa especializada na aquisição de alimentação escolar dos gêneros da agricultura 

familiar rural (30°/o), para atender as nccessidndes da Secretaria Municipal de Educação, confonne 

quantitativos e especifi :ações constantes em ar.exo. 

Solicitamos a identi íic;:ção mínima da empresa em papel timbrado, além da identificação e 

assinatura do represer:tante legd da empresa. 

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento 

deste. pelo e-mail ceniraldecomprn~,'Ô.)_t~curu __ rnit:\J1' .Ql~ill<2l.:._QI ou para a Prefeitura 

Municipal. situada na Praça Gomes de Souza. sln. Centro. Itapecuru MirimlMA. 

Jtapecuru \1irim-- \.1A. 04 ele fevereiro de 2022 . 

I[)-½ 1 o9-I Jl[Jzb 

~ 9-P ~ew---
~ k, /J . ~ ~~ 

Luana da Sih a Viana íl~ "' L.0-\t~ ~ 
Central de Compras ~ -~ 

Ponaria Nº 034/202 1 C,~ 

- .. 
PRAÇA GOMES DE SOlJZA. S/!\l. CENTRO- HAPECllRL MHUM ·-- MA. CNPJ Nº 05.648.696/000 1-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURlJ-MJRIM 

CNP.J: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS ----

Obejto: Contratação de empresa especializada na aquisição de al imentação escolar dos gêneros da 
agricultura familiar rural (30%). 

1 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

1 DESCRIÇ.~O 

j Abacaxi perola: tamanho médio, 1 º qualidade com 
. casca sem sinais de rupturas ou machucados, grau de 
! amadurecimento ideal para consumo. 

1 

1 Abóbora com casca: sem brilho e firmes, tamanho 
1 grande uniforme sem fer imentos ou defeitos, 
1 t urgescentes, intactas e bem desenvolvidas livres de 
; terras ou corpos estranhos aderentes a superfície 

1 externa. 
! 

-
Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde 

1 brilhante, com coioração e tamanho uniforme e 
típico da variedade, livres de resíduos e de 

1 fertilizantes, de colheita recente. 

1 --- --
Arroz polido· beneficiado polido e da safra corrente· 

, em bom estado de conservação; grãos inteiros 
mínimo de 90%: isento de fermentação, mofo, 

' odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; 
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 

1 Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 kg, 
com a identificação do produto, nome e CNPJ da 

1 

· Cooperativa, data de fabricação, prazo de ·✓al idade, 

pese líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme 

/ legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legi:;iaçãc sanitária de alimentos. 

UND. QUANT. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

KG 13880 

1 1 

1 

1 

KG 2754 
1 

1 1 

1 

1 

1 

1 

KG 1 1260 
1 1 

1 

1 

1 1 ! 
1 1 

KG 17250 

--------------- -+-' ------r----+-----+------
i Banana prata/ pacovan: de 1ª qualidade, graúd-as, 1 

1 pencas, frutos com 60 a 80% de maturação 
i climatizada, com cascas uniformes no grau máximo de 
1 evolução no t amanho, aroma e sabor da espécie, sem 
, ferimentos ou de feitos, firmes e com brilho. 

: Batata doce: fresca, extra, com as extremidades 
firmes, cor natural, Isento de broto, enfermid?des, 

1 lesões de origem fís ica, mecânica ou bioiógica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos est ranhc,s 
aderidos à superfície externa, insetos, ;,arasitas e 
larvas. 

1 

! 

KG 1 4807 

i 

KG 1650 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/~~. CENTRO- ITAPECURU MIRIM - !\llA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU~ICIPAL DE ITAPECURU-M IRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, 

1 
compacta e firme, casca lisa e sem rachaduras, isenta 

1 

1 de en fermidades ou sujidades, coloração vermelho-

! 
escuro uniforme, devendo ser bem desenvolvida 

1 
(diâmetro variável de 6 - 9 cm). 

KG 

1--------i--------- -----------------+--- - - --+---- 1-- - - -----

8 

Carne suína: bisteca, costela, lombo e pernil. Pedaços 
congelados e embalados em sacos transparente, 

1 atóxico pesando 1kg e sem gordura aparente. O 
1 produto deverá ser rotulado conforme a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter: nome do 
produto, cont eúdo liquido, identificação da origem, 
registro do estabelecimento junto ao orgao 

, fiscalizador (S IM, SIF ou 1MA), orientações de 
1 

1 conservação, áata de processamento, data de 
, validade e composição do produto (informações 
/ nutricionais). Produt o deverá ser transportado em 
1 embalagem apropriada. 

KG 11970 

---~-------------- - - - - - - --+-------,-----+-----+----- -

9 

10 

11 

' Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de 
1 tamanho e coloração verde uniformes, devendo ser 
1 bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 
isenta de enfermidades materia l terroso e umidade 

1 externa anormal, sem danos físicos e mecânicos 
1· oriundos do manuseio e transporte, acondicionada 
1 
1 em embalagem adequada. 
1 

! Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 18 
(corr.primento variável de 14 a 22 cm), compacta e 
firme, formato alongado e cilíndrico, sem radículas, 

1 sem manchas verdes na extremidade. Isenta de 
l lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos 
, e mecânicos, devendo ser bem desenvolvidas, 
i acondicionada em embalagem adequada. 

i Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde
brilhante, com coloração verde-escurõ e tamanho 
uniforme, qualidade firme e intacta, isenta de 

; material terroso, fertili zantes, umidade externa 
1 anormal e de colheita recente. Acond icionado em 
embalagem adequada. 

1 

1 Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. 
' 
1 Composição Obrigatória: Colorau (urucum) pó tino, 

12 ; homogêneo, coloração vermelho intensa. Contendo 
' no máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter 

KG 530 

KG 3026 

KG 540 

KG 200 

1 externamente os dados de identific~ç_ão_'~ - - --~ - - ~ ~ - - ~ ~ ----

PRAÇA GOMES DE SOUZA. S/"1, CENTRO- !TAPECURl ' MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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14 

15 

16 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

C'NPJ: 05.648.69610001-80 } Jq 
Pag._'1 SETOR DE COMPRAS -~-- - - ----~---+----~-r 

1 procedência, informações nutricionais, data de 1 

1 fabricação, quantidade do produto, 'lalidade mínima ~;, 
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor 
verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme 

1 e t ípico da variedade, livres de resíduos e de 
fertilizantes, de colheita recente. 

Farinha branca t ipo 1: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

, material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 
1 polietileno atóxico transparente, contendo o nome e 

1 
CNJ P da Cooperativa, prazo de validade, data da 

1

, embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 
(três) meses a contar no ato da entrega. 

, Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor 
i apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
, material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 
/ polietileno atóxico transparente, contendo o nome e 
CNJP da Cooperat iva, prazo de validade. data da 
embalagem e peso líquido. Va lidade mínima de 03 

/ (t rês) meses a contai· no ato da entrega. 

1 

Feijão de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e 
1 sabor apropriado. Isento de sujidades, parasitas, 
l 1arvas e materia l estranho. Embalagem de 1 Kg, 
, reforçada de polietileno atóxico transparente, 
1 

1 contendo o nome e CNJP da Cooperativa, prazo de 
validade, data da embalagem e peso liquido. 

KG 640 

KG 790 

KG 790 

KG 1 750 

Feijão verde sem casca: com cor cheiro e sabor 
apropriado. Isento de suj idades, parasitas, larvas e 
material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 

17 1 po!ietileno atóxico t ranspare11te, contendo o nome e 
CNJ P da Cooperat iva, prazo de validade, data da 

KG 1030 

18 

1 embalagem e peso líquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloração verde-escuro 
i uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e. 
1 intacto, isento de enfermidades. material terroso e 
umidade externa anormal, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos fís icos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

KG 1 320 

-------------- - - --- --
PRAÇA COMES DE SOtiZA, S/N, CENTRO- ITAPECURL MlR.IM - :\1A. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA "1U~ICIPAL DE IT APECL'RU-MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001 -80 
SETOR DE COM PR t.S 

! Laranja-lima: formato esférico com diâmetro 
aproximado de 7 cm, cor da casca amarelo-

! esverdeada, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, livre de sujidades e 

1 enfermidades, sabor e cheiro cítricos característicos, 

1 

devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em 
embalagem apropriada. O lote deverá apresentar 

1 homogeneidade visual de tamanho e coloração. 

KG 

! 
1 

1 

1 3605 
1 

1 

1 

\M -

Pag. f50 

1 f----'-- ------- --------------------- --.---- .-----
Limão comum: de cor verde brilhante, com 1 

20 

21 

1 coloração e tamanho uniforme e típico da varledade, 1 

livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita KG 1 
1085 

1 recente. 

1 Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá 
1 

, ser procedente de espécimes vegetais genuínos e 
1 

1 sãos, ser fresca, tP. r atingido o grau intermediário no j1 

i tamanho e grau maximc na maturaç2<0, aroma e cor 
' da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 

1 

1 

KG : insetos e sujidades, não estar danificada por 
: qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência. Não serão permitidas 
rachaduras, perfurações e cortes, nem 

1 15421 
1 1 

1 

1 escurecimentos na parte comestível. 
1 

1 t-------- ---------------------+------~----- - - - - ----

1 

i 
1 
1 
1 
1 
; 22 

23 

24 

25 

1 Mamão t ipo papaia: de 1ª qualidade frutos com 60 a 
80% de maturação climatizada, uniformes aroma e 

i sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes 
' e com brilho. 
i 
i 

KG 1 1500 1 

: 1 

1 1 
i I Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e 

1 tamanho uniforme e típico da variedade, livres de KG 1 1415 1 

1 

1 

i 
1 

1 
1 

1 

1 
resíduos e de fertilizantes, de colheita recente. J 

1 

1 

! 1 1 --- ----,c-----;----------
Melancia: de 1ª qua!idade tamanho grande, com 
peso unitário aproximado de 4 kg, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, com coloração uniforme 

i e com brilho. 

KG 

: ~~!~ :o%~::~~ ~~i~~~::,q:,~~:~~~~~,~~:~:~a t 1 

1 

1 
8396 i 

1 

· espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 1 : 

Formato arredondado a ovalado, casca pouco rugosa I KG 
1 

3230 1 , 

, ser bem desenvolvido e maduro, polpa intacta e 1 1 

: a rugosa com coloração amarela uniforme, devendo • 1
1 

l firme com coloração branco-esverdeada a creme. ! 1 

'---- - --~eso unitário aproximado de 1,4 kg. Não serão ·---~-----:~ - -~- - - ~ '-----

·-··------·--------------------
PRAÇA GOMES DE SOUZA SI~ , CF.N rRO - ITAPECURt M IRIM -- VIA. CNP.I Nº 05.648.6961000 1-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA !VJUNICIPAL DE JTAPECURU-MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001 -80 
SETOR DE COMPRAS~---- --,----+'i,e..q.'='-'-"e:::---t-,-

J permitidos danos que lhe <1lterern a conformação e a 
aparência . Necessita estar isenta de sujidades, 

1 parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

f--- - ---l--- - - --- - ----- - - - - - - -- -+- - ----+----+-- ---+----- -

26 

27 

28 

11 Milho verde em espigas: Tipo Ext ra, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido 

e maduro, com grãos intactos e firmes 

1 

I Óleo de coco babaçu: óleo vegeta l de coco babaçu 
armazenado em recipiente de 1000 mi. O produto 

i deve ser puro, translúcido, sern sujidades, com dados 

1 
de identificação da Cooperativa, de fabricação, 

1 armazename~to, validade, e dados do fabricante no 
1 rótulo. EXIGENCIAS: Todas as especificações de 
1 
1 qualidade do produto devem seguir a Legislação da 

! Vigilância Sanitária. 

1 Pão de mesocarpo de babaçu: O pã~ deverá estar 
1 embalado em sacos plástico transparente, contendo 

: 1kg, de maneira higiênica e ordenados, sem amassá
! los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O 
, pão deve ser fabricado com matérias primas de 
' primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, 

i parasitos e em perfeito estado de conservação e 
também deve ter tamanho padrão arredondado, 

1 com peso de SOg. Pão de babaçu é o produto 

: fer~entado,_ preparado, obrigatoriament e, c_om 
, farinha de tngo e mesocarpo de babaçu, azeite de 

1 babaçu, sal (cloreto de sódio) e água.O produto deve 

1 ser puro, sem sujidades, com dados de ident ificação, 

' de fabricação, armazenamento, validade, e dados do 

! fabricante no rót ulo.EXIG ÊNCIAS: Todas as 
1 especificações de qualidade do produto devem 
1 seguir a Legislação da Vigi lância Sanitária . 

KG 5330 

KG 200 

1 11970 

f---- - ---+- ----------- - - - --------- -----,-----+-----+-----
1 Pepino: de 1~ qualidade t arnê!nho grande, cor verde, 

29 KG 1255 1 sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com 
coloração uniforme e com brilho. 

f-------,.... -P-im_e_n_t~ d_e_c_h-eiro, tamanho médio, no ponto de 1-----.------+------+------
I maturação, de cor verde brilhante, sern ferimentos 1 

j ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos e 30 KG 610 

fertiliz,rntes. 

r--- - -------- - --- - - - - --- -- --

31 
Polpa de fruta: sabores caj u, goiaba e acerola, 

1 
pacote comendo li<g sem aç1ícar com rendimento KG 12410 

mínimo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor,____ 1 ----~--- ~ ---~-----

PRAÇA GO MES DE SOUZA, S/N, C EI\ TRO--- ITAPECVRV M IRIM - MA. CNP,J Nº 05.648.696/0001-80 
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33 

34 

35 

36 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MlJ'IICI PAL DE ITAPtCURU-M IRIM \M 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

1 
SETOR DE COMPRAS~ - - - - -....-- -a_..,g,_: _'5_,_f)_,._~I--, 

1 cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco 1 

plástico transparente devidamente lacrado, devendo 1 
, 

! conter identificação do produto, marca do fabric3nte , 

1 

de acordo com a legislação vigente da Agricultura 
Familiar, prazo de validade e peso liquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultu ra, 

! devem ser analisados pelo Ministério da Saúde 
' através da ANVISA, Sistema unificado de Atenção a 
1 Sanidade Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de 

1 

SIF, SIE, SIM. 

1 Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tama l"lho 
1 Classe 9 (comprimento variável de 9 a 12 cm), liso, 

I fresco, macio, coloração verde uniforme, isento de 
enfermidades, materia l terroso e umidade externa 

1 anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem 

1 
danos f ísicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

1 transporte. 
1 

1 Repolho in natura: de ótima qualidaóe; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; folha 

; protetora externa verde e íntegra; cor, odor e sabor 
i:ípicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal 
de evolução e apresentadas ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho; conforme 
legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legisiação sanitária de alimentos . 

. Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e 
: coloração verde uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, isento de 

! enfermidades, material terroso e umidade ext~rna 
anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

i físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Tangerina: 1ª qualidade tamanho grande, sem 
1 ferimentos ou defeitos, sem manchas, com coloração 
uniforme e com brilho. 

1 

Vinagreira: com folhas firmes, viçosas, de cor vereie 
brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico 

: da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de 
; colheita recente. 

KG 1520 

KG 715 

KG i 360 

KG 200 1 

KG 1098 

PRAÇA GOM ES DE SOLZA. S/'I. C[NTJlO -- lTAPECl 'Ri ltHf<. I~ -· \ 1A. CNP.J Nº 05.648.696/0001-80 



Valor total da Cotação: 

Validade da Proposta : 

ESTAUO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURll-M IRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
SETOR DE COMPRAS 

de de 2022. --------- - --- ---------

(Assinar e carimbar) 

• Favor assinar e carimbar com o C~PJ c,u en\ iar em papel t imbrado da empresa 

----------- - - - - --- ---
PRAÇA GOMES DE SOl!Z '\., Síl'i , CENTRO -- JT APECl 'Rll MIRl:YI ·- 1\IA. Cl\PJ Nº 05.648.696/0001-80 



1 ITEM 

1 

1 

1 

i 
1 
1 

2 1 

1 

1-

I½ 

1 

4 

1 

1 

( __ 

1 
5 1 

1 

' ' ,---

6 

1 

FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR - BAIRRO CENTR 

\M 

ag. 15L/ 

Eu, Rosangela do Nascimento Campeio Licár, CPF nº 926.138.883-34, Brasileira, asaJl 
moradora no Povoado Vinagre - Zona Rural de ltapecuru Mirim, conforme solicitado, i o a 
cotação dos preços dos itens abaixo. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na aquisição de alimentação escolar dos 
gêneros da agricultura familiar rural (30%). 

1 -
1 
1 PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOT.4L 
1 
1 

j Abacaxi perola: tamanho médio, 1 • qualidade com casca sem sinais de 

1 
rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal para consumo. 

Kg 13880 RS 6,00 RS 83.280,00 

1 Abóbora com casca: ~em brilho e firmes, tamanho grande unifonr:e sem 

1 
1 j ferimentos ou defeitos, turgescantes intactas e bem dese,wolvidas livres Kg 2754 RS 4.00 RS 11.016,00 

de terras ou corpos estranhos aderentes a superfíc·e externa. i ·--
1 

Alface: com folhas finnes, viçosas. de cor verde brilhante, corr e<>loraçáo 1 

e tamanho uniforme e típico da variedade. livres de res íduos e de Kg 1260 1 R$ 16,00 RS 20.160,00 1 

1 
ferti lizantes, de colheita recente. 

1 

1 Arroz polido: beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado de 1 

1 conservação grãos ,nte:ros mínimo de 90%; isento de fermentação, mofo, 
1 

1 1 
1 odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de 1 

1 I sujidades. insetos parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, 1 
contendo 01 kg com a identificação do produto, nome e CNPJ da f<g 17250 R$ 6,00 1 RS 103.500,00 
Cooperativa, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número 1 

: de registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme 1 

1 legislação vigente, observadas as normas técnicas pert,nentes à 1 

1 legis!ação sanitána de alimentos. 1 

Banana prata/ pacovan: de 1ª qualidade, graúdas, pencas frutos com 60 
1 J a 80% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 

Kg 4807 ' RS 6,00 RS 28.842,00 • de evolução no :amanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou de 
j feitos, firmes e com brilho. 

1 

1 Batata doce· fresca. extra, com as extremidades finnes, cor natural, isento i 

i de broto, enfermidades lesões de origem física, mecânica ou oiológica, 1 
Kg 1€50 i RS 6 00 RS 9.900,00 ! :Jbstânc_1as terrosas, s_i..J1~ades ou corpos estranhos ader dos à superfic1e 

externa, insetos, parasitas e larvas 

1 
1 

1 

1 

1 

L---i-- - ---

"7 
I 

-~ 
1 

8 

1 

! 
1 

i 
i 9 

1 

! 
1 
' 10 
1 
1 

1 

11 

1 Beterraba: sem folhas. qualidade superior, fresca, compacta e firme, 
1 casca lisa e sem rachaduras, isenia de enfermidades ou sujidades, 1 

I coloração vermelho-escuro uniforme, devendo ser bem desenvoivida 
/d a t "á I d 6 9 ) 1 me ro van ve e cm. -
Carne suína: bisteca. costela, lombo e pernil Pedaços congelados e 
embalados em sacos t 'ar,sparente atóxico pesando 1 kg e sem gordura 
aparente. O produto deverá ser rotulado conforme a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter· non,e do produto. conteúdo liquido, 
identificação da origem, registro do estabelecimento junto ao órgão 1 

fiscalizado' (SIM SIF ou !MA), orientações de conservação, data de 
l processamento, data de validade e composição do produto (infonnações 1 
1 nutricionais) Produto deverá ser transportado em embalagem apropriada. 

; Cebol inha: Fresca, de qualidade superior, de tamanho n color:ição verde 1 

1 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida de qualidade firme e intacta, 1 

1 isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anormal, sem 1 
danos fis;cos e mecânicos onundos do manuseio e transporte, 

1 acondicionada em embalagem adeguada. 1 

Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 18 (comprimento variável de 14 1 
1 a 22 crn), compacta e finne formato aíongado e cilíndrico, sem rsdíci;!as, I 

sern manchas verdes na extremidade ls1::nta de lesões de erigem. sem , 
1 rachaduras danos flsicos mecânicos, deverdo b;im \ ~em e ser 
desenvolv1aas. acondicionada em errbalagem adequada i 

- ---- -+ 

Kg 1510 RS 7,00 RS 10.570 00 

/ 

1 1 

1 

1 1 

K~ 11970 ! R$ 22,00 RS 263.340,00 

1 
1 1 
1 1 

--- ~· 
1 

1 1 
i 

Kg 530 1 
1 

R$ 16,00 RS 8.480,00 

1 

l<g 3026 RS 7,00 RS 21 .1 82,00 
1 
1 

1 1 

1 1 , Coentro. com rolhas firmes v•çosas, de co, ,eroe-!:lr-1rante, com 1 

coloração verde-escura e tnrr.anho uniforme q~ai,dadG f!rn1e e intacta, ! ___ ,___S_.<1_G ______ _ _ _,_ _ _ R_s_8 ___ 64_0_._ºº~ isenta de rr.atena, terroso fertilizantes, umi,.!aoe 1::xterr.a anormal e de ,

1 

Kç RS 
16·ºº 

! colheita recente. Acond,cíonado em embalagem adequada 
-----------



12 

,--
1 13 

1 Corante em pó de urucum Pacote corri 200g. Cc,mposição Obrigatória: 1 

Colorau (urucum) pó fino homogê1eo, coloração ven.nelrio intensa. 
Contendo no máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter e>.ternamente , 
os dados de identificação, procedência, informaçôe~ nutricionais, daia de 1 

fabricação, quantidade do produto. validade minima de 6 (seis) meses a 1 

1 partir da dara de emrega. 

1 

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e 
de fertilizantes, de colheita recente. 

Kg 200 

Kg 640 R$ 18.00 R$ 11.520,00 

L-----+------ --- - --- - ------- -------+-----l- - --+-- ------+------------i 

14 

15 

5 

17 

18 

Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriadc. Isento de 
sujidades. parasitas, larvas e material estranho. Embalager, de 1 Kg, 1 

1 

reforçada de polietileno atoxico transparente. contendo o nome e CNJP da 
Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liq'"ido. 
Validade mlnima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 1 

Kg 790 RS 8,50 RS 6 715,00 

1 Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriaac lsento_d_e---il----+----+-------+-----------; 

1 suJidades parasitas. larvas e matenal estranno. Embalagem de 1 Kg, 

1 

1 reforçada de p-olietileno atóxico transparente. contendo o nome e CNJP da 
1 Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 
! Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato ela entregd. 1 

1 

Feijão de corda seco e sem casca: com cor cheiro e sabor aprcpnado.

1 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estIanho. Emt)alagem de 
1 1 Kg, reforçada de polietileno atóxico transparente contendo o nome e 

CNJP da Cooperativa, prazo de validade, aata da embalagem e peso ' 
l líquido. 
1 

1 Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 
sujidades parasitas larvas e materia: estranho. Embalagem de 1 l<g, 1 

1 reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da 
i Cooperativa prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloração verde-escuro uniforme, devendo 
j ser bem desenvolvido, firme e intacto, sento de enfermidades , material 
1 terroso e umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem 
1 danos fls1cos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Kg 790 

Kg 750 

Kg 1030 

Kg 320 

R$ 7,00 RS 5.530,00 

R$ 10,00 RS 7 500,00 

RS 12,00 RS 12.360,00 

R$ 5,00 R$ 1 600,00 

1--- -~---------- --- - ------------ --~- --------+---------+-- ---- -----< 

19 

>--- -

20 

' 21 

' 

1 

1 22 

1 23 

24 

Laranja-lima: formato esférico com diâmetro aproximado de 7 cm, cor da 
1 casca amarelo-esverdeada, sem danos flsicos e mecânicos oriundos do 
1 manuseio e transporte. livre de sujidades e enfermidades, sabor e cheiro 
cítricos caracteristIcos devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em 
embalagem aprop-nada. O lote deverá apresentar homogeneicade visual 1· 

I de tarnanhc e coloração 

Umão comum: oe cor verde bnlhante corr coloração e tamanho uniforme 
e típico da vanedade livres de resíduos e de fertilizantes . de colheita 1 

recente. 1 

, Macaxeira: :ipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser procedente de 
1 espécimes vegerais genu,nos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau 1 

intermediâr o no tamanho e gra m"' ·m n t a ã d · 1 u oXI o a rna ur ç o. aroma e cor ª ' 
espécie e variedade estar l:vre de enfermidade$ , insetos e sujidades não 
estar can1f1cada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 

1 a sua aparência. Não serão permitidas rachaduras, perfUíações e cortes, 
: nem escurecimentos na parte comestível 

Mamão tipo papaia: de 1ª qualidade frutos com 60 a 80% de maturação 1 

climatizada uniformes aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos firmes e com brilho 

i --- -
: Maxixe: de cor verde brilhante. com coioração e !amanho uniforme e tIpIco 1 

da var'edade livres de res1duos e de fertilizantes de colheita recente , 

Melancia: ae 1 • qualiaade tamanho grande com peso unitário aproximado j 
de 4 k sem ferimentos ou defeitos sem mancnas com colora ão • 

Kg 3605 RS 3,00 RS 10.815 00 

Kg 1085 RS 6,00 RS 6.510,00 

1 
Kg 15421 RS 4.00 : RS 61.684,00 

1 
1 
1 
1 1 

1 
1 Kg 1500 R$ 6,00 R$ 9.000,00 1 

1 
1 1 

Kg 
1 

1415 RS 14,00 R$ 19.810,00 

1 
i K 8396 RS 3 00 R 25.18800 

g, ' ç I g ~ ~ $ ' ~ uniforme e com bnlho. -------- ---------------- --+--·- ----- -------,------
Melão amarelo: de ó'.ima qualidade compacto firme. aroma, lipicos da ·1 1 

1 espécie, em perfeito estado de desenvo,vimentc, Formato arreoondado a , 
ovalado casca pouco rugosa com coloração amarela uniforme devendo 1 1 
ser bem desenvo!v1dc e maouro poIoa intacta e firme com COioração 1 ! RS ?,00 RS 22_610 00 

, branco-esverdeada a creme. Peso unitário aoro-xm1ado de ·1 4 kg. Não Kç; 1 
3230 ~ 

1 se,ão permitidos danos qê!e lhe alte·em a conformação e a c1pa rência. 1 

Necessita estar isentc1 de sujidades. parasitas, ,achaduras, cortes e 1 

perfurações _J_ __ ~ _ __ ___: 

25 



26 

27 

28 

?9 

30 

31 

32 

~ 

33 

34 

35 

36 

1 Milho verde em espigas: Tipo Extra- tamanho e coloração uniforme, T,-:-
devendo ser bem desenvoivido e maduro com grãos intactos e fumes g 

1 

Óleo de coco babaçu: óleo vzgetal de coco ba~açu -~-ma-~enado em \ 

1 

recipiente de 1000 mi. O produto deve ser pJro, translúcido sem 1 

sujidades, com dados de identificação da Cooperativa. de fa~ricação. Kg 
1 armazenamento, validade e dados do fabricante no rótulo. EXIGENCIAS: · 
, Todas as especificações de qualidade do produto devem seguir a 
1 Legislação da Vigilãncia Sanitária. 
1 

1 Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar embalado em sacos 
plástico transparente, contendo 1 kg, de maneira higiênica e ordenados, 
sem amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão 

1 deve ser fabricado com matérias primas de primeira qualidade, isentos de 

5330 

200 

matéria terrosa, parasites e em perfeito estado de conservação e também 

1 

deve ter tamanho padrão arredondado, uom peso de 50g ?ao de babaçu 
é o produto fermentado, preparado obrigatoriamente com farinha de trigo 
e mesocarpo de oabaçu azeite de babaçu sal \cloreto de sódio) e água. 

1 O produto deve ser puro, sem sujidades, com dddos de identificação, de 

Kg 1 11970 

fabricação. armazenamento. validade, e dados do fabricante no rótulo. 
1 

! 
i 

RS 4 

R$ 18,00 R$ 215.460,00 

1 

EXIGÊNCIAS. Todas as especificações de qualidaje do produto devem 
seguir a Legislaçi.lo da \/ig1lãncia Sanitária 

1 Pepino: de 1• qualidade tamanho grande cor •,erde, sem ferimentos ou 
1 defeitos sem manchas. com coloração uniforme e com brilno 

--l------- - -----+------ -----1 
1 

Kg 1 1255 

1 Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturação. de cor verde 
1 brilhante, sem íerimentos ou defeitos, sem manchas, liv,es de resíduos e Kg 
fenilizantes 

1 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, paccte contendo 1 Kg sem 1 
açúcar com rendimento mínimo de 3 litros, congelado, com aspecto. cor, 
cheiro e saoor próprio, acondicionado em saco piás1ico transparente 1 
devidamente lacrado, devendo conter identificação do produto, marca do i 
fabricante de acordo com a legislação vigente da Agricultura Familiar, 

1 
Kg 

1 prazo de validade e peso liquido. O produto deverá ter registro no 1 

1 
Ministério da Agricultura, devem ser analisados pelo Ministério da Saúde 
através da ANVISA Sistema unificado de Atenção a Sanidade · 
Agropecuária 1Suasa/Mapa) ou serviços de S1F, SIE SIM 1 

ô10 

12410 

R$ 6,00 R$ 7.530,00 

R$ 15,00 R$ 9.150,00 

RS 8,00 R$ 99.280,00 

----l----+------,>---------+---------
' Quiabo: Categoria Extra. Subgrupo Verde Tamanho Classe 9 
i (comprimento variável de 9 a í 2 cm}, liso, fresco, macio, coloração verde 1 

· uniforme. isento de enfermidades material terroso e um,oade externa Kg 

1 

anormal, livre de suj:daoes parasitas e larvas, se111 danos íísicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

1 Repolho in natura: de ótima qualidade sã; uompacta, fim1e e com 
· coloração uniforme. folha protetora externa verd.;; e integra· cor, odor e ' 
sabor tipices da espécie. colhidas ao atingir o grau 110rmal de evolução e Kg 

1 apresentadas a0 consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
1

, 

tamanho; conforme legis ação vigente. ohse1vadas as normas técnicas 
, pe'1inentes á legislação sanitária de alimentos. 

1 Rúc ula: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloraç.ão verde 
uniforme, devendo ser beri desenvolvido, firme e ,ntacto, isento de 

! enfermidades. material terroso e umidade externe anormal, sujidades, Kg 
1 parasitas e lar,as. sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio ' 

1520 RS 16,00 RS 24 320.00 

71 5 R$ 7,00 R$ 5.005,00 

360 R$ 10.00 R$ 3.600,00 

1 e transpor1e . ____ 1 - ·- -·-- +----- - --1-- - - - ----1 

Tangerina: ·• qJal1C1ade tamanho gra1de, ser.' fer'rrent.Js ou defeitos3' K 200 , sem manchas com coloração unifume fl com b.-i!ho 9 - R$ 6,00 R$ 1 200,00 

-------------~- - - ----- - ----+--------1--------

Vinagreira: com folhas frmes, viçosas de CQr verde br·lhante. com 1 
1 coloração e tamanho uniforme e típico r:l.J variedade, liv,·es de ri~s iduos e j 
de fertilizantes, de colheita recente 

Kg 1 1098 

VALOR TOTAL(Um milhão, cento e setenta e dois mil e cinco reais) 

(VALIDADE DE COTAÇÃO 45 DIAS) 

R$ 6,00 R$ 6.588,00 

RS 1.172.005,00 

------------------------ -------------------- - ___J 

!tapecuru Mirim, 08 de fevereiro de 2022. 

Rosangela do Nascimento CarnpPlo Licar 

CP F: 926.138.883-34 
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b 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS 

MAl'A DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO:Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

,Abacaxi perola: tamanho médio, 1• quuliJ·,de com casca sem sinais de rllptura, ou 

E achucados, grau de ~madurecimento ideal para consumo. 

ÍA-bóbora com casca: sem brilho<" firmes, tamanho ~rande uniforme sem ferimentos 

ou defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas livres de terras ou corpos 

cc;tranhos aderentes a superlície extern;1 

Alface: com folhas firmes, viçosas. de cor verd0 brilhante, com C'Jloração e tam~nho 

uniforme e t1p1co da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita 

r~cente. 

Arroz polido: beneficiado, polido e da safra corrente· Pm bom ostado de 

conservação; grãos inteiros mínimo de 9~o; isento de fermentação, mofo, odores 

estranhos e de substâncias nodvas à saúde; ausência de sujidades, insetos, pa•asitas 

P larva< Fn,balagem· saco pl~stiro atóxico, contendo 01 kg, com a identificaç.io do 

µroduto, nome e C.NPJ da Cooperativa, data de fabricação, prazo de validade, peso 

líq1,ido e m'imcro de registro no 0rg5o c:orrpetr.nte, devidamente rotulado Ctmform@ 

lkgislaç5o vigente, observadas as norn1,·-; técnicas pertinentes .J legislaçdo :,,mitáría 

de alirne11tos. 

8;inana prd1d/ pacovan: de li quaiiJdde, g, 1údas, pemds, frutos com 60 a 80º"' ele 

m<lturaçilu c.l1matilada, com casCd'1l unif. .. ,rmes no grau máximo de evoluçjo no 
tamanho, aroma e sabor da espéc,e. ser, ferimentos ou de feitos, firmE's e com 

brilho. 

Batata doce: fresca, extra, co111 as ext1l!1rndades f irmes, co, 11at<iral, ise11to de broto, 

enfermidade:,, lesões de origem f1sicd, nk•c~mka ou b1ológic<1, substrlnt•ds tf'1 ro, ... )., 

~ujidades ou corpo, estranhos aderido, d superfície rxtt"rna, inseto:>, par~s,tas e 

l~rvas. 
--------- -

Beterraba: sem folhas, qualidade s•Jpcnor, fresca, compacta e firme, casca lisa e 

s~m rachaduras, ,senta de enfermidadPs ou suj idades, coloração vermelho-escuro 

uniforme, devendo ser bem desenvolvida (diâmetro variável de G - 9 cm). 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

13880 ~ R$ 4,50 

2754 RS 4,50 

1260 R$ 14,00 

17250 HS 5,00 

4807 R$ 7.00 

l bSU 1 
1 

f 

1<$ 6.00 

LSJ\l 
! ,:$ 6,00 i 
1 _L _______ 

V;,lorTo~I 

R$ 62.460,00 

RS 12.393,00 R$ 3,50 RS 

RS 17 .640,00 R$ 12,00 RS 

RS 86.250,00 RS 4,00 RS 

R$ 33.649,00 H$ 6,50 R$ 

R$ 9.900,00 R$ 4,50 RS 

- - - -·-

RS 9.060,00 1{$ 5,00 R$ 

-----

9.639,00 RS 4,00 

15.120,00 R$ 16,00 

69 00U,00 R$ b,U0 

31245,501 RS 6,00 

- -1 -- ---
1 

7.'+25.001 R$ ó,00 

---+----
rno.oo 1 ::_°" 

R$ 11.0lG,00 

R$ 20.160,00 

R$ 103.S0U,00 

R$ 28.841,00 

R$ 9.900,00 

R$ 10.570,00 

MÉ':>tA 
UNlfÂRIA 

_,____,_;. 

RS 5,50 

RS 4,00 

RS 14,00 

RS 5,00 

RS ió.340,00 

R$ 11.016,00 

P.$ 1 7.640,00 

R$ 86.250 ,00 



( 

carne sufna: bisteca, costela, lombo e pernil. Pedaços congelados e embalados em 
sacos transparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura aparente. O produto deverá 

ser rotulado conforme a legislação vigente. A embalagem deverá conter: nome do 

8 produto, conteúdo liquido, identificação da origem, registro do estabelecimento Kg 11970 RS 21,00 RS 251.370,00 RS 20,00 RS 239.400,00 R$ 22,00 RS 263.340,00 R$ 21,00 R$ 251.370,00 
junto ao órgão fiscalizador (SIM, SIF ou IMA), orientações de conservação, data de 

processamento, data de validade e composição do produto (informações 

nutricionais). Produto deverá ser transportado em embalagem apropriada. 

~--- - ---
Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de tamanho e coloração verde uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, isenta de 

9 enfermidades material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e Kg 530 R$ 16,00 R$ 8.480,00 R$ l0,00 R$ 5.300,00 R$ 16,00 R$ 8.480,00 R$ 14,00 R$ 7420,00 

1 

mer.ânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em embalagem 
ad.,qudda. -- -- ----

~ 



Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 18 (comprimento variável de 14 a 22 cm), 
compacta e firme, formato alongado e cilíndrico, sem radículas, sem manchas 

10 verdes na extremidade. Isenta de lesões de origem, sem rachaduras, sem danos Kg 3026 R$ 6,00 R$ 18.156,00 R$ 5,00 R$ 15.130,00 R$ 7,00 R$ 21.182,00 R$ 6,00 R$ 18.156,00 
físicos e mecânicos, devendo ser bem desenvolvidas, acondicionada em embalagem 

adequada. 

Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-brilhante, com coloração verde-

11 
escura e tamanho uniforme, qualidade firme e intacta, isenta de material terroso, 

Kg 540 R$ 16,00 R$ 8.640,00 RS 10,00 R$ 5.400,00 RS 16,00 R$ 8.640,00 R$ 14,00 R$ 7.560,00 fertilizantes, umidade externa anormal e de colheita recente. Acondicionado em 

embalagem adeauada. 

Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. Composição Obrigatória: Colorau 

(urucum) pó fino, homogêneo, coloração vermelho intensa. Contendo no máximo 

12 10% de sal. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, Kg 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00 R$ 20,00 R$ 4.000,00 R$ 20,00 R$ 4.000,00 R$ 20,00 R$ 4 .000,00 
procedência, informações nutricionais, data de fabricação, quantidade do produto, 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
·-

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração 
f-------- -~--- ---·- -·-

l3 e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e d.e fertilizantes, ele Kg 640 RS 15,00 R$ 9.600,00 R$ 12,00 R$ 7.680,00 R$ 18,00 RS 11.520,00 R$ 15,00 R$ 9.600,00 
colheita recente. ·- -----~- -- ---- ·------- ---·-Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de polietileno 

14 atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da Cooperativa, prazo de validade, Kg 790 R$ 9,00 R$ 7.110,00 R$ 9,50 R$ 7.505,00 R$ 8,50 R$ 6.715,00 R$ 9,00 R$ 7.110,00 
Jata da embalagem e peso líquido. Validade n,ínima de 03 (três) meses a contar no 

ato da entre2a. -· -- ---- ----· --
Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Fmbalagem de 1 Kg, reforçada de polietileno 

15 atóxico transparente, contendo o norne e CNIP da Cooperativa, prazo de validade, Kg 790 R$ 8,00 R$ 6.320,00 R$ 9,00 R$ 7.110,00 R$ 7,00 R$ 5.530,00 RS 8,00 R$ 6.320,00 
data da embalagem e peso líquido. Validade mínima de 03 (três) meses a contar no 

ato da entreea. 

Fei jão de corda seco e sem ,asca: com cor, cheiro e sabor apropriado. !sento de 

16 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de 

Kg 750 R$ 10,00 R$ 7.500,00 R$ 10,00 R$ 7.500,00 R$ 10,00 R$ 7.500,00 R$ 10,00 R$ 7.50C,OO 
1 polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da Cooperativa, prazo de f "''ª"• a,a a, ,m,.,,,,m e ,eso "'"'"' --·-- -- ------------1--- ----·-- ---- -·--
Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de sujidades, 

., parasitas, la,v~s e material estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de polietileno 
Kg 1030 R$ 14,50 R$ 14.935,00 R$ 14,00 R$ 14.420,00 R$ 12,00 R$ 12.360,00 R$ 13,50 R$ 13.905,00 

1, atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da Cooperativa, prazo de validade, 

data da embalagem e peso líquido. 
- ------ --- ---- -- - - -- - . . - -~-- ---- -·-- -- ----· - -- - - --·--- - -~-----

Jongome: fresco, tamanho e colc,ração verde-escuro uniforme, devendo ser bem 

R$5,0~ 

...... "'O~ 
:desenvolvido, f irme e intacto, isento de enfermidades, material terroso e umidade 

R$ 5,00 18 
leste.na ;inormal, sujidades, parasitas e larv.-1~1 sem danos fís icos e rnecânicos 

Kg 320 RS 1.600,00 R$ 5,00 R$ 1.600,00 RS 5,00 R$ 1.600,0,0 RS ~ o,o~ 

~ 1 oriundos do manuseio e transporte. 'n - ~ 
_ _J 

·--
. ~ 

~ ~ 01 .> 1 -- l.O ' 
-t ~ 

·[# ~-·éf)1 



Laranja-lima: formato esférico com diâmetro aproximado de 7 cm, cor da casca 

amarelo-esverdeada, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

19 transporte, livre de sujidades e enfermidades, sabor e cheiro cítricos característicos, 
devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em embalagem apropriada. O lote 

deverá apresent ar homogeneidade visual de tamanho e coloração. 

20 
limão comum: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico 

da variedade, livres de resíduos e de íertilizantes, de colheita recente. 

Macaxelra: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser procedente de espécimes 

vegetais genuínos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau intermediário no tJmanho e 

grau m.lximo na maturação, aroma e cor da espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificada por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica que afete a suJ aparência. Não serão permitidJs 

rachadu, as, perfurações e cortes, nem escurecimentos na parte com~stivel 

r--- -- - -- - - ·- - -- -
Mamão tipo papaia: de 11 qualidadP frutos com 60 a 80"/4 de maturaçáo 
clirnati,add uniformes dromc1 e çabor cic:1 e,péci..?, .,ern ferimentoc; r,u df'lf~itos, 

fi, n,es e com brilho 
L_ -------- --- -------------- ----

24 

Maxixe: dP cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade, livres de res1duos e de fertilizantes, de colheita recente. 

Melancia: de 11 qualidade tamanho grande, com peso unitário aproximado de 4 kg, 

sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com coloração uniforme e com brilho. 

Melão amarelo: de ótima qualidade, compacto, firme, aroma, tIp1co;, da especie, 

em períeito Pstado de desenvolvimento. Formato arredondado a ovalado, casca 
pouco rugusa .:om coloração amar~ld uniforme, devendo ser bem desenvolvido e 

25 maduro, polpa intacta e firme com coloração branco-esverdeada a creme. Peso 

unitário apro-ximado de 1,4 kg. Não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformdç~o e d aparêncirt. Nt:l.é-S!'tita e.;tnr isentd Je sujidades, f)dfasitd,, 

rach~duras, cortes e perfurações. 

76 

1 27 

l 

---------- -- -·- - -·-
Milho verde e,n espigas: Tipo LxtrJ, tamanho e coloração uniforme, devendo sei 

bem desenvolv;do e maduro, com gr;,os intactos e firmes ) 

Óleo d~ :co bab:çu. óleo v:P,Nal~ ::~ai>aç11 arma1Pnado ~m :,~pient~ d~I 
1000 mi. O produto deve ser puro, translucido, sem sujidades, com dado, d~ 

identificação· dJ Coo;~perativa, dP fah.ri,. al-ão, armazenamento, validad. e, ~ dados do 
fabncante no rótulo. EXI CI : Tod ~ ecificações de qualidadt Jo produto 

devem segu,r J Leg1sl o da Vi ãncia lanitáril\. 
1----""--/ ~ -7 v ' -- ---

C) , '"'ô 
\ ~ 

( 

Kg 3605 R$ 5,00 R$ 18.025,00 

Kg 1085 R$ 6,00 R$ 6.510,00 

Kg 15421 R$ 4,50 R$ 69.394,50 

1500 R$ 7,00 R$ 10.S00,00 

Kg 1415 R$ 13,00 R$ 18.395,00 

Kg 8396 R$ 3,00 R$ 25.188,00 

Kg 3230 R$ 4,00 RS 12.920,00 

Kg 5330 R$ 4,00 R$ 21.320,00 

Kg 200 

R$ 4,00 R$ 14.420,00 R$ 3,00 R$ 10.815,00 R$ 4,00 R$ 14.420,00 

RS 6,00 R$ 6.510,00 R$ 6,00 R$ 6.510,00 R$ 6,00 R$ 6.510,00 

R$ R$ 77.105,00 R$ 4,00 R$ 61.684,00 R$ 4,50 R$ 69.394,50 

R$ S 0(1 f1$ 7 500,00 R$ 6,00 R$ 9.000,00 R$ 6,00 R$ 9.000,00 

- t-·---- - - ---+------1-------

RS 12,00 RS 16.980,00 RS 14,00 R$ 19.810,00 RS H,00 R$ 18.395,00 

RS 3,00 R$ 25.188,00 R$ 3,00 R$ 25.188,00 R$ 3,00 RS 25.188,00 

R$ 4,00 R$ 12.920,00 R$ 7,00 R$ 22.610,00 RS 5,00 R$ 16.150,00 

íl$ H$ 4,00 ll$ J l.3/0,00 

RS 23,00 RS RS 4.800,00 RS 24,00 R$ 4.800,00 

J 



Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar embalado em sacos plástico 

transparente, contendo 1kg, de maneira higiênica e ordenados, sem amassá-los. 

Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve ser fabricado com 

matérias primas de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitas e em 

perfeito estado de conservação e também deve ter tamanho padrão arredondado, 

28 com peso de S0g. Pão de babaçu é o produto fermentado, preparado, Kg 11970 R$ 18,00 R$ 215.460,00 R$ 18,00 R$ 215.460,00 R$ 18,00 RS 215.460,00 R$ 18,00 R$ 215.460,00 
obrigatoriamente, com farinha de trigo e mesocarpo de babaçu, azeite de babaçu, 
sal (cloreto de sódio) e água. O produto deve ser puro, sem sujidades, com dados de 

identificação, de fabricação, armazenamento, validade, e dados do fabricante no 

rótulo. EXIGÊNCIAS: Todas as especificações de qualidade do produto devem seguir 

a Legislação da Vigilância Sanitária. 

~ 



29 

30 

31 

Pepino: de lf qualidade tamanho grande, cor verde, sem ferimentos ou defeitos, 

I sem manchas, com coloração uniforme e com brilho. 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturação, de cor verde 

1 brilhante, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos e 

fertilizantes. 

Polpa de f ruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 1Kg sern açúcar 
com rendimento mínimo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio, acondicionado em saco plástico transparente devidamente lacrado, 

devendo conter identificação do produto, marca do fabricante de acordo com a 
legislação vigente da Agricultura í amiliar, prazo de Vdlidade e pe, o liquido. O 

i produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura, devem ser anahsddos pelo 

i Ministério da Saúde através da ANVISA, Sistema unificado de Atenção a Saniddde 

!Agropecuária (Suasa/Mapa) ou se,viços de SIF, SIE, SIM. 

e 
Kg 

Kg 

Kg 

1-- 1- - ·----- - ----- - - ---- 1--- .,-
Quiabo: Categono Extra, Subgrupo Verde, [ amanho Classe 9 (comprimento vanjvcl 

32 

'de 9 a 12 cm), liso, fresco. macio. coloração verde uniforme. isento de 
11enferm,dades, ,naterial te,ro, o e umidadt> oc>xte,na anormal, livre de , u1idades, 
µJrdsitd:- e lar,as, sem dJno::, :b ico~ ~ rnetJr1it:os oriundos do munusciu e 

Kg 

1255 

610 

12410 

1S20 

;1 .. ,.1nspori.e -+-- ---+- -
Repolho in natura: de ótima qualidade; sã, comp.:icta, firme e com coloração 

uniforme; folha protetora externa verde e íntegra; cor, odor e sabo,· típicos da 

33 espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo 
em perfeito estado de desenvolvimento do tamanho; conforme legislação vigente, 

observadas as normas t écnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

34 

Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração verde uniforme, 

~devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de enfermidades, material 

it-:>rroso e •.unidade externa :mormai, sujldédes, µarc:1sitc1s e larvas, sem dono.; f1~icos 

ie mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

1---1· 

35 

r-
1,angerina: 1~ qualidade tamanho gr~nde, sem ferimentos ou defeitos, :,em 

1 manchas, tom coloração uniforme e com brilho. 
1-- ·--------- - ---- ·-· ------
Vinagreira; com folha'i firmes, viçosas, de 1.:or verde brilhante, com ..:olorn\'.30 P 

tamanho uniforme e llpito da vJn-,c!ade, livres de res,duos e de fertilizantes, de 

colheita recente. 

TOTAL 

0 85:0s µ1eçus constantes ndS pcsquisJs for.mi obtidos dlrJvés dt:: pcsqubd direta de niercdúo 

Kg 715 

Kg 360 

Kg 200 

Kg 1098 

( 

R$ 3,50 R$ 4.392,50 R$ 5,50 R$ 6.902,50 R$ 6,00 R$ 7.530,00 R$ 5,00 R$ 6.275,00 

R$ 20,00 R$ 12.200,00 R$ 13,00 R$ 7.930,00 R$ 15,00 R$ 9.150,00 R$ 16,00 R$ 9.760,00 

R$ 8,00 R$ 99.280,00 R$ 8,00 1 R$ 99.280,00 R$ 8,00 R$ 99.280,00 R$ 8,00 R$ 99.280,00 

-1- --- 1-- . ----1-- - - - - - --1-·- - --

R$ 13,00 R$ 19. 760,00 R$ 13,00 1 RS 19 760,00 RS 16,00 R$ 24.320,00 R$ 14,00 R$ 11.180,00 

--+ ---

_':i:2~00 -t---'l' __ 3.57S,OO 

R$ 7,00 RS 5.oos,oo 

1 

R$ 6,00 R$ 4.290,00 

- - -

,$ S "'°=-1 ··,$ W,00 

- - ---- -

R~ 12,00 R$ 4.370,00 R$ 8,00 R$ 2 880,00 R$ 10,00 R$ 3 600,00 

I __ 

, ,s S,00 ~ ,s U00,00 1 S$ 6,00 ,, _ """·" ~ ''~"-j ,, ~'"°·""--t. _'' , "° j ,, L"' 00 

, 1 

r R$ 6,00 - R$ 6 ~S~.~O ~~ G,00 
' 1 

~ is•-" " ,.m:.,,.J ,-, '"·" 
:i$ 6 588,00 R$ 6,00 i R$ 6 588,00 R$ .,,00 R$ 6 588,00 j 

,s 'e°" m,à, ,, ,, ,:;,,_ t ,s' m.;,,_,.oo± "' "'·" ., ;,,,;,,,,.,., ! 

ltapecuru Mirim, 21 de fevereiro de 2022 

~d.o-D. ~ 
luana da Silva Viana 
Central de Compras 
Portaria 034/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA .'\IUNICIPAL DE ITAPECllRU '.\'IIRJM 
COMISSÃO PEH.MANE.:NTE DE l. ICITAÇÃO - CPL 

DEPAHTAM[NTO DE CO:VIPR,\..S 
-------- -

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Sirvo-me do p resente. para informar que no dia 04/02/2022, em conformidade 

com o disposto na Lei Federal nº i 1.497/2009 e/e a Resolução nº 06/2020/CD/FNDE, foi 

realizada diligência · in !oco ··. através deste Departam~nll) de Compras. Juntamente com 

8 Coordenação de Alimentação 1 3colar nas leirinha;; localizadas nesta Municipalidade, 

para a realiLação da pesquisa de preços da Chamada Pública nº 01 12022-PNAE (Processo 

Administrativo n° 38/2022). para a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 

agricultw-a famil iar e em preendedor fami l iar local. com o objetivo de atender as 

necessidades dos alunos pertenc~ntes à Rede M unici pal de Ensino de Itapecuru-Mirim. 

Nota.damente ,..1til izou-se o critério técnico-legal. ou seja, o preço médio 

pesquisado por. no mínimo. três mercados em âmbito local. priorizando a feira do 

produtor da agricultura fami lia r. em conformidade com o artigo 3 1. § 1 º, Resolução nº 

0612U20'Cl) /F1\ DE. 

foda\·ia. o pres~nte expediente justi fic8- e em função da necessidade de 

mi l izaçào da pesquisa de preço~ de alguns itens dos gêneros a limentícios oriundos da 

agricultur;i famil iar (r. Termo de ..,efcrência co1.aciorndo aos autos), junto às 

/\ssvciações/Cooperati, ·as Locais/ Agricultores Fam iliares Locais, v isto que alguns itens 

do TR. estavam em falta nas fe irinhas da localidadt:, a exemplo da batata doce; carne 

suína; corante err. pó ele urucum: _iongorne: pãú ele nwsocarpo de babayu. dentre outros. 

"\este sentido. em obc•d it~ncia ao atenctimcnto integral do Cardápio Escolar 

preYiarnente aprovado pelo Com,elho de Alimentaçã) Escolar - CAE. os itens faltantes 

(retro c itados), foram corados junto às Associações (União dos Clubes de Mães de 

l tapecuru Mirim) e Agricultores (.Leiliane Pereira Rego e Rosangela do Nascimento 

Campelo l 1car., por ir.knr1édio de Ofícios. co11stJ'1tes ,tos autos (doc·s ane'\os), contendo 

a deserição dos itens. -.-:om p•·eço por .midade de- m~di,.'.u. bem ..:oiro o mapa de apuração 

média do <s preços cotados. lcvandü ern consideração,:,,- 1r1~s rwrcados no âm bito local, ou 

seja. as feirinhas locais. agricultores familiares locai_, e assoc iações/coorperativas locais, 

resp-!ctivamcntc. seJ ,é1dos nu M unicípio cie ltartcuru-\lirim. 

____ _ _______ Pr1,feir1.1ra \lunici_Q!!I d, I•~en rJ \ h·;u __ ____ _ ___ _ _ _ 
Praç1 Gornes oe So:m. S/Nº. Cen1: :, ltape:u·.1-M, i,1/V',l, t--:r s,, · crli•apecurJma@gmail.com 



ESTADO DO MARi\1 .HÃO 
PRE FEITURA lV!UNlCIPAL DE lTAPECURU MI 
COMISSÃO PERMAl\ENTE DE LICITAÇÃO -C 

DEPARTAMENTO DE (0:\lPRAS 
- ---- ----------·---- --------'1\.----'".__..::_.__ 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição de Vossa Senhoria, para 

maiores dúvidas e esclarec imentos. 

Itapecuru - M irim, 21 de fe , ereiro de 2021. 

Atenciosamente, 

L uana da Sil\'a Viana 

Central de Compras 

- - - ·-------- Prefeitura \ luuícipal de l t~ ·u,ru .\l irím ·--·----------
P•aça Gores e~ Souza. S/Nº Cen1ro, ltapecu'u-Mirir1/MA. E-rn::.; cp:i!apecuruma@gmai!cor.: 



SECRETARIA '.VlU 

MEMO ~ º 65 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITLRA 'vllJ.'-HCIPAL DE ITAPf.CUf<U :VIIRlM 

CNP J: 05.648.696/0001 --80 
IC1PAL DE ADM INISTRAÇÃO, Pi\ f Rl'\llÔNIO E RECURS 

De: LlJANA DA SILVA VIANA -Ce11tral de Compras 

,M -

~~ 
IAf<O~ 

Para: LUCIA~O DA SILVA NL"NES - Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 

Assunto: Cmações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente a contratação de empresa 

para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados ao 

atendim ento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para a 

Secretaria \,fun ic ipal de Edt.cação do mmiupio de Itapccuru Mirim-MA. 

Senh0r Secretario, 

Venho através deste, cncarnini, ar Cotações e Mapa de ap:1raçã1J de pe~quisa de preço referente 
a contratação de empresa p:ira ,H.JL1isiçào de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Es(olar (Pi ·AE) para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação do município de !tapecuru-Mirim-MA. 

Atenciosamente. 

~~__/)-~ -~ 
Ll'ANA DA SILVA Vl.-\. 'A 

Centrai de Compras 

Portaria nº OJ.:l '202 i 



.. ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

~, CNPJ: 05.648.696/0001~0 
698 alunos 

MOOAUOADE CRECHE- AGRICULTURA (~) - 2022 

ITTM 

2 

PRODUTO 

Abacul perola: t.imanho mêã10, 1' qualidade com e.isca sem sinais de 
rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal para consumo. 

Abóbon com casca: sem brilho e firmes, t.imanho &rande uniforme sem 

ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas livres 
de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície externa. 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 
3 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e 

4 

de fertilizantes de colheita recente. 

Arroz poHclo: beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado de 

conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de fermenta~, 

mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência ele 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalaeem: saco plástico atóxico. 

contendo 01 kg, com a identificação do produto, nome e CNPJ da 

Cooperativa, data ele fabricação, prazo de validade, peso líquido e 
número de registro no óreão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as normas técnic.is pertinentes 

'-'"' à legislação sanitária de alimentos. 

UNIT QUANTIDADE 

Kg 1601 

Kg 200 

Kg 200 

Kg 700 

VALOR 
UNITARIO 

RS 5,50 

R$4,00 

R$14,00 

R$5,00 

R$ 8.805,50 

R$ 800,00 

RS 2.800,00 

RS 3.500,00 

1--~f-Ba-n-ana--p-rm/-~p-aco--va_n_:_de __ l_!_q_ua~lída~ele~.-~-úda~. -s-, -pe-ncas--.-frut--os-com--+---+-------1-------+--------i 

s 

6 

60 a 80% ele maturação dimatizada, com cascas uniformes no erau 

máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
fPrimentos ou de fA"= firmes e com bn1ho. 
Batata doce: fresca, extra, com as extremidades firmes, cor natural, 
isento de broto, enfermidades, lesões de oneem tisica, mecànica ou 

biológica, substincias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
I«~ externa incatos oarasitas e larvas. 
Beterraba: sem folhas, qualidade superior. fresca, compacta e firme. 

casca lisa e sem rachaduras, isenta ele enfermidades ou sujidades, 
coloração vermelho-escuro uniforme, deYendo ser bem desenvolvida 

í,liàmetro vari;ível de 6 -9 cml. 
~rne sulna: D<S<eca, costela, IOmt>o e pernil. reoaços congelados e 

embalados em sacos transparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura 
aparente. O produto deverá ser rotulado conforme a legislação vigente. 

A embalag<!ffl clever.i conter: nome cio produto. conteúclo liquido, 

8 identificação da origem, registro do estabelecimento junto ao órgão 
fiscalizador (SIM, SIF ou IMA), orientações ele conserv-ação, data de 

processament.o, data de valiclade e composição do produto 

(informações nutricionais). Produto deverá ser transportado em 

Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de tamanho e coloração verde 
unifonnes, devendo ser bem desenvolvida, de qualidade firme e intact.1, 

'-"' 9 isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anorma~ 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

acondicionada em embalagem adequada. 

Cenoura: sem rama, fresca, dasse 14 ou 18 (comprimento variável de 

14 a 22 cm), compacta e firme, formato alongado e cilíndrico, sem 

10 radículas, sem manchas verdes na extremidade. Isenta de lesões de 
origem, sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo ser 
bem desenvolvidas, acondicionada em embalagem adequada. 

11 

12 

c-ntro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-bn1hante, com 

coloração verde-escura e t.imanho uniforme, qualidade firme e int.icta, 
isenta de material terroso, fertilizantes, umidade externa anormal e de 
colheita recente. Acondicionado em embalagem adequada. 

Corante em pó ele urucum: Pacote com 200g. Composição Obrigatória: 
Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração vermelho intensa. 

Contendo no máximo 10% de sal. Embala1em deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, data de fabricação, quantidade cio produto, validade 
mínima ele 6 (seis) meses a partir da data de entreaa. 

Couve manteiea: com folhas firmes, viçosas, ele cor verde brilhante, com 
13 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e 

de fertilizantes, de colheita recente. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

700 R$ 6,50 R$4.550,00 

400 RS 5,50 RS 2.200,00 

300 RS 6,00 R$1.800,00 

o R$ 21,00 R$0,00 

100 R$14,00 R$ 1.400,00 

800 RS 6,00 R$ 4.800,00 

100 R$14,00 R$1.400,00 

o RS 20,00 R$0,00 

100 R$15,00 R$1.500,00 



-

-~~""-~ Farinha branca tipo 1: com cor, cheíro e sabor apropriado. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material! estranho. Embalagem de 1 Kc. q ~ 
14 reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP Kg o R$9,00 R$C 

\Pag ~;~ da Cooperativa, prazo de validade, dati da embalagem e peso líquido. 
Validade mínima de 03 (três) meses a cont.ir no ato da entrega. 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e matenaf estranho. Embalagem de 1 K&. 
R$0,~...._ CPL 15 reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP Kg o R$8,00 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 
Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Feijão de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 
16 1 Kg, reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e Kg 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

CNJP da Cooperativa, prazo de valimde, data da embalagen1 e peso 
,:.. .. , .. ~ 
Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

17 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de l Kg, 

reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP 
Kg 40 R$13,SO R$ 540,00 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloração verd&escuro uniforme, devendo 

18 
ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de enfermidades, material 

Kg o R$5,00 R$0,00 
terroso e umidade externa anorma~ sufldades, parasitas e larvas, sem 

danos lisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

- laranja-lima: formato esférico com diâmetro aproximado de 7 cm, cor 

da casca amarelo-esverdeada, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

19 
do manuseio e transporte, livre de sujidades e enfermidades, sabor e 

Kg 700 R$4,00 R$ 2.800,00 
cheiro citricos característicos. devendo ser bem desenvolvida, 
acondicionada em embalagem apropriada. O lote deverá apresentar 

homogeneidade visual de tamanho e coloração. 

Limão comum: de cor verde bn1hante, com coloração e tamanho 
20 uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de fertíliz.antes, de Kg 150 R$ 6,00 RS 900,00 

colheita recente. 

Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser procedente de 

espécimes vegeuis genuínos e sãios, ser fresca, ter atingido o gn,u 

intermediário no tamanho e grau máximo na maturação, aroma e cor da 
21 espécie e variedade, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não Kg 1300 R$4,SO R$ 5.850,00 

estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a sua aparência. Não serão permitidas rachaduras, perfurações e 

cortes, nem escurecimentos na parte comestível. 

Mamão tipo papaia: de l! qualidade frutos com 60 a 80% de maturação 
22 climatizada, uniformes aroma e sabor da espécie. sem ferimentos ou Kg 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

defeitos firmes e com bnlho. 
Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 

23 típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita Kg 300 R$13,00 RS 3.900,00 
recente. 
Melancia: de li qualidade tamanho grande, com peso unitário 

,_., !4 aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com 

colorado uniforme e com brilho. 

Kg 1554 R$ 3,00 R$ 4.662,00 

11YN..u amaro.to: ae otima quallUd.ue., compa.ct.01 nrme, co1oraçao 

uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estaclo de 
desenvolvimento. Formato arredondaclo a ovalado, casca pouco rugosa 

a rugosa com coloração amarela uniforme, devendo ser bem 
25 desenvolvido e maduro, polpa intacta e firme com coloração branco- Kg 550 R$5,00 RS 2.750,00 

esverdeada a creme. Peso unitário aproximado de 1,4 kg. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. 

Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
-

26 
Milho verde em espigas: Topo Extra, timanho e coloração uniforme, 

Kg 700 R$4,00 RS 2.800,00 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com grãos intactos e firmes 

Oleo de coco babaçu: oleo vegetal de coco babaçu armazenado em 
recipiente de 1000 mi. O produto deve ser puro, translúcido, sem 

27 
sujidades, com dados de identificação da Cooperativa, de fabricação, 

l o R$ 24,00 R$ 0,00 
armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. EXtGrNCIAS: 
Toda.$ as especificações de qual~ cio produto devem seguir a 
'1 .-:.--- - rt.:ri v-;1:;;ll'V"i.,, c ...... ;....;n.,, 



~~ - 41A/ 
Pão de mesoc:arpo de babaç:u: O pão deverá estar embalado em sacos (q 

.~ 
plástico transparente, contendo lk&, de maneira higiênica e ordenados, 
sem amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão paç 
deve ser fabricado com matérias primas de primeira qualidade, isentos 

de matéria te=, parasitos e em perfeito estado de conservação e 

R$10.800~ 
- 'C7 

28 
também deve ter tamanho padrão arredondado, com peso de 50&. Pão Kg 600 R$18,00 CPL de babaçu é o produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, com ·-farinha de trigo e mesocarpo de babaçu, azeite de babaçu, sal (cloreto 
de sódio) e ~ua. O produto deve ser puro, sem sujidades, com dados de 
identificação, de fab<icação, armazenamento, validade, e dados do 
fabricante no rótulo. EXIG~NOAS: Todas as especificações de qualidade 

do produto devem seeuir a Legislação da Vogilância Sanitária. 

29 
Pepino: de 11 qualidade tamanho grande, cor verde, sem ferimentos ou 

Kg 300 R$ 5,00 R$ l.500,00 
defeitos, sem manchas, com coloração uniforme e oom bnlho. 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturação, de cor 
30 verde brilhante, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de Kg 50 R$16,00 R$ 800,00 

resíduos e fertílizantes. 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 1Kg 

sem açúcar com rendimento mínimo de 3 litros, congelado, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco plástico 

transparente devidamente lacrado, devendo conter Identificação do 
31 produto, marca do fabricante de acordo com a legislação vigente da Kg 800 R$8,00 R$ 6.400,00 

Agricultura Famíliar, prazo de validade e peso liquido. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricultura, devem ser analisados pelo 

,j Ministério da Saúde através da ANVISA, Sistema unificado de Atenção a 

Sanidade Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, SIE, SIM. 

Quiabo: Cateeoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho Classe 9 
(comprimento variável de 9 a U an}, liso, fresco, macio, coloração 

32 verde uniforme, isento de enfermidades, material terroso e umidade Kg 300 R$14,00 R$4.200,00 

externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 
,. . . 

nriunrln-r rfin """~""11t4M"lo p 

Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; folha protetora externa verde e íntegra; cor, odor e 

33 
sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 

Kg 400 R$ 6,00 R$ 2.400,00 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 

tamanho; conforme legislação vigente, obsefvadas as normas técnicas 

pertinentes à leeislação sanitária de aftmentos. 

Rúaila: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração verde 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de 

34 enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sujidades, Kg o R$10,00 R$0,00 
parasitas e larvas, sem danos f,sicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e 

3S 
Taneerina: 11 qualidade tamanho grande, sem ferimentos ou deh!itos, 

sem manchils com coioracão uniforme e com bnlho. 
Kg o R$6,00 R$0,00 

Vlnaçelra: com folhas firmes, viçosas, de cor verde bnlhante, com 
36 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de residuos e Kg 250 R$6,00 R$ 1.500,00 

de fertilizantes de colheita recente. 

~ TOTAL R$ 93.357,50 
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MODAUDADE l'KI: ESCOlA-AGRICULTURA (50%) · 2022 

ITEM PRODUTO UNIT 
VALOR 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 
UNITARIO 

1 
AbacaJti perola: tamanho médio, 1• qualidade com casca sem sinais de 

rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal para consumo. 
Kg 999 R$ 5,.50 R$5.494,50 

Abóbora com cascai: sem brilho e firmes, tamanho grande uniforme sem 
2 ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolllidas livres Kg 199 R$4,00 R$ 796,00 

de terras ou corpos estranhos aderentes a superflcie externa. 

Alface: com folhas Firmes, viçosas, de cor verde brílhante, com coloração 
3 e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de Kg 200 R$14,00 R$ 2.800,00 

Fertilizantes de colheita recente. 

Arroz polido: beneflciado, polido e da safra corrente; em bom estado de 
conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de Fermentação, 

mofo, odores estranhos e de subst3nclas nocivas à saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, 

4 contendo 01 kg, com a identificação do produto, nome e CNPJ da Kg 1000 R$5,00 R$ 5.000,00 

- Cooperativa, data de Fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulado 

'- conforme legklação vigente, obç:e,vadas as normas técnicas pertinentes 

à legislação sanitária de alimentos. 

Banana prm/ paCOYan: de 11 qualídade, graúdas, pencas, frutos com 60 

5 
a 80% de maturação climatizada, com casc:;g uniformes no grau máximo 

Kg 600 R$ 6,.50 R$ 3.900,00 
de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
"ª fa1t- firmP<,. ,nm brilho, 
Batata doce: fresca, eJCtra, com as extremidades firmes, cor natural, 

6 
isento de broto, enfermidades, lesões de origem flSíca, mec3nica ou 

Kg o R$ 5,50 R$0,00 
biolog,ca, substãncias terrosas. sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

su.--r..-... --M ins-- oarasitas P lanras. 
Be12mlba: sem folhas, qualidade superior, fresca, compacta e firme, 

7 
casca lisa e sem rachaduras, isenta de enfermidades ou sujidades, 

coloração vermelho-escuro uniforme, devendo ser bem desenvolllida 
Kg 300 R$6,00 R$ l.800,00 

r"iâmPtro v.1riávPI de 6 q rml, 
.... me su,na: ...... teca, costeia, 10moo e pernil. r-euaços congela00> e 

embalados em sacos transparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura 

aparente. O produto deverá ser rotulado conforme a legislação vigente. 

A embalagem deverá conter: nome do produto, conteúdo líquido, 

8 identificação da origem, registro do estabelecimento junto ao órgão Kg o R$ 21,00 R$0,00 

fiscalizador (SIM, SIF ou IMA), orientações de conservação, data de 

processamento, data de validade e composição do produto (informações 

nutricionais). Produto deverá ser transportado em embalagem 

Cebolinha: Frt>Sr a, de qualidade superior, de tamanho e coloração verde 

.,_.,. uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 
9 isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anormal, Kg 100 R$14,00 R$ l.400,00 

sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

acondicionada em embalagem adequada. 

Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 18 (comprimento variável de 14 

a 22 cm), compacta e firme, formato a longado e cilíndrico, sem radículas, 

10 sem manchas verdes na extremidade. Isenta de lesões de origem, sem Kg 900 R$ 6,00 R$ 5.400,00 

rachaduras, sem danos fisicos e mecânicos, devendo ser bem 

desenvolllldas, acondicionada em embalagem adequada. 

Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-brilhante, com 

11 
coloração verde-e.cura e tamanho uniforme, qualidade firme e intacta, 

Kg 100 R$14,00 R$ 1.400,00 
isenta de material terroso, fertílizantes, umidade externa anormal e de 

colheita rece nte. Acondicionado em embalagem adequada. 

Conlnte em pó ele urvaim: Pacote com 200g. Composição Obf'igatórla: 

Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração vermelho intensa. 

12 
Contendo no máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter 

Kg o R$20,00 R$0,00 
externamente os dados de ídentffic:ação, procedência, informações 

nutrioonais, data de fabricação, quantidade do produto, validade 

mmima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Couve mantalp: com folhas ftrmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

13 coloração e tamanho uniforme e dpico da variedade, livres de residuos e Kg 100 R$15,00 R$1.500,00 

de fertilizantes, de colheita recente. 



-

~ 
M~ Farinha bnnca tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de [. ~ ,. 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de l l(g, º-~ 14 reforçada de polietileno atóxico transpar-er,te, conter,do o nome e CHJP Kg o R$9,00 l!i.i-
da Cooperativa, prazo de validade, dat.i da embala&em e peso liquido. 

1 Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da er,trega. 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de '---e .., sujidades, p.;rasilas, latvas e material estranho. Emb.llagem de 1 Kg. PL 
15 reforçada de polietileno atóxico transparer,te, contendo o nome e CNIP Kg o R$8,00 R$0,= 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 

Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Feijão de c«cb SKO e sem casa: com cor, cheiro e sabor apropriado. 

Isento de sujídades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 

16 1 Kg. reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e Kg 30 R$10,00 R$ 300,00 

CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
111,. .. .,.,___ 

FeljSo verde s.m casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

17 
sujídades, parasitas, larvas e material atranho. Embalagem de 1 Kg. 

Kg 20 R$13,SO RS 270,00 
reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloração verde-escuro uniforme, devendo 

18 
ser bem desenvolvido, firme e intacto, Í58lto de enfermidades, material 

Kg o R$ 5,00 R$0,00 
terroso e umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos flSÍCos e mecànicos oriundos do manuseio e transporte. 

'-
Laran~: formato esférico com diãmetro aproximado de 7 cm, cor 

da casca amarelo-esverdeada, sem danos llsicos e mecânicos oriundos 

19 
do manuseio e transporte, livre de sujidades e er,fermidades, sabor e 

Kg o R$ 4,00 RS0,00 
cheiro cltricos caracterlsticos, devendo ser bem desenvolvida, 

acondicionada em embalagem apropriada. O lote deverá apresentar 

homogeneidade visual de tamanho e coloração. 

Limão comum: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho 

20 uniforme e tipico da variedade, livres de resíduos e de fertíl!zantes, de Kg 150 R$6,00 R$ 900,00 

colheita recente. 

Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. De,erá ser procedente de 

espécimes vegetais genulnos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau 

intermediário no tamanho e grau máximo na maturação, aroma e cor da 

21 espécie e variedade, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, Kg 1801 R$4,SO RS 8.104,50 

não estar danificada por qualquer lesão de origem llsica ou mecânica 

que afete a sua apar~ncia. Não serão permitidas rachaduras, perfurações 

e cortes, nem escurecimentos na parte comestfvel. 

MatNo tipo papaia: de 1 • qualidade frutos com 60 a 80'l!, de maturação 

22 climat izada, uniformes aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou Kg soo RS 6,00 R$ 3.000,00 

defeitos firmes e com brilho. 
Mame: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 

23 típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita Kg 200 R$13,00 R$2.600,00 

recente. 
Melanáa: de t• qualidade tamanho grande, com peso unitário 

24 aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com Kg 1662 R$ 3,00 R$ 4.986,00 
~ ~ coto,~"" uniforme e com brilho. 

Melão amarelo: de ótima qualidade. compacto. firme, coloração 

uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Formato arredondado a ovalado, casca pouco rugosa a 

25 
rugosa com coloração amarela uniforme, devendo ser bem desenvolvido 

Kg o R$5,00 R$ 0,00 
e maduro, polpa intacta e firme com coloração branco-esverdeada a 
creme. Peso unitário aproximado de 1,4 kg. Não serão permitidos danos 

que lhe alterem a conformação e a apar~cia. Necessita estar isenta de 

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

26 
Milho vente ..,., espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração uniforme, 

Kg 900 R$4,00 R$ 3.600,00 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com grãos intactos e firmes 

Oleo de mco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu armazenado em 

recipiente de 1000 mi. O produto deve ser puro, translúcido, sem 

27 
sujidades, com dados de identiftcação da Cooperativa, de fabricação, 

L o R$ 24,00 R$0,00 
armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. EXIG[NCIAS: 

Todas as especificações de qualidade do produto devem seguir a 
1 _;_t--=. 

1 
da ,1:-."1-t--.:.- e --:..r...; .. 
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Pão de mesocarpo de babaçu: o pão deverá estar embalado em sacos 'F ag. 6 9 , \ 
plástico transparente, contendo li<& de maneira higiênica e ordt.'flados, ~ 
sem amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão j} 
deve ser fabricado com matéfias primas de primeira qualidade, isentos \ 

de matéria terrosa, parasitas e em perfeito estado de conservação e R$ 

2

l.600,00 \. . i PL · 
também deve ter tamanho padrão arredondado, com peso de 50g. Pão Kg 

1200 
R$ lS,OO ~ 

28 

29 

de babaçu é o produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, com 

farinha de 11'0 e me-..ocarpo de babaçu. azd:e de babaçu, sal (cloreto de 

sódio) e água. O produto deve ser puro, sem sujidades, com dados de 

identificação, de fabricação, armazenamento, validade, e dados do 

fabricante no rótulo. EXIG~NCIAS: Todas as especificações de qualidade 

do produto devem seguir a legislação da Vigiláncia Sanitária. 

Pepino: de 1• qualidade tamanho grande, cor verde, sem ferimentos ou 

defeitos. sem manchas, com coloração IMlllorme e com brilho. 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturação, de cor 

30 verde brílhante, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livre-.. de 

resíduos e fertilizantes. 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 1Kg sem 

açúcar com rendimento mínimo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco plástico transparente 

devidamente lacrado, devendo conter identificação do produto, marca 

31 do fabricante de acordo com a legislação vigente da Agricultura Familiar, 

prazo de validade e peso liquiclo. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura, devem ser analisados pelo Ministério da Saúde 

através da ANVISA, Sistema unificado de Atenção a Sanidade 

Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, SIE. SIM. 

Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho Oasse 9 

(comprimento variável de 9 a U cm), Liso, fresco, macio, coloração verde 

32 uniforme, isento de enfermidades, material terroso e umidade externa 

anorma~ livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos fasicos e 

33 

Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; folha protetora externa verde e integra; cor, odor e 

sabor típicos da e-..pécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 

apresentadas ao consumo em perfeito estado de de-..envolvimento do 

tamanho; conforme legislação vigente, o~ as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração verde 
uniforme, devendo ser bem desenvolviclo, firme e intacto, isento de 

34 enfermidades, material terroso e umiclade externa anormal, sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecánicos oriundos do manuseio e 

3S 

36 

Tancerlna: 1• qualtdade tamanho grande, sem ferimentos ou defe«os, 

sem manchas com colorar:in uniforme e com brílho. 
Vmagreint: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de reslduos e 

de fertilizantes de colheita recente. 
TOTAL 

l(g 300 

Kg o 

Kg 1200 

Kg 300 

Kg o 

Kg o 

Kg o 

Kg 400 

R$ 5,00 R$1.500,00 

R$16,00 R$0,00 

R$8,00 R$ 9.600,00 

R$14,00 R$ 4.200,00 

R$ 6,00 R$0,00 

R$10,00 R$ 0,00 

R$6,00 R$0,00 

R$6,00 R$ 2.400,00 

R$ 92.551,00 
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ITTM PRODUTO 

\ .. .1 

...._ .... 

2 

~caxi perOQ: tamanho médio, 1" qualidade com casca sem sinais de 

rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal para consumo. 

Abóbora com casca: sem brilho e firmes, tamanho grande uniforme sem 

ferimentos ou defeitos, turgescentes, intact.is e bem desenvolllidas livres 

de terras ou corpos estranhos aderentes a superflcie externa. 

Alf.u:e : com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração 

3 e tamanho uniforme e tipico da variedade, livres de residuos e de 

fertílizantes de colheita recente. 

Anuz polido: beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado de 

conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de fermentação, 

mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de 

sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embala(lem: saco plástico atóxico, 

4 contendo 01 kg. com a identificação do produto, nome e CNPJ da 

Cooperativa, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulado 

conforme legislação vigentP, observadas as normas técnicas pertinentPS 

à legislação sanitária de alimentos. 

5 

6 

Banana prata/ pacovH: de li qualidade, graúdas, pencas, frutos com 60 

a 80!(, de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 

de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 

de feitos firmes e com brilho. 
Batata doce: fresca, extra, com as extremidades firmes, cor natural, 

isento de broto, enfermidades, lesões de origem tisica, mecânica ou 

biológica, substAncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos ade<idos à 
su,-1",cie Prterna i~•-~ narasitas e lafvas. 
Be1emtba: sem folhas, qualidade superior, fresca, compacta e firme, 

casca lisa e sem rachaduras, isenta de enfermidades ou sujidades, 

coloração vermelho-escuro uniforme, devendo ser bem desenvolllida 

r nlâmetro variável de 6 - 9 cm l, 
~me su,na: DtSteca, costela, IOmbO e perml. t'e<>aços congela= e 

embalados em sacos transparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura 

apa,-ente. O produto deverá ser rotulado conforme a legislação vigente. 

A embalagem deverá conter: nome do produto, conteúdo líquido, 

8 identificação ela origem, registro do estabelecimento junto ao órgão 

fiscalizador (SIM, SIF ou IMA), orientações de conservação, data de 

processamento, data de validade e composição do produto (informações 

nutricionais). Produto deverá ser transportado em embalagem 

9 

Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, dP tamanho e coloração verde 

uniformes, deYendo ser bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 

isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anormal, 

sem danos f"isicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

acondicionada em embalagem adequada. 

Cenoura: sem rama, fresca, Oasse 14 ou 18 (comprimento variável de 14 
a 22 cm), compacta e firme, formato alongado e cilíndrico, sem radlculas, 

10 sem manchas verdes na extremidade. Isenta de lesões de origem, sem 

rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo ser bem 

desenvolllídas, acondicionacla em embalagem adequada. 

11 

12 

c-ntro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-brílhante, com 

coloração verde-escura e tamanho uniforme, qualidade firme e intacta, 
isenta de material terroso, fertilizantes, umidade externa anormal e de 

colheita recente. Acondicionado em embalagem adequada. 

Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. Composição Obrigatória: 

Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração vermelho intensa. 
Contendo no máximo 10% de sal. Embalagem deYerá conter 

externamente os dados de ídentificação, procedência, informações 

nutricionais, clata de fabricação, quantidade do produto, validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Couve manuip: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

13 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de reskluos e 

de fertilizantes, de colheita recente. 

UNIT 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

QUANTIDADE 

8000 

1500 

350 

11069 

2500 

800 

500 

8000 

200 

700 

200 

o 

200 

VALOR 
UNrTARJO 

R$ 5,50 

R$ 4,00 

R$14,00 

R$ 5,00 

R$ 6,50 

R$ 5,50 

R$ 6,00 

R$ 21,00 

R$14,00 

R$ 6,00 

R$ 14,00 

R$ 20,00 

R$15,00 

~ 
VALOR TOTAL 

R$ 44.000,00 

R$6.000,00 

R$ 4.900,00 

R$ 55.345,00 

RS 16.250,00 

R$ 4.400,00 

R$ 3.000,00 

R$ 168.000,00 

R$ 2.800,00 

R$ 4.200,00 

R$ 2.800,00 

R$0,00 

R$ 3.000,00 
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Farinha! branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

°:\l sufidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg. Pag. 14 reforçada de polietileno atóxico transpa,-ente, contendo o nome e CNJP Kg soo R$9,00 R$4.SOO,OO 

~} da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 

Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

sujidades, parasitas, la1vas e material estJanllo. Embalagem de 1 Kg. 

15 reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP Kg soo R$8,00 R$4.000,00 
da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 

Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Feijão ele corda seco e sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 

16 1 Kg, reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e Kg 500 R$10,00 R$ 5.000,00 

CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
llinoowin 

Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

17 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 l(g. 

Kg soo R$13,50 R$ 6.750,00 
reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloração verde-<!Scuro uniforme, devendo 

18 
ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de enfe('midades, mate('ial 

Kg 300 R$ S,00 R$ 1.500,00 
terroso e umidade externa anormal, sufldade5, parasitas e larvas, sem 

danos fisicos e mecânicos oriundos do manllSeio e transporte. 

l.aranja~ ma: formato esférico com diámetro aproximado de 7 cm, cor 
........ da casca amarel<H!sverdeada, sem danos fisicos e mecânicos oriundos 

19 
do manuseio e transporte, livre de sujidades e enfermidades, sabor e 

Kg 2000 R$4,00 R$ 8.000,00 
cheiro cítricos característicos, devendo ser bem desenvolvida, 

acondicionada em embalagem apropriada. O lote deverá apresentar 

homogeneidade visual de tamanho e coloração. 

Umio a,mum: de cor Ve('de brilhante, com coloração e tamanho 

20 uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de Kg 400 R$6,00 R$ 2.400,00 

colheita recente. 

Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau 

intermediário no tamanho e grau máximo na maturação, aroma e cor da 

21 espécie e variedade, estar livre de enfe('fflidades, insetos e sujidades, Kg 10000 R$4,50 R$ 45.000,00 
não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecanica 

que afete a sua aparência. Não serão pe('fflitidas rachaduras, perfurações 

e cortes, nem escurecimentos na parte comestlvet 

Mal!Âo tipo papaia: de 1• qualidade frutos com 60 a 80% de maturação 

22 climatizada, uniformes aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou Kg o R$ 6,00 R$ 0,00 

defeitos firmes e com brilho. 
Mame: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 

23 típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita Kg soo R$13,00 R$ 6.500,00 

recente. 
Mel:anda: de 1• qualidade tamanho grande, com peso unitário 

24 aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com Kg 3000 R$ 3,00 R$ 9.000,00 
.._, color;woão uniforme e com brilho . 

Melão amarelo: de ótima qualidade, compacto, firme, coloração 

uniforme, aroma, cor, típicos da espéóe, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Formato arredondado a ovalado, casca pouco rugosa a 

25 
rugosa com coloração amarela unifOfme, devendo ser bem desenvolvido 

Kg 1500 R$5,00 R$ 7.500,00 
e maduro, polpa intacta e firme com coloração branco-esverdeada a 

creme. Peso unitário aproximado de 1,4 kg. Não serão permitidos danos 

que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de 

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

26 
Milho verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração unifOfme, 

Kg 2000 R$ 4,00 R$ 8.000,00 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com grãos intactos e firmes 

IOleO de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu armazenado em 

recipíente de 1000 mi. O produto deve ser puro, translúcido, sem 

27 
sujidades, com dados de identificação da Cooperativa, de fabricação, 

L o R$ 24,00 R$0,00 
armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. EXIGtNCIAS: 

Todas as especificações de qualidade do produto devem seguir a 
1 ~•-"'-, d.a v ... a,nró, ç,nó<~,;, 



ç~\M .. -1-i_ 

/ .:>ag._f !) -V 
Pio de IMSOClrpo de babaçu: O pão deverá estar embalado em sacos 

plástico transparente, contendo 1kg. de maneira higiênica e ordenados, -
sem amassa-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão J 
deve ser fabricado com matérias primas de primeira qualidade, isentos ' -
de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação e 

~ 28 
também deve ter tamanho padrão arredondado, com peso de SOg. Pão 

Kg 7000 R$18,00 R$ 126.000,00 
de babaçu é o produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, com 

farinha de trigo e mesocarpo de babaçu. azeite de babaçu, sal (cloreto de 
sódio) e água. O produto deve ser puro, sem sujidades, com dados de 

identificação, de fabricação, armazenamento, validade, e dados do 

fabricante no rótulo. EXIGtNCIAS: Todas as especificações de qualidade 

do produto devem seguir a Legislação da Vigilancia Sanitária. 

?9 
Pepino: de 11 qualidade tamanho grande, cor verde, sem ferimentos ou 

Kg 300 R$ 5,00 R$1.500,00 
defeitos, sem manchas, com coloração uniforme e com brilho. 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturação, de cor 
30 verde brilhante, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de l(g 300 R$ 16,00 R$4.800,00 

residuos e fertílizantes. 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 1Kg sem 

açúcar com rendimento mlnimo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco plástico transparente 

devidamente lacrado, devendo conter identlicação do produto, marca 

31 do fabricante de acordo com a legislação vigente da Agricultura Familiar, Kg 8000 R$ 8,00 R$ 64.000,00 

prazo de validade e peso liquido. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura, devem ser analisados pelo Ministério da Saúde - através da ANVlSA, Sistema unificado de Atenção a Sanidade 

Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, SIE, SIM. 

Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho Classe 9 

(comprimento variável de 9 a U cm), Liso, fresco, macio, coloração verde 

32 uniforme, isento de enfermidades, material terroso e umidade externa Kg 500 R$14,00 R$ 7.000,00 

anormal, livre de sujidades, parasitas e !alvas, sem danos fisicos e 
ArÕo, ...... _. rin ,.,._,..,.,_,...;.,,. p trw-~ ... 

Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; folha protetora externa ve.-de e íntegra; cor, odor e 

33 
sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 

apresent adas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
l(g 300 R$6,00 R$1.800,00 

tamanho; conforme legislação vigente, obse<vadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Rúada: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração verde 
uniforme. devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de 

34 enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sujidades, Kg 200 R$10,00 R$ 2.000,00 

parasitas e larvas, sem danos flsicos e mednicos oriundos do manuseio e 

3S 
Tance,ína: 1• qualidade tamanho grande, sem ferimentos ou defettos, 

Kg 
sem manchas com coloraciio uniforme e com brilho. 

o R$6,00 R$0,00 

Y-,nagnira: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

36 coloração e tamanho uniforme e tlpico da variedade, livres de resíduos e Kg 300 R$6,00 R$1.800,00 

de fertilizantes de colheita recente. 

TOTAL R$ 631. 745,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ: 05.648.696/0001.a<> 

MODAUDAOE AEE- AGRICULTURA (50%) - '1l122. 

PRODUTO UNIT QUANTIDADE 

Abacaxi perota: tamanho médio, 1° qualidade com casca sem sinais de 
Kg 200 

rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal para consumo. 

Abóbora com casca: sem brilho e firmes, tamanho grande uniforme sem 

ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas livres Kg 100 
de terras ou corpos estranhos aderentes a superfkie externa. 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brílhante, com coloração 

e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de Kg 80 

fertilizantes de colheita recente. 

Arroz polido: beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado de 

conservação; grãos inteiros mlnimo de 90%; isento de fermentação, 

mofo, odores estranhos e de subst.\ncias nocivas à saúde; ausência de 

sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico ató•ico, 

contendo 01 kg, com a identificação do produto, nome e CNPJ da Kg 155 
Cooperativa, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulado 

conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinPntes 

à legislação sanitária de alimentos. 

Banana pata/ pa1c:ovan: de 1 • qualidade, graúdas, pencas, frutos com 00 

a 80% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo 
Kg 150 

de evolução no tamanho, aroma e sabor ela espécie, sem ferimentos ou 

de f0 ót= firmes e com brilho. 
Batata doce: fresca, eltra. com as extremidades firmes, cor natural, 

isento de broto, enfermidades, lesões de origem física, meclnica ou Kg 50 
biologica, substancias terrosas, sujidades ou corpos estranhos adendos à 
su,_,......, eictKna in<.,.~ oar-•as e lanras. 
Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, compacta e firme, 

casca lisa e sem rachaduras. isenta de enfermidades ou sujidades, 
Kg o 

coloração vermelho-escuro uniforme, devendo ser bem desenvolvida 

ldiâm..tro vari.lvel de 6 9rml . 
.... me suma: UDLeca, cosi=, 10moo e pernH. n,u...,_os conge1auu, e 
embalados em sacos transparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura 

aparente. O produto devera ser rotulado conforme a legislação vigente. 

A embalagem deverá conter: nome do produto, conteúdo liquido, 

identificação da origem, registro do estabelecimento junto ao órgão Kg 140 

fiscalizador (SIM, SIF ou IMA), orientações de conservação, data de 

processamento, data de validade e composição do produto (informações 

nutricionais}. Produto deverá ser transportado em embalagem 

Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de tamanho e coloração verde 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 

isenta de enfermidades material terroso e umidade merna anormal, Kg 10 

sem danos físicos e meclnicos oriundos do manuseio e transporte, 

acondicionada em embalagem adequada. 

Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 1B (comprimento variável de 14 

a 22 cm), compacta e firme, formato alongado e cilíndrico, sem radfculas, 

sem manchas verdes na eictremidade. lseflta de lesões de origem, sem Kg 61 

rachaduras. sem danos flsicos e mecânicos, devendo ser bem 

desenvolvidas, acondicionada em embalagem adequada. 

Coftttro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-brílhante. com 

coloração verde-escura e tamanho uniforme, qualidade firme e intacta, 
Kg 15 

isenta de material terroso, fertilizantes, umidade eicterna anormal e de 

colheita recente. Acondicionado em embalagem adequada. 

Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. Composição Obrigatória: 

Colorau (urucum) pó fino. homogêneo, coloração vermelho intensa. 

Contendo no máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter 
Kg o 

externamente os dados de identif",cação, procedênàa, informações 

nutricionais, data de fabricação, quantidade do produto, validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir ela data de entrega. 

Couve ma1111tip: com folhas fttmes, viçosas, de cor vetde brilhante, com 

coloração e tamanho uniforme e tlpico ela variedade, livres de reslduos e Kg 25 

de fertíli2antes, de colheita recente. 

217 alunos 

VALOR 
VALOR TOTAL 

UNITARIO 

R$ 5,50 R$1.100,00 

R$4,00 R$400,00 

R$14,00 R$1.120,00 

R$ 5,00 RS n5,oo 

R$ 6,50 R$ 975,00 

R$ 5,50 RS 275,00 

R$ 6,00 R$0,00 

R$ 21,00 R$ 2.940,00 

R$14,00 R$140,00 

R$ 6,00 R$ 366,00 

R$14,00 R$ 210,00 

R$ 20,00 R$0,00 

R$15,00 R$ 375,00 



~""\M ... .-ti 
Farinh.l branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de Pag. l 4 -? 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

14 reforçada de polietileno atóxico transp;Yente, contendo o nome e CNJP Kg o R$9,00 R$0,00 1 ---:;:---da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 

Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

" cf,L 
Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de ~ -
sujidades, parasitas, larvas e material eM1anho. Emb.iiagem de 1 Kg, 

15 reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e OIJP Kg o R$8,00 R$ 0,00 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 

Validade minima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Fel j5o de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 

16 1 Kg, reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e Kg o R$10,00 R$0,00 

CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
llrmiAn 

Fei j5o ftrde sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

17 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de l l(g, 

Kg 50 R$13,50 R$ 675,00 
reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e OIJP 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 

Jongom@: fresco, tamanho e coloração verde-escuro uniforme, devendo 

18 
ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de enfermidades, material 

Kg o R$ 5,00 R$0,00 
terroso e umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos fisicos e mecânicos oriundos do manuset0 e transporte. 

Laranja-&na,: formato ~érico com dí.\metro aproximado de 7 cm, cor 
_, 

da casca amarelo-esverdeada, sem danos flsicos e mecànícos oriundos 

19 
do manuseio e transporte, livre de sujidades e enfermidades, sabor e Kg 180 RS 4,00 R$ 720,00 
cheiro cltricos caracterlsticos, devendo ser bem desenvolvida, 

acondicionada em embalagem ap.-opóada. O lote deverá apresentar 

homogeneídacle visual de tamanho e coloração. 

Limão comum: de cor verde b..-ílhante. com coloração e tamanho 

20 uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de fertílizantes, de Kg 25 R$ 6,00 R$150,00 

colheita recente. 

Maca.eira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e sãos, ser fres.:a, ter atingido o grau 

ínte<mediárlo no tamanho e grau m.bímo na maturação, aroma e cor da 
21 espécie e variedade, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, Kg 70 R$4,50 R$ 315,00 

não estar danificada por qualquer lesão de origem flsica ou mecânica 

que afete a sua aparência. Não serão permitidas rachaduras, perfurações 

e cortes, nem escurecimentos na parte comestfvel. 

Mamão tipo papa~: de 1• qualidade frutos com 60 a 80% de maturação 

22 climatizada, uniformes aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou Kg o R$ 6,00 R$0,00 

defeitos firmes e com brilho. 
Mame: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 

23 típico da variedade, livres de resíduos e de ferblizantes, de colheita Kg 30 R$13,00 R$ 390,00 

recente. 
Melancia: de 1• qualidade tamanho grande, com peso unitário 

24 aproximado de 4 kg. sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com Kg 100 R$ 3,00 R$ 300,00 

'- .J color"'""º uniforme e com brilho . 

Melão amarelo: de ótima qualidade, compacto, firme, coloração 

uniforme, aroma, cor, tlpicos da espécie, e,-n perfeito estado de 

desenvolvimento. Formato arredondaclo a ovalado, casca pouco rugosa a 

2S 
rugosa com coloração amarela uniforme, devendo ser bem desenvohlido 

Kg 100 R$5,00 R$ S00,00 
e maduro, polpa intacta e firme com coloração branco-e.verdeada a 

creme. Peso unitário aproximaclo de 1,4 kg. Não serão permitidos danos 

que lhe alterem a conformação e a aparência. Necessita estar Isenta de 

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

26 
Milho vente em espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração uniforme, 

Kg 100 R$4,00 R$ 400,00 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com grãos intactos e f1rmes 

uoeo de coco hilhilçu: óleo vegetal de coco babaçu armazenado em 

recipiente de 1000 m i. O produto deve ser puro, translúcido, sem 

27 
sujiclades, com dados de identificação da Cooperativa, de fabricação, 

L o R$ 24,00 R$0,00 
armazenamento, validade, e dados do fabócante no rótulo. EXIG[NCIAS: 

Todas as especifttações de qualidade do produto devem seguir a 
1 ~•-~ , tb v--,,nri, C,niHri, 



~~IM .. 4,i 
Pio de mesocarpo de babaçu: O pão deve"á estar embalado em sacos Pag. ~') 7 
plástico transparente. contendo 1kg. de maneã-a higiênica e ordenados, 

sem amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal co2ido. O pão ~ 
deve se< fabricado com matérias primas de primeira qualidade, isentos 

~ de matéfia terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação e 

28 
também deve te, tamanho padrão arredondado, com peso de SOg. Pão 

Kg o R$18,00 R$0,00 
de babaçu é o produto fermentado, preparado, obrigatoriamente. com ~ -
farinha de trigo e mesocarpo de babaçu. azeite de babaçu, sal (cloreto de 
sódio) e água. O produto deve se< puro, sem sujidades, com dados de 

identificação, de fabricação. armazenamento, validade, e dados do 

fabricante no rótulo. EXIG~NCIAS: Todas as especnocações de qualidade 

do produto devem seguir a legislaçào da Vigíl.'lncia Sanitária. 

2q Pepino: de 11 qualidade tamanho grande, cor ve<de, sem ferimentos ou 
Kg 30 R$ 5,00 R$150,00 

defeitos, sem manchas. com coloração uniforme e com brilho. 

Pimenta de c:t.iro: tamanho médio. no ponto de maturação, de cor 

30 verde brilhante, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de Kg 25 R$16,00 R$ 400,00 
resíduos e fettilizantes. 

Polpa de fTVta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 1Kg sem 

açúcar com rendimento mínimo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco plástico transparente 

devidamente lacraclo, devendo conter identiticação do produto, marca 

31 do fabócante de acordo com a legislação vigente da Agricultura Familiar, Kg 110 R$ 8,00 R$880,00 
prazo de validade e peso liquido. O produto devetá ter registro no 

M inistério da Agricultura, devem ser analisados pelo Ministério da Saúde 

.._, através da ANVISA, Sistema unificado de Atenção a Sanidade 

Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, SIE, SIM. 

Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho Classe 9 

(comprimento variável de 9 a U an). liso, fresco, macio, coloração verde 

32 uniforme, isento de enfermidades, mate<ial terroso e umidade exte<na Kg 30 R$14,00 R$ 420,00 

anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, se<n danos fisicos e 
Miu•...,,, rtn -•••~...,_ P, 

Repolho in n;atura: de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; folha protetora exte<na ve,de e íntegra; cor, odor e 

33 
sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 

apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
Kg o R$ 6,00 R$ 0,00 

tamanho; conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pe,tinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Ruadai: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração vetde 

uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de 

34 enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sujidades, Kg 25 R$10,00 R$ 250,00 

parasitas e larvas, sem danos flsicos e mecãnicos oriundos do manuseio e 

·-·- ·--
35 

Tancerm: 1• qualidade tamanho grande, sem fe,imentos ou defeitos, 
Kg o R$ 6,00 R$0,00 

sem manchas com coloracão uniforme e com brílho. 
Vlnatg,eira: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

36 coloração e tamanho uniforme e tlpico da variedade, livres de resíduos e Kg 25 R$6,00 R$150,00 

de fertilizantes de colheita recente. 

TOTAL R$ 14.376,00 
'-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ: 05.648.696/0001~ 

MODAUDAOE EJA- AC.RICULTIJRA (50%)- 2022 

PRODllTO UNIT QUANTIDADE 

Abacaxi pe,ola: tamanho médio, 1 • qualidade com casca sem s inais de 
K& 50 

rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal para consumo. 

Abóboni com casca: sem brilho e firmes, tamanho s,ande uniforme sem 

ferimentos ou defeitos, turgesceotes, intactas e bem desenvolvidas Kg 30 
livres de terras ou corpos estranhos adet-entes a superfície externa. 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com c~ 

e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de K& 10 
fertilizantes de colheita recente. 

Arroz polido: beneficiado, polido e da safra COtTenle; em bom estado de 

conservação; grãos inteiros mlnimo de 90%; isento de fermentação, 

mofo, odo.-es estranhos e de substãncias nocivas à saúde; a~ncia de 

sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plãstico atóxico, 

contendo 01 lcg. com a identificação do produto, nome e CNPJ da Kg 200 

Cooperativa, data de fabócação, prazo de validade, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulado 

conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes 

;, ~ woitária de .ilimeotos. 

Banana íK"ta/ pacovan: de 1• qualidade, g,-aódas, pencas, frutos com 

60 a 80% de maturação climatizada, com cascas uniformes no l!fau 
l(g o 

máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos ou de feitos firmes e com brilho. 
Batata doce: fresca, extra, com as extremidades firmes, cor natural, 

isento de broto, enfermidades, lesões de origem tisica, mednica ou 
Kg o 

biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

su.-fldP externa ~os parasitas e larvas. 
Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, compacta e firme, 

casca lisa e sem rachaduras, isenta de enfermidades ou sujidades, 
Kg o 

coloração vrrmelh<H!scuro uniforme, devendo se< bem desenvolvida 
:(diâmetro variável de 6 - 9 cml. 
Carne swna: bisteca, costela, ,omoo e perml. Pedaços congeraoos e 

embalados em sacos transparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura 

aparente. O produto deverá ser rotulado conforme a legislação vigente. 

A ~11 deve<á wnte<: ro-ne do produlo, conteúdo liquido, 

ídentificação da origem, registro do estabelecimento junto ao órgão Ke 200 

flSGalizador (SIM, SIF ou IMA), orientaçl,es de conservação, data de 

processamento, data de validade e composição do produto (informações 

nutricionais). Produto deverá ser transportado em embalagem 

Cebolinha; Fresca, de qualidade superior, de tamanho e coloração verde 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 
isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anormal, Ke 5 

sem danos físicos e mecànícos oriundos do manuseio e transporte, 

acondicionada em embalagem adequada. 

Cenoura; sem rama, fresca, Classe 14 ou UI (comprimento variável de 

14 a 22 cm), compacta e firme, formato alonsado e c.itindrico, sem 
radículas, sem manchas verdes na extremidade. Isenta de lesões de K& 50 

origem, sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo ser 
bem desenvolvidas, acondicionacb em embalagem adequada. 

Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-brilhante, com 

coloração verde-escura e tamanho uniforme, qualidade firme e intacta, 
K& 10 

isenta de material terroso, fertilizantes, umidade externa anormal e de 

colheita recente. Acondicionado em embalagem adequada. 

Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. Composição Obrigatória: 
Colo,ao (urucum) pó íino, ~, mloraç.ão W!fmelho intensa. 

Contendo no máximo lO'l!, de sal Embalagem deverá cont« 
IC& o 

externamente os dados de identificação, procedência, inf ormaçlles 

nutricionais, data de fabricação, quantidade do produto, validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor ve«!e bolhante, com 

coloraçao e tamanho unrforme e tlpico da variedade, livres de resíduos e l(g o 
de fe<tiliLantes, de u,lhe,ta recente. 

307 alunos 

VAWR 
VAlORTOTAl 

UNITARIO 

R$ 5,50 R$ 275,00 

R$4,00 R$120,00 

R$14,00 R$140,00 

R$5,00 R$1.000,00 

R$ 6,50 RS0,00 

R$ 5,50 RS0,00 

R$6,00 R$0,00 

R$21,00 R$ 4.200,00 

R$14,00 RS 70,00 

R$6,00 R$ 300,00 

R$14,00 R$140,00 

R$20,00 R$0,00 

R$15,00 RS 0,00 



--

Farinha branca tipo 1: com eo<, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

~\M -~ q --9 
Fag. ~~ 

sujidades, parasitas, larvas e mate<ial estranho. Embalagem de 1 ICg. 17 14 reforçada de pofietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP l(:g o R$9,00 R$0,00 
da Cooperai iva, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. \ Validade mínima de 03 {três) meses a contar no ato da entrega. ~ CP1'. 
Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg. 

15 reforçada de pofietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP Kg o R$8,00 R$ 0,00 
da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 
Validade mínima de 03 {três) meses a contar no ato da entrega. 

Feijio de c:onia seco e sem casca: com cor, dleóro e sabor apropriado. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 

16 1 ICg. reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e Kg o RS 10,00 RS0,00 
CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
liauido. 

Feijão verde sem casca: com eo<, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

17 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg. 

Kg o R$13,50 RS0,00 
reforçada de polk!(ileoo atóxico transparente, contendo o nome e CNJP 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloraçlo verde-escuro uniforme, devendo 

18 
ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de enfermidades, material 

Kg 5 RS 5,00 R$25,00 
terroso e umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos fisicos e meclnicos oriundos do manuseio e transporte. 

l.aran~ima: formato esférico com d~metro aprOllimado de 7 cm, cor 

\._. , da casca amarelo-esverdeada, sem danos flsicos e mecânicos oriundos 

19 
do manuseio e transporte, livre de sujidades e enfermidades, sabor e 

Kg o R$4,00 RS0,00 
cheiro cítricos caracteristicos, devendo ser bem desenvolvida, 
acondicionacla em embalagem apropriacla. O lote deverá apresentar 
homogeneidade visual ele tamanho e colo.-aç:lo. 

limão comum: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho 

20 uniforme e típico da variedade, livres de re<iduos e de fertilizantes, de Kg 50 R$6,00 R$300,00 

colheita recente. 

M.caxeira: Topo Extra, ele qualidade superior. Deverá ser procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau 

intermediário no tamanho e grau máximo na maturação, aroma e cor da 
21 espécie e variedade, estar livre ele enfennidacks, insetos e supdades, Kg 100 R$ 4,.50 R$450,00 

não estar danifkada por qualquer lesão de or..,m fisica ou mecânica 

que afete a sua aparMCia. N:10 serão permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes, nem escurecimentos na parte comestível. 

Mamão tipo papaia: de 1• qualidade frutos com 60 a 80% ele maturação 

22 climatizada, uniformes aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou Kg o R$6,00 RS0,00 

defertos firmes e com brilho. 
Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 

23 Upico da variedade, livres de reskluos e de fertilizantes, de colheita Kc 10 R$13,00 R$130,00 

recente. 
Melancia: ele 1• qualidade tamanho grande, com peso unitário 

24 aproldmado ele 4 kg. sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com Kg 30 R$ 3,00 R$90,00 

color"""" uniforme e com brilho. 

Me lão amarelo: de ótima qualidade, compacto, firme, coloraç~o 

unif0f1llei aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvotvimento. Formato arredondado a ovalado, case.a pouco rugosa a 

25 
rugosa com coloração amarela uniforme, devendo ser bem desenvolvido 

Kg 30 RS 5.00 RS 150,00 
e maduro, polpa intacta e firme com colo.-aç:lo braric<>-esverdeacla a 
creme. Peso unitário aproximado de 1,4 kg. Não serão permitidos danos 
que lhe aherem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta ele 
suJidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

26 
Milho verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração uniforme, 

Kg 30 R$4,00 RS 120,00 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com grãos intactos e firmes 

ute0 de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu armazenado em 

recipiente de 1000 mi. O produto deve ser puro, translúcido, sem 

27 
sujidades, com dados de identlf~o da ~iva, de fa~. 

L o R$24,00 RS0,00 
armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. EXIGtNCIAS: 
Todas as especificações de qualidade do produto devem seguir a 
L ...... I•"'~ da v;.,;~ncia Sanitária. 



~IM-~ q ~ 
Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar embalado em sacos 

Pag. ~~ plástico transparente, contendo 1kg, de maneira h,gjMica e ordenados, 

sem amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão ):} deve ser fabricado com matérias primas de pómeora qualidade, isentos 
de matêna terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação e 

28 
também deve ter tamanho padrão arredondado, com peso de SOg. Pão 

Kg 120 R$18,00 RS 2.160,00 VPL_ de babaçu é o produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, com 
farinha de trigo e mesocarpo de babaçu, azeite de babaçu, sal (cloreto 
de sódio) e água. O produto deve ser puro, sem suJidades, com dados de 
identificação, de fabricação, armazenamento, vahdade, e dados do 
fabricante no rótulo. EXIGtNCIAS: Todas as especificações de qualidade 
do produto devem seguir a Legislação d.a V,gilãncia Sanitária. 

29 
Pepino: de 1 • qualidade tamanho grande, cor verde, sem ferimentos ou 

Kg 10 R$ 5,00 R$ 50,00 
defeitos, sem manchas, com coloração uniforme e com brilho. 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturação, de co, 

30 verde brilhante, sem ferimentos ou deleitas, sem manchas, livres de Kg 10 R$16,00 R$160,00 
residuas e fertilizantes. 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 1Kg sem 
açúcar com rendimento mlnimo de 3 litros, cocwefado, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco plástico transparente 
devidamente lacrado, devendo conter identif~ do produto, marca 

31 do fabricante de acordo com a legislação .....,._e da Ag,icultura Familiar, Kg 250 R$8,00 R$ 2.000,00 
prazo de validade e peso liquido. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura, devem ser analisados pelo Ministério d.a Saúde 
através da ANVISA, Sistema unifkado de Atenção a Sanidade 

.... I 
Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, SI[. SIM . 

Quiabo: Categoria Extra, Subgn,po Verde, Tamanho Classe 9 

(comprimento variável de 9 a 12 cm), f,so, fresco, macio, coloração 

32 verde uniforme, isento de enfermidades, material terroso e umidade ~ 15 R$14,00 R$ 210,00 

externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos fisicos 

e mednicos oriundos do manuseio e trans....,.e. 

Repolho in natura: de ótima quafidade; sã; compacta, firme e com 
coloração uniforme; folha protetora externa verde e integra; COf, odor e 

33 
sabor típicos da espécie; colhidas ao atir,gir o grau normal de evolução e 

Kg o R$6,00 R$0,00 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho; conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentas. 

Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração verde 
unifo,me, devendo ser bem desenvolvido, fonne e intacto, isento de 

34 enfermidades, material terraso e umidade ext_erna anormal, sujidades, Kg 15 R$10,00 R$150,00 

parasitas e larvas~ sem danos fisMDS e mecânicas oriundos do manusetO 

e transrvvte. 

35 
Tangerina: 1• qualidade tamanho grande, sem ferimentos ou defeitos, 

Kg o R$6,00 R$0,00 
sem manchas, com coloracão uniforme e com brilho. 
Vinagreira: com folhas firmes, viçosas, de co, verde brilhante, com 

36 coloração e tamanho unifo,me e tipoco da variedade, livres de resíduos e Kg 8 R$6,00 R$48,00 

de fertilizantes de colheita recente. 
Total R$ 12.288,00 
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i 
ITEM PRODUTO 

VAlOR '(c#t UNIT QUANTIDADE VAlORTOTAl 
UNITARIO 

~ 

1 
Abacaxi perola: tamanho médio, 1 • qualidade com casca sem sinais de 

Kg 2930 R$ 5,50 R$ 16.115,00 
rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal para consumo. 

Abóbora com casca: sem brilho e firmes, tamanho grande uniforme sem 

2 ferimentos oo defeitos, turgesa,ntes, intactas e bem desenvolvidas l(g 700 R$ 4,00 R$ 2.800,00 

livres de terras oo corpos estranhos aderentes a superficie externa. 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloraç3o 

3 e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de l(g 400 R$ 14,00 R$ 5.600,00 
fertilizantes de colheita recente. 

Arroz polido: beneficiado, polido e da safra CO<Tente; em bom estado de 

conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de fermentação, 

mofo, odores estranhos e de substãn<ias nocivas à saúde; ausffleia de 

sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, 

4 contendo 01 kg. com a identificação do produto, nome e CNPJ da ~ 4000 R$5,00 R$ 20.000,00 

Cooperativa, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

número de registro no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme leg,slação vigente, observaclas as normas técnicas pertmentes 

'- ~ ~ '-"vi.ária de .wnentas. 

Banana fKah/ pacovan: de 1• qualidade, g,aúdas, pencas, frutas com 

s 60 a 80% de maturação climatizada, com cascas uniformes no g,au 
Kg 802 R$ 6,50 R$ 5.213,00 

máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos oo de feitos firmes e com brilho. 
Batata doce: fresca, extra, com as extremidades firmes, cor natural, 

6 
isento de broto, enfermidades, lesões de origem fisica, mecãnica ou 

Ka 400 R$5,50 R$ 2.200,00 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

su.....tlri.. externa insetos oarasifas e larvas. 
Betemtba: sem folhas, qualidade superior, fresca, compacta e firme, 

7 
casca lisa e sem rachaduras, isenta de enfermidades ou sujidades, 

Kg 410 R$6,00 R$2.460,00 
coloraç.3o vermelho-escuro uniforme, devendo ser bem desenvolvida 

ldiãmetro variável de 6 - 9 cml. 
Carne suma : l>isteca, costet.1, KJmuu e perniL .-euaçu, congte1auu> e 

embalados em sacos transparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura 

aparente. O produto deverá ser rotulado conforme a legislação vigente. 
A emb,,l•m deverá c.onte,: nome do podulo, conteúdo liquido, 

8 identificação da origem, registro do estabelecimento junto ao 6(po Ka 3550 R$21,00 R$ 74550,00 

fiscaluador (SIM, SIF ou IMA), orientações de conservação, data de 
pmcessamento, data de validade e composição do produto (informações 

nutlic:iooals ). Produto deverá ser transportado em embalagem 

Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de tamanho e coloração verde 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 

9 isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anormal, Ka 100 R$14,00 R$ l .400,00 

.,, sem danas fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

acondicionada em embalagem adequada. 

Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 oo 18 (comprimento variável de 

14 a 22 cm), compacta e firme, formato alongado e cilíndrico, sem 

10 radículas, sem manchas verdes na extremidade. Isenta de lesões de Kg soo R$6,00 R$ 3.000,00 

origem, sem rachaduras, sem danos fisicos e mecânicos, devendo ser 

bem desenvolvidas, acondicionada em embalagem adequada. 

Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-brilhante, com 

li 
coloração verde-escura e tamanho uniforme, qualidade firme e intacta, 

Kg 100 R$14,00 R$ l.400,00 
isenta de material terroso, fertilizantes, wnicbde externa anormal e de 
colheita recente. Acondicionado em embalagem adequada. 

Corante em pó de urucum : Pacote com 200g. Composição Obrigatória: 

Colc,,au (u,ucum) pó fino, ~. wlaraç;io vermelho intensa. 

Contendo no máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter 
l(g 200 R$ 20,00 R$4.000,00 u 

extemament e os dados de ident ifíc:ação, procedência, informações 

nutricionais, data de fabricação, quantidade do produto, validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

13 coloração e tamanho uniforme e tip,co da variedade, hvres de reslduos e Kg 200 R$15,00 R$ 3.000,00 

de fertiliiante,,, de colheita recente. 



-

~\M-~ 
Farinha branca tipo 1: com c0<, chevo e .._ ~opriado. Isento de 

q -9 
sujidades, parasitas, larvas e m.rterial estranho. Embalagem de 1 Kg, Pag. '9J 

14 refocçada de polietileno atóxico transpar-ente, contendo o nome e CNJP Kg 270 R$9,00 R$ 2.430,00 

da Cooperai íva, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 

d J 
Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

\ 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor aprop<iado. Isento de CPL 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

15 refocçada de poíietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP ~ 270 R$8,00 R$ 2.160,00 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso liquido. 

Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Feijio de corda seco e sem casca: com e«, cheiro e sabor apropriado. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 

16 1 l(g, refocçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e Kg o R$10,00 R$0,00 

CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 

liauido. 

Feijio verde sem casca: com CO<, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

17 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg. 

Kg 400 R$13,SO R$ 5.400,00 
reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloraç3o verde-escuro uniforme, devendo 

18 
ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de enfermidades, material 

Kg 
terroso e umódade exte<na ano<ma~ sujidades, parasitas e larvas, sem 

o R$5,00 R$0,00 

danos fislCOS e mecânicos 0<iundos do manuseóo e transporte. 

Laran►lima: formato esférico com diâmetro aprox.imado de 7 cm, cor ._ da casca amarelo-esverdeada, sem danos físicos e mecãnicos oriundos 

19 
do manuseio e transporte, livre de sujidades e enfermidades, sabor e 

Kg 700 R$4,00 R$ 2.800,00 
cheiro citrkos caracteristicos, devendo ser bem desenvolvida, 

acondicionada em embalagem apropriada. O lote deverá apresentar 

homogenetdade visual de tamanho e co6oraç:,o. 

Umão comum: de cor ve<de brilhante, com coloração e tamanho 

20 unifOfffie e típico da variedade, livres de reslduos e de fertilizantes, de Kg 300 R$6,00 R$ l.800,00 

colheita recente. 

Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e s:los, ser fresca, ter atingido o grau 

intermediário no tamanho e grau máximo na maturação, aroma e cor da 
21 espécie e variedade, estar livre de enfermidades. insetos e su1idades, IC& 2100 R$4,50 R$9.4SO,OO 

não estar danificada por qualquer los:lo de oógem física ou mecânica 

que afete a sua aparência. N:lo serão permitidas rachadurast 
perfurações e cortes, nem escurecimentos na parte comestlvel. 

Mamão tipo papaia: de 1 • quafidade frutos com 60 a 80% de maturação 

22 climatizada, uniformes aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou Kg o R$6,00 RS 0,00 

defeitos firmes e com brilho. 
Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 

23 tipico da variedade, livres de reskluos e de fe<tilizantes, de colheita l(g 350 R$ l3,00 R$4550,00 

recente. 
Melanda: de 1• qualidade tamanho ivande, com peso unitário 

24 aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com l(g 2000 R$3,00 R$6.000,00 

1,~ umf0<me e com brilho. 

Melio aman,!o: de ótima qualidade, compacto, firme, coloração 

uniforme, aroma, cor, llpicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Formato arredondado a ovalado. casca pouco rugosa a 

25 
rugosa com coloração amarela unifOfffie, devendo ser bem desenvolvido 

Kg 1000 R$ 5,00 R$ 5.000,00 
e maduro, polpa intacta e firme com coloraç:lo branco-esverdeada a 
creme. Peso unitário aproximado de 1,4 kg, Não serão permitidos danos 

que lhe ahe,em a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de 

sujidades, parasitas, rachaduras, cO<tes e perf..-ações. 

26 
Milho wnle e m espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração uniforme, 

Kg 1500 R$4,00 R$ 6.000,00 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com Grãos intactos e firmes 

Oleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu armazenado em 

recipiente de 1000 mi. O produto deve ser puro, translúcido, sem 

27 
sujidades, com dados de identificação da Cooperativa, de fabricação, 

L 200 R$24,00 R$4.800,00 
armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. EXIG[NCIAS: 

Todas as especificações de qualidade do p,oduto devem seguir a 

1 -•~ da Vóoilãncia '"'nitária. 



Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá esta< embalado em sacos 
plástico transparente, contendo 1kg. de maneira higíênica e ordenados, 

sem amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pao 

deve ser fabricado com matérias primas de primeira qualidade, isentos 

de matéria terrosa, parasites e em perfeito estado de conservação e 

28 
também deve ter tamanho padrao arredondado, com peso de 50g. Pão 

kg 3000 R$18,00 R$ 54.000,00 
de babaçu é o produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, com 

farinha de trigo e mesocarpo de babaçu. azeite de babaçu, sal ( cloreto 

de sódio) e água. O produto deve ser puro, sem sujidades, com dados de 
identificação, de fabricação, armazenamento, validade, e dados do 

fabricante no rótulo. EXIGtNOAS: Todas as especlflcaçl!es de qualidade 

do produto devem seguir a legislação da V,gilãnda Sanitária. 

29 
Pepino: de 1 • qualidade tamanho grande, cor verde, sem ferimentos ou 

ki 300 R$ 5,00 R$1.500,00 
defeitos. ~ manchas, com coloração uniforme e com brilho 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturaçA<>, de cor 

30 verde brilhante, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de kg 200 R$16,00 R$3.200,00 
resíduos e fertilizantes. 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 1kg sem 

açúcar com rendimento mínimo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco plástico transparente 

devidamente lacrado, devendo conter identificaçao do produto, marca 

31 do fabricante de acordo com a ~ vigl!ote da Agricultura Familiar, l(g 2000 R$8,00 R$ 16.000,00 
prazo de validade e peso riquido. O pnxluto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura, devem ser analisados pelo Ministério da Saúde 
através da ANVISA, Sistema uníflcado de Alençlio a Sanidade 

'-. Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, SIE, SIM. 

Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho Classe 9 
(comprimento variável de 9 a 12 cm), liso, fresco, macio, coloração 

32 verde unifonne. isento de enfermidades., n\iiteri.al terroso e urrudade l(g 350 R$14,00 R$ 4.900,00 

externa anormal. liVTe de sujidades, parasitas e larvas, sem danos lisices 

e mecãnk:os oriundos do manuseio e transnnrle. 

Repolho ln natura: de ótima qualidade; sã; compacta, firrne e com 
coloração uniforme; folha protetora externa verde e íntegra; cor, odor e 

33 
sabor tip,cos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 

Kg o R$6,00 R$0,00 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho; conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanit~tia de alimentos. 

Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração verde 

uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de 

34 enfermidades, material terroso e umidade erterna anormal, sujidades, Ka 100 R$10,00 R$1.000,00 

parasitas e lanras, sem danos físicos e mecânicos oriunclos do manuseio 

e transrvw1'e. 

35 
Tangerina: ll qualidade tamanho grande, sem ferimentos ou defeitos, 

Kg o R$6,00 R$0,00 
sem manchas, com colorac~o uniforme e com brilho. 
Vinagn,ln1: com folhas firmes, v,ç:osas, de ror verde brilhante, rom 

36 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, liVTes de resíduos e Ka 100 R$6,00 R$ 600,00 

de ferulizantes de colheita recente. 
TOTAL R$ 273.328,00 
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MOOAUDADE ENSINO MÉDIO-AGRICULTURA ISO%)- 2022 

ITEM 

1 

PRODUTO 

Abacaxi perola: tamanho médio, 1º qualídade com casca sem sinais de 
rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal para consumo. 

Abóbora com casca: sem brilho e firmes, tamanho grande uniforme sem 
2 ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas livres 

de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície externa. 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e 
3 tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de 

fertilizantes de colheita recente. 

Arraz polido: beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado de 
conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de fermentação, mofo, 
odores estranhos e de substânàas nocivas à saúde; ausência de sujidades, 

insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 
'- 4 kg, com a identificação do produto, nome e CNPJ da Cooperativa, data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

5 

6 

7 

8 

Banana prata/ pacovan: de 1! qualidade, graúdas, pencas, frutos com 60 a 

80% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou de 

feitos firmes e com brilho. 
Batata doce: fresca, extra, com as extremidades firmes, cor naturnl, isento 

de broto, enfermidades, lesões de origem física, mecânica ou biológica, 

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa insetos oarasitas e larvas. 
Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, compacta e firme, casca 

lisa e sem rachaduras, isenta de enfermidades ou sujidades, coloração 
vermelho-escuro uniforme, devendo ser bem desenvolvida (diâmetro 

variável de 6- 9 cml. 

úime suína: bisteca, costela, lombo e pernil. Pedaços congelados e 
embalados em sacos transparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura 
aparente. O produto deverá ser rotulado conforme a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter: nome do produto, conteúdo liquido, 

identificação da origem, registro do estabeleámento junto ao órgão 
fiscalizador (SIM, SIF ou IMA), orientações de conservação, data de 
processamento, data de validade e composição do produto (informações 

nutricionais). Produto deverá ser transportado em embalagem apropriada. 

Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de tamanho e coloração verde 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de qualidade firme e intacta, 

9 isenta de enfermidades material terroso e umidade externa anonnal, sem 

danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em embalagem adequada. 

Cenoura: sem rama, fresca, aasse 14 ou 18 (comprimento variável de 14 a 
22 an}, compacta e firme, formato alongado e cilíndrico, sem radiadas, 

10 sem manchas verdes na extremidade. Isenta de lesões de origem, sem 
rachaduras, sem danos fisía>s e mec:ánicos, devendo ser bem 

desenvolvidas, acondicionada em embalagem adequada. 

11 

Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-brilhante, com roloração 
verde-escura e tamanho uniforme, qualidade firme e intacta, isenta de 
material terroso, fertilizantes, umidade externa anormal e de colheita 
recente. Acondicionado em embalagem adequada. 

UNIT QUANTIDADE 

Kg 100 

Kg 25 

Kg 20 

Kg U6 

Kg 55 

Kg 

Kg 

Kg 80 

Kg 15 

Kg 15 

Kg 15 

78 

VALOR 

UNITARIO 

R$ 5,50 

R$ 4,00 

R$14,00 

R$ 5,00 

R$ 6,50 

R$ 5,50 

R$ 6,00 

R$ 21,00 

R$14,00 

R$ 6,00 

R$14,00 

VALOR TOTAL 

R$ 550,00 

R$100,00 

R$ 280,00 

R$ 630,00 

R$ 357,50 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ l.680,00 

R$ 210,00 

R$ 90,00 

RS 210,00 
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C.orante em pó de uruQJm: Pacote com 200g. Composição ~atória: ;,ag. e ..., 

Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração vermelho intensa. 

' i -;J Contendo no máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter externamente 
12 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, data de 
Kg R$ 20,00 R:>0,otY-

fabricação, quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis) meses a '-. ....... CPL 
partir da data de entrega. 

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 
13 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e Kg 15 R$15,00 R$ 225,00 

de fertilizantes, de colheita recente. 

Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

14 reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da Kg 20 R$ 9,00 R$180,00 
Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 
Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

15 reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da Kg 20 R$ 8,00 R$160,00 
Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e pe5,0 liquido. 

Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Feijão de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. 

✓ 16 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 

Kg 20 R$10,00 R$ 200,00 
Kg, reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP 

da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 

Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 

17 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

Kg 20 R$13,50 R$ 270,00 
reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da 
Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso líquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloração verde-escuro uniforme, devendo 

18 
ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de enfermidades, material 

Kg 15 R$ 5,00 R$ 75,00 
terroso e umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Laranja-lima: formato esférico com diâmetro aproximado de 7 cm, cor da 
casca amarel~erdeada, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

19 
manuseio e transporte, livre de sujidades e enfermidades, sabor e cheiro 

Kg 25 R$ 4,00 R$100,00 
citrk:os característicos, devendo ser bem desenvolvida, acondicionada em 
embalagem apropriada. O lote deverá apresentar homogeneidade visual 
de tamanho e coloração. 

Limão comum: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme 
20 e típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita Kg 10 R$ 6,00 R$ 60,00 

J recente. 

Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau 
intermediário no tamanho e grau máximo na maturação, aroma e cor da 

21 espécie e variedade, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não Kg 50 R$ 4,50 R$ 225,00 

estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 
a sua aparência. Não serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes, 
nem escurecimentos na parte comestível. 

Mamão tipo papaia: de 1! qualidade frutos com 60 a 80% de maturação 
22 dimatizada, uniformes aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou Kg R$ 6,00 R$ 0,00 

defeitos firmes e com brilho. 
Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 

23 típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colhena Kg 25 R$13,00 R$ 325,00 

recente. 
Melancia: de 1! qualidade tamanho grande, com peso unitário 

24 aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com Kg 50 R$ 3,00 R$150,00 

colorado uniforme e com brilho. 
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Melão amarelo: de ótima quaftdade, compacto, firme, coloração uniforme, r-ag._ õ i/ 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 

t ---Formato arredondado a ovalado, casca pouco rugosa a rugosa com 

25 
coloração amarela uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 

R$ 5,00 \-._~·l -
polpa intacta e firme com coloração branco-esverdeada a creme. Peso 

Kg 50 

unitário aproximado de 1,4 kg. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de suJidades, 
parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

26 
Milho verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração uniforme, 

Kg 100 R$ 4,00 R$ 400,00 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com grãos intactos e firrnes 

Oleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu armazenado em 
recipiente de 1000 mi. O produto deve ser puro, translúcido, sem 

27 
sujidades, com dados de identificação da Cooperativa, de fabricação, 

L R$ 24,00 R$ 0,00 
armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. EXIGtNOAS: 
Todas as especificações de qualidade do produto devem seguir a 
11-'-'--"-,b ... · Sanitária. 

Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar embalado em sacos 
plástico transparente, contendo 1kg, de maneira higiênica e ordenados, 
sem amassá-los. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve 

ser fabricado com matérias primas de primeira qualidade, isentos de 
matéria terrosa, parasitas e em perfeito estado de conservação e também 

'-" 28 
deve ter tamanho padrão arredondado, com peso de SOg. Pão de babaçu é 

Kg 50 R$18,00 R$ 900,00 
o produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, com farinha de trigo 
e mesocarpo de babaçu, azeite de babaçu, sal (doreto de sódio) e água. O 
produto deve ser puro, sem sujidades, com dados de identificação, de 
fabricação, armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. 
EXIGrNOAS: Todas as especificações de qualidade do produto devem 
seguir a Legislação da Vigilância Sanitária. 

29 
Pepino: de l i qualidade tamanho grande, cor verde, sem ferimentos ou 

Kg 15 R$ 5,00 R$ 75,00 
defeitos, sem manchas, com coloração uniforrne e com brilho. 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturação, de cor verde 
30 brilhante, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de resíduos e Kg 25 R$16,00 R$ 400,00 

fertilizantes. 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 1Kg sem 
açúcar com rendimento mínimo de 3 litros, congelado, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco plástico transparente 
devidamente lacrado, devendo conter identificação do produto, marca do 

31 fabricante de acordo com a legislação vigente da Agricultura familiar, Kg 50 R$ 8,00 R$ 400,00 

prazo de validade e peso liquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura, devem ser analisados pelo Ministério da Saúde 
através da ANVISA, Sistema unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária 

'- j 
(Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, SIE, SIM. 

Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho Oasse 9 
(comprimento variável de 9 a U an), liso, fresco, macio, coloração verde 

32 uniforrne, isento de enfermidades, material terroso e umidade externa Kg 25 R$14,00 R$ 350,00 

anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transnorte. 

Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 
coloração uniforme; folha protetora externa verde e íntegra; cor, odor e 

33 
sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de evalução e 

Kg 15 R$ 6,00 R$ 90,00 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho; conforme legislação Vigente, observadas as norrnas tmiicas 
pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração verde 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de 

34 enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sujidades, Kg 20 R$10,00 R$ 200,00 

parasitas e larvas, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
trans=rte. 

35 
Tancerina: 1! qualidade tamanho grande, sem ferimentos ou defeitos, sem 

Kg 200 R$ 6,00 R$1.200,00 
manchas com coloracão uniforrne e com brilho. 
Vinagreira: com folhas firrnes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

36 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de residuos e Kg 15 R$ 6,00 R$ 90,00 

de fertilizantes de colheita recente. 
TOTAL R$ 10.432,50 
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VALOR ~ ~., 
ITEM PRODUTO UNIT QUANTIDADE V -IAL 

UNITARIO 
Abacaxi perola: tamanho médio, r qualidade com casca sem sinais de 

1 rupturas ou machucados, grau de amadurecimento ideal para Kg 13880 R$ 5,50 R$ 76.340,00 
consumo. 
Abóbora rom casca: sem brilho e firmes, tamanho grande uniforme 
sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 

R$4,00 R$ 11.016,00 2 Kg 2754 
desenvolvidas livres de terras ou corpos estranhos aderentes a 
sun,,rfície externa. 
Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

3 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos Kg 1260 R$14,00 R$ 17.640,00 

e de fertilizantes de colheita recente. 

Arroz polido: beneficiado, polido e da safra corrente; em bom estado 
de conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; isento de fermentação, 

mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de 

✓ 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, 

4 contendo 01 kg, com a identificação do produto, nome e CNPJ da Kg 17250 R$ 5,00 R$ 86.250,00 

Cooperativa, data de fabricação, prazo de validade, pe;o líquido e 
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas 

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

Banana prata/ pacovan: de 1! qualidade, graúdas, pencas, frutos com 

5 
60 a 80% de maturação climatizada, com cascas uniformes no grau 

Kg 4807 R$ 6,50 R$ 31.245,50 
máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos ou de feitos, firmes e com brilho. 

Batata doce: fresca, extra, com as extremidades firmes, cor natural, 

6 
isento de broto, enfermidades, lesões de origem física, mecânica ou 

Kg 1650 R$ 5,50 R$ 9.075,00 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos 

à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 

Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, compacta e firme, 

7 
casca lisa e sem rachaduras, isenta de enfermidades ou sujidades, 

Kg 1510 R$ 6,00 R$ 9.060,00 
coloração vermelho-escuro uniforme, devendo ser bem desenvolvida .,,,. 
(diâmetro variável de 6 - 9 cm). 

carne suína: bisteca, costela, lombo e pernil. Pedaços congelados e 
embalados em sacos transparente, atóxico pesando 1kg e sem gordura 

aparente. o produto deverá ser rotulado conforme a legislação 

vigente. A embalagem deverá conter: nome do produto, conteúdo 
8 liquido, identificação da origem, registro do estabelecimento junto ao Kg 11970 R$ 21,00 R$ 251.370,00 

órgão fiscalizador (SIM, SIF ou IMA), orientações de conservação, data 
de processamento, data de validade e composição do produto 

(informações nutricionais). Produto deverá ser transportado em 
embalagem apropriada. 

Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de tamanho e coloração 
verde uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de qualidade firme e 

9 intacta, isenta de enfermidades material terroso e umidade externa Kg 530 R$14,00 R$ 7.420,00 

anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionada em embalagem adequada. 



10 

11 

u 

13 

14 

15 

16 

-

17 

18 

19 

Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 18 (comprimento variável de 
14 a 22 cm), compacta e firme, formato alongado e cilíndrico, sem 
radículas, sem manchas verdes na extremidade. Isenta de lesões de 
origem, sem rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo ser 
bem desenvolvidas, acondicionada em embalagem adequada. 

Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde-brilhante, com 
coloração verde-escura e tamanho uniforme, qualidade fim,e e intacta, 
isenta de material terroso, fertilizantes, umidade externa anormal e de 
colheita recente. Acondicionado em embalagem adequada. 

Corante em pó de uruwm: Pacote com 200g. Composição Obrigatória: 
Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração vermelho intensa. 
Contendo no máximo 10% de sal. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, data de fabricação, quantidade do produto, validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, 
com coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de 
resíduos e de fertilizantes, de colheita recente. 

Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e 
CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 

líquido. Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e 
CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
líquido. Validade mínima de 03 (três) meses a contar no ato da entrega. 

Feijão de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem 
de 1 Kg, reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o 
nome e CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e 

peso líquido. 

Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor apropriado. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Embalagem de 1 Kg, 

reforçada de polietileno atóxico transparente, contendo o nome e 

CNJP da Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
líquido. 

Jongome: fresco, tamanho e coloração verde-escuro uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 

laranja-lima: formato esférico com diâmetro aproximado de 7 cm, cor 
da casca amarelo-esverdeada, sem danos fisicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, livre de sujidades e enfermidades, sabor e 
cheiro cítricos característicos, devendo ser bem desenvolvida, 
acondicionada em embalagem apropriada. O lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

3026 

/ 'C' -1.i__ 

Pag._ ~6 -,; 
R$ 6,00 l _ R$18.156t --

\., CPL. ---
~ 

540 R$14,00 R$ 7.560,00 

200 R$ 20,00 R$ 4.000,00 

640 R$15,00 R$ 9.600,00 

790 R$ 9,00 R$ 7.110,00 

790 R$ 8,00 R$ 6.320,00 

750 R$10,00 R$ 7.500,00 

1030 R$13,50 R$ 13.905,00 

320 R$ 5,00 R$ l .600,00 

3605 R$ 4,00 R$ 14.420,00 



20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

Limão comum: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho 

uniforme e típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de 
colheita recente. 

Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser procedente 
de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser fresca, ter atingido o grau 
intermediário no tamanho e grau máximo na maturação, aroma e cor 
da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificada por qualquer lesão de origem tisica ou 

mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes, nem escurecimentos na parte comestível. 

Mamão tipo papaia: de 1! qualidade frutos com 60 a 80% de 
maturação climatizada, uniformes aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniforme e 
típico da variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita 
recente. 

Melanàa: de 1! qualidade tamanho grande, com peso unitário 
aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, com 
coloração uniforme e com brilho. 

Melão amarelo: de ótima qualidade, compacto, firme, coloração 
uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Formato arredondado a ovalado, casca pouco rugosa 
a rugosa com coloração amarela uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, polpa intacta e firme com coloração branco
esverdeada a creme. Peso unitário aproximado de 1,4 kg. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência. 

Necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

Milho verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com grãos intactos e firmes 

Óleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu armazenado em 
recipiente de 1000 mi. O produto deve ser puro, translúcido, sem 

sujidades, com dados de identificação da Cooperativa, de fabricação, 
armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. 
EXIG[NCIAS: Todas as especificações de qualidade do produto devem 
seguir a Legislação da Vigilância Sanitária. 

Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar embalado em sacos 
plástico transparente, contendo 1kg, de maneira higiênica e 
ordenados, sem amassá-fos. Será rejeitado o pão queimado ou mal 
cozido. O pão deve ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado 
de conservação e também deve ter tamanho padrão arredondado, 
com peso de S0g. Pão de babaçu é o produto fermentado, preparado, 
obrigatoriamente, com farinha de trigo e mesocarpo de babaçu, azeite 
de babaçu, sal (cloreto de sódio) e água. O produto deve ser puro, sem 
sujidades, com dados de identificação, de fabricação, armazenamento, 
validade, e dados do fabricante no rótulo. EXIG[NCIAS: Todas as 
especificações de qualidade do produto devem seguir a Legislação da 
Vigilância Sanitária. 

Pepino: de 1! qualidade tamanho grande, cor verde, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, com coloração uniforme e com brilho. 

Kg 1085 

Kg 15421 

Kg 1500 

Kg 1415 

Kg 8396 

Kg 3230 

Kg 5330 

L 200 

Kg 11970 

Kg 1255 

/ '(' '":' 
R$ 6,0( p R$ 6.5{q,Q9 r;' 

tg._ ~ 1.. 

R$ 6,00 R$ 9.000,00 

R$13,00 R$ 18.395,00 

R$ 3,00 R$ 25.188,00 

R$ 5,00 R$16.150,00 

R$ 4,00 R$ 21.320,00 

R$ 24,00 R$4.800,00 

R$18,00 R$ 215.460,00 

R$ 5,00 R$ 6.275,00 



~,u 
~ 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de maturação, de cor 
, '\(' "'-;, 

30 verde brilhante, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, livres de Kg 610 R$16,00' 0~-~~r resíduos e fertilizantes. 

11 Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote contendo 1Kg ~ ' 
sem açúcar com rendimento mínimo de 3 litros, congelado, com l 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, acondicionado em saco plástico 

transparente devidamente lacrado, devendo conter identificação do 

31 
produto, marca do fabricante de acordo com a legislação vigente da 

Kg 12410 R$ 8,00 R$ 99.280,00 
Agricultura Familiar, prazo de validade e peso liquido. O produto 

deverá ter registro no Ministério da Agricultura, devem ser anali.sados 

pelo Ministério da Saúde através da ANVISA, Sistema unificado de 
Atenção a Sanidade Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, SIE, 

SIM. 

Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho aasse 9 

(comprimento variável de 9 a 12 cm), liso, fresco, macio, coloração 

32 verde uniforme, isento de enfermidades, material terroso e umidade Kg 1520 R$14,00 R$ 21.280,00 

externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte . 

......_., 
Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; compacta, firme e com 

coloração uniforme; folha protetora externa verde e íntegra; cor, odor 
e sabor típicos da espécie; colhidas ao atingir o grau normal de 

33 evolução e apresentadas ao consumo em perfeito estado de Kg 715 R$ 6,00 R$ 4.290,00 

desenvolvimento do tamanho; conforme legislação vigente, 

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de 

alimentos. 

Rúwla: de qualidade superior, fresco, tamanho e coloração verde 

uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, isento de 

34 enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sujidades, Kg 360 R$10,00 R$ 3.600,00 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte. 

35 
Tangttina: 1! qualidade tamanho grande, sem ferimentos ou defeitos, 

Kg 200 R$ 6,00 R$ l.200,00 
sem manchas, com coloração uniforme e com brilho. 

Vinagreira: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

36 coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos Kg 1098 R$ 6,00 R$ 6.588,00 ....._., 
e de fertilizantes, de colheita recente. 

TOTAl R$ L128.078,00 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

REFEIÇÃO 2ª FEIRA 

Matutino: Fruta 

09:30h 
Vitamina da polpa 

Vespertino: de fruta 
Biscoito1 

15:30h 

Composição 
Energia 
(Kcal) 

nutricional 
(Média) 304,88 Kcal 

l , 

Paula FeJ ~a França Ana Beatriz 

Fonseca (RT) Mesquita (QT) 

CRNll 3687 CRNll 9171 
_k..c;-:)__ 

1.../ '(. 

1 - O biscoito poderá ser substituído por pão; 
2 - A carne poderá ser bovina ou de frango; 
3 - O Caldo de macaxeira poderá ser substituído por Sopa; 
4 - A salada poderá ser verde ou com legumes. 

CRECHE (01 - 03 ANOS) 
2022 

3ª FEIRA 4ª FEIRA 5ª FEIRA 

Fruta Fruta 
Fruta 

Baião de dois Arroz de cuxá 
Macarronada2 

Carne cozida2 Frango xadrez2 

com verdura brasileiro 
com cenoura 

ralada 
Salada4 Salada 

PTN (g) LPD (g) CHO (g) 

12 g 8g 49 g 

Elaborado pelas Nutricionistas: 

Ana Carine Muniz (QT) Dennize Elaíne V. dos 

CRNll 5361 
Santos (QT) 

,111, - CRNll 9461 
(\1, -1 J:mP .._,__,. 

- u 

6ªFEIRA 

Fruta 

Caldo de macaxeira3 

Sódio (mg) 

377,55 mg 

Mariana Damásia 

Siqueira Amorim (QT) 

ci
1
N 11155'1/p 

1J 1ri1,,,, 

J , 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

REFEIÇÃO 2ª FEIRA 

Matutino: 
09:30h Vitamina de fruta 

Biscoito1 

Vespertino: 
15:30h 

Composição 
Energia 
(Kcal) 

nutricional 
(Média) 273,02 Kcal 

• 
Paula FerJ la França Ana Beatriz 

Fonseca ( RT) Mesquita (QT) 

CRNll 3687 CRNll 9171 
bon, ~ 
~ o 

1 - O biscoito poderá ser substituído por pão; 
2 - A carne poderá ser bovina ou de frango; 
3 - O Caldo de macaxeira poderá ser substituído por Sopa; 
4 - A salada poderá ser verde ou com legumes. 

PRÉ-ESCOLA (04 - 05 ANOS) 
2022 

3ª FEIRA 4ª FEIRA 5ª FEIRA 

Baião de dois Arroz de cuxá 
Carne cozida2 Ensopado de Macarronada2 

com legumes frango2 com cenoura 
Salada4 Salada4 ralada 

Fruta Fruta 

PTN (g) LPD (g) CHO (g) 

11 g 7g 43 g 

Elaborado pelas Nutricionistas: 

Ana Carine Muniz (QT) Dennize Elaíne V. dos 

CRNll 5361 
Santos (QT) 

" 
CRNll 9461 

f "'l)V ~ ~ 
V' vv 

6ªFEIRA 

Caldo de macaxeira3 

Fruta 

Sódio (mg) 

381,91 mg 

Mariana Damásia 

Siqueira Amorim (QT) 

CIJ;111556j/P 
11 JJ/Ji/JJ 

J 1 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ENSINO FUNDAMENTAL (06 -10 ANOS) 

REFEIÇÃO 2ª FEIRA 

Matutino: 
09:30h Vitamina de fruta 

Biscoito1 

Vespertino: Fruta 

1 S:30h 

Composição Energia 

nutricional (Kcal) 

(Média) 328,94 Kcal 

.ti-
Paula Ferna48\ França Ana Beatriz 

Fonseca ( RT) Mesquita (QT) 

CRNll 3687 ~ R~l 9171 
V o 

1 - O biscoito poderá ser substituído por pão; 
2 - A carne poderá ser bovina, de frango ou suína; 
3 - O Caldo de macaxeira poderá ser substituído por Sopa; 
4 - A salada poderá ser verde ou de legumes. 

2022 

3ª FEIRA 4ª FEIRA 5ª FEIRA 

Baião de dois Arroz de 
Coxal cuxá 

sobrecoxa2 Carne suína2 Macarronada de 
cozida com guisada com carne2 e cenoura 

batata verdura ralada 
Salada4 Salada4 

Fruta Fruta 

PTN (g) LPD (g) CHO (g) 

12 g 9g 50 g 

Elaborado pelas Nutricionistas: 

Ana Carine Muniz (QT) Dennize Elaíne V. dos 
Santos (QT) 

All• , CRNll 5361 CRtíU 1 aA.c:1 -
1 ur1N~). • -...., vo 

6ªFEIRA 

Caldo de macaxeiral 
Fruta 

Sódio (mg) 

399,12 mg 

Mariana Damásia Siqueira 

Amorim (QT) 

C.RJJJ?.1~~9l/1 
J ' 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ENSINO FUNDAMENTAL (11 -15 ANOS) 
2022 

REFEIÇÃO 2ª FEIRA 3ª FEIRA 4ª FEIRA 5ª FEIRA 

Baião de 
dois Arroz de cuxá 

Matutino: 
Vitamina de fruta 

Coxal Carne suína2 
Macarronada de 

09:30h 
Biscoito1 sobrecoxa2 guisada com 

carne2 e 
Fruta 

cozida com verdura 
cenoura ralada 

Vespertino: batata Salada4 

15:30h Salada4 Fruta 
Fruta 

Composição Energia PTN (g) LPD (g) CHO (g) 
nutricional (Kcal) 

(Média) 473,27 Kcal 18 g 12 g 77 g 

.1, 
Elaborado pelas Nutricionistas: 

Paula Fer~a França Ana Beatriz 
Ana Carine Muniz (QT) Dennize Elaíne V. dos 

Fonseca (RT) Mesquita (QT) 
CRNll 5361 

Santos (QT) 

CRNll 3687 CRNll 9171 
~-

CRNll 9461 
t.,. ~ 61~ 

.__,._ ~ j 

1- 0b iscoito poderá ser substituído porp ão; CJ 
V vv 

2 - A carne poderá ser bovina, de frango ou suína; 
3 - O Caldo de macaxeira poderá ser substituído por Sopa; 
4 - A salada poderá ser verde ou com legumes cozidos. 

6ªFEIRA 

Caldo de macaxeira3 

Fruta 

Sódio (mg) 

476,55 mg 

Mariana Damásia Siqueira 

Amorim (QT) 

CRNll 15561j,P 
11 /tJjJJIJJ,I 

-J i 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

REFEIÇÃO 2ª FEIRA 

Vitamina de fruta 
JANTAR: 

Biscoito1 

19 h 
Fruta 

Composição Energia 
nutricional (Kcal) 

(Média) 478, 17 Kcal 

.11 

Paula Fer~a França Ana Beatriz 

Fonseca (RT) Mesquita (QT) 

CRNll 3687 S~N1~171 

<../ -1 - O b1sco1to podera ser subst1tu1do por pao, [ 
2 - A carne poderá ser bovina, de frango ou suína; 
3 - O Caldo de macaxeira poderá ser substituído por Sopa; 
4 - A salada poderá ser verde ou com legumes cozidos. 

EJA (19 - 30 ANOS) 
2022 

3ª FEIRA 4ª FEIRA 5ª FEIRA 

Baião de dois 
Arroz de cuxá 

Coxal 
Carne suína2 

sobrecoxa2 Macarronada de 
cozida com 

guisada com 
carne2 e 

batata 
verdura cenoura ralada 

Salada4 Salada4 

Fruta 
Fruta 

PTN (g) LPD (g) CHO (g) 

18 g 12 g 77 g 

Elaborado pelas Nutricionistas: 

Ana Carine Muniz (QT) Dennize Elaíne V. dos 

CRNll 5361 
Santos (QT) 

l}A/1 -
CRNll 94161 

~_.......--~ 
t • "" .... 

U I 

V lT o 

6ªFEIRA 

Caldo de macaxeira3 

Fruta 

Sódio (mg) 

479,50 mg 

Mariana Damásia Siqueira 

Amorim (QT) 

CRNJ.115561/p 
J j j •'li j II j • 
J ,J 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

REFEIÇÃO 2ª FEIRA 

Vitamina de fruta JANTAR: 
Biscoito1 

19 h 
Fruta 

Composição Energia 

nutricional (Kcal) 

(Média) 459,28 Kcal 

nl -
Paula Fern~ a França Ana Beatriz 

Fonseca (RT) Mesquita (QT) 

CRNll 3687 CRNll 9171 
~ .--= 

\.../ 

i i í r 1 - O bisco to podera ser subst tu do po pão, ~ 
2 - A carne poderá ser bovina, de frango ou suína; 
3 - O Caldo de macaxeira poderá ser substituído por Sopa; 
4 - A salada poderá ser verde ou com legumes cozidos. 

EJA (31 - 60 ANOS) 
2022 

3ª FEIRA 4ª FEIRA 5ª FEIRA 

Baião de dois 
Arroz de cuxá 

Coxal 
Carne suína2 

sobrecoxa2 Macarronada de 
cozida com 

guisada com carne2 e 
batata 

verdura 
cenoura ralada 

Salada4 Salada4 

Fruta 
Fruta 

PTN (g) LPD (g) CHO (g) 

17 g 12 g 74 g 

Elaborado pelas Nutricionistas: 

Ana Carine Muniz (QT) Dennize Elaíne V. dos 

CRNll 5361 
Santos (QT) 

(\l - CMJll 9461_ 
1 't--A.;. ~ 

V vo ' 

6ªFEIRA 

Caldo de macaxeira3 

Fruta 

Sódio (mg) 

476,83 mg 

M ariana Damásia Siquei ra 

Amorim (QT) 

CRfj,J-115561jP 
11 J I .'lf I J 1 

7 I 



( ( 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE 
COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

QUILOMBOLA PRÉ-ESCOLA (04 - 05 ANOS) 

REFEIÇÃO 

Matutino: 
09:30h 

Vespertino: 
15:30h 

Composição 
nutricional 

(Média) 

2ª FEIRA 

Vitamina de fruta5 

Biscoito1 

Fruta 

Energia 
(Kcal) 

272,57 Kcal 

3ª FEIRA 

Baião de dois 
Coxal 

sobrecoxa2 

cozida com 
batata 

Salada4 

Fruta 

PTN (g) 

11 g 

2022 

4ª FEIRA 5ª FEIRA 

Arroz de cuxá 
Carne suína2 Arroz Maria 
guisada com Isabel 

verdura Salada de feijão 
Salada4 Salada4 

Fruta 

LPD (g) CHO (g) 

7g 42 g 

Elaborado pelas Nutricionistas: 

Paula Fer~a França 

Fonseca (RT) 

CRNll 3687 

Ana Beatriz 

Mesquita (QT) 

CRNll 9171 

1 O b. . d ' b . 'd '-' - (S - 1sco1to po era ser su st1tu1 o por pao; 
2 - A carne poderá ser bovina, de frango ou suína; 
3 - O Caldo de macaxeira poderá ser substituído por Sopa; 
4 - A salada poderá ser verde ou de legumes; 
5 - Poderá ser substituído por mingau de tapioca. 

Ana Carine Muniz (QT) 

CRNll 5361 
f\ r, 1 l"I 

( ~ ,1 1/ I\._~ 

u l) 

Dennize Elaíne V. dos 
Santos (QT) 

CR~l 9t61 _,, 

6ªFEIRA 

Caldo de macaxeira3 

Fruta 

Sódio (mg) 

669,78 g 

Mariana Damásia Siqueira 

Amorim (QT) 

CRNll,,15561/ p/J 
, 1 ,1 f 1 u.'Jt JJA li 

_j I 



REFEIÇÃO 

Matutino: 
09:30h 

Vespertino: 
15:30h 

Composição 
nutricional 

(Média) 

{ ( 

' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 
COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

QUILOMBOLA ENSINO FUNDAMENTAL 30% (06 -10 ANOS) 
2022 

2ª FEIRA 

Vitamina de 
fruta5 

Biscoito1 

Fruta 

Energia 
(Kcal) 

329,09 Kcal 

3ª FEIRA 

Baião de dois 
Coxa/ sobrecoxa2 

cozida com batata 
Salada4 

Fruta 

PTN (g) 

13 g 

4ª FEIRA 

Arroz de cuxá 
Carne suína2 

guisada com 
verdura 
Salada4 

Fruta 

LPD (g) 

9g 

Elaborado pelas Nutricionistas: 

1 
1 

1 

5ª FEIRA 

Arroz Maria 
Isabel 

Salada de feijão 
Salada4 

CHO (g) 

51 g 

Caldo de macaxeira3 

Fruta 

Sódio (mg) 

737,82 mg 

Paula Fer~a França 

Fonseca ( RT) 

CRNll 3687 

Ana Beatriz 

Mesquita (QT) 

CRNll 9171 

Ana Carine Muniz (QT) 

CRNll 5361 
{\ fl l r , -

Dennize Elaíne V. dos 
Santos (QT) 
CRNll 9461 ~-- -

Mariana Damásia Siqueira 

Amorim (QT) 

CRNll 15561/8 
1 1) J'J U.Mj I J i...._ 

1 - O biscoito poderá ser substituído p~ pão;O 
2 - A carne poderá ser bovina, de frango ou suína; 
3 - O Caldo de macaxeira poderá ser substituído por Sopa; 
4 - A salada poderá ser verde ou de legumes; 
5 - Poderá ser substituído por mingau de tapioca. 

l /ttxu 7'..R°-.. 

V u ' 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

QUILOMBOLA ENSINO FUNDAMENTAL 30% (11-15 ANOS) 
2022 

REFEIÇÃO 2ª FEIRA 3ª FEIRA 4ª FEIRA 5ª FEIRA 6ªFEIRA 

Vitamina de Baião de dois 
Arroz de cuxá 

Matutino: 
fruta5 Coxal sobrecoxa2 Carne suína2 Arroz Maria 

09:30h guisada com Isabel Caldo de macaxeira3 
Biscoito1 cozida com batata 

Salada4 verdura Salada de feijão Fruta 
Vespertino: 

Fruta Fruta 
Salada4 Salada4 

15:30h Fruta 

Composição 
Energia PTN (g) LPD (g) CHO (g) (Kcal) 

nutricional 
(Média) 473,31 Kcal 18 g 12 g 77 g 

t\11 
Elaborado pelas Nutricionistas: 

Paula Fer~a França Ana Beatriz 
Ana Carine Muniz {QT) 

Fonseca {RT) Mesquita {QT) 
CRNll 5361 

CRNll 3687 CRNll 9171 t,, nt l h -
/\r.... · - 'P\t"X)'f't>./::; 

V (J u 

1 - O biscoito poderá ser substituído por pão; 
2 - A carne poderá ser bovina, de frango ou suína; 
3 - O Caldo de macaxeira poderá ser substituído por Sopa; 
4 - A salada poderá ser verde ou de legumes; 
S - Poderá ser substituído por mingau de tapioca. 

Dennize Elaíne V. dos 
Santos (QT) 
CRNll 9461 
~ 

~-

---
Sódio (mg) 

815,02 mg 

Mariana Damásia Siqueira 

Amorim (QT) 

rnx 11ss.6y p 
, li lÃYIJ 1J 

J ·.; 



REFEIÇÃO 

COLAÇÃO 
07:00 

ALMOÇO 
12:00 

JANTAR 
18:00 

Composição 
nutricional 

(Média) 

1n 1 

Paula Fern~ França 

Fonseca ( RT) 

CRNll 3687 

( 
\ -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE ITAPECURU-MIRIM 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 

ENSINO MÉDIO (16 A 18 ANOS) 

2ª FEIRA 

Café com leite 
Cuscuz de milho 

Fruta 

Arroz com vinagreira 
Feijão 

Frango xadrez 
Salada 

Arroz com vinagreira 
Feijão 

Frango xadrez 
Salada 

Energia 
(Kcal) 

2022 

3ª FEIRA 4ª FEIRA 

Café com leite Café com leite 
Pão Beiju 

Fruta Fruta 

Arroz misturado Arroz 
Feijão misturado com 

Carne2 com abobora 
verdura Frango cozido 
Salada com verdura 
Fruta Salada 

Arroz 
misturado com 

Sopa de legumes3 abobora 
Fruta Frango cozido 

com verdura 
Salada 

PTN (g) LPD (g) 

Elaborado pelas Nutricionistas: 

5ª FEIRA 

Café com leite 
Cuscuz de milho 

Fruta 

Arroz misturado 
com carne 

Feijão 
Salada 

Sopa de carne3 

Fruta 

CHO (g) 

.1 

Café com leite 
Biscoito 

Fruta 

Arroz com 
vinagreira 

Feijão 
Carne2 cozido 

Salada 

Macarronada de 
carne2 e 

cenoura ralada 

Sódio (mg) 

Ana Beatriz 

Mesquita (QT) 

~~1~71 

Ana Carine Muniz (QT) 

CRNll 5361 

Dennize Elaíne V. dos 
Santos (QT) 

CR~l-~ 1 

Mariana Damásia 

Siqueira Amorim (QT) 

CR
1
NH 15561ÍPJ 

À 7;,. • ...,,. 'J 

2 - A carne poderá ser bovina, de fr~go oh suína; 

V o 

3 - A sopa poderá ser substituído por Caldo de macaxeira. 



ESTADO UO ~ARAN HÃO 
PREFE :TURA MUN ICIPAL DE ITAPECURU MIRI M 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMEN TO 
CNPJ : 05 . 6 48 . 696/0001- 80 

DESPACHO 

À Senhora, 
Contadora do Município 

Senhora Contadora, 

Considerando a ·1ecessidade do município na Aquisição de gêneros al imentísios 

diretamente da agricultura fam iliar e do empreendedor familiar rural. Solicito de Vossa 

Senhoria, Dotação Orçamentária do Val,1 l··;timado de R$ 1.128.078,00 (um milhão e 

cento e vinte e oito mil e setenta e oito -1 <1 , .- '. as despesas decorrentes desta contratação 

serão pagas com Recursos do PNAE (30%;. confonne indicado pela secretaria solicitante. 

Itaper w:u-Mirim/MA, 21 de fevereiro de 2022. 

A tenc1o c::amente, 

Luciano 1.1 i'va Nunes 
Secretário da Re r a. Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, slnº - Centr .•. L::f 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA 



<.,,.---,--....,, •.. ~ 
/ ''• /\ -, 

/ 
,, \"j\; í1,'1 ' / ,/\. 
~ .... , .. , ... ·\ 

I l l 1 
ESTADO DO MARANHÃO i Pag. QQ \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM l -----
SECRETARIA MUN I CIPAL DA RECEITA , ORÇAMENTO E GESTÃO•;-.. ~ • ..,, 

CNPJ : 05 . 648. 696/000 1- 80 \2·,..., ~---:, 
, . -,...;p:li.:,_ 11 
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CERTIDÃO Nº 042/2022 

Ao 
Sr. Luciano da Silva Nunes 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios de Agricultura Familiar destinados ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para atender a 
demanda escolar do município .. 

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n.º 14225/0, no uso 
de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar 
Federal nº 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública, 
DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente 
objeto. cujo gasto estima-se no valor de R$ 1.128.078,00 (um milhão, cento e v1nie. e 1Jito 
mil e setenta e oito reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo: 

PODER 19-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 19 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ATIVIDAD 12 365 0026 2.038- MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-
E EDUCAÇÃO INFANTIL R$185.908,50 (cento e oitenta e cinco mil, 

novecentos e oito reais e cinquenta centavos) 

PROJETO/ATIVIDAD 1 12 361 0026 2.031- MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-
E EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL R$ 631.745,00 (seiscentos e trinta ~-um 

mil, setecentos e quarenta e cinco reais) 

PROJETO/A TIVI DAD 12 367 0026 2.040- MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ES9OLAR-- ' ) E EDUCAÇAO ESPECIAL R$14.376,00 (quatorze mil trezentos e ·setenta 
e seis reais) 

PROJETO/A TIVI DAD 12 366 0026 2.036- MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- EJA 
E R$ 12.288,00 (doze mil, duzentos e oitenta e oito reais) 

PROJETO/ATIVIDAD MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- QUILOMBOLA R$ 
E 273.328,00 (duzentos e setenta e três mil, trezentos e vinte e oito 

reais) 

V 
1 
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SECRETARIA MUNIC IPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃ~~-... ~ ··-----
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001 -8 0 \ e- r L ' 
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PROJETO/ATIVIDAD MANUTENÇAO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- ENSINO MEDIO R$ 

E 10.432,50 (dez mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos) 

ELEMENTO DE 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA: 

FONTE RECURSO 1552000000- TRANS. DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

(X) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
( ) Valor não reforçado 

A referida despesa está adequada à Lei Federal nº 11 .326/2006 na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual Nº 1.517/21 

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 21 de fevereiro de 2022 . 

. r ' 

Carla Hele reu Mariano 
Contadora Geral 

CRC 14225/0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO 
CNPJ : 05 . 648 . 696/0001 - 80 

AUTORIZA CÃO 

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação-SEMED, para 

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, e com base nos documentos que nele 

constam, e pela condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal 

nº 018/2021, AUTORIZO a contratação do objeto acima citado, para atender à demanda 

do Município de ltapecuru Mirim/MA. 

Enca_mjnbe-se para a Comissão Pennanente de Licitação - CPL, para as devidas 

providências. 

Cumpra-se, 

Itapecuru Mirim/MA, 22 de fevereiro de 2022. 

o 
Secretário da eita, Orçamento e Gestão 

Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru-Mirim-MA 



ESTADO DO MARAN HÃO 
PRE FE ITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ : 05 . 648 . 696/0001 - 80 

DECRETO Nº 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 202 1 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização 

para ordenadores de despesas assinarem documentos 

contábeis. de licitações, de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFElTO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO 

MARANHÃO. no uso das suas atribuiçôes lega is. conferidas pela Constituição Federal, 

Consti tuição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil. orçamentária, 

fi nancei ra e patrimonial dos recursos públicos: 

CONSID ERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados 

com os recursos pL1blicos e. portanto, tem o dever de prestar contas: 

CONSfDERANDO a distrihuição e o escalonamento das funções nos órgãos 

públicos municipais e as a tribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1 º. Fica deiegada a compet~nc ia de Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de Jtapecuru-Mirim /MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, 

ficando autorizado a assinar empenhos e o rdens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar 

licitações: assinar contratos. assinar balancetes. balanços. o rçamentos e demais documentos 

contábeis: reconhecer dí vidas: conceder adiantamentos: encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em 

contratos convênios. acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. Secretário Municipal da 

Receita. Orçamento e Gestão, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador 

Financeiro em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal. 

Art. 2". Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Saúde a Secretária Municipal de Saúde. ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento: autorizar. homologar e adjudicar lic itações: assinar contratos, assinar balancetes, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ : 05 . 648.696/0001-80 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; 

encaminhar documentos. responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 

Art. 3º. Fica delegada a competência de O1denador de Despesas do Fundo Municipal 

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assic;tência Social, ficando autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, 

assinar balancetes, balanços. orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; 

conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder di ligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Assistência SociaL a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em 

conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Art. 4º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de 

Man utenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB a Secretária Municipal de Educação. ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autorizar. homologar e adj udicar licitações; assinar contratos, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder 

adiantamentos; encaminhar documentos. responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autori zado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 
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PREFEiTURA MU~ICIPAL ~E TTAPECURU MIRIM 

CN~J : 05 . 648 . 696/0001 - 80 

Art.5°. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 

atribuições dos seus cargos ou funç0e~. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

CHAMADA PÚBLICA Nº: XXX/2022/PMIM-MA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR D ESTINADOS AO ATENDIME TO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA ESCOLAR DO 
MUNICIPIO DE IT APECURU MIRIM. 

DA TA E HORA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 

XX de XXXXX de 2022 às Xh:XXmin(xxxx horas e xxxx minutos) 

ITAPECURU MIRIM/MA 

2022 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CE 'TRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU MIRlM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

CHAMADA PÚBLICA Nº: XXX/2022/PMIM-MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 038/2022 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, pessoa jurídica de direito público. inscrita 
no C . N. P. J. sob o Nº: 05.648.696/0001-80, situado à Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, 
CEP: 65.485-000, ltapecuru Mirim, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
criada pela Portaria nº 1045/2021, publicado no Diário Oficial do Município - DOM, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 14 e seguintes da Lei Nº: 
11.947/2009 e na Resolução F DE/CD Nº: 06/2020, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados ao atendimento do programa 
nacional de alimentação escolar (PNAE) para atender a demanda escolar do município de 
l tapccuru Mirim. Os Grupos Formais, Jnformais e os Fornecedores Individuais deverão 
apresentar a documentação para Habilitação e Projeto de Venda até às XX:00 horas do dia 
XX de XX.XX.X de 2022, no Setor da CPL na Prefeitura Municipal de ltapecuru 
Mi rim/MA. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aqms1çao de gêneros alimenticios da 
agricultura familiar destinados ao atendimento do programa nacional de alimentação 
escolar (PNAE) para atender a demanda escolar do município de Itapecuru Mirim, 
conforme Termo de Referência constantes do (Anexo I) deste edital. 

2.2. O envelope contendo a documentação e proposta, conforn1e exigido no presente Edital, 
deverão ser entregues na Comissão Pern,anente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
ltapecuru Mirim. situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000, ltapecuru 
MirimMA, até às XX:00 horas do dia XX de XXXXX de 2022. A relação dos proponentes dos 
projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata, ao térn1ino do prazo 
de apresentação dos projetos. 

2.3. O preço de aquisição de cada produto, conforme quadro abaixo, equivale ao cálculo do 
preço médio pesquisado por três mercados em âmbito local, acrescido dos insumos exigidos no 
edital de chamada pública, tais corno despesas com frete, embalagem, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto. 

2.4. Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou 
agroecológicos. e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e 
agroecológicos. o gestor tem a possibilidade . considerando-se a pesquisa de preços dos produtos 
convencionais, de acrescer os preços de tais alimentos em até 30% dos preços estabelecidos para 
os produtos convencionais. (Resolução F DE/CD Nº 06/2020). Considera-se como forma de 
poss ibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de Garantia - SPG; 
Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

PRAÇA GOMES OE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001 -80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

li 

ESPECIFICAÇÕES 
MÉDIA 

UNO .·. QUANT UNITÁRIO 

Abacaxi perola: tamanho médio, 1 º 
qualidade com casca sem sinais de rupturas 
ou machucados, grau de amadureci mento 
ideal para consumo. 
Abóbora com casca: sem brilho e firmes, 
tamanho grande uniforme sem feri mentos 
ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 
desenvolvidas livres de terras ou corpos 
estranhos aderentes a superficie externa. 
Alface: com fo lhas firmes, viçosas, de cor 
verde brilhante, com coloração e tamanho 
uniforme e típico da variedade, livres de 
resíduos e de fertilizantes, de colheita 
recente. 
Arroz polido: beneficiado, polido e da safra 
corrente; em bom estado de conservação; 
grãos inteiros mínimo de 90%; isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias noc ivas à saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 
OI kg, com a identificação do produto, 
nome e CNPJ da Cooperati va. data de 
fabricação. prazo de val idade. peso líquido e 
número de registro no órgão competente, 
dev idamente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técn icas \ 
pertinentes à legislação sanitária de 

1
. 1 a 1mentos. 

Banana prata/ pacovan: de 1 ª qual idade. 
graúdas, pencas, frutos com 60 a 80% de 
maturação climatizada, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou de feitos, firmes e com brilho. 
Batata doce: fresca, extra, com as 
ex trem idades firmes, cor natural. isento de 
broto, en fenn idades, lesões de origem 
física. mecânica ou biológica, substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

13880 R$ 5,50 

2754 R$ 4,00 

1260 R$ 14,00 

17250 R$ 5,00 

4807 R$ 6,50 

1650 R$ 5,50 

MÉDIA 
TOTAL 

R$ 76.340,00 

R$ 11.01 6,00 

R$ 17.640,00 

R$ 86.250,00 

R$ 31.245,50 

R$ 9.075,00 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CE TRO - ITAPECURlJ MIRIM - MA. C PJ Nº 05.648.696/0001 -80 
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PREFEJTIJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNP.í ~º 05.648.696/0001-80 
1 Beterraba: sem folhas, qual idade superior. 1 

! fresca, compacta e tirme, casca li sa e sem 1 

rachaduras. isenta de enfermidades ou 1 

su_j idades, coloração verme-lh_o_-_c-sc·_u_ro-+-- ~Kg i _l_S_l_O_ -+-_R_$_

6

_,(_lO·--+-- - --- ---, uniforme, devendo ser bem desenvolvida 
(diâmetro variáve l de 6 - 9 cm). 
Carne suína: bisteca. costela, lombo e 
pernil. Pedaços congelados e embalados em 
sacos transparente, atóxico pesando I kg e 
sem gordura aparente. O produto deverá ser 
rotulado conforme a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter: nome do 
produto. conteúdo liquido. identificação da 
origem, registro do estabelecimento junto ao 
órgão fi scalizador (SIM, SIF ou !MA), 
orientações de conservação, data de 
processamento, data de validade e 
composição do produto (in formações 1 

nutricionais). Produto deverá ser 
transportado em embalagem apropriada. 
Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, 
de tamanho e coloração verde uni formes, 
devendo ser bem desenvolvida. de 
qualidade firme e intacta. isenta de 
enfermidades material terroso e urn idade 

1 externa anormal, sem danos fís icos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionada em embalagem 

Kg 

Kg 

11970 R$ 21,00 R$ 251.3 70,00 

530 R$ 14,00 R$ 7.420,00 

adequada. ---+-- - - -+---- ---,..--- --- -+---------
Cenoura: sem rama. fresca, Classe 14 ou 
18 ( comprimento variável de 14 a 22 cm), 
compacta e firm e. formato alongado e 
ci líndrico. sem radícu las, sem manchas 
verdes na extremidade. Isenta de lesões de I Kg 

1 

origem, sem rachaduras, sem danos fís icos e li 

mecânicos. devendo ser bem desenvolvidas, 
acondicionada em embalagem adequada. t-
Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor 
verde-brilhante, com coloração verde-escura 1 

e tamanho uniforme, qualidade firme e 
intacta, isenta de material terroso. 
terti I izantes, um idade externa anormal e de 
co lheita recente. Acondic ionado em 
embalagem ade uada. 
Corante em pó de urucum . Pacote com 
200g. Composição Obrigatória: Colorau 
( urucum) pó fino, homogêneo, coloração 

Kg 

3026 R$ 6,00 R$ 18. 156,00 

540 R$ 14,00 R$ 7.560,00 

vermelho intensa. Contendo no máx imo Kg 200 _[$ 2_10,00 1 R-$ 4.000.00 
10% de sal. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, data ________ _ 

-
PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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de fabricação, quantidade do produto, 
val idade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega . 

Couve manteiga: com folh as firmes. 

Kg 640 R$ 15,00 R$ 9.600,00 
viçosas. de cor verde brilhante, com 
colo ração e tamanho uniforme e típico da 1 

variedade, livres de res íduos e de 
fertil izantes, de co lheita recente. 

- - - --+- -----'---------------,f------,f--- - - -+----- --+-------; 

14 

15 

16 

Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e 
sabor apropriado. !sento de sujidades. 
parasitas. larvas e material estranho. 
Embalagem de 1 Kg. reforçada de 
po li etileno atóxico transparente, contendo o 
nome e CNJP da Cooperativa, prazo de 
validade, data da embalagem e peso líquido. 
Va lidade m ín ima de 03 (três) meses a contar 
no ato da entrega. 
Farinha d'agua tipo 1: com cor. cheiro e 
sabor apropriado. Isento de suj idades, 
parasitas, larvas e material estranho. 
Embalagem de I Kg, reíorçada de 
po lietileno atóxico transparente, contendo o 
nome e CNJP da Cooperativa. prazo de 
validade, data da embalagem e peso líquido. 
Val idade mínima de 03 (três) meses a contar 
no ato da entrega. 
Feijão de corda seco e sem casca: com cor, 
cheiro e sabor apropriado. Isento de 
suj idades, paras itas, larvas e material 
estranho . Embalagem de I Kg, reforçada de 
po li etileno atóxico transparente, contendo o 
nome e CNJP da Cooperativa. prazo de 

Kg 790 R$ 9,00 R$ 7.110,00 

Kg 790 R$ 8,00 R$ 6.320,00 

1 

Kg 750 R$ 1 0,00 1 R$ 7 .500.00 

._,, validade, data da emba lagem e peso líquido. _______ ...c_ _____ --'='----'----'-----,f--- - --,f--- - - -+-- - --- -4-------1 

17 

18 

Feijão verde sem casca: com cor, che iro e 
sabor apropriado . Isento de suj idades, 
paras itas. larvas e material estranho . 
Embalagem de I Kg. reforçada de 1 

po li etileno atóxico transparente, contendo o 
nome e C JP da Cooperativa. prazo de 
va lidade , data da emba lagem e peso líquido. 
Jongome: fresco, tamanho e co loração 
verde-escuro uni forme, devendo ser bem 
desenvolvido. firme e intacto, isento de 
en íerm idades, materia l terroso e um idade 1 

externa anormal, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos 1· 

oriundos do manuseio e transporte. . 

Kg 

Kg 

1030 R$ 13,50 R$ 13.905,00 

320 R$ 5,00 RS 1.600,00 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM-MA. C PJ Nº 05.648.696/000 1-80 
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Laranja-lima: formato esférico com 1 1 
diâmetro aproximado de 7 cm. cor da casca 
amarelo-esverdeada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, li vre de suj idades e 
enfermidades, sabor e cheiro cítricos 
característicos, devendo ser hem 
desenvolvida, acondicionada em 
embalagem apropriada. O lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração. 
Limão comum: de cor verde brilhante, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 
variedade, livres de resíduos e de 
fertilizantes, de colheita recente. 
Macaxeira: Tipo Extra. de qualidade 
superior. Deverá ser procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos. ser 
fresca, ter atingido o grau intermediário no 
tamanho e grau máximo na maturação. 
aroma e cor da espécie e variedade, estar 
li vre de enfermidades. insetos e sujidades. 
não estar danificada por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes, nem escurecimentos na 
parte comestível. 
Mamão tipo papaia: de 1 ª qualidade frutos 
com 60 a 80% de maturação cli matizada. 
uni formes aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 
Maxixe: de cor verde brilhante, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 
variedade. 1 ivres de resíduos e de 
ferti I izantes, de colheita recente. 
Melancia: de 1 ª qualidade tamanho grande, 
com peso unitário aproximado de 4 kg, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas. com 
coloração uniforme e com brilho. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

3605 

1085 

15421 

1500 

1415 

8396 

Melão amarelo: de ótima qualidade. 
compacto, firme. aroma, típicos da espéc ie, 
em perfeito estado de desenvolvimento. 
Formato arredondado a ovalado, casca 
pouco rugosa com coloração amarela 
uniforme. devendo ser bem desen vo lvido e 
maduro, polpa intacta e firme com 
coloração branco-esverdeada a creme. Peso 
unitário apro-ximado de 1,4 kg. Não serão 
permitidos danos que lhe a lterem a 
conformação e a aparência. ecessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, 

Kg 3230 

1 
1 

1 
1 

R$ 4,00 R$ 14.420,00 

R$ 6,00 R$ 6.510,00 

R$ 4,50 R$ 69.394,50 

R$ 6,00 R$ 9.000,00 

R$ 13,00 R$ 18.395,00 

R$ 3,00 R$ 25.188,00 

R$ 5,00 R$ 16. 150,00 

1 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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cortes e perfurações . 

Milho verde em espigas: Tipo Extra, 
tamanho e co loração unifo rme. devendo ser 
bem desenvolvido e maduro, com grãos 
intactos e firmes 
Óleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco 
babaçu armazenado em recipiente de 1000 
mi. O produto deve ser puro. translúcido, 
sem sujidades, com dados de identificação 
da Cooperativa, de fabricação, 
armazenamento. va lidade, e dados do 
fabricante no rótulo. EXIGÊNCIAS: Todas 
as especificações àe qualidade do produto 
devem seguir a Legislação da Vigilância 
Sanitária . 
Pão de mesocarpo de babaçu: O pão 
deverá estar embalado em sacos p lástico 
transparente, contendo I kg, de maneira 
higiênica e ordenados, sem amassá-los. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O 
pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade. isentos de matéria 
terrosa, paras itos e em perfeito estado de 
conservação e também deve ter tamanho 
padrão arredondado. com peso de 50g. Pão 
de babaçu é o produto fermentado, 
preparado, obri gatoriamente, com fari nha de 
trigo e mesocarpo de babaçu. azeite de 
babaçu, sal (cloreto de sódio) e água. O 
produto deve ser puro, sem sujidades, com 
dados de identificação, de fabricação. 
a rmazenamento, validade, e dados do 
fabricante no rótu lo. EXIGÊ C IAS: Todas 
as especificações de qualidade do prod uto 
devem seguir a Legislação da Vigi lância 
Sanitária. 

Pepino: de lª qua lidade tamanho grande, 
cor verde, sem ferimentos o u defeitos, sem 
manchas, com co loração uni fom1 e e com 
bri lho. 
Pimenta de cheiro: tamanho méd io. no 
ponto de maturação. de cor verde brilhante. 
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 
livres de resíduos e fertilizantes. 

Kg 

L 

Kg 

Kg 

Kg 

5330 

200 

11970 

1255 

610 

R$ 4,00 R$ 2 1.320,00 

R$ 24,00 R$ 4.800,00 

R$ 18,00 R$ 215.460,00 

R$ 5,00 R$ 6.275,00 

R$ 16,00 R$ 9.760,00 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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Polpa de fruta: sabores caJu, goiaba e 
acerola. pacote contendo I Kg sem açúcar 
com rendimento mínimo de 3 litros, 
congelado. com aspecto. cor. cheiro e sabor 
próprio, acondicionado em saco plástico 
transparente devidamente lacrado. devendo 
conter identificação do produto, marca do 
fabricante de acordo com a legis lação 
vigente da Agricu ltura Familiar. prazo de 
validade e peso liquido. O produto deverá 
ter registro no Ministério da Agricu ltura, 
devem ser analisados pelo Ministério da 
Saúde através da ANVISA. Sistema 
unificado de Atenção a Sanidade 
Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de 
SIF. SIE. SIM. Deverão estar 
acondic ionados em pacote de 1 Kg. 
Devendo conter etiqueta de identificação 
onde conste: Nome da Empresa, Cnpj , 
Endereço. Telefone, Data de Fabricação e 
Data da Validade, Selo de Inspeção 
Munici ai. 

Quiabo: Categoria Extra, Su bgrupo Verde, 
Tamanho Classe 9 (comprimen to variáve l 
de 9 a 12 cm), liso. fresco, macio, coloração 
verde uniforme, isento de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anonnal. 
li vre de suj idades, parasitas e larvas, sem 
danos fisicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e trans orte. 
Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; 
compacta, firme e com coloração uniforme; 
fo lha protetora externa verde e íntegra; cor, 
odor e sabor típicos da espécie: colh idas ao 
atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfe ito estado 
de desenvolvimento do tamanho; conforme 
legislação vigente, observadas as norm as 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
Rúcula: de qua l idade superior. fresco. 
tamanho e coloração verde uniforme. 
devendo ser bem desenvolvido. firme e 
intacto, isento de enfermidades. material 

Kg 

Kg 

Kg 

Ku 
terroso e umidade externa anormal. 0 

12410 

1520 

715 

360 

R$ 8,00 R$ 99.280,00 

R$ 14,00 R$ 21.280,00 

R$ 6,00 R$ 4.290,00 

R$ 10,00 R$ 3.600,00 

sujidades, paras itas e larvas, sem danoLs , j 
fí icos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. _L _ _ _ ~ -----~-----~ 

PRAÇA GOMES OE SOUZA, S/N, CE TRO - ITAPECURU MlRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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1 Tangerina: 1 ª qual idade tamanho grande, ! 
sem fe rimentos ou defei1os, sem manchas. 1 

1 
Kg ' 200 

com coloração uniforme e com brilho. ! 
Vinagreira: com folhas firmes. viçosas. de ! 
cor verde brilhante, com coloração e 1 

tamanho uniforme e típico da variedade. ! Kg 1 1098 

R$ 6,00 

R$ 6,00 R$ 6 .588,00 

livres de resíduos e <le ferti lizantes, dcL' _____ _Li 

co lheita recente. 
---·1--------t-- -----; 

TOTAL 
R$ 

1.128.078,00 -------~-- --~---~~ 

*É o preço a s~r pago ao fornecedor da agricultura famiiiar. (Resolução FNDE 26/20 13, Art.29, §3º). 

3. FONTE DE RECURSO 

3.1. As despesas decorrentes destn contratação co1Terão à conta da seguinte Dotação 
Orçamení.ária: • 

PODER: XX - PODER EXECUTIVO. 

UNIDADE ORÇA MENTARIA: 19 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO. 

PROJETO/ATIVIDADF.: XX.XXX.XXXX.XXXX-MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - U)lJCAÇÃO INFANTIL: R$ XXX.XXX,XX. 

PROJETO/ATIV IDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - MANUTl::NÇÃO DA AUMENTAÇ.ÃO 
ESCOLAR - E! ·sINO FUNDAMENTAL: R$ XXX.XXX.XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - MANUTENÇÃO DA AUMENTAÇÃO 
ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL: R$ XX.XXX,XX. 

PROJETOíA TIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX -- MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
EJA - EDUCAÇÃO NFANTIL: R$ XX.XXX,XX. 

PROJETO/ATl VIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - l'vlANUTE ÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLJ\R - QU1LOMBOLA: R$ XXX.XXX,XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX- MA. UTE1 ÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - ENSfNO MÉDCO: R$ XX.XX.X.XX. 

ELEMENTO OE DESPESA: X.X.XX.XX.XX - MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE DE RECURSO: XXXXXXXXXX - TRANS. OE RECURSO DO F DE PROGRAMA 
NAC IONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE1. 

~- HABILITAÇÃO 

----·------·- - -----------------·-- ----- --- --
PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, C ENTRO - ITAPECURU MlRIM - M A. CNPJ Nº 03.648.696/0001 -80 
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4.J. Para a habilitação. os fornecedores da agricultura familiar interessados, deverão aV""II-..,,,, 
os documentos a seguir apontados, em envelope fechado. separado e di stinto das propostas, 
contendo na parte externa. além do endereço da proponente os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº: 01 - HALHLlT AÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº: XXX/2022 

Razão Social p/ Grupos Formais; 

Habilitação do Fornecedor Individual p/ F.I 

Habilitação do Grupo Informal p/ G.I 

4.1.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

4.1.1.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 0 l os documentos abaixo 
relaciOnados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C. N. P. J.): 

b) Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP Jurídica) para associações e 
cooperativas.emitido nos últimos 60 dias; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por tempo de Serviço - FGTS; 

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de Cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoa jurídica, no caso 
de Associações. No caso de Empreendimentos Familiares, deverá ser apresentada cópia do 
Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

e) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Famil iar para 
Alimentação Escolar; 

f) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados: 

g) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
dolimite individual de venda de seus cooperados/associados; 

h) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

4.1.2. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO lNFORMAL 

4. 1.2.1. O Grupo [nformal deverá apresentar no Envelope nº0 1 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, SIN, CENTl{O - !TAPECURU MIRIM - !\JA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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a) A prova ele inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

d) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normat ivas específicas 
(alvarás, selos, certif:cações, etc.), quando for o caso; 

e) A declaração de que os gêneros al imentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

4.1.3. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em grupo) 

4.1.3. l. O Fornecedor Individual deverá apresentar no Envelope nº0 l os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O çXtrato da DAP Física cio agricultor fami liar participante. emitido nos últimos 60 dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com a~sinatura do agricultor pai1icipante; 

d) A prova de atendimento de requ isitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas 
(alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; 

e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope nº 02 os Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda ele Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III (modelo da Resolução FNDE/CD n.0 

06/2020). 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção 
será publicado no Diário Oficial do Município de ltapecuru Mirim após a análise da 
documentação, abrindo-se o prazo de 05 dias úte is para a interposição de recursos, após o 
julgamento dos recursos será publicado o resultado definitivo no mesmo meio de comunicação, 
o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para ass inatura do(s) contrato(s) - conforme minuta 
constantes do Anexo II - o que deverá ocorrer exclusivamente na Prefeitura Municipal de 
Itapecuru Mirim (endereço al hures), das Xh00min às XXuh00 min. 

PRAÇA GOM ES OE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRI M - MA. CNPJ º 0S.648.696/0001 -80 
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5.3. 1a ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na aber 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03 (três)~~~,..., 
conforme análi se da Comissão Ju lgadora (nomeada pela portari a nº XX/2022/SEMED). 

5.4 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme os 
critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução F 1DE/CD nº 06/2020, devendo ser(em) 
entregue(s) em envelope fechado. separado e distinto dos documentos de habilitação, contendo 
na parte externa, além do endereço do(a) proponente os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 002 - PROPOSTA DE PREÇOS - PROJETO DE VEN DA 

PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM 

CHAMADA PÚBLICA Nº: XX/2022/SEMED 

Razão Social p/ Grupos Formais; 

Habilitação do Fornecedor Individual p/ 

F.I 

Habilitação do Grupo Informal p/ G.I 

6. PROCEDIMENTO 

6.1. Recebidos os envelopes, até data c horário designado, a Comissão Julgadora passará à 
apreciação da fase de habilitação. 

6.2. Abertos cada um dos envelopes, os documentos serão rubricados pelos membros da 
Comissão Julgadora e pelos representantes presentes. 

6.3. A seguir, a Comissão Julgadora, decidirá sobre a habilitação dos concorrentes,considerando
se automaticamente inabi litado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos 
exigidos. 

6.4. Ao declarado inabilitado, o envelope do projeto de venda deverá ser devolvido fechado, 
mediante consignação em ata, se não tiver o representante autorizado presente. 

6.5. Em seguida, a Comissão Julgadora abrirá os envelopes do projeto de venda, rubricando cada 
folha e colhendo a rubrica dos representantes presentes, que poderão examinar as propostas. 

6.6. Nenhum adendo será admitido nesta fase. 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BE 1EFICIÁRIOS 

7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do terri tório rural, grupo cte projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 

7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
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l - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupo 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e doPaís. 

III- o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de refomrn agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos,segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 

7.4. o caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/cooperados. conforme DAP Jurídica. 

7.5. Para empate entre grupos informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fo rnecedores assentados da refom1a agrária, qui lombolas ou indígenas, conforme identificação 
na(s) DA P(s). 

7.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes. poderá optar-se pela divisão no fornec imento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma expresso no Termo de 
Referência constantes do (Anexo I) deste edital. 

9. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, até 30 (trinta) dias corridos após a última entrega 
do mês, através de Termo de Recebimento. mediante apresentação de documento fi scal 
correspondente ao forneci mento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada 
faturarnento. 

1 O. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital deverão ser entregues, por escrito, 
em até 02 ( dois) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos envelopes, no setor de 
protocolo da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, situado à à Praça Gomes de Sousa, s/nº -
Centro, CEP: 65.485-000, ltapecuru Mirim/ MA, no horário das XXhOOmin (XXXX horas) às 
XXhO0min (XXXXX horas) . 
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10.3. Após a publicação do julgamento da fase procedimentaL prevista_ no item 6 d~ ese~PL 
chamada pública, o interessado pnderá interpor recurso no prazo máximo de 05 (cinco 
úteis. O recurso será comunicado aos demais pnrticipantes qtie poderão impugná-lo no prazo e 
05 (cinco) dias úteis. 

10.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
alimentação escolar. conforme preceitua o artigo 39 da Resdução FNDE/CD nº 06/2020. deverá 
respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mi l reais), por DAP/A.no/Entidade 
Executara, e obedecerá as seguintes regras: 

1 - Para a comerciaiização com fornecedores individuais •= grupos informais. os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). por 
DAP Familiar/ano/EEx; 

II - para a comercialização com grupos formais o montante máximo n ser contratado 
deve ser o resultado do número de agricultores familiares. munidos de DAP Familiar, inscritos 
na DAP Jurídica multiplicado pelo limite indiv idual de comercia lização, utilizando a seguinte 
fórmula: VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

10.4.1. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a 
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 
comercialização com os grupos formais . 

1 0A.2. Cabe às E Ex a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite ind ividual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos infom1ais e agricultores individuais. A 
estas. também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos 
casos de comercialização com grupos formais. 

10.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 
da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, 
da Lei 8.666/ 1993. 

10.6. Aos casos omissos aplicar-se-á toda a legislação de regência do P AE/FNDE e as demais 
di sposições da Lei Nº: 8.666/93, suas alteraçõese e demais legislações pertinentes. 

10.7. Os proponentes serão responsáveis pela fidel idade e legitimidade das in formações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. 

10.8. o caso de ausência da so licitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato 
convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto po teriormente qualquer 
reclamação. 

10.9. A Portaria nº XX/2022/SEMFD que nomeia os membros da comissão julgadora será 
publicada no Diário Oficial do Município (DOM), no mural da Secretaria Municipal de 
Educação (endereço alhures) e no site da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim - MA. 
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10.10. O aviso da presente Chamada Pública será publicado no DOU (Diário Oficial da 

9
_ LDO 

1 

no DOM (Diário Oficial do Município) e nos átrios da Comissão Permanente de Licitação-CPL. 
da Secretaria Municipa l de Educação-SEMED tendereço alhures) e da Secretaria. Municipal de 
Agricultura, Familiar, Abastecimento, industria, Comércio, Pesca. Produção e Meio Ambiente, 
situada na Rua 1° de Maio, Nº S/N - CE TRO. CEP: 65.485-000. Itapecuru Mirim - MA. 

10.t 1. Já a integra do presente edital e seus respectivos anexos estarão disponibilizados no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim (www.itapecurumirim.ma.gov.br), assim 
como na sede da Secretaria Municipal de Educação-SEMED (endereço alhures) e da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

10.12. Para dirimir as questões oriundas do Edital e não resolvidas na esfera administrativa fica 
eleito o foro da Comarca de ltapecuru Mirim -- MA. 

Itapecuru Mirim - MA, XX de XXXXX de 2022. 

Secretária ,\t1unicipal de Eucação - SEM ED 
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A EXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor famil iar rural organizados em Grupos 

Formais, lnformal e fornecedores individuais, destinados para atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). durante o exercício de 2022 do município de 

Itapecuru Mirim - MA, conforme item 3 deste Termo de Referência. 

2. OBJETIVO 

2.1. Fornecer Gêneros Alimentícios de qualidade para os alunos da educação básica do 

município de ltapecuru Mirim - MA. 

Acerca dos alunos da educação básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

n. 9.394/ 1996), em seu artigo 2 1 deixa claro que a educação esco lar compõe-se de: 

··1 - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; "Em 

seguida no Capítulo II (da Educação Básica), regulamenta todas as modalidades que compõem 

a educação básica: educação infantil; ensino fundamental ; ensino médio; educação profissional 

técnica; da educação de jovens e adultos. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS u ID. QUANTIDADE 

Abacaxi perola: tamanho médio, 1 ° qualidade com casca 
1 sem smais de rupturas ou machucados, grau de Kg 13.880 

amadurecimento ideal para consumo. 
Abóbora com casca: sem brilho e firmes, tamanho grande 

2 
uniforme sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas 

Kg 2.754 
e bem desenvolvidas livres de terras ou corpos estranhos 
aderentes a superfície externa. 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, 
.., 
.) com coloração e tamanho uniforme e típico da variedade, Kg 1.260 

livres de resíduos e de ferti lizantes, de colheita recente. 
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Arroz polido: beneficiado. polido e da safra corrente; em 
bom estado de conservação: grãos inteiros mínimo de 90%; 
isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde: ausência de sujidades, insetos. 
parasitas e larvas. Embalagem : saco plástico atóx ico, 
contendo O 1 kg, com a identificação do produto, nome e Kg 
CNP J da Cooperativa, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado confo1me legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos. 
Banana prata/ pacovan: de 1ª qualidade, graúdas, pencas, 
frutos com 60 a 80% de maturação climatizada, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no tamanho, aroma Kg 
e sabor da espécie, sem ferimentos ou de feitos, firmes e 
com brilho. 
Batata doce: fresca, extra, com as extremidades firmes, 
cor natural, isento de broto, enfermidades, lesões de origem 
física. mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 
insetos, parasitas e larvas. 
Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, 
compacta e fim1e, casca li sa e sem rachaduras, isenta de 
enfermidades ou sujidades. coloração vermelho-escuro 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida (diâmetro 
variável de 6- 9 cm). 
Carne suína: bisteca, costela, lombo e pernil. Pedaços 
congelados e embalados em sacos transparente, atóxico 
pesando 1 kg e sem gordura aparente. O produto deverá ser 
rotulado conforme a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter: nome do produto. conteúdo liquido, 
identificação da origem, registro do estabelecimento junto 
ao órgão fiscalizador (SIM, SIF ou !MA), orientações de 
conservação, data de processamento, data de validade e 
composição do produto (informações nutricionais). Produto 
deverá ser transportado em embalagem apropriada. 
Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de tamanho e 
coloração verde uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 
de qualidade firme e intacta, isenta de enfermidades 
material terroso e umidade externa anom1al, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em embalagem adequada. 
Cenoura: sem rama, fresca, C lasse 14 ou 18 ( comprimento 
variável de 14 a 22 cm), compacta e firme, formato 
alongado e c ilíndrico, sem radículas. sem manchas verdes 
na extremidade. Isenta de lesões de ongem, sem 
rachaduras. sem danos físicos e mecânicos. devendo ser 
bem desenvolvidas, acondicionada em embalagem 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

17.250 

4.807 

1.650 

1.51 O 

11.970 

530 

3.026 
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11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

Coentro: com fo lhas firmes, viçosas. de cor verde-
brilhante, com coloração verde-escura e tamanho uniforme, 
qualidade firme e intacta, isenta ele material terroso, 
fe rtilizantes, umidade externa anormal e de colheita 

Kg 540 

recente. Acondicionado em embalagem ade uada. - - ----+---+---------i 

Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. 
Composição Obrigatória: Colorau (urucum) pó fino, 
homogêneo, coloração vermelho intensa. Contendo no 
max1mo 10% de sal. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, data de fabricação, quantidade do 
produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 
Couve manteiga: com folhas firmes, viçosas, de cor verde 
brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico da 
variedade, livres de resíduos e de fert ilizantes, de colheita 
recente. 
Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Embalagem de I Kg, reforçada de polietileno 
atóxico transparente, contendo o nome e C JP da 
Cooperativa. prazo de validade. data da embalagem e peso 
líquido. Validade mínima de 03 (três) meses a contar no 
ato da entrega. 
Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Embalagem de I Kg, reforçada de polietileno 
atóxico transparente. contendo o nome e C JP da 
Cooperativa. prazo de validade. data da embalagem e peso 

1 líquido. Validade mínima de 03 (três) meses a contar no 
ato da entrega. 
Feijão de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. [sento de suj idades, parasitas, larvas e material 
estranho . E mbalagem de 1 Kg, reforçada de polietileno 
atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da 
Cooperativa. prazo de validade. data da embalagem e peso 
líquido. 
Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de suj idades, parasitas, larvas e material 
estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de polieti leno 
atóx ico transparente, contendo o nome e CNJP da 
Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
líquido. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

200 

640 

790 

790.00 

750 

1.030 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - IT APECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/000 1-80 



\.......t 

..._, 

E~~.-..:-A DO DO MARANHÃO 
PR.EFEITL?..A. MrN!CIPAL DE ITAPECURt1 MIRIM 

CN P ,i N'' 05.648.696/0001 -8U 
l Jongome: fr ·sco. tamanho e rnlü~ação verde-escuro 1 

1 uniforme, devendo s..:r bem dtscnvolvido, fínne e intacto. 
18 isento de enfermidades, material terroSL1 e umidade externa Kg 320 

anonnal , sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 1 

mecânicos oriundos Jo manuseio e transporte. 
1 Laranja-lima: fomiato esférico com diâmetro aproximado 7

1 , de 7 cm, cor da casca amarelo-esverdeada, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 1 

19 livre de sujidades e enfermidades, sabor e cheiro cítricos Kg 3.605 J 
característicos, devendo ser bem desenvolvida, 
acondicionada em embalagem apropriada. O lote dc-~verá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração. 

~~-~-- 1 

Limão comum: de cor verde bri lhante, com coloração e 1 

20 tamanho uniforme e típíco da variedade. livres de resíduos Kg 1.085 
1 

e de fertfüzan tes; de colheita recente. 
---+-- -----'------------------- -·--l-----+----------·-

21 

22 

24 

Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos. ser 
fresca, ter atingido o grau intermediário no tamanho e grau 
máximo na maturação, aroma e cor da espécie e variedade, 
estar livre de enfermidades. insetos e sujidades, -não estar Kg 
danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência. ão serão permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes, nem escurecimentos na parte 
comestível. 
Mamão tipo papaia: de 1 ª qual idade frutos com 60 a 80% 
de maturação climatizada, uniformes aroma e sabor da Kg 
espécie. sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 
Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho 1

1 
uniforme e típico da variedade, li vres de resíduos e de: Kg 
fertil izantes, de colheita recente. 
Melancia: de 1 ª qualidade tamanho grande, com peso 
unitário aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, Kg 

15.42] 

1.500 

1.415 ~ 

8.396 
sem manchas, com coloração unifo,me e com brilho. >----+---- -----'-------'--- - - - ---------t- ---+-----------i 
Melão amarelo: de ótima qualidade. compacto, firme, 

25 

aroma, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Formato arredondado a ovalado, casca , 
pouco rugosa com coloração amarela uniforme. devendo 
ser bem desenvolvido e maduro, polpa intacta e firme com Kg 
coloração branco-esverdeada a creme. Peso unitário 
aproximado de 1,4 kg. ão serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta 

3.230 

1-----1-=d-=-e-=s-=u J,L. i..::d..::a..::.d..::es:..:·_i;P:....:ª..::.r..::.as=-i-=ta:....:s:....: . .;:r_.:...ac_h_a_d_u_r_a_s,'--c_o_rt_e_'s_e_Lp-:---e_rf_u_ra_ç~c~)e_s_. - +-----,r--- ----·
Milh o verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e coloração 

26 uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com Kg 5.330 
grãos intactos e firmes 
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Óleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu 
armazenado em recipiente de 1000 mi. O produto deve ser 
puro, translúcido, sem suj idades. com dados de 
identificação da Cooperativa. de fabricaçâo, 
armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. 
EXIGÊNCIAS: Todas as especificações de qualidade do 

L 200 

produto devem seguir a Legislação da Vigilância Sa~~i_ta_·r_ia_.-+--- --
Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar r 
embalado em sacos plástico transparente, contendo 1 kg, de 
maneira higiên ica e ordenados, sem amassá-los. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve ser 
fabricado com matérias primas de primeira qualidade. 
isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 

Kg 11.970 

1 

conservação e também deve ter tamanho padrão 
arredondado, com peso de 50g. Pão de babaçu é o produto 
fermentado. preparado, obrigatoriamente. com farinha de 
trigo e mesocarpo de babaçu, azeite de babaçu. sal (cloreto 
de sódio) e água. O produto deve ser puro, sem sujidades, 
com dados de identificação, de fabricação, armazenamento, 
validade, e dados do fabricante no rótulo. EXIGÊNCJAS: 
Todas as especificações de qualidade do produto devem 
seguir a Legislação da Vigi lância Sanitária. ! 

l __ _ 
1 Pepino: de l ª qualidade tamanho grande. cor verde. sem 

ferimentos ou defeitos. sem manchas, com coloração 
uniforme e com brilho. 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de 
maturação, de cor verde brilhante, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, livres de resíduos e fe11ili zantes. 
Polpa de fruta: sabores caju. goiaba e acero la, pacote 
contendo I Kg sem açúcar com rendimento mínimo de 3 
litros, congelado, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
acondicionado em saco plástico transparente devidamente 
lacrado, devendo conter identificação do produto, marca do 
fabricante de acordo com a legislação vigente da 
Agricultura Familiar, prazo de validade e peso liquido. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura. 
devem ser analisados pelo Ministério da Saúde através da 
A ·v 1SA. Sistema unificado de Atenção a Sanidade 
Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SrF, SIE, SIM. 
Deverão estar acondicionados em pacote de I Kg. Devendo 
conter etiqueta de identificação onde conste : OME DA 
EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO. TELEFONE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DA VA LIDADE, SELO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL. 

Kg 1.255 

Kg 610 

Kg 12.41 O 

1 

1 

1 

1 
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Quiabo: Categoria Extra. Subgrupo Verde, Tamanho 
Classe 9 (comprimento variável de 9 a 12 cm), liso, fresco, 
macio, coloração verde uniforme, isento de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e trans orte. 
Repolho in natura: de ótima qualidade; sà; compacta, 
firme e com coloração uniforme; folha protetora externa 
verde e íntegra; cor. odor e sabor típicos da espécie; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho; conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitári a de alimentos. 
Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e 
coloração verde uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
fim1e e intacto, isento de enfem1idaàes. material ten-oso e 
umidade externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
trans orte. 

Tangerina: I3 qualidade tamanho grande, sem ferimentos 
ou defeitos, sem manchas, com coloração uniforme e com 
brilho. 

Vinagreira: com folhas firmes. viçosas, de cor verde 
brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico da 
variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita 
recente. 

Kg 

Kg 

K g 

Kg 

Kg 

4. JUSTIFICATIVA 

\\A -

1,Qf 
Pag._;,.---

~ 

1.520 

715 

360 

200 

1.098 

Considerando ser a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da 

educação básica e, considerando ainda o repasse de verba pelo Fundo acional de 

Desenvolvimento Educacional - FNDE. para execução do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - P AE, entendeu-se pertinente a aquisição de alimentos por meio da realização de 

Chamada Pública, entre outros procedimentos adotados, aos alunos deste município, de forma que 

o atinente direito seja atend ido dentro das condições atuais e das estruturas institucionais. O 

quantitativo a ser adquirido fundamentou-se no número de estudantes informados pelo CE SO. 

É oportuno mencionar a inda que a aquisição de gêneros alimentícios através DOS 

Grupos Formais da Agricultura Fami liar QUE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas 

alimentares saudáveis dos alunos da educação básica do Programa Nacional de Alimentação 
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Escolar - PNAE, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da oferta de refeições 

que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. Além disso, a aquisição 

destes produtos é essencial para o fortalecimento da agricultura familiar e geração de renda dos 

agricultores do município, garantindo assim a oferta de um produto de melhor qualidade aos 

al unos atendidos. 

4 LEGISLAÇÃO 

4.1 O procedimento observará as disposições da Lei nº 11.947/2009, as Resoluções 

dos P AE, entre as quais vale destacar a Resolução F DE nº 06/2020, e demais normas 

pertinentes, e será subsidiado pela Lei nº 8.666/1993. 

5 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 A entrega dos produtos objeto do Termo de Referência se dará conforme o 

disposto no artigo 73, inciso [l e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, compreendendo duas etapas 

distintas a seguir discriminadas: 

5.2. O Transporte dos gêneros deverá ser realizado de forma adequada, em veículos 

apropriados. de forma a garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 

5.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

6. LOCAL DE ENTREGA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

6.1 Os produtos serão fornecidos mediante a necessidade, conveniência e disponibilidade 

orçamentária do município de Itapecuru Mirim, deverão ser entregues semanalmente no depósito 

da Coordenação da alimentação escolar, de forma parcelada e observando o que segue: 

A) ENTREGA DE HORTA LIÇA: dia de segunda-feira, no horário de 07h00min ás 

09h00min ou conforme a necessidade; 

B) ENTREGA DE PÃO: segunda-feira e/ou conforme a necessidade, a parti r das 07h00min; 

deverá ter o formato redondo, está acondicionado em embalagem de 1 kg, contendo 20 pães na 

embalagem, acondicionado em saco de polietileno transparente com embalagem selada. Devendo 

conter etiqueta de identificação onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, 
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TELEFONE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE; 

C) ARROZ, FEIJÃO E F ARfNHA: deverão estar acondicionados em pacote de 1 Kg. 

Devendo conter etiqueta de identificação onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, 

ENDEREÇO, TELEFONE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE; 

D) CORANTE EM PÓ DE URUCUM: deverá estar acondicionado em pacote de 200g, estar 

acondicionado em embalagem de 1 kg. contendo 05 pacotes na embalagem, acondicionado em 

saco de polietileno transparente com embalagem selada. Devendo conter etiqueta de identificação 

onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ. ENDEREÇO, TELEFONE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE; 

E) ÓLEO DE COCO BABAÇU: deverá estar acondicionado em garrafa plástica apropriada 

de 1 litro. Devendo conter etiqueta de identificação onde conste· NOME DA EMPRESA, CNPJ, 

ENDEREÇO, TELEFONE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE: 

F) CARNE SUÍNA: deverá estar acondicionado em embalagem de 1 kg, acondicionado em 

saco de polietileno transparente com embalagem selada. Devendo conter etiqueta de identificação 

onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE. 

7. LISTA DE LOCALIZAÇÃO DAS ESCOLAS 

Nº Unidade escolar Localização 
·-

1 UEB Mariana Luz Centro - Sede 

2 UEB Abdala Buzar eto Malvinas - Sede 
-, 
.) UEB Jefferson de Oliveira Lago Mangau escuro - Sede 

4 UEB Nossa Senhora Aparecida Roseana Sarney - Sede 

5 UEB Orlando Mota A viação - Sede 

6 UEB João da Silva Rodrigues Centro - Sede 

7 UEB Raimunda Gomes Rodrigues Miquilina - Sede 

8 UEB Gonçalves Dias Centro - Sede 

9 UEB José Rodrigues Sobrinho Torre - Sede 

10 UEB João Castelo Malvinas - Sede 

1 1 UEB Paroquial São Vicente de Paulo Centro - Sede 

1 12 UEB Osvaldo Dias Vasconcelos DER- Sede 

13 UEB Hilda Lauand Fonseca Malvinas - Sede 
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14 UEB Prof.3 Mª das Dores Cardoso da Cruz j Rodoviária - Sede 

15 UEB Gomes de Sousa I Centro - Sede 
>----+------------------------+------------< 

16 UEB ltapecuru Mirim Piçarra - Sede 
t---+----------------- ---·-----+---

17 UEB Jú lia Rodrigues Alto Bebedouro 

18 UEB Eugênio Gonçalves de Matos Trizidela - Sede 

19 UEB Tia Graciete Malvinas - Sede 
t---+---------- - -------------\-------------1 
20 UEB El ísia Lauand Costa 

21 UEB Leãozinho 

Centro - Sede 

Centro - Sede 
t---+--------- - ---·- - - -------t--
22 UEB Alvimar de O. Braúna 

23 UEB Cirandinha 

24 UEB Pequeno Príncipe 

25 UEB Tereza dos Santos Neves 

Centro - Sede 

Centro - Sede 

A viação - Sede 

Roseana Sarney - Sede 
t---t------------ - -------,---------

f--2_6 __ u_1_~B_ ·1_-i_a_S_a_n_ti_n_ha______ _______ I _R_o~~viária ·· _Se_·d_e_--< ,.-=----,-
27 UEB Ebenezer , Galcría - Sede 

___ _j___ ------
ESCOLAS DA ZONA RURAL MAIOR 

28 UEB Maria Dos Remédios Costa ogue1ra Tingidor 
>----+------ -------------+------------! 

29 UEB Mamãe Olivia Santa Rosa 
>----+--------------------+---------------i 

30 UEB M~ José dos Santos de Sousa Entroncnmcnto 
t---+------------------+-·----------·------< 

31 UEB Dr. Cesar Rodrigues Viana Leite 

32 UEB Bom Jesus ! Água Preta 

33 UEB Newton Romão de Lima 

34 UEB Americo Nunes Belfort 

35 UEB Prof. Gonzaga 

36 UEB Proteção de Maria 

37 UEB Mariana Luz 

______________ j_ Alto da Esperança 

i Boa Vista 
------ ·-·-i-·------·--------J 

1 Buritirana ~ 

------------------+~-C~ca~-:
0

_ir_a __ --1 

38 UEB Santo Antônio Companhia 

39 UEB Paulo Freire Conceição Rosa 
>-----+--·------------- - - - - ____ _,_ __ _________ _ _ ___, 

40 UEB Dr. Elano Viana Oliveira de Paula Colombo 

41 UEB Dr. Juvenal Nascimento --------=E -- ·- Entroncamento 
42 UEB Santa Terezinha Entroncamento 

-- - - --- -- - --- ---- --i 
43 UEB ossa Senhora do Carmo i Flexeira 

- ! 

44 UEl3 Santa Luzia ___ __ _____ _l __ Jaibara dos Nogueira~ 
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1 

UEB Coronel José Firmino Leite 
-----

UEB Pro f. João Cruz Oliveira Leite 

UEB Maria do Rosario 1 
Magnifica 

UEB Bento Nascimento Mendes Monle Cristo 
·-

UEB Santo Antônio Olho d"agua dos Albinos 
- - ·-- - ·• 

1 

1 

UEB Santo Antônio I Picos~ 
-

UEB Tancredo eves Picos li 

UEB Augusto Costa Conegundes Santo Antônio dos Gundes 

UEB São Sebastião Santa Joana 

UEB Conego José A lbino Campos São Francisco 
-

U EB Elvira Pires Santa Rosa 
-

UEB Damiana Aguiar Rodrigues Tingidor 

UEB Antônio Paulo de Carvalho Tingidor 

UEB João Lisboa Vinagre 
1 

ESCOLAS DA ZONA RURAL MENOR 

UEB São José ~ lto_.S.ão José 

UEB Benedito Santana Bebedouro 
1 

UEB Tiradentes Boca do Campo 

UEB José Carlos Gomes Rodrigues Brasíl ina 

UEB Maria Aragão Cabanagem 

UEB Santa Luzia Curupati 
-

UEB Maria Salete Ribeiro Moreno 
1 

Cristina Alves 

UEB São Domingos Dois mil 

UEB Nossa Senhora do Rosário 
1 

Fandango 1 

UEB Gomes de Sousa 
1 

Floresta 

UEB São Sebastião 
1 

Filipa 
·-·----··r-·· ·-

UEB Mariana Luz : lpiranga da BR I e II 

UEB São Francisco ----1-· Ipiranga da Carmina 

UEB Santo Antônio 
1 

Juçara 
1 ·-

UEB Santa Rosa Marvão 1 

UEB São Benedito Mata do São Benedito 
---- - -- - ----·---- -·-----

UEB Santa Terezinha Mato Alagado 
----~----· 

- ---------- ------- ... 
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UEB unes Freire Monge Belo I 

UEB Bom Jesus Monge Belo li 

UEB José Carlos Gomes Rodrigues 1 Monte Alegre 

UEB Dom Pedro II Moreira 

UEB Bento Moreira Oiteiro dos ogue1ras 

UEB Todos os Santos P. A Cigana 

UEB Joana D'arc Passarinha 

UEB Leonel Amorim Pau Nascido 

UEB Nossa Senhora da Conceição Pedras 

UEB Santo Antônio Recanto I 

UEB ossa Senhora da Conceição Saco Dantas 

UEB Santa Clara São José dos Matos 

UEB São Miguel Serra 

UEB Nossa Senhora das Graças Sumaúma 

UEB Amélia Martins Terra Preta 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O contratado deverá manter a qualidade e operacionalidade dos serviços contratados, 

conforme estipulam regulamentos, resoluções e normas aplicáveis. 

Maiores informações poderão ser adquiridas na Secretaria Municipal de Itapecuru 

Mirim - MA, localizada na Rua Senador Benedito Leite , Nº S/N - CENTRO - CEP: 65.485-000 

ou na Coordenação da Alimentação escolar de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00min 

às 12h00min. 

ltapecuru M irim - MA, 11 de fevereiro de 2022. 

Paula Fernanda França Fonseca 
Coordenação da Alimentação Escolar 

utricionista RT 
CRN 11 3687 
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A EXO II 

MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRATO N.º __ /2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIME 'TO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA A TENDER A DEMANDA ESCOLAR DO 
MUNIClPIO DE lTAPECURU MTRIM 

A (nome da entidade executara), pessoa j urídica de direito público, com sede à Rua 
______ , N.º ___ , inscrita no CNPJ sob n.0 

___________ _ 

...._ representada neste ato pe lo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) __________ _ 

_________ , doravante denominado CO TRATANTE, e por outro lado (nome do 
grupo formal, com situado à Av.____ _, n.0 

__ , em (município), inscrita no CNPJ 

sob n.0 
___________ , (para grupo formal), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº ___ , resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA: OBJETO 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊ EROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIME TO DO PROGRAMA ACIO A L DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (P AE) PARA ATENDER A DEMA DA ESCOLAR DO 
MUN ICIP IO DE ITAP ECURU M IRJM, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FN DE/PNAE, _ semestre de 20XX, descritos no quadroprevisto na C láusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º _ _ , o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULASEGUNDA:OBRIGAÇÓES 

O CO TRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na C láusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS LIMITES 

O I imi te individual de venda de gêneros a limentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
XX.000,00 (xxxxx mil reais) por DAP por ano civil , referente à sua produção, confonne a 
legislação do Programa Nacional de Al imentação Escolar. 

CLÁllSULA QUARTA: DA ENTREGA DAS MERCADORIAS 

Pelo fornec imento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros A limentícios da Agricultura Familiar, o (a) CO TRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ _____ ( ________ ). 

a. A entrega das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento da 
Agricultura Familiar e será recepcionada pela pessoa responsável pela alimentação no local da 
entrega. 
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b. Os hortifrútis deverão ser entregues semanalmente no Depósito da Coor 
Alimentação Escolar - SEMED, conforme disposto no Termo de Referência, exclusiva1"'rtre•:=:::~ 
nas segundas-feiras, conforme cronograma abaixo e de acordo com a Chamada Pública nº_/2022 
(Anexo li): 

Preço de Aquis ição 

Nº Produto Unidade Quantidade Periodicidade 

Unitário (R$) Total (R$) 

Valor Total (R$) 

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO E DO PAGAMENTO 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Proj eto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de 
_______ ( ______ ). 

O pagamento será efetuado, mensalmente, até 30 (trinta) dias corridos após a última entrega do 
mês, mediante apresentação do Termo de Recebimento e Nota Fiscal, devidamente atestada por 
servidor responsável pelo recebimento, vedada à antecipação de pagamento, para cada 
faturamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura famil iar e no cálculo do preço 
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os 
encargos fiscais, sociais. comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

a) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos 
ou agroecológicos, e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e 
agroecológicos, o gestor tem a possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos 
produtos convencionais, de acrescer os preços de tais alimentos em até 30% dos preços 
estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD nº 06/2020). 
Considera-se como forma de possibilidade de certifi cação de produtos orgânicos: 
Sistemas Participativos de Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de 
Controle Social - OCS; 
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b) Os preços de aquisição dos gcncros alimentícios da Agricultura Familiar, c.~~~, 

necessário reajustá-los. devido a variação econômica dos mercado local, será real izado 
ampla pesquisa de preços, pela Entidade Executara. procedendo assim a alteração nos 
valores do preço de aquisição. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

PODER: XX - PODER EXECUTIVO. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 - SEC. ML . DE EDUCAÇÃO. 

PROJETO/ATIVIDADE: xx.xx_x.xxxx) ... 'XXX - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL: R$ XXX.XXX,X:X. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX-- MANUTENÇÃO DA AUMENTAÇÃO 
ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL: R$ XXX.XXX,XX. 

PROJETO/ ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - MANUTENÇÃO DA ALTMENT AÇÃO 
ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL: R$ XX.X,'<.X.XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.X:XX.XXXX.XXXX - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
EJA - EDUCAÇÃO INFANTIL: R$ XX.XXX,XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XX:XX.XXXX -- MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - QUILOMBOLA: R$ XXX.XXX,XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - MA UTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - E SINO M ÉDIO: R$ XX.XXX,XX. 

ELEMENTO DE DESPESA: X.X.XX.XX.XX - MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE OE RECURSO: XXXXXXXXXX - TRA S. DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLA R (PNAE). 

CLÁUSULA OITAVA - DA PENALIDADE 

O CO TRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO está sujeito a pagamento de multa de 2%. mais juros de 0. 1 % ao dia. sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA NONA - GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO PELO CONTRATADO 

O CO TRATA TE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7° do a1tigo 57 da 
Resolução do F DE que dispõe sobre o P AE, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabi lidade. apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentosanexos, estando à d isposição para comprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscal ização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - INTERESSE PÚBLICO 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CO TRATADO; 
c) fi scalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que o CO TRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CO TRATADO. deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS MULTAS 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRA TA TE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fi scalização do presente contrato ficará a cargo do respecti vo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executara. do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _ ___ /20XX, pela Resol ução 
CD/FNDE nº_/20XX, pela Lei nº 8.666/ 1993 e pela Lei nº 11.947/2009. em todos os seus 
termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q UINTA - DO ADITAMENTO CONTRATUAL 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta. 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 
pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

---- ------------ --
PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO- ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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CNPJ Nº 05.648.696/0001 -80 ui 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, or eflt. 
consoante Cláusula Décima Sexta, poderá ser rescindido. de pleno direito, independente~rtm:de7 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial , nos seguintes casos: 

a) Por acordo entre as partes; 
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) Quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OJT A V A - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos contratados, ou 
até _ _ _ de _____ de _ _ _ _ 

A Chamada Pública poderá ter vigência superior ao ano civil. se assim melhor atender às 
necessidades do processo de aquisição da agricultura familiar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de _ _ ___________ para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma. na presença de duas testemunhas. 

_________ (município). _ _ de ____ de ___ _ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

TESTEMUNHAS: 

1. - - - ----------------

2. ----------------- -

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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PREFEITURA Ml.INICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

3. Endereço 4. Município/UF 

S. E-mail 6. DOO/fone 

8. ;liº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Co1TCDte 

M-

3~1-Pag. ____ _ 

J j 
CPL 
~ 

7. CEP 

11 Conta N" da Conta 

1 ~- ~de Associados 13 N" de Associados de ar,ordo com a Lei n• 11 32612006 14. N" de Associados com DAP Física 

15. Nome do represe:ntarue legal 16. CPF 

1 Prodmo 2. Urudade 3 Quantidade 4. P~ de Aquisição• 

4.1 . Unitário 4.1 . Total 

OBS: • Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

17. DDD/fone 

5 Cronograma de 
Entrega dos 

produtos 

Declaro e; tar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima coafei-eu1 com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Represt>ntante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

PRAÇA GOM ES DE SOUZA, S/ ', CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 0S.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU M IRIM 

CNPJ Nº 0S.648.696/0001-80 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

1. Nome do Proponente 

3. Endereço 

6 E-mail (quando houver) 

8. Orgawzado por Eotid3de Articuladora 

() Sllll () Não 

GRUPO ~OR..MAL 

2. CPF 

4. Muoicípio/UF 

7. Fone 

9 .)lome da Entidade Articuladora 

(quando houva) 

II - F O RNEC EDORES PARTICIPANTES 

5. CEP 

l O E-roa1.I/Fone 

1. Nome do 
Agncultor (a ) 

F:uuili:u 
2 CPF 3 DAP 4 Banco 5. N9Agênaa 6 N"Conta 

Corrente 

6 ~ o mc do representante e c -m 3tl 7. CPF 

Ili - RELAÇÃO DE FOR...""IECEDORES E PRODUTOS 

1. Idcntificaç3o d o Agncult.or (a) 
Fam.ili;u 2. Produto 3 . Unidade 4 . Quantidade 5. Preço de Aqui.siç:lo• /Unidade 6.Valor T o r.o.l 

To tal agricultor 

Total agrictútor 

Total agricultor 

To tal agricultm 

Torai agriculto.r 

T oral agricultor 

Total do proJ~to 

O BS · • Preço publlcado no Edital n xxx/xxxx (o m esmo que c o>nst3 na chamada públtca). 

J Produt.o 2 . Unidade 3. Quantidade 4 . Preço/Unidade 5. V alar To tal por Produto 

Total do proje to. 

ó . Cronogr;una d~ Entrega dos 
Produtos 

De cfaro cst.u de acordo com as condições et.tabd.ecidas n~e prOJCt o e que as to.formações aClma c onferem con1 as condiçé,.ks ~ fomecun~to 

Local e Data.: As.sina.rura do Representante do Grupo Informal 
F o nei E -nu.tl: 

C PF· 

Local e Dar.o.: Agricultores {as) Foroeecdo<es (as) do Grupo Inf.onnal A ssw.a!Ur.l 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - IT APECURU MIRIM - MA. C NPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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CNPJ Nº GS.648.696/0001-80 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2 CPF 

3 Endereço 4 Munidpio/UF S.CEP 

6 W da OAP Física 7. 0D0/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9 Banco 

Produto 

OBS: • Preço publicado 
no Edit:11 n XYw"-'XXXX ( o 

mesmo que consta na 
cham.'.lda pública). 

Unidade Quantidade 

Nome do Rcprcscutantc Legal 

Prcço de Aquisição• 

Unitáno Total 

Cronogram. de 
Entrega dos produtos 

CPF 

Declaro estar de acordo com as coruhçôcs esubelcctdas nr-ste proJcto e que as lllÍOfllLlÇOO acuna conferem com as condições de fornectmcnto. 

Local e Data ASSÚ!atura do F orucccdor 
Individual CPF: 

----------------------------' 

PRAÇ A GOMES DE SOUZA, S/N, CE NTRO -- ITAPECU RU M IRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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PREFEITURA MUNl CIPAL DE ITAP~CURU MIRJM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

ANEXO Ili - MODELO DE DE:C LA RAÇÀO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

PARA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRJA (CHAMADA PÚBLICA Nº_) 

Eu, representante da --------------------------
Cooperati vai Associação com CNPJ 

nº e DAP Jurídica nº ----------- -------- declaro, 

para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos 

cooperados/associados que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação. 

Local, / / 

Assinatura 

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº_) 

Eu, -------------------
CP F nº e DAP física nº . declaro. ---------- ___________ , 
para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE. que os gêneros al imentícios relacionados no projeto de venda em 

meu nome são oriundos de produção própria. 

Local, _ _ j _ _L __ 

Assinatura 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - fT APECURU M IRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 
COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOSFORMAIS) 

O(A) (nome do Grupo Formal) 

C PJ nº __________ ,DAP jurídica nº __ _ 

com sede _________ , neste ato representado(a) por (nome do 

representante legal de acordo com o Projeto de Venda) _____ _ 

po11ador da Cédula de Identidade RG nº-----------~ CPF nº 

______________ . nos termos do Estatuto Social, DECLARA 

que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros 

alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 

compões o quadro social desta Entidade, no valor de R$ XX.000,00 (XXXX mil 

reais) por DAP/ ANO ClVfL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei n 11.947/2009 e na Resolução CD/F DE nº 

06/2020 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais 

nom1ativos, no que couber. 

Local, __ / __ / _ _ 

Assinatura 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - 1T APECURU MIRIM - MA. CNPJ º 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

PORT ARIA/SEMED Nº 05 DE 08 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Técnica para a 
realização dos Trabalhos atinentes à Chamada Pública nº 
001/2022, referente à aquisição de gêneros alimentícios 
oriundos da agricultura famili ar e do empreendedor 
familiar em atendimento ao PNAE/FNDE. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista as prerrogativas 
consignadas na Lei Municipal nº 1401/20 17, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão Técnica da Chamada 
Pública nº 001/2022/PNAE-SEMED, referente à aquisição de gêneros alimentícios oriundos 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar em atendimento ao P AE/FNDE: 

,t F SERVIDOR :.1. ~ ~lsi ,fa 7Y ,MATRICULA s1i 

Paula Fernanda França Fonseca Matrícula 1154 7- 1 
Ana Beatriz Castro de Mesq uita Matrícula 26634-2 

Ana Carine Muniz Bezerra Matrícula 14113 
Dennize E laíne Viana dos Santos Matrícula 26641 

Mariana Damásia Siqueira Amorim Matrícula 27569 
Felismar Freire Martins Matrícula 1070 

Parágrafo Único. A Comissão instituída por esta Portaria será presidida pela servidora Paula 
Fernanda França Fonseca, nutricionista, responsável técnica pelo P AE-FNDE no Município, 
regularmente inscri ta no CRN sob o nº 11 3687. 

Art. 2º. A Comissão instituída por esta portaria encontra-se vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação-SEMED. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
à data da assinatura. revogadas às disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU

MIRIM, ESTADO DO MARA HÃO, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 

ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. , /' / 

- lo 6LU ~-~l)~
1 º" 

MARIA 1'E AZARE FERRAZ T AZ 
Secretária Municipal de Educação de lta curu-Mirim 

PRAÇA COMES OE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECliRU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNP.I Nº 05.648.696/0001-80 

Processo Administrativo nº 038/2022 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados ao atendimento 
do Programa acional de Alimentação Esco lar (P AE) para atender a demanda escolar do 
município de ltapecuru Mirim/ MA. 

DESPACHO 

Senhora Procuradora, 

No interesse do Processo Administrativo nº 038/2022, solicitamos parecer jurídico 
quanto ao proced imento e encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do edital. para o devido 
exame e manifestação, em cumprimento ao disposto n0 artigo 38, parágrafo único. da Lei nº 
8.666/ 1993. 

Após a emissão de parecer retornem-se os autos a está secretaria para devidas 
providenc ias. 

Atenciosamente, 

ltapecuru Mir im - MA. 09 de março de 2022. 

Greg~lva 
Presidente da CPL 



PARECER JURÍDICO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. !! 038/2022-SEMED 

CHAMADA PÚBLICA 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal. 

ASSUNTO: Análise e emissão de parecer jurídico acerca da minuta do edital, contrato e anexos 
da Chamada Pública deflagrada para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação (PNAE) para atender a 
demanda escolar do Município de ltapecuru Mi rim/MA. 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da Chamada Pública retro 
epigrafada, fundamentada na Lei n. º 11.947 /2009 e na Resolução do FNDE n. º 06/2020, 
destinada à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar {PNAE) para atender a demanda 
escolar do Município de ltapecuru Mirim/MA, durante o ano letivo de 2022, através do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Por meio do Expediente Interno n. º 002/2022 da Coordenação da Alimentação 
Escolar e do Ofício nº 0025/2021-SEMED, deu-se início ao processo administrativo de Chamada 
Pública, acompanhado do Termo de Referência, seguidos pela Pesquisa de Preço e Dotação 
Orçamentária. 

Eis o breve relatório. 

Passo a analisar. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO 

Antes de adentrar no mérito em questão, faz-se necessário ressaltar que esta 
Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a questões relativas à legalidade do processo 
licitatório, a fim de verificar a observância às legislações pertinentes ao caso, não sendo de 
competência nenhuma consideração da discricionariedade e conveniência da presente 
contratação. 

Pois bem, no caso em análise, o objeto da presente contratação é a aquisição de 
genêros alimentícios da agricultura familiar destinados ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE) para atender a demanda escolar do Município de ltapecuru • • 
Mirim/MA, durante o ano letivo de 2022, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
PROCURADOHIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Educação - FNDE, cuja legislação aplicada é a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho 

a Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 e alterações. 

O art. 14 da Lei federal nº 11.947 /09 determina que, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) do total dos recursos financeiros repassados por meio do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 

deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme 

vejamos: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo 
FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas. 

§1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatório_. 
desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado local, observando-se os princípios inscritos 

no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos 
atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a 
matéria. 

A Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE de nº 06/ 20, também discipl ina a 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, e 

em seu art. 30, § 1 º, também estabelece que as aquisições de gêneros alimentícios para o PNAE 
podem ser real izadas dispensando-se o procedimento licitatório, observados alguns princípios e 

demais requisitos: 

Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do 
empreendedor Familiar Rural ou suas organizações poderá serrealizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, nostermos do art. 14 da Lei 
11.947 / 2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 
Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências do controle 
de q1-alidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 1º Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos 
termos do art . 14, § 1º da Lei nº 11.947/2009, a aquisição será feita mediante 

prévia chamada públicd. 

Isto posto, a compra direta dos produtos da agricultura familiar para alimentação 

escolar deve cumprir diversas fases: 

De início, é preciso identificar o valor do repasse rea lizado pelo governo federal 
com base no censo escolar do ano anterior, e definir o percentual de compra da agricultura 
familiar a ser efetuado - que deve ser de, no mínimo, 30% do valor repassado pelo FNDE no 



âmbito do PNAE. 
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JLtG g. ___ _ 

h 

A Entidade Executora deverá conhecer o valor a ser repassado pelo FNDE antes 
do início do período letivo, definir o percentual a ser utilizado nas compras da agricultura 
famil iar (considerando o mínimo obrigatório de 30%), utilizar essas informações para o 
planejamento do cardápio e informar esses valores ao CAE e às organizações da agricultura 
familiar. 

A articulação entre os atores sociais envolvidos no processo de aquisição de 
produtos da agricultura familiar para a alimentação escolar é fundamental para a boa execução 
do programa. 

Para identificar a diversidade e a quantidade dos gêneros alimentícios ofertados 
pela agricultura familiar que poderão ser utilizados no cardápio da alimentação escolar, é de 
grande import ância que haja um diálogo e um trabalho conjunto entre as Secretarias de pastas 
relativas à educação e agricultura, e destas com as representações da agricult ura familiar e de 
segmentos que possam trabalhar com a interlocução entre ambas. 

A partir dessa articulação, será possível realizar o mapeamento dos produtos da 
agricultura familiar local. A participação do nutricionista é de fundamental importância nesse 
processo, pois é este o profissional que irá compor o cardápio escolar, levando em 
consideração o mapeamento dos produtos da agricultura fami liar local. 

De posse do mapeamento dos produtos da agricultura familiar local, o 
nutricionista responsável técnico elabora os cardápios da alimentação escolar, incluindo 
alimentos regionais, com respeito às referências nutricionais e aos hábitos alimentares locais, e 
conforme a safra. 

O nutricionista tem um papel fundamental em planejar um cardápio nutritivo, 
com produtos de qualidade para a alimentação escolar. Com a compra da agricultura familiar, 
tem condições de adquirir produtos frescos, saudáveis, respeitando a cult ura e a vocação 
agrícola local. 

Por isso, é muito importante aue o planejamento seja feito com base no 
mapeamento dos produtos da agricultura familiar local, considerando a sua sazonalidade e a 
quantidade produzida na região. 

Assim, os alimentos poderão compor o cardápio da alimentação escolar 
conforme planejamento do nutricionista técnico responsável e em acordo com as diretrizes do 
PNAE. 

Os preços dos produtos a serem adquiridos da agricultura familiar deverão ser 
previamente estabelecidos pela Entidade Executora e publicados no edital da Chamada Pública. 

A Chamada Pública é o procedimento administrativo voltado à seleção de 
proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar 
e/ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações. 

É um instrumento firmado no âmbito das estratégias de compras públicas 
sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da administração ~, 
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pública, ao passo que permite a veiculação de diretrizes governamentais importantes, 
relacionadas ao desenvolvimento sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local e à 
promoção da segurança alimentar e nutricional. 

Assim, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades necessárias à 
aquisição da agricultura familiar, desde que respeitadas as normas do programa. Os preços dos 
produtos contratados no âmbito da Chamada Pública devem obrigatoriamente refletir os 
preços de mercado, sendo previamente definidos por pesquisa realizada pela Entidade 
Executora. 

Os preços apresentados na Chamada Pública são previamente definidos pela 
Entidade Executora, e são esses os preços que serão praticados no âmbito dos contratos de 
aquisição de produtos da agricultura familiar. Ou seja, o preço não é critério de classificação. 

Neste sentido, verifica-se preenchido o presente requisito, visto que foi realizada 
ampla pesquisa de preço entre os fornecedores locais, etapa fundamental para o bom e 
regular desenvolvimento do programa. 

Conforme explanado alhures, a aquisição de alimentos da agricultura familiar 
para a alimentação escolar pode ser realizada dispensando-se o processo licitatório, nos termos 
do art. 14, §1º, da Lei nº 11.947/2009, desde que: 

• Os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local 
(conforme a pesquisa de preços realizada); 

• Sejam observados os princ1p1os inscritos no artigo 37 da Constituição 
Federal: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

0 Os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade 
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

Com a dispensa do processo licitatório, a aquisição poderá ser feita mediante 
prévia Chamada Pública, conforme o§ 1º do art. 30 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 

A Chamada Pública deve conter informações suficientes para que os 
fornecedores formulem corretamente os projetos de venda, como tipos de produtos, 
quantidades, cronograma de entregas (diárias, semanal, período de fornecimento etc.) e locais 
de entrega. Lembrando: Os preços de aquisição também deverão ser determinados na 

Chamada Pública. 

Desta feita, entende-se plenamente cabível a modalidade escolhida, ao passo 
que o edital de chamamento público para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar, encontra-se em perfeita consonância com as disposições 
da Lei federal nº 11.947/09, e da Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE, bem como, a 
minuta do contrato de compra constante em seu anexo li . 

Ressalta-se para fins de recorr.endação, entretanto, que o limite individual de 
vendas de gêneros alimentícios, seja por agricultor familar ou ainda por organização 
fornecedora, deverá obedecer às disposições da Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021. 
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Assim, esta Procuradoria Municipal opina como sendo plenamente cabível a 

modalidade escolhida, aprovando a minuta do edita l e seus anexos, ao passo que o edita l de 

chamamento público para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar, encontra-se em perfeita consonância com as disposições da Lei federal 

nº 11.947/09, e da Resolução do Conselho Deliberativo do FNDEn. º 06/2020. 

Quanto à minuta do contrato, aprova-se com a ressalva de que o limite individual 

de vendas de gêneros alimentícios, seja por agricultor familar ou ainda por organização 

fornecedora, obedeça as disposições da Resolução nº 21, de 16 de novembro de 2021. 

É o parecer. Salvo melhor juízo. 

ltapecuru M irim, MA, 10 de março de 2022. 

í? i e..~(. 01 . 
ROSANE FERREIRA IBIAPINO 

Procuradora-Geral do M unicípio 

A 1~7 Ji_(~ Jlt., CfL 
MATHEUS ANTUNES RIBEIRO COELHO 

Assessor .Jurídico - Mat. 27.560 
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SEC. MUN. DE GOVERNO 
- PORTARIAS- NOMEAÇÃO: 05/2022 

PORTARIA/SEMED Nº 05 DE 08 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Técnica para a realização dos 
Trabalhos atinentes à Chamada Pública nº 001/2022, referente à aquisição de 
gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar em atendimento ao PNAE/FNDE. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor, tendo em vista as prerrogativas consignadas na Lei Municipal nº 1401/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão Técnica da Chamada Pública nº 001/2022/PNAE -SEMED, 
referente à aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar em atendimento ao 
PNAE/FNDE: 

!iERYIOOR 1, L ;, ... MA.TilcüLA -
;{ ii\" -· .... 

Paula Fernanda Franca Fonseca Matrícula 1154 7-1 
Ana Beatriz Castro de Mesauita Matrícula 26634-2 

Ana Carine Muniz Bezerra Matrícula 14113 
Dennize Elaine Viana dos Santos Matrícula 26641 

Mariana Damásia Siqueira Amorim Matrícula 27569 
Felismar Freire Martins Matrícula 1070 

Parágrafo Único. A Comissão instituída por esta Portaria serà presidida pela servidora Paula Fernanda França Fonseca, 
nutricionista, responsável técnica pelo PNAE -FNDE no Município, regularmente inscrita no CRN sob o nº 113687. 

Art. 2°. A Comissão instituída por esta portaria encontra -se vinculada à Secretaria Municipal de Educação -SEMED. 

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos à data da assinatura, revogadas 
às disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU -MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, AOS OITO 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

MARIA DE NAZARÉ FERRAZ TOMAZ 
Secretária Municipal de Educação de ltapecuru -Mirim 

Assinado eletronicamente por: Dihones Nascimento Muniz 
CPF· ... _939.273-.. em 14/03/2022 17:50:43 - IP com nº: 10.49.16.49 

www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial/?id=220 
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CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2022/PMIM-MA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA ESCOLAR DO 
MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

DATA E HORA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 

05 de abril de 2022 às 09h:30min (nove horas e trinta minutos) 

ITAPECURU MIRIM/MA 

2022 

PRAÇA GOMES OE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 0S.648.696/0001-80 
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CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2022/PMIM-MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 038/2022 

1. PREÂM BULO 

M

Pag. J '11 
J / 
~ 

1.1. A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no C. . P. J. sob o Nº: 05.648.696/0001-80, situado à Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, 
CEP: 65.485-000, Itapecuru Mirim, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
criada pela Po11aria nº 1045/202 1, publicado no Diário Oficial do Município - OOM, no uso de 
suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 14 e seguintes da Lei Nº: 
11.947/2009 e na Resolução FNDE/CD º : 06/2020, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar destinados ao atendimento do programa 
nacional de alimentação escolar (P AE) para atender a demanda escolar do município de 
ltapecuru Mirim. Os Grupos Formais, Informais e os Fornecedores Individuais deverão 
apresentar a documentação para Habilitação e Projeto de Venda até às 17:00 horas do dia 
04 de abril de 2022, no Setor da CPL na Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aqumçao de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar destinados ao atendimento do programa nacional de alimentação 
escolar (PNAE) para atender a demanda escolar do município de ltapecuru Mirim, 
conforme Termo de Referência constantes do (Anexo I) deste edital. 

2.2. O envelope contendo a documentação e proposta, conforme exigido no presente Edital, 
deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Itapecuru Mirim. situada na Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 65.485-000, Itapecuru 
MirimMA. até às 17:00 horas do dia 04 de abril de 2022. A relação dos proponentes dos 
projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata, ao término do prazo 
de apresentação dos projetos. 

2.3. O preço de aquisição de cada produto, conforme quadro abaixo, equivale ao cálculo do 
preço médio pesquisado por três mercados em âmbito local, acrescido dos insumos exigidos no 
edita l de chamada pública, tais como despesas com frete. embalagem, encargos e quaisquer 
outros necessários para o fornecimento do produto. 

2.4. Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos ou 
agroecológicos, e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e 
agroecológicos, o gestor tem a possibilidade, considerando-se a pesquisa de preços dos produtos 
convencionais, de acrescer os preços de tais al imentos em até 30% dos preços estabelecidos para 
os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD Nº 06/2020). Considera-se como forma de 
possibilidade de certificação de produtos orgânicos: Sistemas Participativos de Garantia - SPG; 
Certificação por Auditoria; e Organização de Controle Social - OCS. 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU M IRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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ESPECIFICAÇÕES UND MÉDIA 
QUANT UNITÁRIO 

Abacaxi perola: tamanho médio, 1 ° 
qualidade com casca sem sinais de rupturas 
ou machucados, grau de amadurecimento 
ideal para consumo. 
Abóbora com casca: sem brilho e firmes. 
tamanho grande uniforme sem ferimentos 
ou defeitos, turgescentes, intactas e bem 
desenvolvidas livres de terras ou corpos 
estranhos aderentes a superficie externa. 
Alface: com fo lhas firmes, viçosas, de cor 
verde brilhante, com coloração e tamanho 
un iforme e típico da variedade, livres de 
resíd uos e de fertilizantes. de colheita 
recente. 
Arroz polido: beneficiado, po lido e da safra 
corrente; em bom estado de conservação; 
grãos inteiros mínimo de 90%; isento de 
fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; ausência de 
sujidades. insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 
OI kg, com a identificação do produto, 
nome e CNPJ da Cooperativa, data de 
fabricação, prazo de validade. peso líquido e 
número de registro no órgão competente, 
devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 
Banana prata/ pacovan: de 1 ª qualidade, 
graúdas. pencas. frutos com 60 a 80º/i, de 
maturação climatizada, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou de feitos, firmes e com brilho. 
Batata doce: fresca, extra, com as 
extremidades firmes, cor natural, isento de 
broto, enfermidades, lesões de origem 
física. mecânica ou biológica. substâncias 
terrosas. sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

13880 R$ 5,50 

2754 R$ 4,00 

1260 R$ 14,00 

17250 R$ 5,00 

4807 R$ 6,50 

1650 R$ 5,50 

MÉDIA 
TOTAL 

R$ 76.340,00 

R$ 11.01 6,00 

R$ 17.640,00 

R$ 86.250,00 

R$ 31.245,50 

R$ 9.075.00 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM- MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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Beterraba: sem fo lhas, qualidade superior. 
fresca, compacta e firme, casca lisa e sem 
rachaduras, isenta de enfermidades ou 
sujidades, coloração vermel ho-escuro 
uni fo rme, devendo ser bem desenvol vida 
(d iâmetro variável de 6 - 9 cm). 
Carne suína: bisteca, costela, lombo e 
pern il. Pedaços congelados e embalados em 
sacos transparente, atóxico pesando I kg e 
sem gordura aparente. O produto deverá ser 
rotulado conforme a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter: nome do 
produto, conteúdo liquido, identificação da 
origem, registro do estabelecimento junto ao 
órgão fisca lizador (SIM, S IF ou lMA), 
orientações de conservação, data de 
processamento, data de va lidade e 
composição do produto (informações 
nutricionais). Produto deverá ser 
trans ortado em em ba]aoem apro riada. 
Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, 
de tamanho e coloração verde un iformes, 
devendo ser bem desenvo lvida, de 
qualidade firme e intacta, isenta de 
enfermidades material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos fís icos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondic ionada em embalagem 
ade uada. 
Cenoura: sem rama, fresca, Classe 14 ou 
18 (comprimento variável de 14 a 22 cm), 
compacta e firme, formato alongado e 
cilíndrico. sem rad ículas, sem manchas 
verdes na extremidade. Isenta de lesões de 
origem. sem rachaduras, sem danos físicos e 
mecânicos, devendo ser bem desenvolvidas, 
acondicionada em em bala em ade uada. 
Coentro: com fo lhas firmes, viçosas, de cor 
verde-brilhante, com coloração verde-escura 
e tamanho uniforme. qua lidade firm e e 
intacta, isenta de material terroso, 
fert ilizantes, umidade externa anormal e de 
colheita recente. Acondicionado em 
embalagem ade uada. 
Corante em pó de urucum: Pacote com 
200g. Composição Obrigatória: Colorau 
(urucum) pó fino, homogêneo. co loração 
verme lho intensa. Contendo no máximo 
10% de sal. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência. informações nutric ionais, data 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

151 0 

11970 

530 

3026 

540 

200 

R$ 6,00 R$ 9.060,00 

R$ 21,00 R$ 25 1.370,00 

R$ 14,00 R$ 7.420,00 

R$ 6,00 R$ 18.156,00 

R$ 14,00 R$ 7.560,00 

R$ 20,00 R$ 4.000,00 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001 -80 
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de fabricação, quantidade do prod uto, 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega. 

Couve manteiga: com fo lhas fi rmes, 
v içosas, de cor verde brilhante. com 
coloração e tamanho uni fo rme e típico da 
variedade, livres de resíduos e de 
fert ilizantes, de colheita recente. 
Farinha branca tipo 1: com cor, che iro e 
sabor apropriado. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho . 
Embalagem de I Kg, reforçada de 
po lietileno atóxico transparente, contendo o 
nome e CNJP da Cooperativa. prazo de 
validade. data da em balagem e peso líquido. 
Validade mínima de 03 (três) meses a contar 
no ato da entrega. 

Farinha d'agua tipo 1: com cor, che iro e 
sabor apropriado. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estran ho. 
Embalagem de I Kg, reforçada de 
polietileno atóxico transparente. contendo o 
nome e CNJ P da Cooperativa. prazo de 
validade, data da embalagem e peso líquido . 
Validade mín ima de 03 (três) meses a contar 
no ato da entrega. 
Feijão de corda seco e sem casca: com cor, 
cheiro e sabo r apropriado. Isento de 
suj idades, parasitas, larvas e materia l 
estranho. Emba lagem de I Kg, reforçada de 
poliet ileno atóx ico transparente, contendo o 
nome e CNJP da Cooperativa. prazo de 
validade, data da embalagem e peso líquido. 
Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e 
sabor apropriado. Isento de sujidades, 
paras itas, larvas e material estranho . 
Embalagem de I Kg, reforçada de 
po lietileno atóxico transparente, contendo o 
nome e CNJP da Cooperativa, prazo de 
val idade, data da embalagem e peso líqu ido. 
Jongome: fresco. tamanho e coloração 
verde-escuro un i forme. devendo se r bem 
desenvolvido, firme e intacto, isento de 
enfennidades, material terroso e umidade 
externa anorma l, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos 
o ri undos do man use io e transporte. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

640 

790 

790 

750 

1030 

320 

R$ 15,00 R$ 9.600,00 

R$ 9,00 R$ 7.110.00 

R$ 8,00 R$ 6.320,00 

R$ 10,00 R$ 7.500,00 

R$ 13,50 R$ 13.905,00 

R$ 5,00 R$ 1.600,00 

PRAÇA GOMES DE SO UZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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Laranja-lima: formato esférico com 
diâmetro aproximado de 7 cm, cor da casca 
amarelo-esverdeada, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, livre de sujidades e 
enfermidades, sabor e cheiro cítricos 
característicos, devendo ser bem 
desenvolvida, acondicionada em 
embalagem apropriada. O lote deverá 
apresentar homogeneidade visua l de 
tamanho e coloração. 
Limão comum: de cor verde brilhante, com 
co loração e tamanho uniforme e típico da 
variedade, 1 ivres de resíduos e de 
fe11ilizantes, de colheita recente. 
Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade 
superior. Deverá ser procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
fresca, ter at ingido o grau intermediário no 
tamanho e grau máximo na maturação, 
aroma e cor da espécie e variedade, estar 
livre de enfermidades, insetos e sujidades, 
não estar dan ificada por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes, nem escurecimentos na 
parte comestível. 
Mamão tipo papaia: de !ª qua lidade frutos 
com 60 a 80% de maturação climatizada, 
uni formes aroma e sabor da espéc ie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 
Maxixe: de cor verde brilhante, com 
coloração e tamanho uniforme e típico da 
variedade, livres de resíduos e de 
fert i I izantes, de colheita recente. 
Melancia: de Iª qualidade taman ho grande, 
com peso unitário aproximado de 4 kg, sem 
ferimentos o u defeitos, sem manchas, com 
coloração uniforme e com brilho. 
Melão amarelo: de ótima qualidade, 
compacto, firme, aroma, típicos da espécie, 
em perfe ito estado de desenvo lvimento. 
Formato arredondado a ovalado, casca 
pouco rugosa com coloração amarela 
uniforme. devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, po lpa intacta e firme com 
co loração branco-esverdeada a creme. Peso 
unitário apro-ximado de 1,4 kg. Não serão 
perm itidos danos que lhe alterem a 
conformação e a aparência. ecessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

3605 

1085 

15421 

1500 

141 5 

8396 

3230 

R$ 4,00 R$ 14.420,00 

R$ 6,00 R$ 6.510,00 

R$ 4,50 R$ 69.394.50 

R$ 6,00 R$ 9.000,00 

R$ 13,00 R$ 18.395,00 

R$ 3,00 R$ 25.188,00 

R$ 5,00 R$ 16. 150,00 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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co rtes e perfurações . 

Milho verde em espigas: Tipo Extra, 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido e maduro, com grãos 
intactos e firmes 

Óleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco 
babaçu armazenado em recipiente de 1 000 
m 1. O produto deve ser puro, translúcido, 
sem sujidades, com dados de identificação 
da Cooperativa, de fabricação, 
armazenamento, validade, e dados do 
fabricante no rótulo. EXIGÊNCIAS: Todas 
as especificações de qualidade do produto 
devem seguir a Legislação da Vig ilância 
Sanitária. 

Pão de mesocarpo de babaçu: O pão 
deverá estar embalado em sacos plástico 
transparente, contendo 1 kg, de maneira 
h igiênica e ordenados, sem amassá-los . Será 
reje itado o pão queimado ou mal cozido. O 
pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade, isentos de matéria 
terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação e também deve ter tamanho 
padrão arredondado, com peso de 50g. Pão 
de babaçu é o produto fermentado. 
preparado, obrigatoriamente. com farinh a de 
trigo e mesocarpo de babaçu , aze ite de 
babaçu , sal (cloreto de sódio) e água. O 
produto deve ser puro, sem sujidades. com 
dados de identificação, de fabr icação. 
arm azenamento, val idade, e dados do 
fabricante no rótulo. EXIGÊNCIAS: Todas 
as es pecificações de qualidade do produto 
devem segu ir a Legislação da Vig ilância 
Sanitária. 
Pepino: de 1 ª qual idade tamanho grande, 
co r verde, sem ferimentos ou defeitos, sem 
manchas, com coloração uniforme e com 
brilho. 
Pimenta de cheiro: tamanho médio , no 
ponto de maturação. de cor verde brilhante, 
sem ferime ntos ou defeitos, sem manchas. 
1 ivres de res íduos e fertili zantes. 

Kg 

L 

Kg 

Kg 

Kg 

5330 

200 

11970 

1255 

610 

R$ 4,00 R$ 21 .320,00 

R$ 24,00 R$ 4.800,00 

R$ 18,00 R$ 2 15.460,00 

R$ 5,00 R$ 6.275,00 

R$ 16,00 R$ 9.760.00 
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Polpa de fruta: sabores caju, go iaba e 
acerola, pacote contendo I Kg sem açúcar 
com re ndimento mín imo de 3 litros, 
congelado, com aspecto, cor. cheiro e sabor 
próprio, acondicionado em saco plástico 
transparente devidamente lacrado, devendo 
conter identi ftcação do produto, marca do 
fabricante de acordo com a legislação 
vigente da Agricultura Familiar. prazo de 
val idade e peso liquido. O produto deverá 
te r regi stro no Ministério da Agricultura, 
devem ser ana lisados pelo Ministério da 
Saúde através da ANVISA, S istema 
unificado de Atenção a Sanidade 
Agropecuária (Suasa/ Mapa) ou serviços de 
SIF, S IE, SIM. Deverão estar 
acondicionados em pacote de 1 Kg. 
Devendo conter etiqueta de identificação 
onde conste: Nom e da Empresa, Cnpj, 
Endereço, Telefone, Data de Fabricação e 
Data da Validade, Selo de Inspeção 
Municipal. 

Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, 
Tamanho C lasse 9 (comprimento variáve l 
de 9 a 12 cm), 1 iso, fresco, macio, coloração 
verde uniforme, isento de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, 
1 i vre de sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos fís icos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 
Repolho in natura: de ótima qualidade: sã: 
com pacta, firme e com coloração un iforme; 
fo lha protetora externa verde e íntegra; cor, 
odor e sabor típicos da espécie; colhidas ao 
atingir o grau norma l de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado 
de desenvolvimento do tamanho; conforme 
legislação vigente, observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação san itária de 
a limentos. 
Rúcula: de qualidade superior, fresco, 
tamanho e coloração verde uni forme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto. isento de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal. 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

12410 

1520 

715 

360 

R$ 8,00 R$ 99.280,00 

R$ 14,00 R$ 21 .280.00 

R$ 6,00 R$ 4.290.00 

R$ 10,00 R$ 3.600,00 
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Tangerina: lª qualidade tamanho grande. 

35 sem ferimentos ou defeitos, sem manchas. 
com coloração uniforme e com brilho. 

Vinagreira: com fol has firmes, viçosas, de 
cor verde brilhante, com coloração e 

Kg 

36 tamanho uniforme e típico da variedade. Kg 
livres de resíduos e de fertilizantes, de 
colheita recente. 

TOTAL 

200 

1098 R$ 6.00 

* É o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução CD/FNDE nº 06/2020). 

3. FO TE DE RECURSO 

R$ 6.588.00 

R$ 
1.128.078,00 

..__,,, 3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0026.2038 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - EDUCAÇÃO lNF ANTIL: R$ 185.908,50. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0026.2031 - MA UTE ÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - ENSINO FUNDAME TAL: R$ 63 1.745,00. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.367.0026.2040 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL: R$ 14.376,00. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.366.0026.2039 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO EJA 
EDUCAÇÃO INFANTIL: R$ 12.288,00. 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0026.2036 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - QUILOMBOLA: R$ 273.328,00. 

PROJETO/ATIVIDADE: l 2.362.0026.2029 - MA UTE ÇÃO DA ALIME TAÇÃO 
ESCOLAR - ENSINO MÉDIO: R$ 10.432,50. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO. 

FONTE DE RECURSO: 1552000000 - TRA S. DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). 

4. HABILITAÇÃO 
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4.1. Para a habilitação. os fornecedores da agricultura familiar interessados, deverã apres 
os documentos a seguir apontados, em envelope fechado, separado e distinto das o s 
contendo na parte externa, além do endereço da proponente os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº: 01 - HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚ BLICA Nº: 001/2022 

Razão Social p/ Grupos Formais; 

Habilitação do Fornecedor Individual p/ F.I 

Habilitação do Grupo Informal p/ G.I 

4. 1.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

4.1.1.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 0I os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabi litação : 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C. N. P.J.); 

b) Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP Jurídica) para associações e 
cooperativas,emitido nos últimos 60 dias; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por tempo de Serviço - FGTS; 

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade regi strada na Junta 
Comercial, no caso de Cooperati vas, ou Cartório de Registro C ivil de Pessoa jurídica, no caso 
de Associações. No caso de Empreendimentos Familiares, deverá ser apresentada cópia do 
Contrato Social , registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

e) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
AlimentaçãoEscolar; 

f) A declaração de que os gêneros a limentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

g) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
dolimite individual de venda de seus cooperados/associados; 

h) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

4.1.2. ENVELOPE Nº 01 -HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

4.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 0 1 os documentos abaixo 
re lacionados. sob pena de inabilitação: 
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a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

J ) 

b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

d) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas 
(alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; 

e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores fam iliares relacionados no projeto de venda. 

4.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado cm grupo) 

4.1.3.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no Envelope nº 0I os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabil itação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

d) A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas 
(alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; 

e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, re lacionada no projeto de venda. 

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope nº 02 os Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III (modelo da Resolução FNDE/CD n.º 
06/2020). 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção 
será publicado no Diário Oficial do Município de Itapecuru Mirim após a análise da 
documentação. abrindo-se o prazo de 05 dias úteis para a interposição de recursos, após o 
julgamento dos recursos será publicado o resultado definitivo no mesmo meio de comunicação, 
o(s) selec ionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s) - conforme minuta 
constantes do Anexo II - o que deverá ocorrer exclusivamente na Prefeitura Municipal de 
Itapecuru Mirim (endereço alhures), das 8h00min às 12h00 min. 
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5.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na ab 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03 (três) 
conforme análise da Comissão Julgadora (nomeada pela portaria nº 05/2022/SEMED). 

5.4 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme os 
critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE/CD nº 06/2020, devendo ser( em) 
entregue(s) em envelope fechado , separado e distinto dos documentos de habilitação, contendo 
na parte externa, além do endereço do(a) proponente os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 002 - PROPOSTA DE PREÇOS - PROJETO DE VENDA 

PREFEITURA DE 1T APECURU MIRIM 

CHAMADA PÚBLICA º: 001 /2022 

Razão Social p/ Grupos Formais; 

Habilitação do Fornecedor Individual p/ 

F.I 

Habilitação do Grupo Informal p/ G.I 

6. PROCEDIMENTO 

6.1. Recebidos os envelopes, até data e horário designado, a Comissão Julgadora passará à 
apreciação da fase de habilitação. 

6.2. Abertos cada um dos envelopes, os documentos serão rubricados pelos membros da 
Comissão Julgadora e pelos representantes presentes. 

6.3. A seguir, a Comissão Julgadora, decidirá sobre a habilitação dos concorrentes,considerando
se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar qualquer dos documentos 
exigidos. 

6.4. Ao declarado inabilitado, o envelope do projeto de venda deverá ser devolvido fechado, 
mediante consignação em ata, se não tiver o representante autorizado presente. 

6.5. Em seguida, a Comissão Julgadora abrirá os envelopes do projeto de venda, rubricando cada 
fo lha e colhendo a rubri ca dos representantes presentes, que poderão examinar as propostas. 

6.6. Nenhum adendo será admitido nesta fase. 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão div ididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País. 

7.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
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I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grup ·~~~...-

11 - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e doPaís. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

7.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombo las, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos,segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 

7.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/cooperados, conforme DAP Jurídica. 

7.5. Para empate entre grupos informais. terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 
na(s) DAP(s). 

7.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes. poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma expresso no Termo de 
Referência constantes do (Anexo I) deste edital. 

9. PAGAMENTO 

9.1 . O pagamento será efetuado, mensalmente, até 30 (trinta) dias corridos após a última entrega 
do mês. através de Termo de Recebimento. mediante apresentação de documento fiscal 
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada 
faturamento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital deverão ser entregues, por escrito, 
em até 02 (dois) dias útei s antes da data fixada para a entrega dos envelopes, no setor da CPL da 
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, s ituado à Praça Gomes de Sousa, s/nº - Centro, CEP: 
65.485-000, ltapecuru Mirim/MA, ou através do e-mail: cplitapecuruma@ gmail.com, no horário 
das 8h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 0S.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

\M -

P JGJ ag. ____ _ 

::sÀ 
10.3. Após a publicação do julgamento da fase procedimental, prevista no item 6 da ,_..._~=~ .... 
chamada pública, o interessado poderá interpor recurso no prazo máximo de 05 (cinco) ias 
úteis. O recurso será comunicado aos demais participantes que poderão impugná-lo no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 
alimentação escolar, conforme preceitua o artigo 39 da Resolução FNDE/CD nº 06/2020, deverá 
respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade 
Executara. e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP familiar/ano/EEx; 

II - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 
deve ser o resultado do número de agricultores familiares. munidos de DAP Familiar. inscritos 
na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte 
fó rmula: VMC = AF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores fami liares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

10.4.1. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a 
responsabilidade pelo contro le do atendimento do limite individual de venda nos casos de 
comercialização com os grupos fom1ais. 

10.4.2. Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A 
estas, também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos 
casos de comercialização com grupos formais. 

10.5. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquis ição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos 
da chamada pública e da proposta a que se vinculam. bem como do Capítulo III - Dos Contratos, 
da Lei 8.666/1993. 

10.6. Aos casos omissos aplicar-se-á toda a legislação de regência do PNAE/F DE e as demais 
disposições da Lei Nº: 8.666/93. suas alteraçõese e demais legislações pertinentes. 

l O. 7. Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. 

10.8. o caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato 
convocatório são suficientes, claros e precisos. não cabendo, portanto posteriormente qualquer 
reclamação. 

l 0.9. A Portaria nº 05/2022/SEMED que nomeia os membros da comissão julgadora será 
publicada no Diário Oficial do Município (DOM). no mural da Secretaria Municipal de 
Educação (endereço alhures) e no site da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA. 
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10.10. O aviso da presente Chamada Pública será publicado no DOU (Diário Oficial da Uniao , 
no DOM (Diário Oficial do Município) e nos átrios da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
da Secretaria Municipal de Educação-SEMED (endereço alhures) e da Secretaria. Municipal de 
Agricultura, Familiar, Abastecimento, industria, Comércio, Pesca, Produção e Meio Ambiente, 
situada na Rua 1 ° de Maio, Nº S/N - CENTRO. CEP: 65.485-000, ltapecuru Mirim - MA. 

10.11. Já a integra do presente edital e seus respectivos anexos estarão disponibilizados no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim (www.itapecurumirim.ma.gov.br), assim 
como na sede da Secretaria Municipal de Educação-SEMED (endereço alhures) e da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 

10.12. Para dirimir as questões oriundas do Edital e não resolvidas na esfera administrativa fica 
eleito o foro da Comarca de ltapecuru Mirim - MA. 

ANEXO 1 
ANEXO II 

ANEXO III 

ANEXOIV 

TERMO DE REFERÊNCIA 
MINUTA DO CONTRATO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPIA PARA 
GRUPOS FORMAIS/ GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 
DECLARAÇÃO DE RESPO SABILlDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 
COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

ltapecuru Mirim - MA, 14 de março de 2022. 

LUCIANO D~LVA NUNES 
Secretário Municipal cÍáReceita, Orçamento e Gestão 
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~ ANEXO l 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural organizados em Grupos 

Formais. Informal e fornecedores individuais, destinados para atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o exercício de 2022 do município de 

Itapecuru Mirim - MA, conforme item 3 deste Termo de Referência. 

2. OBJETIVO 

2.1. Fornecer Gêneros Alimentícios de qualidade para os alunos da educação básica do 

município de ltapecuru Mirim - MA. 

Acerca dos alunos da educação básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

n. 9.394/1 996), em seu artigo 21 deixa claro que a educação escolar compõe-se de: 

" I - educação básica. formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; "Em 

seguida no Capítulo II (da Educação Básica). regulamenta todas as modalidades que compõem 

a educação básica: educação infantil; ensino fundamental; ensino médio; educação profissional 

técnica; da educação de jovens e adultos. 

3. DESCRJÇÃO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UNID. QUANTIDADE 

Abacaxi perola: tamanho médio, 1 ° qualidade com casca 
1 sem sinais de rupturas ou machucados, grau de Kg 13.880 

amadurecimento ideal para consumo. 
Abóbora com casca: sem brilho e firmes, tamanho grande 

2 
uniforme sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas 

Kg 2.754 
e bem desenvolvidas livres de terras ou corpos estranhos 
aderentes a superfície externa. 

Alface: com folhas firmes, viçosas, de cor verde brilhante, 
3 com coloração e tamanho unifo rme e típico da variedade, Kg 1.260 

livres de resíduos e de ferti lizantes, de colheita recente. 
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Arroz polido: beneficiado, polido e da safra corrente; em 
bom estado de conservação; grãos inteiros mínimo de 90%; 
isento de fermentação, mofo, odores estranhos e de 
substâncias noci vas à saúde; ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico atóxico, 
contendo OI kg, com a identificação do produto, nome e 
C PJ da Cooperativa. data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme legislação 
vigente, observadas as normas técnicas pe1iinentes à 
le islação sanitária de alimentos. 
Banana prata/ pacovan: de 1 ª qualidade, graúdas, pencas, 
frutos com 60 a 80% de maturação cl imatizada, com cascas 
uniformes no grau máximo de evolução no tamanho, aroma 
e sabor da espécie, sem ferimentos ou de feitos, firmes e 
com brilho. 
Batata doce: fresca, extra, com as extremidades firmes, 
cor natural, isento de broto, enfermidades, lesões de origem 
fís ica, mecamca ou biológica, substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranh os aderidos à superfície externa, 
insetos, parasitas e larvas. 
Beterraba: sem folhas, qualidade superior, fresca, 
compacta e firme, casca lisa e sem rachaduras, isenta de 
enfermidades ou sujidades. coloração vermelho-escuro 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida (diâmetro 
variável de 6 - 9 cm). 
Carne suína: bisteca, costela, lombo e perni l. Pedaços 
congelados e embalados em sacos transparente, atóxico 
pesando I kg e sem gordura aparente. O produto deverá ser 
rotu lado conforme a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter: nome do produto, conteúdo liquido, 
identificação da origem, registro do estabelecimento junto 
ao órgão fi scalizador (SIM, SlF ou IMA), orientações de 
conservação, data de processamento, data de validade e 
composição do produto (informações nutricionais). Produto 
deverá ser trans ortado em embalagem apropriada. 
Cebolinha: Fresca, de qualidade superior, de tamanho e 
co loração verde uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 
de qualidade firme e intacta. isenta de enfermidades 
material terroso e umidade externa anormal, sem danos 
físicos c mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em embala em ade uada. 
Cenoura: sem rama, fresca, C lasse 14 ou 18 (comprimento 
variável de 14 a 22 cm), compacta e firme, formato 
alongado e cilíndrico, sem radículas, sem manchas verdes 
na extremidade. Isenta de lesões de ongem, sem 
rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo ser 
bem desenvolvidas, acondicionada em embala em 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

17.250 

4.807 

1.650 

1.510 

11.970 

530 

3.026 
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adequada. 

Coentro: com folhas firmes, viçosas, de cor verde
bri lhante, com coloração verde-escura e tamanho uniforme, 
qualidade firme e intacta, isenta de material terroso, 
fertili zantes, umidade externa anormal e de colheita 
recente. Acondicionado em embalagem adequada. 
Corante em pó de urucum: Pacote com 200g. 
Composição Obrigatória: Colorau (urucum) pó fino, 
homogêneo, coloração vermelho intensa. Contendo no 
max1mo 10% de sal. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, data de fabricação, quantidade do 
produto, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 
Couve manteiga: com folhas fim1es, viçosas, de cor verde 
brilhante, com coloração e tamanho uniforme e típico da 
variedade, li vres de resíduos e de fertilizantes, de colheita 
recente . 
Farinha branca tipo 1: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de polietileno 
atóxico transparente. contendo o nome e CNJP da 
Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
líquido. Validade mínima de 03 (três) meses a contar no 
ato da entrega. 
Farinha d'agua tipo 1: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de suj idades, parasitas, larvas e material 
estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de polieti leno 
atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da 
Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
líquido. Validade mínima de 03 (três) meses a contar no 
ato da entrega. 
Feijão de corda seco e sem casca: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Embalagem de 1 Kg, reforçada de polietileno 
atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da 
Cooperat iva, prazo de validade, data da embalagem e peso 
líquido. 
Feijão verde sem casca: com cor, cheiro e sabor 
apropriado. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 
estranho. Embalagem de l Kg, reforçada de polietileno 
atóxico transparente, contendo o nome e CNJP da 
Cooperativa, prazo de validade, data da embalagem e peso 
líquido. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

~~\M~ 
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540 

200 

640 

790 

790 

750 

1.030 
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Jongome: fres1,;u, tamanho e coloração verde-escuro 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 

18 isento de enfem,idades, material terroso e umidade externa Kg 
anormal, sujidades. parasitas e larvas. sem danos fisicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Laranja-lima: formato esférico com diâmetro aproximado 
de 7 cm, cor da casca amarelo-esverdeada, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 

19 liv re de sujidades e enfermidades, sabor e cheiro cítricos Kg 
característicos, devendo ser bem desenvolvida, 
acondicionada em embalagem apropriada. O lote deverá 
apresentar homo eneidade visual de tamanho e coloração. 
Limão comum: de cor verde brilhante, com coloração e 

20 tamanho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos Kg 
e de fertilizantes, de colheita recente. 
Macaxeira: Tipo Extra, de qualidade superior. Deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser 
fresca, ter atingido o grau intermediário no tamanho e grau 
máximo na maturação, aroma e cor da espécie e variedade, 

2 1 estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar Kg 
danificada por qualquer lesão de origem fisica ou mecânica 
que afete a sua aparência. Não serão permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes, nem escurecimentos na parte 
comestível. 
Mamão tipo papaia: de l ª qualidade frutos com 60 a 80% 

22 de maturação climatizada, uniformes aroma e sabor da Kg 
espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 
Maxixe: de cor verde brilhante, com coloração e tamanho 

23 unifom,e e típico da variedade, livres de resíduos e de Kg 
fertili zantes, de colheita recente. 
Melancia: de 1 ª qualidade tamanho grande, com peso 

24 unitário aproximado de 4 kg, sem ferimentos ou defeitos, Kg 
sem manchas, com coloração uniforme e com brilho. 
Melão amarelo: de ótima qualidade, compacto, firme, 
aroma, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Formato arredondado a ovalado, casca 
pouco rugosa com coloração amarela uni forme, devendo 

25 ser bem desenvolvido e maduro, polpa intacta e firme com Kg 
coloração branco-esverdeada a creme. Peso unitário 
aproximado de 1,4 kg. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta 
de sujidades, parasitas, rachaduras, coit es e perfurações. 
Milho verde em espigas: Tipo Extra, tamanho e co loração 

26 unifom,e, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com Kg 
grãos intactos e firmes 

\M, 
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320 

3.605 

1.085 

15.421 

1.500 

1.415 

8.396 

3.230 

5.330 
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Óleo de coco babaçu: óleo vegetal de coco babaçu 
armazenado em rec ipiente de 1000 mi. O produto deve ser 
puro, translúcido, sem sujidades. com dados de 

27 identificação da Cooperativa, de fabricação, L 
armazenamento, validade, e dados do fabricante no rótulo. 
EXIGÊNCIAS: Todas as especificações de qualidade do 
produto devem seguir a Le islação da Vi ilância Sanitária. 
Pão de mesocarpo de babaçu: O pão deverá estar 
embalado em sacos plástico transparente, contendo 1 kg, de 
maneira higiênica e ordenados, sem amassá-los. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve ser 
fabricado com matérias primas de primeira qualidade, 
isentos de matéria terrosa, parasitas e em perfeito estado de 
conservação e também deve ter tamanho padrão 

28 arredondado, com peso de 50g. Pão de babaçu é o produto Kg 
fe rmentado, preparado, obrigatoriamente, com farinha de 
trigo e mesocarpo de babaçu, azeite de babaçu, sal (cloreto 
de sódio) e água. O produto deve ser puro, sem suj idades, 
com dados de identificação, de fabricação. armazenamento, 
validade, e dados do fabricante no rótulo. EXIGÊNCIAS: 
Todas as especificações de qualidade do produto devem 
se uir a Legislação da Vigilância Sanitária. 
Pepino: de 1 ª qual idade tamanho grande, cor verde. sem 

29 ferimentos ou defeitos, sem manchas. com coloração Kg 
uniforme e com brilho. 

30 

31 

Pimenta de cheiro: tamanho médio, no ponto de 
maturação, de cor verde brilhante, sem ferimentos ou 
defeitos, sem manchas, livres de resíd uos e ferti lizantes. 

Polpa de fruta: sabores caju, goiaba e acerola, pacote 
contendo 1Kg sem açúcar com rendimento mínimo de 3 
litros. congelado, com aspecto. cor, cheiro e sabor próprio, 
acondicionado em saco plástico transparente devidamente 
lacrado, devendo conter identificação do produto, marca do 
fabricante de acordo com a legislação vigente da 
Agricultura Familiar, prazo de validade e peso liquido. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura, 
devem ser ana lisados pelo M inistério da Saúde através da 
ANV ISA, Sistema unificado de Atenção a Sanidade 
Agropecuária (Suasa/Mapa) ou serviços de SIF, SIE, SIM. 
Deverão estar acondicionados em pacote de l Kg. Devendo 
conter etiqueta de identificação onde conste: NOME DA 
EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE. DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE, SELO DE 
I SPEÇÃO MUNICIPAL. 

Kg 

Kg 

200 

11.970 

1.255 

6 10 

12.41 O 
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Quiabo: Categoria Extra, Subgrupo Verde, Tamanho 
Classe 9 ( comprimento variável de 9 a 12 cm), liso, fresco, 
macio, coloração verde uniforme, isento de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 
Repolho in natura: de ótima qualidade; sã; compacta, 
firme e com coloração uniforme; folha protetora externa 
verde e íntegra; cor, odor e sabor típicos da espécie; 
colhidas ao atingir o grau normal de evolução e 
apresentadas ao consumo em perfeito estado de 
desenvolvimento do tamanho; conforme legislação vigente, 
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 
Rúcula: de qualidade superior, fresco, tamanho e 
coloração verde uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sujidades. parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
trans orte. 

Tangerina: 1 ª qualidade tamanho grande, sem ferimentos 
ou defeitos. sem manchas, com coloração uniforme e com 
brilho. 

Vinagreira: com folhas firmes. viçosas, de cor verde 
brilhante. com coloração e tamanho uniforme e típico da 
variedade, livres de resíduos e de fertilizantes, de colheita 
recente. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

4. JUSTIFICATIVA 

1.520 

715 

360 

200 

1.098 

Considerando ser a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da 

educação básica e, considerando ainda o repasse de verba pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Educacional - FNDE. para execução do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, entendeu-se pertinente a aquisição de alimentos por meio da realização de 

Chamada Pública. entre outros procedimentos adotados. aos alunos deste município, de forma que 

o atinente direito seja atendido dentro das condições atuais e das estruturas institucionais. O 

quanti tativo a ser adqu irido fundamentou-se no número de estudantes informados pelo CENSO. 

É oportuno mencionar ainda que a aquisição de gêneros alimentícios através DOS 

Grupos Formais da Agricultura Familiar QUE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas 

alimentares saudáveis dos alunos da educação básica do Programa Nacional de Al imentação 

PRAÇA COMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

\M -

Pag. J1-1. 
J 

Escolar - PNAE, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da ofe 
. 

que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. Além disso, a aquisição 

destes produtos é essencial para o fortalecimento da agricultura familiar e geração de renda dos 

agricultores do município. garantindo assim a oferta de um produto de melhor qualidade aos 

alunos atendidos. 

4 LEGISLAÇÃO 

4.1 O procedimento observará as disposições da Lei nº 11.947/2009, as Resoluções 

dos P AE. entre as quais vale destacar a Resolução FNDE nº 06/2020, e demais normas 

pertinentes. e será subsidiado pela Lei nº 8.666/1993. 

5 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 A entrega dos produtos objeto do Termo de Referência se dará conforme o 

disposto no artigo 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, compreendendo duas etapas 

distintas a seguir discriminadas: 

5.2. O Transporte dos gêneros deverá ser realizado de forma adequada, em veículos 

apropriados, de forma a garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 

5.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

6. LOCAL DE ENTREGA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

6.1 Os produtos serão fornecidos mediante a necessidade, conveniência e disponibilidade 

orçamentária do município de Itapecuru Mirim, deverão ser entregues semanalmente no depósito 

da Coordenação da alimentação escolar, de forma parcelada e observando o que segue: 

A) ENTR EGA DE HORTALIÇA: dia de segunda-feira, no horário de 07h00min ás 

09h00min ou conforme a necessidade; 

B) E TREGA DE PÃO: segunda-feira e/ou conforme a necessidade, a partir das 07h00min; 

deverá ter o formato redondo, está acondicionado em embalagem de 1 kg, contendo 20 pães na 

embalagem, acondicionado em saco de polietileno transparente com embalagem selada. Devendo 

conter etiqueta de identificação onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO. 
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TELEFONE, DATA UE FABRICAÇÃO E DA TA DA VALIDADE; 

C) ARROZ, FEIJÃO E FARINHA: deverão estar acondicionados em pacote de 1Kg. 

Devendo conter etiqueta de identificação onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, 

ENDEREÇO, TELEFONE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE; 

D) CORANTE EM PÓ DE URUCUM: deverá estar acondicionado em pacote de 200g, estar 

acondicionado em embalagem de 1kg, contendo 05 pacotes na embalagem, acondicionado em 

saco de polieti leno transparente com embalagem selada. Devendo conter etiqueta de identificação 

onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, TELEFONE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE; 

E) ÓLEO DE COCO BABAÇU: deverá estar acondicionado em garrafa plástica apropriada 

de 1 litro. Devendo conter etiqueta de identificação onde conste: NOME DA EMPRESA, CNPJ, 

ENDEREÇO. TELEFONE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE; 

F) CARNE SUÍNA: deverá estar acondicionado em embalagem de 1 kg, acondicionado em 

saco de polietileno transparente com embalagem selada. Devendo conter etiqueta de identificação 

onde conste: OME DA EMPRESA, C>JPJ, ENDEREÇO, TELEFO E. DATA DE 

FABRICAÇÃO E DATA DA VALIDADE. 

7. LISTA DE LOCALIZAÇÃO DAS ESCOLAS 

Nº Unidade escolar Localização 

1 UEB Mariana Luz Centro - Sede 

2 UEB Abdala Buzar Neto Malvinas - Sede 
.., 
_) UEB Jefferson de Oliveira Lago Mangau escuro - Sede 

4 UEB Nossa Senhora Aparecida Roseana Samey - Sede 

5 UEB Orlando Mota Aviação - Sede 

6 UEB João da Silva Rodrigues Centro - Sede 

7 UEB Raimunda Gomes Rodrigues Miquilina - Sede 

8 UEB Gonçalves Dias Centro - Sede 

9 UEB José Rodrigues Sobrinho Torre - Sede 

10 U EB João Castelo Malvinas - Sede 

1 1 UEB Paroquial São Vicente de Paulo Centro - Sede 

12 UEB Osvaldo Dias Vasconcelos DER - Sede 

13 UEB Hilda Lauand Fonseca Malvinas - Sede 
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UEB Profª Mª das Dores Cardoso da Cruz Rodoviária - Sede 

UEB Gomes de Sousa Centro - Sede 

UEB ltapecuru Mirim Piçarra - Sede 

UEB Júlia Rodrigues Alto Bebedouro 

UEB Eugênio Gonçalves de Matos Trizidela - Sede 

UEB T ia Graciete Malvinas - Sede 

UEB Elísia Lauand Costa Centro - Sede 

UEB Leãozinho Centro - Sede 

UEB Alvimar de O. Braúna Centro - Sede 

UEB Cirandinha Centro - Sede 

UEB Pequeno Príncipe A viação - Sede 

UEB Tereza dos Santos Neves Roseana Sarney - Sede 

UEB Tia Santinha Rodoviária - Sede 

UEB Ebenezer Galeria - Sede 

ESCOLAS DA ZONA RURAL MAIOR 

UEB Maria Dos Remédios Costa Nogueira Tingidor 

UEB Mamãe Olivia Santa Rosa 

U EB Mª José dos Santos de Sousa Entroncamento 

UEB Dr. Cesar Rodrigues Viana Leite 

UEB Bom Jesus Água Preta 

UEB Newton Romão de Lima Alto da Esperança 

UEB Americo Nunes Belfort Boa Vista 

UEB Prof Gonzaga Buritirana 

UEB Proteção de Maria Cachoeira 

UEB Mariana Luz Carmo 

UEB Santo Antônio Companhia 

UEB Paulo Freire Conceição Rosa 

UEB Dr. Etano Viana Oliveira de Paula Colombo 

UEB Dr. Juvenal Nascimento Entroncamento 

UEB Santa Terezinha Entroncamento 

UEB ossa Senhora do Carmo Flexeira 

UEB Santa Luzia Jaibara dos Nogueiras 
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UEB Corond José Firmino Leite 

UEB Prof. João Cruz Oliveira Leite 

UEB Maria do Rosario Magnifica 

UEB Bento ascimento Mendes Monte Cristo 

U EB Santo Antônio Olho d'agua dos Albinos 

UEB Santo Antônio I Picos I 

UEB Tancredo Neves Picos II 

UEB Augusto Costa Conegundes Santo Antônio dos Gundes 

UEB São Sebastião Santa Joana 

UEB Conego José Albino Campos São Francisco 

UEB Elvira Pires Santa Rosa 

UEB Damiana Aguiar Rodrigues Tingidor 

UEB Antônio Paulo de Carvalho Tingidor 

UEB João Lisboa Vinagre 

ESCOLAS DA ZONA RURAL MENOR 

UEB São José Alto São José 

UEB Benedito Santana Bebedouro 

UEB Tiradentes Boca do Campo 

UEB José Carlos Gomes Rodrigues Brasílina 

U EB Maria Aragão Cabanagern 

UEB Santa Luzia Curupati 

UEB Maria Salete Ribeiro Moreno Cristina A lves 

UEB São Domingos Dois mil 

UEB ossa Senhora do Rosário Fandango 

UEB Gomes de Sousa Floresta 

UEB São Sebastião Filipa 

UEB Mariana Luz Ipiranga da BR I e II 

UEB São Francisco Ipiranga da Carmina 

UEB Santo Antônio Juçara 

UEB Santa Rosa Marvão 

UEB São Benedito Mata do São Benedito 

UEB Santa Terezinha Mato Alagado 
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UEB unes Freire Monge Belo I 

UEB Bom Jesus Monge Belo II 

UEB José Carlos Gomes Rodrigues Monte Alegre 

UEB Dom Pedro II Moreira 

UEB Bento Moreira Oiteiro dos Nogueiras 

UEB Todos os Santos P. A Cigana 

UEB Joana D'arc Passarinha 

UEB Leonel Amorim Pau Nascido 

UEB Nossa Senhora da Conceição Pedras 

UEB Santo Antônio Recanto I 

UEB Nossa Senhora da Conceição Saco Dantas 

UEB Santa Clara São José dos Matos 

UEB São Miguel Serra 

UEB Nossa Senhora das Graças Sumaúma 

UEB Amélia Martins Terra Preta 

8. CONSJDERAÇÕES FINAIS 

O contratado deverá manter a qualidade e operacionalidade dos serviços contratados, 

conforme estipulam regulamentos, resoluções e normas aplicáveis. 

Maiores informações poderão ser adquiridas na Secretaria Municipal de Itapecuru 

Mirim - MA. localizada na Rua Senador Benedito Leite, Nº S/N - CE TRO - CEP: 65.485-000 

ou na Coordenação da Alimentação escolar de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00min 

às 12h00min. 

Itapecuru Mirim - MA, 11 de fevereiro de 2022. 

/()cµJcv jL~k 1~r l~AA'-
Paula Fernanda França Fonseca 

Coordenação da Alimentação Escolar 
Nutricionista RT 

CRN 11 3687 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRATO N.º __ /2022 

CONTRATO DE AQ UISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA A TENDER A DEMANDA ESCOLAR DO 
MUNJCIPIO DE ITAPECURU MIRIM 

A (nome da entidade executara), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
______ , N.º ___ . inscrita no CNPJ sob n.º ___________ _ 
representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) __________ _ 

_________ , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do 
grupo formal, com situado à Av. ______ , n. 0 

_ _ , em (município), inscrita no CNPJ 

sob n.0 
___________ • (para grupo formal), doravante denominado (a) 

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº ___ , resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS AO ATE DIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
AUME TAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATE D ER A DEMANDA ESCOLAR DO 
MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, _ semestre de 2022. descritos no quadroprevisto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º __ . o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS LIMITES 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CO TRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civi l, referente à sua produção. conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: DA ENTREGA DAS MERCADORIAS 

Pe lo fornecimento dos gêneros alimentícios. nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ _____ ( ________ ). 

a. A entrega das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento da 
Agricultura Familiar e será recepcionada pela pessoa responsável pela alimentação no local da 
entrega. 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CE TRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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J 
b. Os hortifrútis deverão ser entregues semanalmente no Depósito da Coorden ão aPk 
Alimentação Escolar - SEMED, conforme disposto no Termo de Referência, exclusiva nell.ié:ld_,,,.. 

nas segundas-feiras, conforme cronograma abaixo e de acordo com a Chamada Pública nº 
O O 1 /2022 (Anexo II): 

Preço de Aquisição 

Nº Produto Unidade Quantidade Periodicidade 

Unitário (R$) Total (R$) 

Valor Total (R$) 

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO E DO PAGAMENTO 

Pelo fornec imento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de 
______ ( ______ ). 
O pagamento será efetuado, mensalmente, até 30 (trinta) dias corridos após a última entrega do 
mês, mediante apresentação do Termo de Recebimento e Nota Fiscal, devidamente atestada por 
servidor responsável pelo recebimento. vedada à antecipação de pagamento, para cada 

"--" faturamento. 

CLÁUSULA SEXTA- DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES 

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 
já devem estar incluídas as despesas com frete. recursos humanos e materiais, assim como os 
encargos fi scais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

a) Tendo em vista que a presente chamada pública não é especifica para produtos orgânicos 
ou agroecológicos, e/ou não é realizada pesquisa especifica para os produtos orgânicos e 
agroecológicos, o gestor tem a possibil idade, considerando-se a pesquisa de preços dos 
produtos convencionais, de acrescer os preços de tais alimentos em até 30% dos preços 
estabelecidos para os produtos convencionais. (Resolução FNDE/CD nº 06/2020). 
Considera-se como forma de possibilidade de certificação de produtos orgânicos: 
Sistemas Participativos de Garantia - SPG; Certificação por Auditoria; e Organização de 
Controle Social - OCS; 
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b) Os pre5?s de. aq~isição d~s gênero_s ':limentí~io~ da Agricultura Familiar,_ aso_ /G.Ji)L 

necessano reajusta-los, devido a vanaçao econom1ca dos mercado local, sera · 1:.ãdo 
ampla pesquisa de preços, pela Entidade Executara, procedendo assim a alteração nos 
valores do preço de aquisição. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

PODER: XX- PODER EXECUTIVO. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 - SEC. MVN. DE EDUCAÇÃO. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - MA UTENÇÃO DA ALIME TAÇÃO 
ESCOLAR- EDUCAÇÃO INFA TIL: R$ XXX.XXX.XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL: R$ XXX.XXX,XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX-MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - EDUCAÇÃO ESPECIAL: R$ XX.XXX,XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
EJA - EDUCAÇÃO T F ANTIL: R$ XX.XXX,XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - QUILOMBOLA: R$ XXX.XXX,XX. 

PROJETO/ATIVIDADE: XX.XXX.XXXX.XXXX - MANUTE ÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR- ENSINO MÉDIO: R$ XX.XXX,XX. 

ELEMENTO DE DESPESA: X.X.XX.XX.XX - MA TERlAL DE CONSUMO. 

FONTE DE RECURSO: XXXXXXXXXX - TRA S. DE RECURSO DO F DE PROGRAMA 

NACIONA L DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (P AE). 

CLÁUSULA orr AVA - DA PENALIDADE 

O CO TRATA TE que não seguir a fom1a de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA NONA-GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO PELO CONTRATADO 

O CONTRA 1'ANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7° do artigo 57 da 
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Famil iar para Alimentação Escolar e 
documentosanexos, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATA TE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTERESSE PÚBLICO 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CO TRATADO; 
c) fi scalizar a execução do contrato; 
d) apl icar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS MULTAS 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fi scal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação. da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato rege-se. ainda, pela chamada pública n.º 001 /2022, pela Resolução 
CD/FNDE nº_ /20XX, pela Lei nº 8.666/1 993 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ADITAMENTO CONTRATUAL 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido 
pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPEClJRU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçã .. 
consoante Cláusula Décima Sexta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independent~es:==~ 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) Por acordo entre as partes; 
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) Quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos contratados. ou 
até _ __ de _ _ ___ de _ _ _ _ 

A Chamada Pública poderá ter vigência superior ao ano civil , se assim melhor atender às 
necessidades do processo de aquisição da agricultura familiar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

É competente o Foro da Comarca de _____ _ _____ __ para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

_ _ _ ___ _ _ _ (município), _ _ de _ _ __ de _ __ _ 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

T ESTEMU. HAS: 

1. - ---- --- --- --- - - - -

2. - - --- - - - --- ------ -
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MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

3. Endernço 4. Municipio/UF 

5 E-mau 6. DDD/Fone 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco l O Agência Corrente 

7 CEP 

11. Conta Nº da Conta 

12. N" de Associados 13 N" de Associados de acordo com a Lei nº 11 326/2006 14. N" de Associados com DAP Física 

15 Nome do representante legal 16. CPF 

1 Produto 2 Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisiçãoª 

4 1. Unitário 4 ~- Torai 

OBS: • Preço publicado no Edital n xxxho...--xx (o mesmo que consta na chamada pública). 

17. DDD/Fone 

5 Cronograna de 
Entrega dos 

produtos 

Declaro estar de acordo com as condiç.ões estabelecidas n~1e projeto e que as infonnaç.ões acúna conferem. com as condições de fornecimento. 

Local e Dara Assinatura do Representante do Grupo Formal Fonc/E-m.il: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

1. Nome do Propoocntc 

3. Endereço 

6. E-mail (q=do houver) 

8 01-gmizado por Entidade Articuladora 

() Sim () N ão 

GRUPO INFORMAL 

2. CPF 

4. Município/UF 

7. Fonc 

9 .Nome da Entidade Articuladora 

(quan.do houv a ) 

Il - F ORNECEDORES PARTIC IPANTES 

5. CEP 

10 . E-maiVFooe 

1. Non1c do 
Agricultor (a) 

Familiar 
2 CPF 3. D AP 4_ Banco 5 N" Agência 6. N" Conta 

C onente 

6 . ~onie do .rcpre$entante e c -matl 7. CPF 

III - RELAÇÃO D E F ORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do A gricultor ( a) 
F a.nuli;ir 2 . Produto 3 U wdadc 4. Quaoudadc 5. Preço de AquL<tç.io• /Unidade 6 Valor T o tal 

T oul agncultor 

T o ta l agncultor 

Total .agnculto r 

Total agricultor 

Total a gncultor 

T o tal agncultor 

T otal d o proj eto 

OBS . • Preço pub lic ado no Edital n xxx./Xxxx (o mesmo que consta na chamada púhltca ). 

• 
l. PTOduto 2 U ru<i,,de 3 Qt13ntidadc 4 . Preço/U mcb,:le 5 . V alor Total por Produto 

T otal do proJC'to: 

6 Cronograma de Entrega dos 
Produto s 

Declaro estar de ~corda com as cond.tçõci. ~ rabelecida.s n cS1c p roJcto e que a s mf"orm.ições :acima conferem com a . .s, c ondiçõ~ de fomccuncnto 

Local e Dara . Assinarw-a do Repre sentante d o Grupo Informal 

Local e Dara. A gricultore• ( as) Fornecedores (as) do Grupo lnforrrtal 

Fon e/E-ou.d· 
C PF· 

Assmatw-a 
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i 1 

y I 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
PL 

FORNECEDOR (A) INDiviOUAL 

1 Nome do Propoocnte 2 CPF 

3 Endereço 4 Municipio/UF S.CEP 

6. N" da DAP Física 1. DDD.'Fone 8.E-mail (quando houver) 

Produto 

OBS: • Preço publicado 
no Edital n xxx/xxxx ( o 
mesmo que consta n.a 

cham:ida pública). 

Unidade Quantidade 

Nome do R~sentank Legal 

Preço de Aquisição• 

Unitário Total 

Cronograma de 
Entrega dos produtos 

CPF 

Declaro estar de acordo com as condições esubclccuias =~ proJef-J e q~ as informações aoma conrerem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
As1,matura do Fornecedor 

lndivtdual 
CPF: 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU M IRIM - MA. CNPJ Nº 0S.648.696/0001-80 

;: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TT APECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

ç~\M, llly 

Pag. J<q4 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRI\.~·--~~L __ / 

PARA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022) 

Eu, representante da - - --- ------------- --- ---
Cooperativa/Associação _ ___ _ ___ _ _ _ _ _ _ ___ _ com CNPJ 

nº ___ ____ _ ___ e DAP Jurídica nº _ ___ _ ___ _ declaro, 

para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos 

cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 

Local , / / 

Assinatura 

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022) 

Eu, - ---- ------------ ----------'----
CP F nº _ ___ ___ _ __ e DAP fí sica nº _ _______ _ _ . declaro, 

para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar -

P AE, que os gêneros alimentíc ios relacionados no projeto de venda em 

meu nome são oriundos de produção própria. 

Local, / / 

Assinatura 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU M IRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPECURU MIRIM 

CNP J Nº 05.648.696/0001-80 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COO PERA DOS/ ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A) (nome do Grupo Fom1al) 

C PJ nº __________ ,DAP jurídica nº _ __ _____ ______________ _ 

com sede _ ___ _ _ ___ , neste ato representado(a) por (nome do 

representante legal de acordo com o Projeto de Venda) _____ _ 

portador da Cédula de Identidade RG nº _ _ __________ , CPF nº 

______________ , nos termos do Estatuto Social, DECLARA 

que se responsabilizará pelo controle do limite individua l de venda de gêneros 

alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 

compões o quadro social desta Entidade, no valor de R$ XX.000,00 (XXXX mil 

reais) por DAP/ ANO CJVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei n 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 

06/2020 que regem o Programa acional de Alimentação Escolar - PNAE e demais 

normativos, no que couber. 

Local, _ _ / __ / _ _ 

Assinatura 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de ltapecuru Mirim/MA, através de seu Presidente da Comissão Permanente de Licitação. torna 

público para conhec imento dos interessados que realizará L ic itação na modalidade Chamada Pública nº 

001 /2022, Processo Administrativo nº 038/2022, que tem como objeto a aquisição de gêneros a limentícios da 

agricultura familiar destinados ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar (P AE) para 

atender a demanda escolar do município de ltapecuru M irim, com a sessão de abertura a ser realizada no dia 

05/04/ 2022, às 09h30min, no auditório da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, local izado na Praça 

Gomes de Souza, s/n, Centro - ltapecuru Mirim/MA. A Licitação será regida pe la Lei nº 8.666/ 1993 e suas 

alterações, Lei 11.94 7 de 16 de j unho de 2009 e Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020. O Edital está 

disponíve l para consu lta o u download gratuitamente no site da Prefeitura de Itapecuru M irim/MA: 

wv.w. itapecurumirim.ma.gov. br, ou, ainda, pelo Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratações 

Públicas - SACOP. Quaisquer dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem ser encaminhados no e-mai l: 

cplitapecuruma@gmail.com, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente da CPL, das 08h00minh às 

l 2h00minh. ltapecuru-M irim/MA, 14 de março de 2022. 

LUCIAN,/4 ~ NUNES 
Secretário MunicipL:;= ~rçamento e Gestão 

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECURU MIRIM MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 
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- LICITAÇÃO-AVISOS: 001/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de ltapecuru -Mirim/MA, através de seu Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará Licitação na modalidade Chamada Pública nº 001/2022, Processo Administrativo nº 038/2022, que tem como 
objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar destinados ao atendimento do programa nacional de alimenta ção escolar 
(PNAE) para atender a demanda escolar do município de ltapecuru Mirim, com a sessão de abertura a ser realizada no dia 05/04/ 2022, às 
09h30min, no auditório da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro - ltapecuru Mirim/MA. A 
Licitação será regida pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei 11.947 de 16 de junho de 2009 e Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020. 
O Edital está disponível para consulta ou download gratuitamente no site da Prefeitura de ltapecuru Mirim/MA: 
www,itapecurumirim.ma.oov.br, ou, ainda, pelo Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratações Públicas - SACOP. Quaisquer 
dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem ser encaminhados no e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, de segunda à sexta -feira, no horário 
de expediente da CPL, das 08:00h às 12:00h. ltapecuru-Mirim/MA, 14 de março de 2022 . 

aOOM 

LUCIANO DA SILVA NUNES 
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

EXTRATO OE CONTRATO 

ESPÉCIE: EXTRATO OE CONTRATO N" 39/2022-SEMED Contratante: Prefe1tu·a 
Municipa l de Imperatriz, através da Secretaria Municipal de Educação-SEMED 
Contratado (a): M. N. S. SILVA E CIA LTDA, CNPJ/MF n.• 07538092/0001·07 
ObJeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gêneros 
Alimentíc ios, destinados a Alimentação Escolar d e qualidade para os alunos 
matriculados na Rede Municipal de Imperatriz-MA. dos Programas PNAC. PNA=>, 
PNAE, EJA, MAIS EDUCAÇÃO E AEE das Escolas/Creches dos Polos 1, li e Ili ela 
Zona Rural. Vigência: 17/02/2022 a 17/02/2023. Valor Global AS 130.763,48 
(cento e trin ta m il, setece ntos e sessent a e três reais, quarenta e oito 
centavos). As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos 
seguintes recursos: Unidade Orçamentária: 02.08.00.12.306.0042.21 24 .0000 
Aquisiç:io e Monit. da Merenda Escolar p/ o Ensino Fundamental, 
02.08.00 12.306.0042.2125.0000 • Aquisic;!io e Monit. da Merenda Escolar p/ 
Creches, 02.08.00.12.306.0042 2126.0000 - Aquisição e Monit. da Mer. Escolar 
p/ Educa. de Jovens e Adultos; 02.08.00. 12.306.0042.2386.0000 • Aquisição e 
Monit. da M erenda Escolar p/ Pré-Escola; 02.08.00. l 2.306.0042.2699.0000 -
Aquisição e Monit. da Mer. Escolar p/ o Atendimento Educacional Esp(>cializadn; 
02.08.00 12.306.0042.2612.0000 - Aqu1siç~o e Monit. da Mer Escolar p/ o 
Programa M ais Educação; Natureza: 3.3.90.30 .00 - Material de Consumo: Fontf' : 
001-001 - Recursos Ordinários~ Fichas: 479, 481, 483, 485 e 487; Fonte· 001-
002 - FI\IOE; Fichas'. 480, 482, 484, 486 e 488; Signatários: pelo Contratante 
JOSÉ A NTÓNIO SILVA PEREIRA e pelo (a) Contratado (a) M AGHALI NEREID~ 
SOUSA SILVA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 4/2022 

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Mero • MA, por meio da Pregoeira Oficial, 
Portaria 026/2022, torna pUblico aos intere'isados que fará hcitac;ão na modalidade Pregão, 
na forma Eletrónica, Modo de disputa: Aberto, do tipo menor pr~o por Item, autorizada 
pelo Processo nQ 452/ 2022, processo CUJO ob1eto e a locação de ve1culo'i e maquinas 
pe'iadas para o Município de Igarapé do Meto - MA. A realização do certame estil prev1st 1 

para o d1.l 30 de março de 2022 à'i 09h00min - horáno de Brasília. O recebimento das 
propostcts, abertura e disputa de preços sera exclusivamente por meio eletrônico, no 
endere,;.o· www.lic1ta1garapedomeiocom.br. O edital completo estará à disposição dos 
inter~s!i.ado'i a parir da data da publicação no site: www.lic1taigarapedomeio.com.br 1• 

Sistema de Acompanhamento de Contrataçõe'i Públicas - SACOP Esclarecimento; 
admona1s poderão ser obtidos atraves do e-mail: hc1ta1garapedomeio@gmail.com. tgarapc~ 
do Me,o/MA. 

PATRICIA DA SILVA CRUZ 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 3/2022 

A Prefeitura Municipal de tgarape do Meio • MA, por meio da Pregoeira Oficial 
Portaria 026/2022, torna publico aos interessado'i que fará licitação na modalidade Pregão 
na forma Eletrônica, Modo de disputa: Aberto, do t ipo menor preço por Item, pelo Sistema 
de Regist ro de Preços, autorizada pelo Processo nv 451/2022, processo cujo obJeto é a 
:1Qu:sição de cestas basic,H para o Municip10 de lgarape do Meio • MA. A reahzaçào do 
Prtame esta prpv1sta para o dta 28 de março de 2022 às 09h00min • horano de Bra'iiha 

O recebimento das propo'ita'i, abertura e disputa de preços sera exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.licita1garaped0meio.com.br O edital completo e'itara à 
dispo'iiçào dos 1ntcressJdos a parn da data da pubhcaç~o no 'i1te 
www.hc1taigarapedomeio.com.br e Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas 

SACOP. Esclarecimentos adic10na i'i poderão ser obtidos at ravés do e-mail· 
hc1ta1garapedome1o@gma1l.com. Igarapé do Meio/MA. 

PATRÍCIA OA SILVA CRUZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N• 1/ 2022 

O Munic1pio de ltapecuru-M1rim/MA, através de seu Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
,c,taç3o nJ modalidade Chamada Pública n2 001/2022, Proce'iso Administrativo ni 

038/2022, que tem como obJeto a aquistç~o de gêneros aliment1C10'i da agricultura familiar 
destinados ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar (PNAE) para 
atender a demanda escolar do mun1cip10 de ltapecuru Mirim, com a sessão de abertura a 
ser realizada no dia OS/04/2022, às 09h30mm, no aud1tóno da Prefeitura Mun1c1pal de 
ltapecuru Mirim, localizado na Praça Gomes de Souza, s/n, Cent ro - ltapecuru M1rim/MA, 
A licitação será regida pela Lei n2 8.666/1993 e suas alterações, Lei 11.947 de 16 de junho 
de 2009 e Resolução n2 06 de 08 de maio de 2020. O Edital esta dispon1Vel para consulta 
ou download gratuitamente no site da Prefeitura de ltapecuru Marim/MA 
www.itapecuruminm.ma.gov.br, ou, ainda, pelo Sistema de Acompanhamento Eletrônico 
de Contratações Públicas • SACOP Quaisquer dUvidas ou pedido de esclarecimentos devem 
ser encaminhados no e-mail· cpl1tapecuruma@gma1l.com, de segunda a sexta feira, no 
horário de expediente da CPL, das 08:00h às 12:00h. 

ltapecuru-Minm/MA. 14 de março de 2022 
LUCIANO DA SILVA NUNES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !TINGA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 10/2022 

OBJETO Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação dP Empresa 
para Prest ação de Serviço comum d e Engenharia de Pavimentação Asfált ica nas 
ruas de llinga do Maranhão. 

A sessão será realizada a t ravés do Portal Licit ar D1g1tal, pelo 
endereço eletrônico www.lic1tardigit aLcom.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipa l, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de 
abertura agendada para 29 de março de 2022 às 09.00. TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Preço Global. 

OBTENÇÃO DO EDITAL· O Edital e seus anexos estarão disponíveis no 
prédio onde funciona a Comissão Permanente de licitação, das 08:00 às 12:00 
horas, ou atraves do Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.it1nga.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Porta l licitar Digital, 
www.lic1tardigital.com.hr 

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO 

Pregoeiro 
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ISSN 1677-7069 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~UI S 1 
AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2/2022-REGIS 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Luís Do ing;~r.':~~~~~~ / 
ordenador de deS?f:Sa, avisa aos interessados que far reahzar licita nte 
modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrõmco. M o de diS.Pf rto. 1p 

~~~í!/~~;_n~~~;,~r~ri~:~~~~\~ud~s~6t;~;ddl~!1 ~~i 8.~/ 0/2~ er -~ FsedJbi! nQ 
Regi'itro de Preços para a futura e eventual aQu1s1çào de Géneros A 1 · ios para a a 
Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. Data e horar · uta: 
10 00 horas do dia 25/03/2022. Site para realização do Pregão:www.Hc:itanet.com. r. Poderào 
participar da Licitação todas as empresas especializadas no ramo, que comprovem pos'iuir os 
req_u1sitos mínimos de quallficação e,ogtdo'i no edital, para a exec.l!ção de seus ob,etrvos. 
Maiore'i informações poderão ser obtidas no site da Prefeitura 
(http'i://luisdomingues.ma.gov.br) ~ também nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, 
no setor de Licitaç3o do Mumcíp10 de Luís Domingues-MA, onde poderão ser consultados 
gratuitamente, ou obtido'i mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel (SOO folha'i), 
tamanho A4, 210 x 297 mm, 75 g/m1, referente ao custo de reprodução podendo ainda ser 
solicitado via e-mail· cpl.lmsdomingues@gma1l.com. 

Luís Domingues/MA, 10 de março de 2Q22 
MYKAELLEM SAMARA COSTA NAZARE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 7/2022 

ORGÃO REALIZADOR: Comiss.3o Permanente de LK:1tação . BASE LEGAL: Lei Federal n2 8.666/93, 
observadas as alterações posteriores, a Lei Federal n<I 10.S20/02, Lei Complementar no 
123/2006, com as alterações promovidas peta Lei Complementar nv 147 / 2014, Decreto Federal 
n2 10.024/2019, Decretos Municipais e demais legislações aplicaveis. TlPO: Menor preço por 
item. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cestas básicas, para atender as 
necessidades do Município de Matinha-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal 
As'iistência Social. SITE. www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 29 de março de 2022. 
HORÂRIO: 09:00 horas. EDITAL. O Edital e 'ieus anexos estão á disposição dos interessados no 
Endereço Elet rõnico. www.portaldecompraspubhcas.com.br 

Matinha, 11 de março de 2022 
PÃMELLA AMARAL PINTO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato ne 03032301/2022. Processo nº 080070908/2021 Pregão Eletrônico SRP n2' 
023/2021/CCL Contratante: SEM EO. Contratada. A. da C. Muniz Neto EireH - EPP, CNPJ· 
04 863.976/0001-49 Objeto: fornecimento de produtos para atender as demandas da 
altmentação escolar dos alunos da rede municipal escolar, PNAE e afins de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação. Fundamento U?gal: parágrafo único, do art . 61, da Lei n2 
8.666/93 Dotaçlio: 02.09.12.122 0046 2.023 3.3 90 30.00, 02.11.12.361.0046 2.032 
3 3.90.30 00. Valor total: RS 1.262.584,50 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). Ass. : 03/03/2022. Vigência: até 
31/12/2022. Contratada: Antônio da Cor'Ceição Muniz Neto responsável legal 
Proprietano/Admin1strador Contratante: Edivana Jaçonara Sere}o Mendonça • Secretária 
Municipal de Educação. 

Contrato n• 10030102/2022. Processo n• 04010202/2022. Chamada Pública n• 01/2022/CCL. 
Contratante SEMED. Contratada: ASSOCIAÇÃO OOS PROOUTDRES RURAIS DO POVOADO VILA 
NOVA ESPERANÇA, CNPJ: 07. t 19.826/0001-13. ObJeto: fornecimento de gêneros al1mentic1o'i 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE da Secretaria Municipal de Educação. Fundamento 
Legal: parágrafo Un1co, do art. 61, da l~i n2 8.666/93. Dotaçào: 02.09 - Secretana de Educação 
12 306.0142 2024.00003.3.90.39.00, 02 09 - Secretaria de Educação 12.306.0143. 
2025.00003 3.90.30.00, 02.09 - Secreta ria de Educação 12.306.0142.2024.00003.3.90.36.00, 
02 09 • Secretaria de Educação l2.306.0142.2024.0CXX>3.3.90 30.00. Valor total: R$ 867 708,00 
(oitocentos e sessenta e sete mil, setecentos e oito reais}. Ass: 10/03/2022. Vigência. até 
31/12/2022. Contratada: Valmir dos Santos Rocha - responsável legal Presidente. Contratante: 
[d1vana Jac;onara Sere10 Mendonça - Secretâria Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ 

EXTRATO DO CONTRATO NI 13/2022 

REF.: Processo n• 011/2022 PARTES M UNICÍPIO DE PERITORO (M A), atraves de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA e CONSISTENG ASSESSORIA E PROJETOS 
LTDA, CNPJ n• 2! .946166/0001-75 • OBJETO: CONTRATAÇÃO DC EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA_ A ELABORAÇÃO DE PROJETO T(CNICO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
MUNICIPIO DE PERITORÓ/MA, CONFORME PLANO DE TRABALHO 00 CONV[NIO N' 
8124.00/2020 CODEVASF • VALOR GLOBAL: RS R$ 27 679,74 (vinte e sete mil, seiscentos e 
setenta e nove reais, e setenta e quatro centavos) • DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: ORGÃO 02 
• Prefeitura Municipal de Peritoró UNIDADE 0250 - Sec. Municipal de Infraestrutura e Obras 
PROJETO/ATIVIDADES: 15 4Sl 0 180 1.006 • Pavimentação de Ruas e Avenidas NATURA DE 
DESPESA 4.4.90.51.00 · Obras e Instalações · PRAZO DE VIG~NCIA: 12 (doze) meses a 
contar do dia de sua assinatura - BASE LEGAL Art. 24, inciso I e li , da l ei 8.666/93 -
SIGNATÁRIOS: MARCUS VINICIUS ABREU CRUZ • Secretário Municipal de Infraestrutura, 
pela CONTRATANTE e UEDER SANTOS FERREIRA, pela CONTRATADA. 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 

EXTRATOS OE CONTRATOS 

(XTRATO OE CONTRATO N• 140010 104/2027. PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N• 14.001/2021 
PARTES Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa CONSTRUTORA 
CA5TELUCCI EIRELI-EPP, CNPJ: 17.723.085/0001-39, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PR[STAÇÃD DE SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÕES DA ESCOLA O RLANDO 
AQUINO, LOCALIZADO NO POVOADO JUÇARAL DO MUNICÍPIO DE PRESID(NTE JUSCELINO 
MA VIGlNCIA: 18/02/2022 a 18/02/2023. valor: AS 137.932,70 (Cento e trinta e sete mil 
novecentos e trinta e dois reais e setenta centavos). MODALIDADE CONCORRENCIA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei federal ng 8666/93, RECURSOS: Próprios. 

EXTRATO DE CONTRATO NI 14001010S/2022 PROCESSO AOMINISTRATIVO N• 14 001/2021 
PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Ju'icehno/MA e a Empresa CONSTRUTORA 
CASTELUCCI EIRELI-EPP, CNPJ: 17.723.085/0001-39, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÕES DA ESCOLA TIA ZENIRA, 
LOCALIZADA NA SEOE DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO ·MA. V!GlNCIA 
18/02/2022 a 18/02/2023. va lor: RS 12S.874,26 (Cento e vinte e cmco mil oitocentos e 
setenta e quatro reais e vinte e se1'i centavos). MODAUO.AOE: CONCORRENCIA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Le, federal n• 8666/93, RECURSOS Proprios. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 140010106/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9 14.001/n21 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pre'iidente Juscelino/MA e a Empresa CONSTRUTCRA 
CASTELUCCI EIRELl·EPP, CNPJ: 17.723.0B5/0001-39, OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PR(STAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÕES DA ESCOLA VCRCAODR 
RDSENOO PACHECO, LOCALIZADO NO POVOADO BOA HORA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
lUSCELINO •MA VIGlNCIA· 18/02/2022 a 18/02/2023, valor: R5 127.659,25 (Cento e vinte 
e sete mil seiscentos e cinquenta e nove reais e vmte e cinco centavos), MODALIDADE 
CONCORRENCIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei federal n• 8666/93, RECURSOS: Próprios. 

0oc-~~l'llo n~ dc-~,.;~n1e confo,,,-,. ~P .,. 7 J00.2 M 24./08/1001 ICP 
que ,ns111ui , lnlt•nm.mi,, dt º'''-"'' Publit•~ 8'--11\11(,,u lCP Rr.a~I ~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC1PAL DE ITAPECURU MlRJM 

DECLARAÇÃO OE RECEBIM E'.'lTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA t e 00 1/2022 - MUN ICÍPIO DE ITAPECURU 
MI RIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPTO DE ITAPF:C'URl' VflR!'\tl. 

O signatáriu -.ia presente ins1rumemo D~CLARA a Licitante COOPERA TlV A 
MISTA DOS AGRICULTORES DO VINAGRE inscrita no CNPJ : 34.428.800/0001-

20, situada a POVOANO VINAGRE ZONA RURAL - ITAPECURU/MA, CEP: 
65.485-00 que entregou os envelopes de nº 1 (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) 
conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA º 001 /2022. 

ltapccuru M irim/ MA , 25 de março de 2022. 

GREGOR 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITLRA MLNICIPAL DE ITAPf.CURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚ BLICA º 001/2022/PMIM-MA 

Rcf: Edital da CHJ\MAD.'\ PÚBLICA 1\0 001 2022 - MUNJCÍPIO DE ITI\PECURU 
MIRIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO -\TENDIMENTO no PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (P~AE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO Ml'.\'ICIPIO DE ITAPECt:RU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante 
COOPERATIVA MISTA DAS ÁREAS DE REFORMA AGRÁRIA DO V ALE 
DO ITAPECURU - COOPEVI inscrita no CNPJ: l 7. l 58 .147/0001 -07, situada ao 
A~s. Cri.·t;na .\hes, Zor.? Rural - ( rP: f5.-t85-000. T•:necuru Mirim/MA entregou os 

c:wdopc::s de: nº 1 (HABlLí L.1\ÇÂO) e ': lPRO ?USTA) conforme Edital da 

CI lt\:v1ADA PL 13L!CA \'' OUl /2022. 

ltapecuru M irirn/MA. 29 de março de 2022. 

v~ 
GREGORY KA~~FftEITAS SILVA 

Pres idente da CPL 



ESTADO DO '.VIARANH.\O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022tPMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 
MI RIM/MA. 

OBJE l O: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AL, VIENl 1( IOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTl~ADO~ AO A-.i E'.'.DIME:\ ro DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRJM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante 

COOPERATIVA AGROEXTRATIVtSTA DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RLRAIS DE VARGEM GRA:\DE inscrita no Cl\JPJ. IJ.2 .361.724/000 1-96. situada a 

Rua do Moizinhn :\"'' 10.3, Bairro: Baixa Grande, \l argem Grande/MA CEP: 65.430-000 

entregou os envelopes de nº 1 (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) conforme Edital da 

CHAMADA PÚBLICA º 001 /2022. 

GREGORY K, 

Prçs id,·nte da ('pr 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECUR U MJRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMEN ro UE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA 1\'º 001/2022 - MUNIC ÍPIO DE ITAPECURU 
MI RIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTJCTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALTMENT AÇÃO ESCOLAR (P AE) PARA A TENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNJC'lPIO DE ITAPEC' URU MIRIM. 

O signatário do presente irstrumcrto DECLARA que a Licitante 
ROSANGELA DO NASCIMENTO CAMPELO LICA inscrita no CPF: 
926.138.883-34. residente ao Povoado Vinagre. Zona Rural - CEP: 65.485-000, 
Itapecuru Mirim/MA entregou os envelopes de nº 1 (HABILITAÇÃO) e 2 
(PROPOSTA) conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 00 1/2022. 

l!apecuru Jvlirim,M t\ , 29 de março de 2022. 

,,...., 

!/4:: 
GREGORv KA F:ITAS SILVA 

Presidente da l PL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CII .\MADA Pl'BLTC t\. ~º 001/2022/P\'IIM-MA 

Ref: Edita l da CHAMADA PÚBLICA Nº 00 1 /2022 - M UNICÍPIO DE lT APECUR U 

M IRIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTI ADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O , ignatário do presente in~trumento DECI AH ' que a Licitante Ul\'IÃO DOS 
CLUBES DE MÃES DE ITAPEClfRU MIRIM inscrila no Cl\JPJ: 02.688 352/0001 -

07. situaela a Rua Santa Cruz S/ . Povoado Vianagre ·- ltapecuru Mirim/MA - CEP: 

65.485-000, Jtapecuru Mirim/MA entregou os envelopes de nº 1 (HAB ILJTAÇAO) e 2 

(PROPOSTA) conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2022. 

ltapccur,1 \ilirim!MA, 31 dé març,) "'- 2022. 

GREGORY ~~REITAS SILVA 

Presidente da CP 

e~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA P( BLICA. '" 001 /102!: P'.\HM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICJ\ Nº 00 1/2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 
MTRIM/MA. 

OBJf TO: AQn~IÇ.\O OE GÊ'.\E llO~ AUVlEl\ IIC10~ Dr A(,RICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS AO ATE DlMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O si~nmário do presente instrnmento HECLARA que a Licitante 
<\SSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DO E~T.\DO DO MARANHÃO inscrita 
no C:--JP J: 17 _; .:;8. :-P (ilíl 1 . .117. situad? ,· Rua f' r ncipal '::i' . ·. BR ns. K:-vt 11. Matinha -

São Luís/MA - CEP: 65 .092-000. 1tapecuru Mirim/MA entregou os envelopes de nº 1 
(HABILlTAÇÃO) e~ (PROPOSTA) conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA º 

001 /2022. 

n :4) 
GREGOR\' ~/Y!f" FREITAS SILVA 

Pres1denk dn C Pl 

~1l 
1 

J~MrJ ~ ~h 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARA( \ O DF Rf:CEBl\1FYro OE F.,NVEl O Pf.S 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

\M -

Pag. Jqf) 

JL _/ 

Ref: Edital da CHAMADA PÚB I TC'A 1\º 00 1/2022 - MLJNICÍPIO DE lT /\l'F.ClJRll 
MIRIMIMA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE i ! . ,\PECl'Rl ' . 11 ' - 1. 

O sigr:atário d1 prl.'..)e11ll i .. ,! .1i,1cwu v E,_ 1-ARA que ,, : icitante 

COOPERATIVA DAS QUEBRADEIRAS DE COCO BABAÇU DE JTAPECU RU 
MIRJM inscrita no CNPJ: 22.216.688/84. situada a Rua Santa Cruz S/N. Bairro 
\1a lvinas - localidade: União dos Clubes de Mães - Itapecuru Mirim 1MA - CF.P: 
65 .485-000, entregou os envelopes de nº 1 (J IABILITAÇÃO) e 2 (PR(WOSTA) 
con torm..: .'.\.'ltal da Cf L\. r \D'\ 1 1 • BUC 1\ \Jº ()(11 2C ~ 

ltapecuru Mirim/MA, 31 de março de 2022. 

G!<J'<.'lRI ;; -MEll s' ,1 v., 

Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 
MIRIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante CLUBE DE 
MÃES QUILOMBOLAS LAR DE MARIA inscrita no CNPJ: 35.181.056/0001-74. 

situada no Povoado Pedrinhas S/N, Zona Rural - ltapecuru Mirim/MA - CEP: 65.485-
000. entregou os envelopes de nº l (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) confom1e 

Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022. 

Itapecuru Mirim/MA, OI de abril de 2022. 

GREGORY~ASSILVA 

Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU MIIUM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 

MIRIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIME TAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE IT APECURU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante 

ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÃES MARIA NOSSA MÃE inscrita no CNPJ: 

35.1 96.948/000 1-49. s ituada no Povoado Oiteiro dos Nogueiras, Zona Rural - Itapecuru 

Mirim/MA - CEP: 65.485-000, entregou os envelopes de nº 1 (HABILITAÇÃO) e 2 

(PROPOSTA) conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2022. 

ltapecuru Mirim/MA, 04 de abril de 2022. 

GREGO~ REITAS SILVA 

Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 

MI RIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE JTAPECURU MIRIM. 

O signatário do 

COOPERATIVA DOS 

presente instrumento DECLARA 

PRODUTORES RURAIS DA 

que a Licitante 

AGRICULTURA 
FAMILIAR DO VALE DO ITAPECURU - COOPRUAF inscrita no CNPJ: 

l 7.926.504/0001-30, situada ao Povoado Fugido I, Picarreira do Povoado Cachoeira -

S/N, Zona Rural - ltapecuru Mirim/MA - CEP: 65.485-000, entregou os envelopes de 

nº 1 (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA 

º 001/2022. 

ltapecuru Mirim/MA, 04 de abril de 2022. 

-

GREGORYi@EITASSILVA 
1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 00l/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA º 001 /2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 

MIRIM/MA. 

OBJ ETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (P AE) PARA A TENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DO 
VALE DO ITAPECURU -COOPAFI inscrita no CNPJ: 36.968.411/0001-1 2, situada 

na Comunidade Mata de São Benedito S/N, Zona Rural - Jtapecuru Mirim/MA - CEP: 

65.485-000, entregou os envelopes de nº 1 (HABILJT AÇÃO) e 2 (PROPOSTA) 

conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA. º 001 /2022. 

ltapecuru Mirim/MA, 04 de abri l de 2022. 

Cr~~ 
GREGO R ~?EIT AS SILVA 

Presidente da C PL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2022 - MUNICÍPIO DE IT APECU RU 

M IRI M/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante 

ASSOCIAÇÃO DOS LAVRADORES DO P. A BOCA DA MATA DO POVOADO 
RECANTO I inscrita no CN PJ: 02.522. 168/0001 -92, situada no Povoado Reacanto I, 

Zona Rural - Itapecuru Mirim/MA - CEP: 65.485-000, entregou os envelopes de nº 1 

(HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2022. 

ltapecuru Mirim/MA. 04 de abril de 2022. 

GREGORY K~EITAS SILVA 

Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 

MI RIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante 

ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE MÃES LAR DO AMOR inscrita no CNP.I: 

41.4 77.688/0001 -82, situada na Rua Raimundo A lves S/N, Malvinas - ltapecuru 

Mirim/MA - CEP: 65.485-000, entregou os envelopes de nº 1 (HABILITAÇÃO) e 2 

(PROPOSTA) conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2022. 

ltapecuru Mirirn/MA, 04 de abri l de 2022. 

GREGORY FREITAS SILVA 

Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU ICIPAL DE ITA PECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIM ENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚ BLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

ç~\M - ¾"'9 
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Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 

MIRIM/MA. 

OBJETO: AQU ISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 

ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante 

ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLAS DOS MORADORES DO POVOADO MATA 
DE SÃO BENEDITO I inscrita no C PJ: 73.542.698/0001 -40, situada no Povoado 

Mata de São Benedito S/N, Zona Rura l - Itapecuru Mirim/MA - CEP: 65.485-000, 

entregou os envelopes de nº 1 (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) conforme Edital da 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2022. 

ltapecuru Mirim/MA, 04 de abri l de 2022. 

GREGORY ~ TAS SILVA 

Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE lTAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 

MIRIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE IT APECURU MI RIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante 

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE QUILOMBOLAS DOS MORADORES DO 
POVOADO CA TA GALO inscrita no C PJ: 12.566.600/0001-09, situada no 

Povoado Canta Galo, Zona Rural - Itapecuru Mirim/MA - CEP: 65.485-000, entregou 

os envelopes de nº 1 (HABlLIT AÇÃO) e 2 (PROPOSTA) conforme Edital da 

CHAMADA PÚBLICA º 001 /2022. 

ltapecuru Mirirn/MA, 04 de abril de 2022. 

Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU MTRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Ed ital da CHAMADA PÚBLICA º 001/2022 - MUNICÍPIO DE 1T APECURU 

MIRIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTJCJOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNJCIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que o Licitante FRA CISCO 
LIRA FERNANDES inscrita no CPF: 447.813.183-04, situada no Povoado Cachueira, 

Zona Rural - ltapecuru Mirim/MA - CEP: 65.485-000, entregou os envelopes de nº 1 

(HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 

001/2022. 

ltapecuru Mirim/MA, 04 de abril de 2022. 

Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 00 1/2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECURU 

M!RlM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante F. G. L. 
FERNANDES inscrita no CNPJ : 22.879.293/0001-61 , situada no Rodovia BR 222, 

Entroncamento - ltapecuru Mirim/MA - CEP: 65.485-000, entregou os envelopes de nº 

1 (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) conforme Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 
001 /2022. 

ltapecuru Mirim/ MA, 04 de abri l de 2022. 

EITAS SILVA 

Presidente da CPL 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES 

CHAMADA PÚBLICA º 001/2022/PMIM-MA 

Ref: Edital da CHAMADA PÚBLICA º 001/2022 - MUNICÍPIO DE ITAPECU RU 

MI RIM/MA. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER A DEMANDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM. 

O signatário do presente instrumento DECLARA que a Licitante 

ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA SÃO BENEDITO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE OITEIRO DOS NOGUEIRAS inscrita no CNPJ: 12.553.244/0001-80, 

situada na Rodovia BR 135. S/N. KM 97. Zona Rural - Itapecuru Mirim/MA - CEP: 

65.485-000. entregou os envelopes de nº l (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA) 

conforme Edital da CHAM ADA PÚBLICA Nº 00 1/2022. 

ltapecuru Mirim/MA, 04 de abril de 2022. 

Presidente da CPL 

~~~s~ 
OJ{_ Ol{- io~i-





CHAMADA PÚBLICA NºOOl/2022 

CLUBES DE MÃES QUILOMBOLAS lAR DE MARIA/CNPJ:35.181.056/0001-74 



CLUBE DE MÃES QUILOMBOLAS LAR DE MARIA 

CEP: 65.485-000, ZONA RURAL 

ITAPECURU MIRIM/MA 

CNPJ: 35.181.056/000 1-74 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

Eu, ROSELMA MARIA LICAR CORREA, representante da CLUBE DE MÃES 
QUILOMBOLAS DE MARIA, CNPJ sob o nº 35.181.056/0001-74, DAP Jurídica Nº, 
, 'DW3518105600012509190313 DECLARO, para fins de Participação no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda são 
oriundos de produção própria . 

ltapecuru Mirim, 22 de março de 2022 

tlinoa. lnmW1 bv. ~ 
Roselma Maria Licar Correa 

Assinatura do Representante Legal 
CPF: 042.681.463-00 



CLUBE DE MÃES QUILOMBOL.AS LAR DE MARIA 

CEP: 65.485-00 0 , ZONA RURAL 

ITAPECURU MIRIM/ MA 

CNPJ: 3 5 . 181.056/ 0 0 01 -74 ' ___,....cf.,,...__ i 
CPL / 

A 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE SOCIAL DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O CLUBE DE MÃES QUILOMBOLAS LAR DE MARIA, CNPJ sob o nº 35.181.056/0001-74, DAP 
Jurídica Nº SDW3518105600012509190313, com sede no Povoado Pedrinhas. s/n, CEP:65.485-
000, na Cidade de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, neste ato representada por seu 
representante legal, ROSELMA MARIA LICAR CORREA, nacionalidade Brasileira, portador do 

egistro Geral nº. ***** inscrito no CPF sob nº. 042.681.463-00, Residente no Povoado Pedrinhas, 
nº s/n, Zona Rural, CEP 65.485-000, na Cidade de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, nos 
Termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabiliza pelo controle do limite individual de 
venda de gêneros alimentícios doa Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 
compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ) por DAP/ANO 
CIVIL/ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 
11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e 04, de 2 de Abril de 2015 que regem o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE e demais documentos normativos, no que 
couber. 

ltapecuru Mirim, 22 de março de 2022 

Roselma Maria Licar Correa 
Assinatura do Representante Legal 

CPF: 042.681.463-00 



23/03/22, 1 O: 1 O 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

CLUBE DE MAES QUILOMBOLAS LAR DE MARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-ô-O0 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

PORTE 

DEMAIS 

1 LOGRADOURO 
POV PEDRINHAS 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
••****** 

1 CEP 
65.485-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

TOTAL_ CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 MUNICÍPIO 
ITAPECURU MIRIM 

1 TELEFONE 
(98) 8894-3346 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/03/2022 às 10:10:03 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página: 1/1 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 0404 73/22 Data da Certidão: 21 /03/2022 17:41 :58 

CPF/CNPJ 35181056000174 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

;) j 
CPL 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

._,, ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21 /03/2022 17:41 :58 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 019019/22 Data da Certidão: 21 /03/2022 17:43:12 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 35181056000174 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21 /03/2022 17:43:12 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLUBE DE MAES QUILOMBOLAS LAR DE MARIA 
CNPJ: 35.181.056/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:16:45 do dia 21 /03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2022. 
Código de controle da certidão: 09F2.CA2E.6DC4.9813 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : ASSOCIACAO DO CLUBE DAS MAES LAR DO AMOR DO B MALVINAS 
(MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 41 . 477 . 688/ 0001-82 
Certidão nº : 91 17334/2022 
Expedição : 21/03/2022 , às 16 : 06 : 25 
Validade : 17/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , c ontados da dat a 
de sua expedição . 

Certifica-se que ASSOCIACAO DO CLUBE DAS MAES LAR DO AMOR DO B MALVINAS 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n º 41. 477 . 688/0001-82 , 

NÃO CONSTA c omo inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trab a lhist as . 
Cert idão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 -A da Consolidaçã o 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13.467/2017 , e no At o 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constante s desta Certidã o são de responsabilidade dos 
Tribunai s do Trab a lho . 
No c aso de pessoa jurídica, a Certidão a testa a empresa e m relaçã o 
a todos os seus esta belecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação d esta certidão condiciona-se à ve r ificaçã o de s ua 
autenticidade n o p ortal do Tribunal Superior do Trab alho na 
Internet (http : // www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banc o Naci onal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoa s natura is e jurídicas 
inadimplentes perante a J ust iça do Trabalho q uanto às obrigações 
estabe lecidas em sentença condenatória tran sitada em ju lgado ou em 
acord os judic iai s trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolume n tos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução d e acordos firmados peran te o Ministério Público do 
Traba lho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal, contiver força executiva . 



~·"'-~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
1 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
PRAÇA GOMES DE SOUSA , N" 01 - CENTRO __ _, ______ / 
CNPJ: 05648696000180 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 

A Coordenação da Receita Municipal a requerimento da pessoa interessada CLUBE DE MÃES 
QUILOMBOLAS LAR DE MARIA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO CONSTAM 
pendências relativas a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipal da Receita, 
Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Municipal, do Sujeito Passi\.O abaixo identificado, até a presente data, tendo esta Certidão validade até o dia 
20/05/2022, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscre\€r em rn-.;da Ativa quaisquer 
dí-.;das tributárias ou não, de responsabilidade do sujeito passi\.O infraqualificado que -.;erem a ser constituídas 
anteriormente à data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele. 

Regularidade Fiscal 

Cadastro: 

CPF/CNPJ 

011021770 

35181056000174 

Matricula : 

Contribuinte: CLUBE DE MÃES QUILOMBOLAS LAR DE MARIA 

Endereço: 

Bairro : 

Cidade: 

POV PEDRINHAS, 00000 Complemento: 

ZONA RURAL CEP: 65485000 

ITAPECURU MIRIM UF: MA 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de BTiissão:21/03/2022 

Valida Até: 20/05/2022 

Usuário: MA~B..O 

Código de Controle da certidão/Número : 
0945.B71E.CC81 .BB05 



29/03/2022 10:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDE RAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 35.181.056/0001-74 

Razão Social:.CLUBE DE MAES QUILOMBOLAS LAR DE MARIA 
Endereço: POV PEDRINHAS SN / ZONA RURAL/ ITAPECURU MIRIM / MA/ 65485-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2022 a 14/04/2022 

Certificação Número: 2022031614515759791824 

Informação obtida em 29/03/2022 10:24:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a empresa CLUBE DE MÃES 

QUILOMBOLAS LAR DE MARIA, inscrita no CNPJ 35.181 .056/0001-74, sob 

presidência da Sr.ª Roselma Maria Licar Correa onde compareceu a esta Divisão de 

V1g1lância Sanitária com a documentação para dar entrada no Alvará Sanitário , e de 

dGordo com a Lei de nº 13.874/2020, institui a declaração de direitos de liberdade 

econômica, estabelece garantia de livre mercado, onde fica isento dos Atos Públicos, 

por se classificar como baixo risco na atividade: CNAE: 94.30-8/00 - Atividades de 

associações de defesa de direitos sociais. 

Declaro a veracidade das informações prestadas. 

ltapecuru Mi rim-MA, 23 de Março de 2022. 

Atenciosamente, 

MARCELO BELFORT MARQUES 
Coordenador da VISA 

Rua Abdala Buzar, 320 - Centro, ltapecuru - Mirim (MA) 



SECHtTARlA OE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
OELEOAC1A GERAL OE POLIC .. CJVIL 
lf..lSTrTUlO Of: 1DENTlFICAÇAO 

ROSEI MA !.IA~IA UCAR CORREA 

JOSE DO CARMO CORREA E BENEDITA 
AURELIANA LIGAR CORREA 

ih• i t: f"t'" A,H ►P, ff}f, 

02/01/1991 SSPIMA 

ITAPECURU MIRIM • MA 
,(' 

NASC. N,67,094 FLS 144 LIV 137A ITAPECURU MI 

,t -CT .:.. 
06287 4611163/016/0203 56983 /00032/MA 
o1.;)f,'.,-) PA,lP , ·dJ lC1A01.;IKOt·l!:1$lvflAI 

705707 498859830 



DOS SANTOS 

PEREIRA DOS SANTOS 

MIRIM - MA 

FLS . 104-V LIV . 135- 7\ 

A. 
~.V.OOflWoll,Nt'.),,H,JÕlt. 

VIA- OJ 



ATA IDI 1/89 DA ELEIÇÃO 

IX) CLUBE DAS M'AES IX) POVO AOO " P 

NHA.S ", DISTRI TO DE I T_li.:?~CURD- 1,i IRIK-

ESTJ.JX) 1X) MP.RANHÃO, PARA 

DE 1 Q DE OU 'l'UBRO DE 1989 

OUTUBRO DE 1 991. 

o pzqforo 

A 12 DE 

Em Assembl ~i a Jeral , a primeiro de outubro de 1 989 , re~ 

nira~- se provi soriamente n a Escola ~unicipal do Povoado 

Pedr ir1J1as , as S~cias do r eferido Clube das líães denomi 

nado "Lar de J.:aria " , para eleição da Diretoria e do ~o~ 

sel ho Fiscal . Foi apro v ada por m1ani!n idade , obedecendo 

se o seguinte re sulta.do : Para Presidenta, T:iARI A D'Jf,Hi~

GAS :i: A.RQUES PI ~iTO ; Para Vice-?resi denta, FRANCI SCA VI -
, 

SIR.~ SA~ 'TOS ; Pare. Primeira Secretaria, r . .- ARI LEHE SOUS . 
.. , .> .. 

FO i~SESA; Para Segunda Secretaria, 'CREUZA PEREIRA SAI~·.rc · 

Para PriJI1eira Tesoureira, MPJUA DE FÁTI MA VI EIRA DUTR_4 

F2.ra Segv.11.da Tesoureira, !\' P..R I A CA'l'!!.RI N.A D'JS SAN'IDS Lt, 

TOS
0 

] 0 lS~'-!O FIS~A1 e Conselheiras : 11.1-ü1 I_:,_ ItAHíill;D_L_ VI. 

~IR A, BEH 'l'OL I ILl\ Vi.A,.-q_ I NHO LIGAR. Nada -n a.is havendo. a t:::- ::: 
, 

t2: en c e!--rov.- se a As s embleia. e , para constar l avrou- ::::E 

:::1resente _õ_t2. c::.ue lida e ac:had2.. co nfor.::1 e p ele. Dire·w rü 

cujos nomes co nst2...m nesta Ata, 

·v ic e- ?r e si e~ e11."t ct . 

n:Jo.'\A .. h e d clt se t,i .0': Ec n Ç,\ m 
- ."_:~ I L ~;~; :: 30 f.T5 /_ ?'":' ~ lj .-_ , 
?~i·?ir - ~e ~~e~2~~- . 



POVOADO .PEIJ~1 fNHAS 

l'TÔRfO 00 3, OFICIO C,rtlflco • iou fé que a prmnte • , T • ., _ _ 

µ T"9EUÃ foloc6pla éa ,eproduçlo M kíl>1 
;',. ; P!~ ~E. n .i\ n: f I l rn-MIRIM-MA 

Ora. #tdfa KMillf YleJrl a.., orlg1nal qut me foi exiblool 
• ltapecuru•Mlrimf~.c.'.1/J.1 ES fATl TO ~,,,( )('lAL 

li.a e:-~ rMA~ 0Nadli K,rtn, Vlt~• Buna • T1btl16 
F0t1t: (18) M&l-1115 @Goµ Mn dGI SlnM 8une • Súbltltull ,,.,.-

L ,D'v'- "'✓'--- CAPÍTUi ~~::1 

OA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, Ff ALIDADF.. 

An .. 1° -CLl IBE DE M ~,ES QUILOMBOLAS LAR DE 
, ·!A RLL\ fundada e cc nstituída no dia O l do ·r·,ês de Outubro de 1989. com sede 
nn l'oH,ado Pedriiilia; , zona rnral, !tapect11 1. -M irim, Estado Maranhão. é uma 

• '.J ',e,.:: 1·-:ck -~ ,·iC dt (l i_ ·eito privado. sem fim 11cra tivos, com duração por tempo 
1.1dtwrifünado, constituída de acordo com .,1: Leis da republica Federativa do 
~)!a:,iL \. al':'Iédendo 1:speciJica,~e·1te às e,; _: 1 ências da lei nº 9.?90/99, que a 
qt nfri .. 1..:,. como orgaiúz,~ção da Soci.edad(' =1vil de mteresse Publico, cuja., 
an 1, :dades n:ger-se-ào pelo µresent:~ esra1 t1t~· : pela \cgislação em vigor. e--, ~ __ . ~ .. ~ '·--... ~ ~ 

----..--; "'! ... 
\rt. 2., -CLl' BI HF. \-~_.\ ': ; Ql·fLOMHOLAS I AR 

\.1 ·, '.d\. i.:,.1 pú, ot ienvo tr:,bal'1aT em t ,c. ,eficio das pessoas caru1tes. pelo --~.--
iH->~rt:,~v .Jo C:: lubc e e Mães e c.mnur,idadc- prf'<;tar ass!stênci& <;0cir.l ?.; ';ü.a<; _;..:~-: ;~~,.: 

-,:;e :1adu::, ~ depefldcntes, bem ·:orr.o a !)1 ; stação de serviços dos quais a ·-.--=::-:-~ _ '$ 

.'L•mu1údade necessita.:, agmdo na busca da n alização de con vé:nios, parr:::nas f~-~:
,nu:-as fomrns de ccns :guir projetos cssistcn:: ,, ns para a comunidade. - }: ::-~ 

c;. '-1. J" ·· -CLt:BE DF ViJd S QU[LO'.\'IBOLAS L~R nl. 
\)A 2?U. rc1 crirno fi :1alda/e:, 

- C.cn~ regar su~s sócic1s e ·1 ,omunidadc, organizaHd0-o:. y:.ni 
;:ro:,.,; .1-i Ch.. serviçu~ soc~o--.::orr:U1Ü~ai10; desenv0Ivimen:o dt.: aíiv10.ad•:3 

:ultur3i '>, se, i<rOS _na :uea de ..aúde, educc.1<-,!0 S&...'learr-1,ento básico. btni come 
.lvro,,o e o Jaz(:;; 

n -- E~tir miar o d~senvolvunen , com0: artesanato, corte ~ costt.ir8 
i1,wia<lo. pmtt1rns,etr. ~cm 0 objetivo de pr.-,, orc10r-ar nrv::.·:: ·,!'trtas de trab;-.\h 

iH - D...: .. envolvcr açõe~ que :\t ;anmm amparo às crrn.n,~a:; e aos 
:iJc/t~1..e,'lt:~ .: arentes. 

r Pfürnover açõ-~s ac pr\·\· ·nçãr). habilitação, reabilitação e 
::,tegrn•.;;}o a ,,. •da cc,m 1!1Ítária <l:: r,;:·ssoas po ,,.d0r&s de deficiência; 

1 - Bus .ar formas e; 'c!t: ·-'ron;: am a integraçàc, ac- r l Ll · ,ido dt' 
,r .ih~;}.~, d,i:-; a~s:~t1do~ pe!a .'.\~~,~, . .;i,:.çi.,, 

l ;: ,,rno•:er a éi '>:;•~:êri I educacional, de ..:.aude 1:: ,, 

. 1--~.'.) ''., m1l. 1Hf. da ~. hu.ra; 

~:; ~: f~~ ~ '•.·, ·. -, 
~ \ ·- ', .J ' tr ... 



.... 

VIl - L1 rar por segmança, cic1a .!ania e infra-estrutura econô M -

VfH Fc mecer o desenvolvimrnto sustentável criando ernp f)~ 
1cnda pan• ;1 comunidade; 

IX - Identificar as prioridades dos moradores e movimentar ~...-.- · --, 
.;ue pcssam transformar em realidade; 

X - Estim ulas a criação de @ .imais de 
familiar; 

XI -- Garantir o pleno atendimento e assessoramento aos 
beneficiários da Lei Orgânica da Assistência Social e a defesa e garantia de seus 
direitos: 

XU -- Estimular a saúde preventiva através da educação ambiental e 
sanitária; 

XIII - Estimular a criação das c:1operativas de produção: 
XIV - Estimular a criação de emprego e renda; 
XV -- :.,utar contra a discriminação e injustiça social praricada 

contra as mães.; 
XVI - Desenvolver projetos de :,políticas publicas comunitárias; 
XVH - Promover a defesa da saúde e assistência medico-social de 

modo geral, 
XVHJ- Proteger suas associada: contra as ações dos especuladores -~ 

e opressores ; ~ 
xrx - Possibilitar a capaciução da comunidade, visando o ~ •ü -

implemento dos objeivos aqui rea lizados; e---~! 
XX - uesenvolver ações educativas de preservação do meio ~ -

ambiente e reciclagem em geral; ~ o 

X.XI - Desenvolver ações de mutirão, de saúde, habitação e ~~ 
saneam emo ; ~ 

XXll - Unir e congregar os hal,itantes do Povoado sem distinção 
de religião raça ou cor, para com mais e1i,·iência alcançar o engrandeci1nento 
~oc1al. material e m )ral das mães. t\poiar e defender todos os movimentos 
re1 vmd1cat0nos.que venham beneficiar as mães associadas e/ ou a comunidade 
em geral 

Parágrafo Único - e vedada. a participação da Associação em 
atividades de caráter político, partidário. ,:- de movimentos que estejam em 
desacordo com suas finalidades. 

Art. 4° - o desenvolvimento de suas atividades, -CLUBE DE 
MÃES QUILOMROLAS LAR DE M )LRIA, prestará serviços gratuitos 
permanentes e não fará qualquer discriminação de clientela em razão de .sexo, 
cor, nac10nahdade, profissão, credo relig ioso ou posição política. 

CAPÍTUL(L!I 

REGISTRADO 
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DAS SOCIAS, SEUS DIRJaTOS E DEVERES \ 

Art. S" · -CLUBE OE MÃES QUILOMBOLAS L~ 
MA iUA, é constituída pelas pessoas resülentes bem como por aquela e 
mantenham relação de amizade com o povoado, demonstrando pelas ações em ~ 
prol do P ovoado , desde que estejam devidamente filiadas á Associação, sendo 
que o numero de sócios é ilimitado e os mesmos serão distribuídos na seguinte 
-:a tegoria 

l - Fundadores: aqueles que assmararn a ata de fundação da 
entidade; 

II - Contribuintes: aqueles que se inscreveram no quadro social, 
cujos nomes sejam aprovados pela Diretoria, e que os mesmos se disponham a 
cwnprir o Estatuto e dos demais regulamentos; 

IH - Beneméritos: os que r,>restarem relevantes serviços à -
C LUBE DE MÃES QUIL0MBOLAS tAR DE MARIA tornando-se por 
suas ações e atividades merecedores de respeito e homenagens da entidade e da 
com unidade em que ela esta inserida. 

~-~" 
Parágrafo único - Os sócios beneméritos não gozam do direito de ~~~ "-' e--- ~ 

votar e serem votado s. ~ 
A rt. 6º - São direitos dos associados: ~ 

~~ 
1 - Votar e ser votado para os cargos administra6 vos da entidade, ~i ~ 

nos termos deste ESTATUTO; ~~ 
li - Propor a admissão de novos sócios, conforme previsto no ~~

ESTATUTO; 
lll - Requerer o registro de chapa em eleição para órgãos da 

adm in1straçào da enl idade; 
IV - Concorrer a qualquer ca.rgú eletivo, desde que quites com suas 

obngações de sócio. sendo que para sócio contribuinte, os mesmos deverão ter, 
no mínimo, 03 (três) meses de filiação e estejam quites com obrigações perante 
a entidade: 

V - C0nvocar na forma disposta neste ESTATUTO, as reuniões 
extraordinánas da diretoria, do Conselho Fi!;cal e da Assembléia Geral; 

VI - Participar das Assemblüas Gerais, discutindo , propondo e 
\ orando , 

Vll - Pa rticipar da reuniões ordinárias; 
Vlll - Freqüentar as depe11dências da entidade, bem como 

participar das promoções por ela organizada:;; 
lX - Representar a entidad e- mediante autorização expressa da 

Oi.retona; 
X - Recorrer e sohcitar da Diretoria reconsideração das pena lidades 

que lhe forem impos tas por votação ou infr:i 1;ão de dispositivos estatutários; 
,'r--Usufruir dos programas e beneficias da entidade; 



~ 

1111$ .., 

• 

..; 

XH - Direito de requerer a qualquer momento sua exoner .~\M ~ t1~ 

Pag. Q!J~ 
A rt. 7º - São deveres dos assoclados: 

1 - Respeitar as disposições deste ESTATUTO assim como .,J / / 
deliberações tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da cn ~• L 

li - Zelar pelo nome da entida;k; -
Ill - Proceder, em todas as circunstancias, com respeito e 

hwn anidade, acatando as detenninações ae quaJquer diretor, desde que legais, 
e comunicar à Diretoria qualquer ocorrência ou irregularidade que coloque em 
risco o bom nome da entidade; d 

IV - Cooperar com a Diretoria da entidade para completar a 
realização de seus objetivos; 

V - Aceitar e desempenhar com zelo, probidade e dedicação os 
cargos ou comissão para os quais for eleito ou designado; 

Art 8º - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelos encargos da entidade. 

-~.; 

DA ADMISSAO DAS SOCIAS ~1 
~ -

Art. 9° - A admissão das associadas far-se-á mediante apresentação ~~ :.,: 
por um do:-. associados conforme aprovação da Assembléia GeraJ, mediante '----._::,-~ 
maiona simples das associadas com direito a voto ~ e\ 

Parágrafo único - N a admissão das associadas serão observadas ~ 
segumtes condiç.ões: 

1 - Gozar o candidato de boa conduta na comunidade; 
D - Não ter sido eliminado de entidade congênere por ato que o 

desabone, salvo quando, a juízo da Direto1ia em função do tempo decorrido e 
das circunstancias correntes, não exista mais motivo que lhe impeça o ingresso 
na-CLUBE DE MÃES QUILOMBOLAS LAR DE MARIA 

Art. 1 O - A admissão de associados na categoria beneméritos será 
mstruída por dez associados, no mínimo, á Diretoria, com a aprovação em 
As~c:mbléia Geral pala maioria dos associados presentes. 

A rt. 11 - As associadas será g:u antido tratamento igual em seus 
d treitos e deveres; 

A rt. 12 - São causas de cancelamento da inscrição dos associados: 

1 - Falecunento; 
II - A pedido do associado: 

REG ,~TR /\ or-.. 
, ~ ! \ ~ -. \.,J 
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OJ - Deixar de cumprir com suas obrigações sociais p - ui a 
en6dade a que está obrigado, salvo motivo justificado a ser anaJis w\\JN\én~i-· 
da Diretoria. ~ 

Pag_ Qil8 
DAS PENALJDADES ------ · ---~ / 

A rt. 13 - Constituem infrações passiveis de penalida :~_éifl ---;--J' 
f - Transgredir as d isposições deste ESTATUTO; '~ 
II - Deixar de acatar as decisões dos órgãos competentes da 
entidad-~; 
UI·- Causar dano matenal á seciedade; 

1
- JV - Atentar por palavras ou ai-os contra o critério ou conceito da 

entidade; 
V - Prestar declarações falsas ou de má fé com fim de favorecer ou 

beneficiar a pessoa de sua responsabilidade 

Art. 14 - Os sócios que não cumprirem as determinações do 
Estatuto estarão sujeitos às seguintes mensalidades: 

~ r---...:::: . " ( - Advertência; 
?"k,:, 

II - Suspen5!0 do gozo de direitos sociais até 06 (seis) meses; ~~~ ~ 
Ili - Exclusao. ~ E z 

-~~ 
A rt. 15 - As penalidades ~erão impostas pelo Presidente d~ --~ -

Associação, mediante processo instaurado pela Diretoria, ouvindo-se o indiciado ~ 
t assegurando-lhe ampla defesa e o prazo de 10 (dez) dias contados da data em --
fo1 ouvido para pre_tar defesa escrita. 

§ l º - Quando as i.nfrações forem cometidas pelos membros da 
D1retoria e do Conselho FiscaJ, caberá à ,--\.SSembléia Geral a imputação da 
penalidade . 

§2" - Au _,.'.,.;io infrator caberá recurso volW1tá1io e sem efeito 
suspensivo á Assembléia Geral. 

§3º - A qualquer tempo, poderá o associado solicitar seu 
desligamento da entidade, através do oficio dirigido á Diretoria. 

Art. 16 - Da decisão de aphc:.l.ção da penalidade, caberá pedido de 
reconsideração para a Diretoria ou recurse á Assembléia Gera] no prazo de 15 
( qumze) dias da darn em que a pessoa ti ver ciência da decisão da aplicação da 
penalidade 

CAPITULO Ili 

DA ADMINISTRAÇAO 

REGISTRLl DO 



A 17 C . · - d . · · d A <-)~\M , IZf rt.. - .onstltuem os orgaos a mlillstrativos a s oaçao: ~ 

Pag. 0 :91) 
--..:.__ . 1- Assembléia Geral ; 

II - Diretoria; 
lll - Conselho Fiscal ct _/ 

~ 
§1 º - A Assembléia Geral é órgão da entidade para resolver toaos os 

assuntos que lhe sejam submetidos pelos demais órgãos da Administração ou 
por qualquer associado em pleno gozo de seus direitos sociais. 

§2º - O Conselho Fiscal é órgão de fi scalização dos atos da 
Diretoiia 

A rt. 18 - O mandato dos merr..bros da administração é de 03 (três) 
a nos sendo permitida a reeleição quantas vezes necessárias. 

DA ASSEMBLEnA GERAL 

Art. 19 - A Assembléia Geral é órgão soberano da entidade e serár ~ :~ 
composta por maioria de seus associados fundadores e efetivos em pleno gozo ~ 
de seu!> direitos sociais. ~& ~ 

~ti~ 
§1 º - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente: e.~~ 

a) Urna vez por ano, na segunda quinzena de dezembro, para ~ j 
tomada de contas da Diretoria, recebimento e exposição d; ~ 
relatório anual das atividades da entidade; 

b) Uma vez a cada 03 (trê~;) anos, no mínimo, para eleger e 
empossar a nova Diretoria f Conselho Fiscal respectivamente. 

§2° - A Assembléia gera l extraordinariamente poderá se r 
convocada: 
a) -- Sempre que o Presidente da Diretoria resolver convoca-la: 

b}- Quando solicitada pdo Conselho fiscal ou por ]/] (um terço) 
dos associados em pleno gozo de seus direitos, em petição fw1darnentada 
di.rigida ao Presidente da Diretona. 

§3° - A Assembléia Geral e~.tará legalmente constituída na hora 
marcada, com presença da metade e mais um dos sócios quites com suas 
obrigações. e/ou 30 (trinta) minutos mais tarde com qualquer numero presente, 
se não houver quorum em primeira convocação, observada a previsão do 
paragrafo úruco do drtigo 22 deste Estatutc 

§4º - A Assembléia Geral será ,.:onvocada pelo Presidente através de 
edital de convocação afixado no quadro de :i.visos da entidade ou por outro meio 
conveniente com antecedência de 05 ( ám:1. ). 

REGlSTR,ADO 



§5º - Na Assembléia Geral só poderão ser discutidos os assuntos 
que constarem na pauta publicada no edital de convocação. ... ti.\ t-J'\ • 

ç ,~- /14 

JQ~ '1 Art. 20 - Compete privativamente á Assembléia Geral : Pag. 

J - Eleger os administradores da entidade; 
II - Destituir os administradores; 
III - Aprovar as contas da entidade; 
IV -- Alterar, modificar e reformar o Estatuto; 
V - Conhecer o relatório da Drretoria; 

b / 
~---

VI - Decidir sobre programas de trabalho relativos ao bem-estar da 
com unjdade; 

Vil - Decidir os casos omissos neste Estatuto. 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos 
II e rv é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação. sem a maioria _absoluta dos associados, ou , ~ : 
com menos de l /3 (um terço) das convocações segwntes. ~ 

e---~~ 
D A DIRETO RIA ( _ ___:--ffi 

~ Art. 21 - A Diretoria é constituída de · ~~ 

~ 1 - Presidente; 
11- V1ce-Presidente; 
III -- Primeiro(a) Secretario(a); 
rv -- Segundo(a) secretario(a); 
V - Pri,neiro(a) tesoureiro(a); 
VI -- Segundo(a) tesoure1ro(a). 
Vll - Diretores de Departamento, quando necessário. 

§1 ° - Os diretores de departamento, quando fo rem criados 
departamentos de atividades desenvolvida~. pela Associação, sejam provisórios 
ou permanentes, serão escolhidos em Assembléia Geral pela maioria dos votos 
dos presentes. 

§2º - Aos diretores de depa1tamento competira o exercício das 
atribuições que lhe forem impostas pela função de diretor, estando submetido à 
fiscalização do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral. 

Art. 22 - A Diretorta reunir- se-á ordinariamente, pelo menos, uma 
vc? por mês e extraordinariamente, quant1.s vezes for necessário, com a presença 
de mais da metade de seus membros, ::azendo-se contar em ata todas as 
ocorrências verifícadas em tais reuniões. 

REGISTR~.00 
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• Parágrafo único - As decisões da Diretoria serão definidas pela 

maioria de votos dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempa . \t" 
~ VI , ,1 

~ t-1 
Art. 23 - Perderá o mandato na diretoria, o membro que '. ltar. se11i1{).r, -</ 

motivo justificado, a 04 (quatro) reuniões consecutivas, ou 08 (oito alft:fl,wi .... - á'S-._v1 __ 

da Direto ria. -

Parágrafo umco - A perda do mandato que trata o a 
apreciada e julgada pela Assembléia Geral após a formalização do 
administrativo pela Diretoria. 

A rt. 24 - t-.. o caso de vacância ou impedimento o cargo vago será 
preenchido pelo respectivo vice e na falta de todos eles, Haverá convocação da 
Assembléia Geral Extraordinária para a eleição de novos membros para 
proverem, especificamente, os cargos vagos no restante da gestão, completando, 
dessa forma, juntamente com os demais diretores eleito inicialmente, o mandato 
de 03 (três) anos da Direto1ia. 

Art. 25 - Compete, de fom1a geral, à Diretoria da Entidade: 

1 - Superintender, administrar os trabalhos, e demais atividades da 
entidade, relacionadas ao bem estar social dos moradores, zelar pelos bens da 
entidade nomear comissões e demais medidas de organização e gerenciamento 
da entidade; 

II - Orçar, regular as despesas da entidade, bem como a receita da 
mesma, 

Ili - Comunicar e orientar os departamentos que forem criados 
sempre que houver regulamentos ou leis de P.ntidades superiores; 

IV - Contratar e demitir fu ncionários em confonnidade com a 
Assembléia Geral ; 

V - Propor e reformar o Estatuto, apresentando sugestões e 
Justifica ti, as; 

VI - Apresentar em Assembléia Geral, no inicio de cada ano, 
relatório, balanço financeiro e patrimonial, acompanhados do respectivo parecer 
do Conselho Fiscal ; 

VIl - Aplicar as penalidades dr:- sua alçada prev istas neste Estatuto ; 
VIH - Nomear departam;·nto quando necessáno ao bom 

desempenho dcs objetivos da entidade; 
LX. - Indicar estabelecimentos bancários nos quais devem ser 

ef eruados os depósitos de numerários dispo·'líveis. 

Art. 26 - A Diretoria só estará legalmente constituída com a 
presença de todos os seus membros, em primeira convocação, e em segunda 
convocaçào com metade mais um de seus membros. 

REGISTRADO 
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Art. 27 - Compete a Presidente: 

lJ - Representar a entidade em juízo ou fora dele; ·---.._ / 
I - Convocar e dirigir reuniões da Diretoria e da Ass m~léia G al; =-- · 

10 - Autorizar pagamento e assinar juntamente com · (a) 
Tesoureiro(a) os cheques e contas a pagar; 

IV -- Constituir procuradores; 
V - Superintender todos os trabalhos da entidade; 
VI - Assinar convênios e acordos em conformidade com a 

Diretoria, 
VIl - Nomear as comissões julgadas necessánas à apreciação 

estudo de: questões que, pela sua natureza , exijam acurado exame; 
VIII - Constituir advogado para defesa da Associação quando 

necessário; 
IX - Contratar e demitir fu ncionários fixando vencimentos dos 

mesmos; 
X - Assinar convênios e acordos em conformidades com a diretoria ~ 

~-
Art. 28 - Compete a Vice-Presidente: ~~ '. 

~ 
I - Exercer as funções do Prei;idente nos casos de impedimento do <:~::s!f( 

~ mesmo; 
II - Assumir o mandato em caso de vacância, ate o seu termino; 
IH - Auxiliar em qualquei departamento ou setor que seja 

convocado pelo Presidente. 

Art. 29- Compete a Primeini Secretaria: 
I - Secretariar as reuniões da C iretoria e Assembléia Geral e redigir 

atas; 
II - Lavrar as atas em livro~ próprios das reuniões das sessões 

ordinárias e extraordinárias; 
JU - Expedir comunicações p,:,r ordem do Presidente; 
IV - Guardar em arqujvos documentos e correspondências da 

entidade; 
V - Dirigir, coordenar e c,mtrolar os trabalhos da secretaria, 

zelando pela conservação do material desta, 
VI - Organizar o expediente 1 ser submetido ao conhecunento da 

A:,~emble1a Geral, a esta prestando esclarecimentos necessá.Jios. 
VU - Assessorar o Presidente na elaboração do plano de trabalho. 

Art . 30 - Com pete a Segund f1 Secretaria: 

I - Exercer as funções do Primeiro Secretario nos casos de 
tmp~dimento do mesmo; 



n - Assumir o mandato. em ca::o de vacância, ate o seu té · i\'/\ 
m - Auxiliar em qualquer departamento ou set ~~ :ie_ta.lli 

convocada pelo Primeiro Secretario p ~ Q l)l "Y 
ª!:1· ~ -----

Art. 3 1 - Compete a Primein, Tesoureira : _J_ / 
. I - Arrecadar e contabllizar as doações, subvençti.{s, ~lLos e/ 

donativos, mantendo em dia a escrituração; ~ 
II - Guardar os valores que lhe forem confiados; -
III - Escriturar os livros da tesouraria de acordo com as normas 

legais; 
IV - Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
V - Assinar cheques, recibos e duplicatas juntamente com o 

Presidente, bem como, sua prestação de contas nos seus mínimos detalhes. 
VI - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

so licitados; 
VH - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos 

relativos à tesouraria; 
VIH - Apresentar semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; ~~ 
1X - Manter todo o monetário em estabelecimento de credito; . 
X - Apresentar relatórios financeiros para serem submetidos à , ~ .J 

Assembléia Geral; ~ "' 
XI - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da s:JJ 

Associação contratados com profissionais habilitados, cuidando para que todas ~ 
as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em temp~ 
háb1I. ~ 

A rt. 32 -Compete a Segu nd;! Tesoureira : 

1 -· Exercer as funções do Primeiro Tesoureiro nos casos de 
1mpedimênto do mesmo; 

Il - Assumir o mandato, em caso de vacância, ate seu term i.n.o; 
Ill - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seJa 

convocado pelo Primeiro Tesoureiro. 

DO CO SELHO FISCAL 

Art. 33 - O Conselho Fiscal será eleito pela Assembléia Geral 
Juntamente com Diretoria para um mandato de 03 (três) anos e terá a seguinte 
compos1ção: 

l - 03 (três) membros titulares: Presidente, Secretario. Relator; 
II -- 03 (três) membros supk ntes: Primeiro Suplente, Segundo 

Suplente, Terceiro Suplente. 
§1 º - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 

mandato d::i Diretori ·1: 
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§2º - Em caso de vacância, o mandato será as ~ido Jff.W '1 

respectivo Suplente ate seu termino; ag.~ . 
§3º - O Presidente, o Secretario e o Relator do C ~ lho Fisfi l t 

serão escolhidos entre seus membros · N - ! 
. §4º- Os Suplentes deverão substituir os titulares em caso ~ ..... / 
unpedimento temporário ou sucede-los em caso de vaga. ~ 

A rt. 34 - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente em sessão 
ordinária com convocação com antecedência de 24 :00 h.(vinte e quatro horas), 
antes da reunião da Assembléia Geral Ordinária prevista neste Estatuto, para 
apreciar as contas da Diretoria, e extraordinariamente, quando convocada pelo 
seu Presidente, pelo Presidente da Diretoria ou por 1/3 ( um terço) dos 
associados em gozo dos seus direito de sócios . 

Ati . 35 - Com pete ao Conselho Fiscal: 

1- Fiscalizar o serviço da diret{,ria; 
H - Examinar, em qualquer tempo ou época,sempre que achar 

conveniente, o estado do livro caixa e suas e a sua escrituração e ad tesouraria 
como todo, 

[(J - Convocar a As'.;embléia Geral quando ocoITer motivos graves. 
IV -- Emitir parecer sobre o balanço ou prestação de contas da 

tesouraria da entidade; 
V - Sempre serão franqueados ao Conselho Fiscal os livros 

documentos que se fizerem necessários ao desempenho de suas funções. 

Art. 36 - A entidade não remunerará, nem concederá vantagens ou 
benefícios por qualquer forma ou titulo a !;cus Diretores, Conselheiros. sócios. 
m:.titu1dorc~. benfeitores ou eqtúvalentes. 

A rt.37 - A Associação aplicará integralmente suas rendas, recursos 
e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 
objetivos institucionais no territó1i.o nacional. 

A rl 38 - As subvenções e doações recebidas serão aplicadas nas 
finalidades a que esteJarn vinculadas. 

CA.PlTULO IV 
DO PATRTh1ÔN10 

A rt. 39 - O patrimônio da entidade se constituirá dos bens e 
direicos que lhe couberem, pelos que vierem a adquirir no exercício de suas 
anv1dades, pelas contribuições de seus ~.ócios, pelas subvenções e doações 

REGISTR4 D0 
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~ 
Parágrafo único - O patrimônio da entidade não ~ / 

alienado ou arrendado, salvo em casos especiais, a critério da Asse~é~al~ 
por decisão de 2/3 ( dois terços) dos associados com direito a e er 
Assembléia Geral Extraordinária convocada especificamente para esse fim . 

Art. 40 -CLUBE DE MÃES QUILOMBOLAS LAR D E 
MARIA sobreviverá de doações, parcerias, mensalidades, convênjos. 
voluntariado, participação ativa dos associados e da comunidade de fonna geral, 
e no interesse de lutar pela manutenção da instituição na busca de recursos 
através da criação e implantação de projetos sociais. 

Art. 41 - -CLUBE DE MAES QlJD..,OMBOLAS LAR DE 
MARIA, é wna entidade sem fins lucrativos e não distribuirá resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob 
nenhuma forma ou pretexto. 

' ~ 
Art. 4'.! - Em caso de dissolução ou extinção da entidade, o~-

eventual patrimônio remanescente será destinado a urna entidade congênere ~~;; 
devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ~ ~ 
ou a uma entidade publica a ser definida pelos associados. ~ 

CAPITULO V ~ 
DAS ELEJ('OES 

A,-t. 43 - As eleições para a renovação da Diretoria e do Conselho 
Fiscal serão realizadas no dia do vencimento do mandato, e sua posse logo após 
a apuração do pleito e haverá divulgação da mesma através de edital com 
antecedência de 08 (oito) dias. 

Art. 44 - A eleição para a Djretoria e o Conselho Fiscal dar-se-áo 
por votação d ireta e secreta, ou por aclamaç;ão quando houver apenas uma chapa 
wsnica, para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição quantas 
, C/.es nece%arias .. 

A rt. 45 - As eleições serão convocadas e presidida pela Presidente 
do Clube de Mães, por Edital com antecedência mínima de 08 (oito) dias antes 
da data das eleições definida em Assembléia. Geral. 

A rt. 46 - Do Edital de convocação constará obrigatoriamente : 
1 - A data da eleição e o horán (, de votação; 
fl - Prazo para registro de chapas; 
IH -- Prazo para rrnpugnação dl' candidaturas. 

REGISTR~OC; 
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Art. 47 - O praz.o para registro de chapa será de , 
(quarenta e oito horas) antes da data das e1eições, e a impugnação C1\:""'C't'lffl"'lr6!tii--- 1 
de candidato será ate no inicio da Assembléia designada para eleições. 

Art. 48 - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria dos 
vo10s dos associados presentes, verificando-se empate entre duas chapas será 
cous1derada eleita a chapa encabeçada pelo candidato mais idoso, 

Art. 49 - Para exercer o direito de voto e ser votado é necessário 
que o associado esteja quite com suas obrigações sociais e esteja inscrito como 
sócio, no mínimo, a 03 (três) meses antes das eleições. 

Art. 50 - Será garantida, por todos os meios democráticos, a lisura 
dos pleitos eleitorais, assegurando-se condições de igualdade às chapas 
concorrentes, nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa. 

CAPITULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL DO BALANÇO E DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

' ~ 
g ~ 

A rt. 51 - O exercício social da Associação terá. ~: 

Art. 52 - Durante o período de cada exercício social a Secretan~ 
Executiva deverá providenciar a elaboração de balanço patrimonial e as demais 
demonstrações contábeis e financeiras previstas em lei ou solicitadas pela 
Assembléia Geral ou pelo Comité Fiscal. 

Art. 53- Prestação de conta da organização observará no mínimo: 
os princípios fundamentai s de contabilidade e as Nonnas Brasileiras da 
Contabilidade; 

11. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e 
ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer 
cidadão; 

ll 1. A realização de auditoria, J1clusive por auditores externos 
mdependentes se for o caso, da a1Jlicação dos eventuais recursos objeto 
de tem10 de Parceria, conforme d1~termina o parágrafo único do art. 70 
da Constituição Federal 

REGJSTR4DO 



,.. _. . ... .. .. 
---• .., 
• .. 
,e 

• • .. .. .. 
• .. 
• _, 

• 
• • .. 

.., 
~ ... 

~\M '/I,: 
ç ··~ 

P , f P . . A - d . Li dPaQ. t,f1?lf ara gra o nm e1 ro - s prestaçoes e contas anuais serão rea z as '!:.O I e a _ • 
tota_lidade das operações patrimoniais e resultados. do Clube de Mãe e deverãi / 
ser rnstruidas com os seguintes documentos: ~ 

a) Relatório anual de execução de atividades; 

b) Demonstração de resultados do exercício; 

c) Balanço Patrimonial ; 

Parágrafo Segundo - Quando a Assem bléia não tiver sido convocada pelo 
DLieror - Presidente, a mesa será constituída por 04 (quatro) associadas, 
escolhidos na ocasião . 

Art. 54 - O resultado do exerc1c10 será aplicado diretamente no 
desenvolvimento das atividades fins, que constituem o objeto do Clube de :Vlães 
sendo expressamente vedada à disnibuição de resultados, sob qualquer titulo, 
bem como a atribuição de critério de participação nos resultados alcançados aos ~:;;; 
Membros Associados e quaisquer outros mantenedores ou colaboradores da ~~!l: 
mstituic'.ão. ~ 

T ' ~0 

DAS DISPOSIÇÕES GERAlS ~ 
A rt. 55 - Esta entidade só será dissolvida quando a situação não 

mais perrn1tlí seu funcionamento, sendo que para decidir sobre sua dissolução 
era necessaria a aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo 

de seus direito sociais nos casos previstos i::m lei, que decidirão pela dissolução 
em Assembléia Geral. 

Art. 56 - O presente ESTATUTO poderá ser alterado, modificado, 
refomrndo a qualquer tempo, exigindo-se o voto concorde de 2/3 (dois terços) 
cios presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de 1/3 (um terçoJ nas convocações seguintes. 

Art. 57 - A alteração, modificação ou refonna do Estatuto poderá 
abranger, mclusive , a estrutura administrativa da -CLUBE OE MÃES 
QULLOMBOLAS LAR DE MARIA 

A rt. 58 - Os casos omissos se-~ão resolvidos pela Assembléia Geral 
mediante proposta da Diretoria ou de 1 /3 (u,n terço) dos associados. 

REGlSTRt.OO 
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Art. 59 - O preseme ESTATl íTO entra em vigor na data de seu ___ ___ 

registro em cartório, revog.adas as disposiçô~s em contrário. <>~\M , 1~ 
'( ··~ 

Pag. .D26 
Povoado Pedrinhas, em 29 de maio de 2005 ~ 

DOMINGAS ZELIA CORREA VIEIRA 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA E DA ENTIDADE 

__ 'a:_\ cvÚA (U J-a:~\•·n o__l_j À Q Í.J\ ... Q.,, Q ~ 
MARIA DE FATLl\1A VIEIRA OUTRA 

~ SECRETÁRIA DA ~SSEMBLÉIA 

JOSÉ CARL 

""' AD Jose Co~os Gomes Rodrigues Jr 
OAB- Nº 64:'8 

. ·-

\~,. ~?~ :,., :k --§~·:i ~:!.~ ~~!:')J 



1.Nome do Proponenete: CLUBE DE MÃES QUILOMBOLAS LAR DE MARIA 2.CNPJ: 35.181.056/0001-74 

3.Endereço: POVOADO PEDRINHAS 4.Municipio/UF: ltapecuru Mirim Ma 

5.E_Mail:roselmalicar20@gmail.com 6.DDD/Fone:(98)98906-4573 7 . CEP: 65485-000 

8. Nº DAP Juridica:SDW3518105600013008170741 9.Banco: Brasil 10.Agência corrente:0562-2 11. Conta Nº da conta:22.99-9 
12.Nº de Associados: 13. Nº de Associados de Acordo com a lei nº11.326/2006 14.Nºde aso.Dap Física 

15.Nome do Representante Legal: ROSELMA MARIA LICAR CORREA 16.CPF:042.681.463 17.DDD/Fone 

1.Nome da Entidade:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM MA 2.CNPJ:05.648.696/0001-8 3.Município/UF:ITAPECURU MIRIM MA 

4.Endereço: PRAÇA GOMES DE SOUSA S/Nº 
6.Nome do Representante :BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 

• IIO•• 
1.Produto 2.Unidade 3.Quantidad 

4.Preço de Aquisição 
S.Cronograma de Ent.produtos 

4.1.Unitario 4.2 Total 

FARINHA DÁGUA KG 700 R$ 8,00 R$ 5.600,00 SEMANAL 
MACAXEIRA KG 800 R$ 4,50 R$ 3.600,00 SEMANAL 

MAXIXE KG 500 R$ 13,00 R$ 6.500,00 SEMANAL 

PAO DE MESOCARPO KG 3500 R$ 18,00 R$ 63.000,00 SEMANAL 

QUIABO KG 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00 SEMANAL 
VINAGREIRA KG 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 SEMANAL 

A R$ 84.700,00 

star de acordo com as condi ões estabelecidas neste projeto 
ata: tapecuru 

ssinaturado Representante do Grupo Formal Fone/E-mail 



ENVELOPE Nº: 01- HJ\BIL~TAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2022 

FRANCISCO LIRA FERNANDES 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL P/F.I 



INDÚSTRIA DE POLPAS DE FRUTAS 
CNPJ: 23.554.064.0001-30 

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMDA PÚBLICA Nº 001/2022 

Eu, FRANCISCO LIRA FERNANDES CPF Nº: 447.813.183-04 e DAP física Nº 

SDW0447813183041502220859, declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros 

alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de 

produção própria. 

Russas/CE, .04/04/2022 

1 íJ CARTÓRI~ DO l,' OFÍCI_O D~ N~TAS E RE~l~TRO DE IMÓVEIS DE ITAP~~URU-MIRIM , 

~ 

Pod8f Jud,ciano T JMA. Selo: 
RECFIR031211MBYOAILSSJE9ED78, 04/04/2022 
10:11:25, Ato: 13.17.2. Parte(~j,R~ClS_G,?LlflA 
FERNANDES, Rec Firma: AU!!r! cldade, 1{!181!1~ 5,69 
Emol R$ 5, 14 FERC R$ O, 15 ~ÉP R$ 0,20 FISl','IP R$ 
0,20 ~ ailte em https: /lsel<i,~j;,abr ~ 

-+-' ■■ ~ itÍ11Íina :M. Sou.e d9J 
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INDÚSTRIA DE POLPAS DE FRUTAS 
CNPJ: 23.554.064/0001-30 

PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO ESCOLAR/PNAI 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL /CHAMADA PUBLICA Nº 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

Nome do Proponente: FRANCISCO LIRA FERNANDES 1 CPF/CNPJ: 23.554.064/0001-30 

Endereço: SITIO MIGUEL PEREIRA 1 Município: RUSSAS 1 CEP: 62.900-000 

'rNº OPA Física: Tel. (88) 99650-2388 E-mail: 

SDW0447813183041502220859 polpavitafrutas@yahoo.com.br 

Banco: CAIXA ECONOMICA Nº Ag.: 0750 003 Nº Conta Corrente: 00002006-3 

li - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição Cronograma de 
Unitário Total Entrega dos produtos 

GOIABA KG 12410 8,00 99.280,00 SEGUNDA-FEIRA 

ACEROLA KG 12410 8,00 99.280,00 SEGUNDA-FEIRA 

CAJU KG 12410 8,00 99.280,00 SEGUNDA-FEIRA 

Ili - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

OME: INDUSTRIA E 

DISTRIBUIDORA DE POLPAS 

VITA FRUTAS 

CNPJ: 

23.554.064/0001 -30 
MUNICÍPIO: RUSSAS 

SIT MIGUEL PEREIRA FONE: (88) 99650-2388 

NOME DO REPRESENTANTE: FRANCISCO LIRA FERNANDES CPF: 447.813.183-04 

Declara estar de acordo com as condições estabelec· este projeto e que as informações 

acima conferem com as con fornecimento. 

Local e data: RUSSAS/CE 04 DE ABRIL DE 2022 

Assinatura do Fornecedor Individual: 

Poder Judiciaria T JMA. Selo: 
RECflR0312113KQUU7CAHVAYL V71, 04/04/2022 
10:11:06. Ato: 13.17.4, Parte(, , ·v. ;t3~e!S l l(IA 
FERNANDES. Rec Firma: Au Ujf,!ãde, ~1 ~~$ 20,06 
Emol R$18.10 FERC R$0,54, ,,_;ÉP R$ ~i~MP R$ 

0,7~ 81Jl18emht1ps://sel • •. b,i 
!dâfiru1 :M. Sousa 1~ 

CPF: 447.813.183-04 



Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1ª via - Agncuttor Familiar. 2• via - Emitente 

r'PI' - '19•·-·-· • ·. 
Mlnllit~o da Agric_ultura, 

Ptt\)ária e Abastecimento 
_ Secretaria de Agrkultlli-a 
· Famlllííi ê Cooperathismo 

Prop-amaNa 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricullor(a) Familiar 

SDW0447813183041502220859 

1° Titular da DAP: FRANCISCO LIRA FERNANDES -----M -1l1l;\ 
1.CPF: 447.813.183-04 

3 .Sexo: Masculino 

5.Apelido: 

2 .Nome: FRANCISCO LIRA FERNANDES 

4.Nome da Mãe: MARIA LIRA FERNANDES 

6.Dt de Nasc.: 24/05/1970 

. ~-1 \ 

• JO. ~~ . .., 

7.RG: 92018015494 

9 .NIS: 

8.UF de Emissão do RG: CE 

10.Naturalidade Crateús - CE 
-

11.Escolaridade: 2' Grau complelo 

2° Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG· 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecid0 

Dados da Familia 

23.Nº d~ p~sspâs da familia resident~ no estabé1ecimentp: 2 ! ~-

25.Regi;.,e ~ '&asamento': Não ~-•Plica • . 

27.Endereço: VITAL FRUTA~; 

Nº: S/N 

29.CEP: 65485-000 

b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Não Pertence 

3.Atividades Principais:Agncultor/a 

5.Ârea menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17 .Dt de Nasc .. 

19.UF de Emissão do RG: 

21.Naturalidade 

. ' 
· í · ~4}:i;~do ,Civil: Divqrc,ado 

' · 26.Local de Residência: 'Estabelecimento rural 

28,Município: l~pe_curu Mirim - MA 

Bairro: ZONAZ· RURAL 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
R1.1ral 

4 .Área do Estabelecimento: 10,00 ha 

6.Cc~posição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.Es. (CJA.t•.- 31311 

Renda do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: RS 

Não Agropecuária Estimada: RS 

Total: RS 

Renda de Enquadramento: RS 

7 .Força de trabalho familiar: 

30.000,00 

0,00 

30 000,00 

30 ººº·ººI 

Renda fora do estabektcimento 

Total Auferida: RS 

Desconto: RS 

Total com desconto: RS 

% da Rerida do 
Estabelecimento: 

7.1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no 
estabelecimento ~ 
7 .2. Número de empregados permanentes contratados: ~ 

7 .3. Há permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim 1 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rura is 4.Área da estabelecimento: 10,00 hec tares 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

e 
--..... 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

100,00 1 

~t'S"J Sobre o imóvel pincipal: 
, s:,···1:. 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel: VITAL FRUTAS 

3.Locahzaçâo da imóvel: ZONA RURAL 
6.Nome ou razão social do proprietário. FRANCISCO LIRA FERNANDES 

~ 
7.CPF/CNPJ do Proprietário: 447.813.183-04 

ados acima correspondem à verdade. 

__ / __ / __ _ 

Assinatura: ___________________________ _ Polegar direito 1 Polegar direito 2 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V . Grupo Final: V 

CPNJ 08.593.102/0001 -70 Entidade emissora Representante: CPF 008.317.953-44 



Poder JudI01ano T JMA. Selo. 
RECFIR031211 D9NOOAC8PT36Y391. 04/04/2022 
10:11:06, Ato: 13.17.4. Parte(' FR,ANCISCO LIRA 
Fl:RNANDES, Rec Firma: Autênticidade, Tobll~$ 20,06 
Emol A$ 18, 1 O Fl:RC A$ O, 54 ,PAQEP A$ 0.12 ~MP A$ 
O. 72 Coneulte em ht1pe://eelo:,f)ll11.jus.br 
~ ?" ,. 
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1d1111na ~11. Sousa L. ,-;'u,uítitt 
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Ministério da Fazenda A / 

*-'v Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 447.813.183-04 

Nome: FRANCISCO LIRA FERNANDES 

Data de Nascimento: 24/05/1970 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 04/11/1996 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:28:29 do dia 25/03/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A110.ABB5.9415.A3B7 

Este documento não substitui o '.'..Q.Qrrlprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 



ESTADO uu MAIV\n""v 
SECRETARIA OE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
11° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA - N°.: CA-837422-11BBM 
1. IQENTF1CACÃO DA EQIFJCACÃQ E/QUÁREA DE RISCO _______________ ___; 

1 Nome / Razio Social: 
1 F G L FERNANDES - EPP 
! Cpf/Cnpj: 

~:::22:.:.8:::7::::9::.::.29::::3/000==1=-6=1================ 
\ Nome fantasia/ Ocupante: 
, VITA FRUTA 100 NATURAL 

-.--- -----·--- - • 1 

j "'i, -~ 

_2. ~EDJOAS DE SEGüRANÇA CON"fRA INClM>iO EXlGIOAS _ -·-----~---- ---· ··-----------~ ' ,. ..;11, ! i 
; ( ) Saídas de emergência ( ) Iluminação de emergência ( ) Extintores ( ) GerenaamenllO de risco j 1 'ª j 
:J ) Controle de materiais de acabamento C l Sinalização de emerolnda e ) Bri<Jada _ ii!iil 

3. RISCOS ESPECIAIS ffl-1 
i 'Tl8Z8n8mento ou manipulação de liQUidos inflaméveís/oombuslMls até 500 aos a 1 
t ':::-9<> de G'8 Uguefaito de Petróleo (GLP) até~~ _ _ _____________________ _. -o 1' 

4. AVALIAÇÃO DA CLASSFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO ,: ; ~~ que a presente edlflcação ae clasaiflc:a ~~--de- médlo--n-illco_...à_vlda _ _ e_ao_ patrimõnlo ___ • noe--termos--do------ -~L J§ l 
. 1tero.2.2.2.da.normüéc:oi.celf..42..-=.~1é«1kx>_Sindfkado _____ --· .. --·- _ ____ , l - 1 

~- AVALJAÇÃO DAS SAfoAs DE EMERGENCIA _ (i ! 
· __ Dedaro que as saldas serão instaladas de aoordo com a Norma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA I I S2 ,i

1

-

6 •. ~VALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INC"'°'° - .. · · 1 V 

; ~Declaro que· a ·s1na1zaç10 de emergêQCia serio ~-;-~ com· a .Norma Técilica específica deste silema no ãmbito do I e ·.,· J _C8MMA.__ ___________ .,....... ______ ..__ _______________ __. 

8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACARLFll1ft0 (lle1'ounr) 

(~~ que ~~ie_!!ais d~-~~ ~meoto ~~-ªNorma T~ ~ -deste ei8IBme no amblto do CBMMA. _ 
9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EIIEROhaA (Se IIIIIIMrJ 
~~~a~ de emergência Nr6~ de ICOldo ~•Norma..!~~ daelltsielema no lmbilo~ ___ . 
10. -'!~ALIAÇÃO 00 OLP (Se houver) 

: Declar2_~ a Central de GLP atenderá ao disposto em Nonna Técnica es~ca deste sislBma no ãnt>ito do CBMMA. 
11. AVALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Declaro que as instalações elelrfcas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica especifica desta sistema no ãmbito do i 
__ Ç!JMtM, _________ ----- ----·---- ------------------ j 

1~ . .QE~---------·--- -·--...,-.... - -- ._----- _________ ---
- ~---•411110CorpodllllofflbeilmlollllÍrpQ.•~~.wit1ca,••111Nwa,,6N•--~~~pormliodll-.ll;arilsedemtdllr;lodadocla1Ei~:ia. 

;ro -c:lerà de «.a• bem...,._• Clliladillflllc:M da~ e de - OQ.1Pa911>. etle docurMnlo perderi ..acllda e dellww ~,...__nota~ dll minha 
~-

o.dalo ___ «.a o Carpo ci. 8cmllelnll .._ poda ...,o~ dll caaeçlodll Ucença. wm prajuim dll ~ao~ P(lbloo EatlâM,le clemllle 6fgloe, Nff1ft 
que: 

'. a."""-qwaiqlllf •• egu61,~ ·---tela ou feia da docalnwnlllçlo obrigllOlla; 
, b. IIDINW119.ffiemba'aço, ~ou-da-.d1111nlo,_ ...... ; -_,...-..i 1 

;. for~ o nlo ~d..~,,. .. ~,_ NC,W pera concwlo de loenc;e jriv'9 • visloril. com Dednçlo do Plq,,lllál1o ou ~IIM'li pelo ueo, de ecoodo 
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ENVELOPE Nº: 01 
HABILITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2022 

Grupos Formais 
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ASSOCIAÇÃC Quii_üívítSOLA SAO BENEDITO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
OITEIRO DOS NOGUEIRAS 
CNPJ: 12.553.244/0001-80 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITlJ RAMUNICIPALDE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ nº 05.648.696/0001-80 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 
INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A) Associação Quilombola São Benedito dos Produtores Rurais de Oiteiro, CNPJ nº 

12.553.244/0001-80 ,DAP jurídica nº SDW12553244000 10404221050, com sede na BR 135, km 97 
- Quilombo Oiteiro dos Nogueiras - ltapecuru Mirim/MA, neste ato representado(a) por Maria 
José dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG nº 014566252000-6 , CPF nº 
600.151.003-24, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do 
limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base 
Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, por DAP/ ANO CIVIU ENTIDADE 
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n 11.947/2009 e na 
Resolução CD/FNDE nº 06/2020 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE e 
demais normativos, no que couber. 

Itapecuru Mirim/MA 04 de Abril de 2022 

) - ( , L~ - _____ • 6- - ----d b -: -D,:-± .,_ ________ _ 
Maria José dos Santos 
CPF : 600.15 1.003-24 
Presidente 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ nº 05.648.696/0001-80 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMIM-MA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

Eu, Maria José dos Santos representante da Associação Quilombola São Benedito dos Produtores 
Rurais de Oiteiro, com CNPJ nº 12.553.244/0001-80 e DAP Jurídica nº 

DW12 53244 104042210i(), declaro, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são 

oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP fisica e compõem esta 

cooperativa/ associação. 

Itapecuru Mirim/MA 04 de Abril de 2022 

'-' _) \ · .\ ~ _ l tiJ ____ 1 f _ r ___ - ____ l h-- ______ / v " _ '. 4-~----------

Maria José dos Santos 
CPF: 600.151.003-24 
Presidente 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secreta ria de Agricultura Familia r 
Program a Nacional de Forta lecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

1 DAP: SDW1255324400010404221050 Versão DAP: 3.2 Emissão: 04/04/2022 

Informações da Pessoa Jurídica 

CNPJ : 12.553.244/0001-80 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA SÃO BENEDITO DOS PRODUTORES RURAIS DE OITEIRO 

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF 

Municiplo/UF: ltapecuru Mirim/MA 

Representante Legal: MARIA JOSE DOS SANTOS . 
Informações da DAP 

c'?L / 
-~ 

Chave do extrato: 12874593 

Emitido em: 04/04/2022 às 11 :30:51 

Validade(*): 04/04/2024 

Data Constituição: 27/01/1988 

CPF: 600.151.003-24 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Agente Emissor: GESIVALDO TRINDADE SILVA 

Local de Emissão: ltapecuru Mirim/MA 

Composição Societária 

Categorla(s) de Agricultores Familiares 

Assentado/a pelo PNRA 

Demais agricultores famil iares 

Quilombola [ 

Quantidade de DAPs por Munlclplo/UF 

Munlcípio/UF 

ltapecuru Mirim 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MOA 

Associados sem DAP 

Total dos Associados 

' 
Quantidade 

1 

4 

29 

34 

o 
34 

CPF: 008.317.953-44 

~ 

>: Participação Relativa ¾ 

1, 2.94 

~ 11 .76 
., 85.29 

' 

) ·. 

Quantidade 

34 

' 100,00 

0,00 

100¾ 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smap 14.mda .gov. br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token= Y3BmPTEyNTUzMjQOMDAwMT gwJm51 bWVybORBUDOmdXN 1 YXJpbzOm Y2h. . . 1 /2 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Naclonal de Fortalecimento da Agrlcultura Famfllar 

Lista de Associados com DAP 

... f\. \M - 11,,, 
~ \'P ~J"f 

Pag. 'º-4~ 
- ---:-c;;-,1 ___ : 

CPL 
Chave do ~ht~~t:Zir:111'5 

Emitido em: 04/04/2022 às 11 :30:51 
DAP: SDW1255324400010404221050 

CNPJ: 12.553.244/0001-80 

Versão DAP: 3.2 Emissão: 04/04/2022 Validade(*): 04/04/2024 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA sAo BENEDITO DOS PRODUTORES RURAIS DE 

OITEIRO 

Categoria: Assentado/a pelo PNRA 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

000.914.713-62 HILDA LEONISIA DOS SANTOS SDW0000914713623003220207 ltapecuru Mirim MA 30/03/2024 A 
Total Categoria: 1 

Categoria: Demais agricultores familiares 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

026.382.503-50 FRANCYMARISANTOS SDW0026382503501201220414 ltapecuru Mirim MA 12/01 /2024 B 

079.831.533-41 JAILSON DOS SANTOS E SANTOS SDW0079831533410703220443 ltapecuru Mirim MA 07/03/2024 B 

) 3.077.493-95 JAMILSON DOS SANTOS E SANTOS SDW0083077493951201220404 ltapecuru Mirim MA 12/01 /2024 B 

047.748.653-38 LUCIANA DE JESUS SANTOS SDW0047748653380703220454 ltapecuru Mirim MA 07/03/2024 B 

Total Categoria: 4 

Categoria: Quilombola 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

354.340.583-72 ALMERICE DE JESUS MENDES SDW0354340583723103221139 ltapecuru Mirim MA 31/03/2024 B 

611.756.973-46 ELENILDE PEREIRA DOS SANTOS SDW0611756973460702221041 ltapecuru Mirim MA 07/02/2024 B 

026.381.833-00 
ELIANE DO SOCORRO DOS 

SANTOS 
SDW0026381833001801221054 ltapecuru Mirim MA 18/01/2024 B 

012.108.463-90 ETYANI CRISTINA SANTOS SDW0012108463903103221146 ltapecuru Mirim MA 31 /03/2024 B 

611.757.013-94 
FABIO AUGUSTO DA CONCEIA~~AJO 

SANTOS 
SDW0611757013943103221018 ltapecuru Mirim MA 31/03/2024 B 

018.463.553-54 FRANCILEA SANTOS SDW0018463553541201220349 ltapecuru Mirim MA 12/01/2024 B 

047.748.513-88 FRANCILENE SANTOS SDW0047748513883103221107 ltapecuru Mirim MA 31/03/2024 B 

876.391. 733-53 FRANCISCO VIEIRA BASTOS SDW0876391733532302220841 ltapecuru Mirim MA 23/02/2024 B 

012.619.803-95 GENILDA VIEIRA AIRES SDW0012619803951101220911 ltapecuru Mirim MA 11/01/2024 B 

083.127.763-70 IVANILDE VIEIRA PEREIRA SDW0083127763701201220858 ltapecuru Mirim MA 12/01 /2024 B 

1.771.323-1 1 IVANILDO SANTOS PEREIRA SDW0611771323110702221026 ltapecuru Mirim MA 07/02/2024 B 

083.106.343-23 JAINE SANTOS VIEIRA SDW0083106343231201220415 ltapecuru Mirim MA 12/01 /2024 B 

611.757.053-81 JAQUELINE SANTOS VIEIRA SDW0611757053811201220405 ltapecuru Mirim MA 12/01/2024 B 

271.429.733-15 JOSE DE RIBAMAR VIEIRA SDW0271429733153103221156 ltapecuru Mirim MA 31/03/2024 B 

034.070.363-61 JOSE DO CARMO PEREIRA FILHO SDW0034070363613103221124 ltapecuru Mirim MA 31 /03/2024 B 

012.910.963-02 JOSE DOS SANTOS AIRES VIEIRA SDW0012910963023103221118 ltapecuru Mirim MA 31/03/2024 B 

011 .948.703-92 JOSE RAIMUNDO SANTOS SDW0011948703923103220956 ltapecuru Mirim MA 31 /03/2024 B 

118.228.243-11 JOSIVALDO VIEIRA SAMPAIO SDW0118228243113103221009 ltapecuru Mirim MA 31/03/2024 B 

035.337.213-70 LEONILDE VIEIRA AIRES SDW0035337213703103221131 ltapecuru Mirim MA 31 /03/2024 B 

018.430.483-02 LUCILEA SANTOS SDW0018430483021201221020 ltapecuru Mirim MA 12/01/2024 B 

061 .610.41 3-83 LUIS AUGUSTO SANTOS SDW0061610413831201220411 ltapecuru Mirim MA 12/01/2024 B 

000.914.733-06 MARIA DE JESUS SANTOS SDW0000914733060703220406 ltapecuru Mirim MA 07/03/2024 B 

026.432. 733-03 MARIA HELENA ALVES SDW0026432733031201220355 ltapecuru Mirim MA 12/01/2024 B 

600.151.003-24 MARIA JOSA% DOS SANTOS SDW0600151003240703220250 ltapecuru Mirim MA 07/03/2024 B 

056.333.363-48 NATALIA MACHADO SAMPAIO SDW0056333363481101220932 ltapecuru Mirim MA 11/01/2024 B 

011 . 722.063-92 PATRICIO VIEIRA SDW0011722063920402220854 ltapecuru Mirim MA 04/02/2024 B 

007.805.843-09 
RAIMUNDO DA CRUZ SANTOS 

JUNIOR 
SDW0007805843093103221201 ltapecuru Mirim MA 31/03/2024 B 

018.463.543-82 ROSIDALVA SANTOS SDW0018463543821201220400 ltapecuru Mirim MA 12/01/2024 B 

074.894.973-96 TAIANE DOS SILVA E SILVA SDW0074894973963103221030 ltapecuru Mirim MA 31/03/2024 B 

Total Categoria: 29 

smap 14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token= Y3BmPTEyNTUzMjQ0MDAwMT gwJm51 bWVyb0RBU D0mdXN 1 YXJpbz0m Y2h. .. 1 /2 



. , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
ffiAÇA GOMES DE SOUSA, N" 01 - CENTRO 

CNPJ: 05648696000180 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 

A Coordenação da Receita Municipal a requerimento da pessoa interessada ASSOCIAÇÃO 
QUILOMBOLAS SÃO BENEDITO DOS PRODUTORES RURAIS DO OUTEIRO, CERTIFICA para os fins que 
se fizerem necessários, que NÃO CONSTAM pendências relativas a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS administrados 
pela Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA A T1V A junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Municipal, do Sujeito Passi\O abaixo identificado, até a presente data, tendo 
esta Certidão validade até o dia 30/05/2022, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e 
inscre-.er em Díllida Ativa quaisquer díllidas tributárias ou não, de responsabilidade do sujeito passi\O 
infraqualificado que llierem a ser constituídas anteriormente à data de emissão desta Certidão, durante seu 
período de validade ou após ele. 

Regularidade Fiscal 

Cadas1ro: 011017666 Matricula: 

CPF/CNPJ 12553244000180 

Contribuinte: ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLAS SÃO BENEDITO DOS PRODUTORES RURAIS DO OUTEIR1 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

ROD BR 135, KM 97, 00000 Complemento: 

ZONA RURAL CEP: 65485000 

ITAPECURU MIRIM UF: MA 

DADOS ESPECIFICO$ DO CADASTRO 

Data de Em is são : 31/03/2022 

Valida Até: 30/05/2022 

Usuário: MA~B.O 

Código de Controle da certidão/Número: 
04EC .406A.D117 .F1 AF 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ nº 05.648.696/0001-80 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022/PMTM-MA 

LISTA DE SÓCIOS APTOS PARA FORNECIMENTO AO PNAE 

NOME: HILDA LEONISIA DOS SANTOS 
CPF: 000.914.713-62 
DAP: SDW0000914713623003220207 

NOME: FRANCYMARI SANTOS 
CPF: 026.382.503-50 
DAP:SDW0026382503501201220414 

NOME: JAMILSON DOS SANTOS E SANTOS 
CPF:083.077 .493-95 
DAP: SDW0083077493951201220404 

NOME: ELENILDE PEREIRA DOS SANTOS 
CPF:611.756.973-46 
DAP:SDW0611756973460702221041 

NOME: ELIANE DO SOCORRO DOS SANTOS 
CPF:026.381 .833-00 
DAP:SDW0026381833001801221054 

NOME: GENILDA VIEIRA AIRES 
CPF:012.619.803-95 
DAP: SDW0012619803951101220911 

NOME: IVANILDO SANTOS PEREIRA 
CPF: 611.771.323-11 
DAP: SDW0611771323110702221026 

NOME: JOSÉ DE RIBAMAR VIEIRA 
CPF:271.429.733-15 
DAP: SDW0271429733153103221156 

NOME: JOSE DOS SANTOS AIRES VIEIRA 
CPF: 012.910.963-02 
DAP:SDW0012910963023103221118 

NOME: LUCILEA SANTOS 
CPF:018.430.483-02 
DAP:SDW0018430483021201221020 



NOME: MARIA DE JESUS SANTOS 
CPF:000.914.733-06 
DAP:SDW0000914733060703220406 

NOME: MARIA HELENA ALVES 
CPF: 026.432.733-03 
DAP: SDW00264327330312012203SS 

NOME: MARIA JOSÉ DOS SANTOS 
CPF: 600.151.003-24 
DAP: SDW0600151003240703220250 

NOME:NATALIA MACHADO SAMPAIO 
CPF: 056.333.363-48 
DAP: SDW0056333363481101220932 

NOME: PATRICIO VIEIRA 
CPF:011. 722.063-92 
DAP: SDW00ll 722063920402220854 

NOME: ROSIDALVA SANTOS 
CPF: 018.463.543-82 
DAP: SDW0018463543821201220400 

NOME: FRANCILEA SANTOS 
CPF: 018.463.553-54 
DAP: SDW0018463553541201220349 

NOME: 8 LUCIANA DE JESUS SANTOS 
CPF: 047.748.653-38 
DAP: SDW0047748653380703220454 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
... ~\M - A1 «\~' ~ ~ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ O 

~2Ã~~i4410001-so CADASTRAL 0110111988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO QUILOMBOLAS SAO BENEDITO DOS PRODUTORES RURAIS DO OUTEIRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
... 'lrlrlrlr. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

PORTE 
DEMAIS 

:GRADOURO 
lD BR 135 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 
KM97 

CEP 

65.485-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

·-· 1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNlciPIO 
ITAPECURU MIRIM 

1 TELEFONE 

A_.,vado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/04/2022 às 11 :44:37 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

q~\M - ~ 

Pag. ~J159 '1 \ 

J / 
CP1:,_./' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO QUILOMBOLAS SAO BENEDITO DOS PRODUTORES RURAIS DO 
OUTEIRO 
CNPJ: 12.553.244/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :38:28 do dia 04/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/10/2022. 
Código de controle da certidão: 6289.4C4B.734F.5E15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DATA DE FUNDAÇ1\0: 27/01/1988 Pag. ')J5~ . 

1

_ 

ENDEREÇO: POVOADO OUTEJRO ~ 

;;t--;/ 
, ... ~--....---,.. 

C'NP.J ; 12.553.244/0-001-80 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTlJLO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINALIDADE. 

Art. ln ASSOCIAÇÃO Ql/11.0MBOLAS SÃO BENEDITO 
no<.:: PDOnt r'T'ORli'~ U) rr, A·~ n,1 ()} íTJi' Jl){) t11nrl,::,rl,::, ""'N,n c t.tn,rl,::, nA rli ,::, 
I-' '-.IU A .&'-'-Ja.,1....J a A. LJL....7 n ~ a"ft Í i.& 1--7 ._,,.-, '-.J\...) A L'.J_..1.'-'--' , l UflU(.LUU. \...1 \..'\./ lt Jt..tlUI UU. l lV UIU 

27 do mês de janeiro de J 988 ., com sede no ,_,ovo~clo Olltciro no [tapecurn
Mirim, F.stado Maranhão, é uma Sociedade ci vi 1, ~Je direito privado, sem fins 
lucrativos, com duração por lc.rnpo .indcJenn.Í.liâdo, conshtu.ída de acordo com 
as Leis da republica Fcdcr;-ií iva do nr,isil., e r1íe1 ,dcndo ci,pcci ficam ente às 
exigências- da 'le1 nº 9.790/t:J9 , que a qualifica como organização da Sociedade 
Civil de mteressc Publico, CL0ns al i v,dadcs reger-se-ão pelo prese11te estatuto e 
pela legislação em vigor. 

Art. 2'1 - ASSOCIAÇÃO QtJII.OMBOLAS SÃO BENEDITO 
DOS PRODUTORES RVUAJ.S UO OlJTEJMO, /em por ob_1ct1vo trabalhar 
em beneficio das pessoas Cârcntcs. pelo progresso da comurn<lade, prestar 
assistência social aos seus associados e dependentes, bem como a prestação de 
serviços do.s quai.s a comwiidâdc JWL·c.s::ÜJar, 2gúido n;l husc2 dá realização de 
convênios, parcerias e o utras fcirm,t<..: de consc.gu1r 1wojcíos ;ti;~i:~tcncia.is para a 
comunidade. 

Art 3º - ASSOCIAÇÃO QllILOMBOLAS SÃO BENEDITO 
DOS PRODlJTORES Rl lRAIS 00 OllTl(lkü, ü~11.-,, ~off•,o finalidades. 

1 Congregai sc1rs sócio,-; t, ,1 con1unidadc, mgan11:ando-os para 
prestação de serviços socio-comunitario~, desenvolvimento de atividades 
culturais, serviços na área de ~;aúdc, cducaça,i ~ancarn.enU.1 bá~Lco, bem como 
desp0rto e o lazer; 

ii - Adquin'r, Construfr <rn aiugar os 1111óvc1s necessários as suas 
instalações administrntivas .. 1ec11olc'i gi c.;1s .. de a.nn,v.n1,1gc.:m e: rn1írns:. 

Ili - Promover o transporte, .o bcnefiçiamento, o annazenamento a 
ciassificaçào, a in.àustriaii'zaçào, a assistência recrnca e outros serviços 
necessários a produção e servir de a.sscssorn oti representante. dos associados na 
comercialização de insumos e da µrodução; 

!I> 
ô ., 
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IV - Participar de programas com vista à aquisição de terras para 
implantação de projetos nas áreas agrícolas, industrial e agropecuária~ 

V - Buscar formas que promovam a inte!,'Taçào ao mercado de 
trabalho dos assistidos pela Associação:. 

VI Promover a assistência educacional, de saúde e o 
desenvolvimento da cultura; 

VII - Lutar por segurança. cidadan:,1 .::. in fra-cstn1tura econômica e 
social ; 

VIII - Fornecer o desenvolvrmento sustentavel a,a11Jo emprego e 
renda para a comunidade; 

IX - Identificar as prioridades dos moradores e movimentar forças 
que possam transformar em realidade; 

.: 
X - Promover o desenvolvimento ela rroduç,ffo âgríi:0 1a, avicultura j 

::, 

e piscicultura voitados para o sustento da comunidade, .g' 
XI - Garantir o nleno atendimento e assess0ramento aos ~ ~ 

beneficiários da Lei O rgânica da /\ssisrênci;i Soc;,d e ,l defesa e garantia de seus · ~ 
direitos~ ~ 

XII - Fs1imular ;1 .,,a(,cic J) ·cvc11t1v;1 at1r1vés da educação ambiental e -~ 
sanitária~ } 

modo gerai~ 

XIII - Estimu\ar a cnaçãc da · co\Jperativas de produção; 
XIV - Estirnu1ar a criação de emprego e renda. 
XV - Estimular a agricu ltma fomiliar: 
XVI - Desenvolver projet<'.)s de pol.i.tH . .:as public.:.a~ 1..:arw.1n ttárias~ 
XVJI - Promovc1 a defesa da saúde e ass1.stênc1a medico-social de 

XVIII - Empreender <..:sfc,rç.os pí-!rn. 111kgrar o~, jovc11~ no mercado 
de trabalho~ 

XIX - Possibilitar a capacitação da cornumdade. visando o 
implemento dos objetivos t1qui i-c31J1,ados:. 

XX - Desenvolver açôcs educativas de preservação do meio 
ambiente e reciclagem em geral~ 

XXI - Desenvolver ações de mutirão, de saúde, habitação e 
saneamento; 

Parágrafo Único - e vedada a participação da Associação em 
atividades 
desacordo com suas finalidades 
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Art. 4º - No desenvolvimento de suas atividades, ASSOCIAÇAO.-

QUILOM BOLAS SÃO BENEDITO DOS PRODUTORES RURAIS DO 
OlJTEIRO, prestará serviços gratuitos penrianentes e nào fará qualquer 
discriminação de clientela em razão de ,:,e:xo, _;(Jf, r.aci J11.3h~ade, profissão, 
credo religioso ou posição politica.E poderá adotar Regimento lntemo que, se 
aprovado em Assembléia Geral disciplinam :>eu ftrn~ ionaménto. 

CAPÍTULO li 

DOS SOCIOS, SEUS DIREITO~ E DEVERES 

Art. 5º - ASSOCIAÇÃO QUILOMROLAS SÃO BENEDITO 
Do~ ºº00' !TORES RllR Ai.IS ')'' ''' l'T'I?tPt\ ;, ,.,_,.,s1; .. ,.ír1,. ""'t"s "'""SS"as l,J l .I'- .\..J l'-..,.l'a lo.. ) , í""'- ,.__ .1. '-.,.1 ,.,, ) IA.J .11'-'-.., , \., VVh.\JI.UJU.0 J-' '--'U'..l p v V 

residentes bem como por aquelas qu rrnmtcnliam n~la1yà(l de a::Lzade com o 
povoado, demonstrando pelas ações em prol do bairro , desde que estejam 
devidamente filíadas á Associação, sendo que o ,., u.i.T1cro Jc ~óc LO':. ';, ilimitado e 
os mesmos serão distribuídos na seguinte categoria 

I - Fundadores· aqueles que a.~sinaram a ata de fu ndação da 
entidade~ 

li Contrihuintes aquele~ q11c ~e 1r'scrcvera111 no quadro social, 
cujos nomes sejam aprovados pela 01retori';.i, e qt1c os mesmos se disponham a 
cumprir o Estatuto e dos demâis rcgulamcníos:. 

III - Rcnemédtos: os que prestarem relevantes serviços à 
ASSOCIAÇÃO QlfiLO/viBOLA~ SÃ() (ji<,f~i<JHTO no~ FRODi íTORES 
RURAIS DO OUTEIRO, tornandn-sL: po,· suas ,ly<)çs ~ alwidades 
merecedores de respe1t() e homcnagcw; dél cr,1.idack e da con11midadc em que ela 
esta inserida. 

Parágrafo único - Os sócios benemérito~ não gozam do direito de 
votar e serem votados. 

Àrt. 6n - São direitos dos associados : 

I - Votar e ser votado para os cargos administrativos da entidade, nos termos 
deste ESTA TIJTO. 
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11 - Propor a admissão de novos sócios, conforme previsto no 
ESTATUTO; 

III - Requerer o registro de chap~i em e'.::·\:àu 11:·· ➔ órgãos da 
administração da entidade~ 

IV - Concorrer a qualquer cargo eld;\c , JL"~dL (ll~c q, iies com suas 
obrigações de sócio, sendo que para sócio contr il---uinte, o- nes1110s deverão ter, 
no mínimo, 03 (três) meses à e filiação e estejam ;.:.ir.:, cu . ..:-:_11 ·6 .1ções perante 
a entidade; 

V - Convocar na forma dispo~ta ne~;t:e ESTATUTO, as reuniões 
~·· •-~ ~ -..J;_ ..(. _ ; _ _ .,J _ .,J; _ _ ~ __ ; _ ..l- r, ___ __ 11,_ 1;; _~- l - ,J _ A --- -- L l..:. ;_ 1"'-.-- 1 , 
C:X ll i1V1Ullli::tl l i1:> Ui::t Ull C LVl l i::t, u v \...,Ull::iCI IIV r t :>l,;i::t l ç Ui::t ,""'-::,::,ç1 11u 1cti::t \Jt.l i::t l , 

VI - Participar das Assembléias C :,ü::., di~,Lt' ifa.\ , µropondo e 
votando; 

VII - Participar da reuniões ordinárias, .,; 
VIII - Freqüentar as dependênc;:1•; Ja t:r;'. ·u~é( bem como ~ 

Ql 

participar das promoções por ela organi zadas; ~ ~ 
IX Representar a entidade media nte autonzaçào expressa da ~ •~ i ! 

Diretoria; 
X - Recorrer e soiicitar da Diretona r.:-consiàeração d:'t, penaiidades 

que lhe forem impostas por votação ou infra~àü d,. di!:iµo:.;t,\CS :s1(1'. utários; 
XI - Usufruir dos programas e henefícios da entidade, 
XH - Direito de requerer a qualqueí ,•.~ümtnh~ ·;:Ja e:,c!1crnção. 

Art. 7º - São deveres dos associados: 

I - Respeitar as disposições deste ESTA T LJTO assim como as 
deliberações tomadas pelos órgãos competentes e pelo~ dirigen:es da entidade; 

11 - Zelar pelo no me da entidade, 
jjj - Proceder, em todas as c ircunstancrn~, com respeito e 

humanidade, acatando as deterrninaçôes de yU<.1l\.1uer d iretor, d~sde que legais, 
e comunicar à Diretoria qualquer oco rrênc1r1 011 irregularidade que coloque em 
ri sco o bom no me da entidade; 

IV - Cooperar com a Diretoria d:-. entidade para -::ompletar a 
realização de seus objetivos~ 

V - Ace itar e desempenhar com z.elo, proh idade e dedicação os 
cargos ou comissão para os quais for e leito ou designado; 
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Art. 8º - Os sócios não respondem, nem mesmo subsiú..ri1naa.ente, pelos 
encargos da entidade. 

DA ADMISSÃO DE SOLI05.i 

Art. 9° - A admissão dos associado~ •~t:--se-:1 med1,1ni ,~ 1presentação 
por um dos associados conforme aprovação da As5,einb!éia G ~- é1~, n,t:.diante 
maioria simples dos associados com direito a vc .e 

Parágrafo único - Na admissão do~ as· ociadc:, serJo l)bservadas 
as seguintes condições: 

1 - Gozar o candidato de boa conduta lla cornmúdad 

II - Não ter sido eliminado de ent: .'...idt c;:m::,ê-11e; ,: 111 ato que o 
desabone, salvo quando, a juízo da Diretoria çrfl ·uil((ão do temµ0 decorrido e 
das circunstancias correntes, não exista mais rnot1 vo que lhe impeça o ingresso 
na ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLAS ~,{O BENETllTO DOS 
PRODUTORES RURAIS DO OUTEIRO; 

Art. 10 - A admissão de associados na categcna :.)'2JJ,_. méritos será 
instruída por dez associados, no mín ;mo, á D11 dor a, c1~ 1" ,. <1pr;)vação em 
Assembléia Geral pala maioria dos associados pre,,~ntes. 

Art. 11 - Aos associados será garantido tratamento i6ual em seus 
direitos e deveres~ 

Art. 12 - São causas de cancelamento da inscrição <.1os associados: 

I - Falecimento; 
II - A pedido do associado~ 

Ili - Ue1xar de cumprir com suas obrigações soci,11,., para com a 
entidade a que está obrigado, salvo motivo justificado a sei a11ali~ado a critério 
da Diretoria. 
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DAS PENALIDADE~ 

Art. 13 - Constituem infrações passi v1~ i-. d .,. pç1 1 -'i _1, ~
1

: 

I - Trans6JTedir as disposições deste ESTA TUT( \ 
li - Deixar de acatar as decisões do~ · .__ i , __ (, -r p ·L.: ,t:) da 
entidade; 
III - Causar dano material á sociedade: 

IV - Atentar por palavras ou atos contra o crité -;e ~11 c·nceito da 
entidade; 
V - Prestar declarações fal sas ou de , J fr~ ~c,rr. ~!;' ~'= • :::vorecer ou 

beneficiar a pessoa de sua responsabiiidade . 

Art. 14 - Os sócios que não cum. r1rcr·· ,, :· :t' , inações do 
Estatuto estarão sujeitos às seguintes penaL.bdi;!~ 

i - Advertencia; 
II - Suspensão do gozo de direitos se• ;,:i i5 até 06 (seis) meses; 
III - Exclusão. 

Art. 15 - As penalidades serão nnposta~ 11~·J1 ,- 1 csidente da 
Associação, mediante processo instaurado p~ !.l Diret H i·:_ 0·1vindo-se o 
indiciado e assegurando-lhe ampla defesa e o praz(\ Je 10 (de;,) era" contados da 
data em foi ouvido para prestar defesa escrita. 

§ J º - Quando as infrações forem cometidas pelo.:; membros da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, cabe:rá à Assembléia Gemi a imputação da 
penalidade. 

§2º - Ao sócio infrator caberá recu ·so \'Ol un11rio e sem efeito 
suspensivo á Assembléia Geral. 

§3º - A qualquer tempo, poderá r• 3ssnçi'lrl•;-> '..,;Olicitar seu 
desligamento da entidade, através do ofício dirigícl1 ~ Diretoria. 

-, 
e, 

Ji 
e 
u 
(1) 

~ 
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Art. 16 - Da decisão de ap,icaçdc d. ~).: ,ial idad...,, ~a.l,crá pedido de 
reconsideração para a Diretoria ou recurso á Ass,~n bléia G ~1 a! .1, prazo de l 5 
(quinze) dias da data em q ue a pessoa ti v,.:. r::. E , " Jt.1 c'.~~i~ - , L1 ,1plicação da 
penalidade. 

CAPITULO IIJ 

DA ADMINISTRAÇ.-

Art. 17 - Const ituem os órgão ") adm 1i -.,: ·e.~ °"º" d;:i r',~~-..::ciação: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; ~ 

,:, 

III - Conseiho Fiscai 

§1º - A Assembléia Geral é órgão :n cr.t id2de µa, a 1eso lver todos 
os assuntos que lhe sejam submetidos pelos dem r•, 1 ·gào.s lb ,.!ministração ou 
por qualquer associado e m pleno gozo de seus dir, ,t,: sociais 

J 
§2º - O Conselho Fiscal é orgãc, J... Csca :-- .~, r •• ,los atos da 

Diretoria. 

Art. 18 - O mandato dos membros da admin istraçfü, é de 03 (três) 
anos sendo permitida a ree leição quantas vezes ne..:~ssária. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 19 - A Assembléia G eral é órgà..: ..,~ ,L>erz, J Jé. e. í. idade e será 
composta por maioria de seus associado.= fundad irr..·= e efr ,i, ,J~ -.·n i pleno gozo 
de seus direitos sociais. 

§1º - A Assembléia Geral reumr-se-ú ,>rdi nariamc11t1.:: 

a) Uma vez por ano, na segunda q,1ir11:ena ..: .... l;:, :~ • bro, para a 
tomada de contas da Diretoria, recebimento e (.,Xposição do 
re latório an ua l das atividades da e .tidade, 

n 
~ ) 

·;j) 

:) ., 
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b) Uma vez a cada 03 ( rrJ~) a. ~, ~1 JJ •1 1! . p. ni eleger e 
empossar a nova D1retori2. e Con~.:>!ho fisc:l r,~,r,ectivwnente. 

§2° - A Assembléia gerai extrao1dinaria1ricnte poderá ser 
convocada: 
a) - Sempre que o Presidente .:.!J o· -~i ria re.::c~ ,er :· q1\ oca-la; 

b)-- Quando solicitada pelo C 01.sclL, '.7 i.,_ '<Jl, ;:,, l 13 (um terço) 
dos associados em pleno gozo de seus direiws, em petição fundamentada 
dirigida ao Presidente da Diretoria. 

§3º - A Assembléia Geral e.; .uf.. \. ':l: to·~, ~··1 ida na hora 
marcada, com presença da metade e rn<.i..; um 3cs sócios qPltE's com suas 
obrigações, e/o u 30 (trinta) minutos mais .a.: e~ "'l q i:1 i r1 ·e: 1 , 1.-: = ·o presente, 
se não houver quorum em primeira convoc:iç-. 1 ·, d· ,ervafia 1 previsão do 
parágrafo único do art igo 22 deste Estatuto. 

§4° - A Assembiéia Geral será convocada pelo Presidente através de 
edital de convocação afixado no quadro de ,., , · ~,., ' · 1 ':>.t1 • ,, '1~r 0utro meio 
conveniente com antecedência de 05 (cinco;. 

§5º - Na Assembléia Gernl ~(• pede ·10 :) ~- di.;;ciiiic e,.;; '}S âssuntos 
que constarem na pauta publicada no edital J,;; cor, 1•:::.,;f.) 

Art. 20 - Compete privativamente á ·" ~ser !Olé <1 c:r ·· 1 

I - Eleger os administradores da ~"'1:tid 1 • !t, 
II - D estituir os administradores; 
III - Aprovar as contas da entidade; 
IV - Alterar, modificar e refom1ar o E'-tatwo; 
V - Conhecer o relatório da Diretoria 
VI - Decidir sobre programas de trahalho relatiYo~ ?o bem-estar da 

comuni dade ; 
VII - Decidir os casos omissos neste r '.'lt1tt•to 

, 
/ 



, . . ' . . 
ASSOCIAÇÃO QUILOMBO LAS S-f O f!.f_lYFDfTO DO~~J'.A{2DUTORES 

RURAIS DO OUTEJR.C 
DATA DE FUN DA(:\O: 2713 1 /1 'JR1 

E1'\'DERJ~:ço: P()\i'04l}() ()t Tf-- :Ro 
MUNIClPíO DE ITAPECURU-MIRJ i\,l .. '.J,\ CEP. 6.:;is~.c ,t, 

C N PJ: l2.5SJ.2-14/000l- :~O 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se i-ef~re rn os in 
II e IV é exigido o voto concorde de 2(J ( dois terços) dos presentes à 
Assembléia Geral especialmente convocada pwa e_ :::e fi r ' . tio oodendo ela 
deiiberar, em primeira convocação, sem a ma,ona ,1bsoiuta do-; ·Jc:;sociados, ou 
com me nos de 1/3 (um terço) das con\-ocações ~egmm~s. 

DA DIRETORIA 

Art. 21 -A Diretoria é consti tu ída de. 

I - Presidente; 
li - Vice-Pres idente; 
III - Primeiro(a) Secretario(a), 
IV - Segundo(a) secretario(a ), 
V - Primeiro(a) tesoureiro(a)~ 
VI - Segundo(a) tesoureiro(a): 
VII - Direíores àe Departamento, quanJo nece.:i~~!'10 

§1º - Os diretores de depa11n rr, ~, 1•,_, qu<l , 11 -. ,~m criados 
departamentos de atividades desenvolvidas pch ; : -.nc:açàl1 :-- ,.'~dlJ . provisórios 
ou permanentes, serão escolhidos em As5emblé1,1 Geral p...;ia _n~t ,O, ia dos votos 
dos presentes. 

§2º - Aos di retores de departamento competira o exerc1c10 das 
atribuições que lhe forem impostas pela função u...: u .re,or, ..: ,ur~ei-.: submetido à 
fiscalização do Conselho Fiscal e da Asscn:b!éi2 Crual. 

Art. 22 - A Diretoria reuni r-se-á ordinariamente. oelo menos, uma 
vez por mês e extraordinariamente, quantas ve -"e~ toren, ,1e1..c.!':1 ::,arias, com a 
presença de mais da metade de seus membros, fazcndo-~e contai t: 111 ata todas as 
ocorrências verificadas em tais reuniões . 

Parágrafo único - As decisões da Dlfetona seré.io de fin idas pela 
maioria de votos dos presentes, cabendo ao Pres1deme o voto de oesempate. 
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Art. 23 - Perderá o mandato na d;r~:-, ·i? mr1,·I· · L faltar~ 
' ' 

motivo justificado, a 04 (quatro) reuniõi.:s ,x,r_seur,:, a:..i, •- •ti í_W (', :t,: alternadas, 
da Diretoria. 

Parág rafo umco - A perda d..: m.1 .t' 1!.• ~ur~ .1Jtigo será 
apreciada e julgada pela Assembléia Ge.a ~r-''> . L '1 l tt\:-i \.) processo 
administrativo pela Diretoria 

Art. 24 - No caso de vacânc iô ou iir pz::, r;. ;!nt1 o c,r g:~ vago será 
preenchido pelo respectivo vice e na falta de DJ•1, , r1~s, r+~ · · , u · vocação da 
Assembléia Geral Extraordinária para ;,_ _ 'i~i· - , r' _ :, , , · : 1 nbros para 
proverem , especificamente, os cargos vag1~s ,,o r- ,t~, ·.:. da g s1,,.i. , rnpletando, 
dessa forma_ iuntamente com os demais J:1 i . ,.. . : , nn , '. _ • ·, o mandato 

, J 

de 03 (três) anos da Diretoria. 

Art. 25 - Compete, de fonna geral, à Diretoria da Enticlade: 

1 - Superintender, admin istrar=-~ ':·?i~•'
1 1·h>- ~ ~--1,--i i~ ·if ividades da 

entidade, relacionadas ao bem estar social dos p , odt.hOres, . .rei 1, t' los bens da 
entidade nomear comissões e demais me::: c'a:, :! . . b- r ·z~i;: ~ •. é/ çnciamento 
da entidade; 

li - Orçar, regular as despesa~ ,Jr1 e · dt1.k, b ·: u é.1 rece ita da 
mesma; 

Ili - Comunicar e orie nta r o~, depz• te 1eII!0.;; , , : L,: em criados 
sempre que houver regulamentos ou leis de cnti1fa r1 ~'- ~·,peri ort> 

IV - Contratar e demitir fu 1c101,ár,.,:, crr: i.. l•;1 fc -;ril;,,bde com a 
Assembléia Geral ; 

V - Propor e reformar o Fstatutc aprese, 1-,111 !n .-, ugestões e 
j usti fi cati vas; 

VI - Apresentar em Assembléia C~r? l, no i 1 · ..:io ::lc~ cada ano, 
reiatório, baianço financeiro e patrimoniaL acompé.111hados do respectivo parecer 
do Conselho Fiscal ; 

VII - Aplicar as penalidades de sua ~i.~ada prev1s1 a , neste Estatuto; 
Viii Nomear àepariamento r1ua1100 llt.Le~ . ..,,1 ·o ao bom 

desempenho dos objetivos da entidade; 
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IX - f ndicar estabelecimentos bancários nos quais devem ser 
efetuados os depósitos de numerários disponíveis. 

Art. 26 - A Diretoria só estará legalmente constituída com a 
presença de todos os seus membros, em primeira convocação, e em segunda 
convocação com metade mais um de seus membros 

Art. 27 - Compete ao Presidente: 

I - Convocar e dirigir reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
II - Representar a entidade em juízo ou fora dele, ~ 
III - Autorizar pagamento e assinar juntamente com o primeiro(a) ~ 

Tesoureiro(a) os cheque_s ~ contas a pagar; -~ ; 
IV - Const1tulf procuradores; ,l\ · 
V - Superintender todos os trabalhos da entidade; ~ 
VI - Assinar convênios e acordos em conformidade com a ~ 

Diretoria; -~ 
VII - Nomear as comissões julgadas necessárias à apreciação 

estudo de questões que, pela sua natureza, exijam acurado exame: 
VIII - Constituir advogado para defesa da Associação quando 

necessário; 
IX - Contratar e demitir funcionários fixando vencimentos dos 

mesmos; 
X - Assinar convênios e acordos em confonnidades com a diretoria 

geral. 

Art. 28 - Compete ao Vice-Presidente: 

I - Exercer as funções do Presidente nos casos de impedimento do mesmo; 
II - Assumir o mandato em caso de vacância, ate o seu termino; 
III - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja 

convocado pelo Presidente. 
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Art. 29- Compete ao Primeiro Secretario: 
1 - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir 

atas ; 
li - Lavrar as atas em livros próprios das reuniões das sessões 

ordinárias e extraordinárias; 
Ili - Expedir comunicações por ordem do Presidente; 
IV - Guardar em arquivos documentos e coITespondências da 

entidade; 

V - Dirigir, coordenar e controlar os trabalhos da secretaria, 
zelando pela conservação do material desta; 

VI - Organizar o expediente a ser submetido ao conhecimento da 
Assembléia Gerai, a esta prestando esciarecimentos necessár:os. 

VII - Assessorar o Presidente na elaboração do ~!ano de trabalho. 

Art. 30 - Compete ao Segundo Secretario: 

I - Exercer as funções do Primeiro Secretario nos casos de 
impedimento do mesmo; 

li - Assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu término; 
IH - Auxiliar em qualquer depar1arnento ou setor que seja 

convocada pelo Primeiro Secretario. 

Art. 3i - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
I - An·ecadar e contabilizar as doações, subvenções, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração; 
li f"" .• ~--l~- ~ ~ . . ~ 1~-~~ ~--~ lt.~ C~- ~·- -~ -.C: ~-l~ ~· 
li - VUdlUdl U:':> VdlUIÇ:':> l.fllÇ IIIÇ IUJÇIJI l.-Ul llldUU:':>, 

II 1 - Escriturar os livros da tesouraria de acordo com as normas 
legais; 

IV - Efetuar pagamentos autorizados pelo Pres idente; 
V - Assinar cheques, recibos e duplicatas juntamente com o 

Presidente, bem como, sua prestação de contas nos seus mínimos detal hes. 
VI - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

solicitados; 

--=-; 
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VII - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, 0 s documentos 
relativos à tesouraria; 

VIII - Apresentar semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 
IX - Manter todo o monetário em estabelecimento de credito; 
X - Apresentar relatórios financeiros para serem submetidos à 

Assembléia Geral; 
Xi - Acompanhar e supervisionar os trabalhos àe contabilidade da 

Associação contratados com profissionais habilitados, cuidando para que todas 
as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo 
hábil. 

Art. 32 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - Exercer as funções do Primeiro Tesoureiro nos casos de 
impedimento do mesmo; 

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, at ~ s . Ll t .:'. rrnino~ 
II 1 - Auxihar em qualquer depai1amento ou setor que seJa 

convocado pelo Primeiro Tesoureiro. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33 - O Conselho Fiscal será eleito pela Assembléia Geral 
juntamente com Diretoria para um mandato de 03 (três ) anos e te rá a seguinte 
composição: 

í - 03 (três) membros tituiares: Presidente, Secretarie , Reiator; 
II - 03 (três) membros suplentes: Primeiro Suplente, Segundo 

Suplente, Terceiro Suplente. 
§1º - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 

mandato da Diretoria~ 
§2º - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 

respectivo Suplente ate seu termino; 
§3º - O Presidente, o Secretario e o Relator do C0nc;e]ho Fiscal 

serão escoihidos entre seus membros; 

<V 

Q 
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§4º- Os Suplentes deverão substituir os titulares e1,1 \.,J..:,J de licença, 
impedimento temporário ou sucede-los em caso de vaga . 

Art. 34 - O Conselho Fiscal reunir -se-á ani.~.1:~1en' ..; em sessão 
ordinária com convocação com antecedência de 24:00 h.(vinte e quatro horas), 
antes da reunião da Assembléia Geral Ordinária prevista neste Estatuto, para 
apreciar as contas da Diretoria, extraordinariamente, quanào ,·u! ,vJ.:-<-1da pelo seu 
Presidente, pelo Presidente da Diretoria o u por l/3 {ülí, tt. rçc, do~ c1~~,ociados em 
gozo dos seus direito de sócios . 

Art. 35 - Compete ao Conselho Fiscal : 

1- Fiscalizar o serviço da diretoria~ 
H - Examinar, em qualquer tempo ou época,'.)e.1" ;,r-.: que achar 

conveniente, o estado do livro caixa e suas e a sua escrituraçã...-:, e. Jd tesouraria 
como todo~ 

III - Convocar a Assembleia Geral quando ocor,,: · motivos graves. 
IV - Emitir parecer sobre o balanço ou prestaçãC1 c.k i.:-cntas da 

tesouraria da entidade; 

V - Sempre serão franqueados ao Conselho Fiscal os livros e 
documentos que se fizerem necessários ao desempenho de suas fuí1çôes. 

Art. 36 - A entidade não re munerará, nem conc...,dera va ntagens ou 
benefícios por qualquer forma ou título a seus Diretores, Cc-r.sclbei rns, sócios, 
instituidores, benfeitores ou equivalentes. 

Art.37 - A Associação ap licará integralmente suas rendas, recursos 
e eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvi mento dos 
objetivos institucionais no território nacional. 

Art. 38 - As subvenções e doações recebidas serão aplicadas nas 
finalidades a que estejam vinculadas . 
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CAPITULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 39 - O patrimônio da entidade se con!.~11 11ira dos bens e 
direitos que lhe couberem, pelos que vierem a adqu irir :11 ' ex - -cíçio de suas 
abvidades, pelas contribuições de seus sócios, pelas sut çnçôcs e doações 
oficiais ou particulares, moveis, imóveis, semoventec:, açõec; , ~ró 1icr-~s da dívida 
pública. 

Parágrafo umco - O patrimônio da entidade não será vcnc11ao, alienado ou 
arrendado, salvo em casos especiais, a critério da Assembléia Geral ou por 
decisão de 2/3 ( dois terços) dos associados com direito a vot'J e em i\ssembJéia 
Geral Extraordinária convocada especificamente para esse fiir . 

Art.40 - ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLAS SÃO BE~EDITO DOS 
PROD UTORES RURArS DO O UTEIRO, sobreviverá de doações, parcerias, 
mensalidades, convênios, voluntariado, participação ativa dos associaJ,,5 E. d ~t rnmunidade de 
forma geral, e no interesse de lutar pela manutenção da instituição na busca de recursos 
através da criação e implantação de projetos sociais. 

Art.41- ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLAS ~:\O HE:'\EDlTO DOS 
PRODUTORES RURAIS DO OUTEIRO, é uma entidade sem fin s lucrativos 
e não distribuirá resultados, dividendos, bonificações. oartic,paçõe'> ou parcelas 
do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 42 - Em caso de dissolução ou extinção da entidade, o 
eventual patrimônio remanescente será destinado a uma 1,;;midade congênere 
devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 
ou a uma entidade publica a ser definida pelos associados. 
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CAPITULO V 
DAS ELEIÇOES 

Art. 43 - As eleições para a renova;;ãu tia 011 l,r J e do Conselho 
Fiscal serão realizadas no dia do vencimento do mandato, e ~u ... posse logo após 
a apuração do pleito e haverá divulgação da me::,rna at, :n é~ de edital com 
antecedência de 08 (oito) dias. 

Art. 44 - A eleição para a Diretoria e o Conselho Fiscal dar-se-áo 
por votação direta e secreta, ou por aclamação quando houve; ape!!as uma chapa 
inscrita, para um mandato de 03 ( três ) anos. scr, ::l.o .J< r . ,,_l.:1 a reeleição 
quantas vezes necessárias .. 

Art. 45 - As eleições serão convocadas e presid;oa pe:o Presidente 
da Associação, por Edital com antecedência mínima de 08 , 'o~ oJ ias antes da 
data das eleições defin ida em Assembleia Geral. 

Art. 46 - Do Edital de convocação constara obL_:.:at;ir,a mente : 

I - A data da eleição e o horário de votaçào~ 
II - Prazo para registro de chapas; 

Ili - Prazo para impugnação de candidaturas. 

Art. 47 - O prazo para registro de c'.1apa s,l,! de ate 48:00 h 
(quarenta e oito horas) antes da data das eleições, e a impug.naç·'io de chapa ou 
de candidato será ate no inicio da Assembléia designada pan, ~ ·, 1,;õcs . 

Art. 48 - Considerar-se-á e leita a chapa que obtiver a maioria dos 
votos dos associados presentes, verificando-se empate emr• .luas chapas será 
considerada eleita a chapa encabeçada pelo candidato mais ido:--o. 

Art. 49 - Para exercer o d ireito de voto e ser votado é necessário 
que o associado esteja quite com suas obrigações sociais~ r,t~> :·1,crito como 
sócio, no mínimo, a 03 (três) meses antes das eleições . 
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A rt. 50 - Será garantida, por todos os meios l,, 110.::. at 1cos, a lisura 
dos pleitos eleitorais, assegurando-se condições de i5 t,di...idu.;; às chapas 
concorrentes, nenhum candidato poderá concorrer po..- mais de ,una chapa. 

CAPITULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL DO BALANÇO E D.A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

Art. 51 - O exercício socia l da Associação se1 á de I' de janeiro a 
31 de dezembro de cada ano. 

A rt. 52 - Durante o período de cada exercício s0c1a1 a Diretoria 
administrativa deverá providenciar a elaboração de bala1H , pá.uiinonial e as 
demais demonstrações contábeis e financeiras previstas em ,,.:i r~ c1 solicitadas 
pela Assembiéia Gerai ou peio Conseiho Fiscai. 

Art. 53- Prestação de conta da organização observara no mínimo: 

I. os princípios fundamentais de contabiiidade e as t,._mna:-> Brasileiras 
da Contabilidade~ 

II . A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, ao relatório de atividades e ' ·,., Jcmonstrações 
financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e 

ao FGTS, colocando-os à disposição para o c, ,1ine de qualquer 
cidadão; 
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III. A realização de audito ria, inclusive por '.! ,• Jitn,·;·s externos 
independentes se for o caso, da aphcação dos e\·entuai ~ -,,ct1 -~;os objeto de 
termo de Parceria, confonne determina o parágrafo t',t11co d0 art. 70 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo Primeiro - As prestações de contas anuais ser;:1 n rea li73das sobre a 
totalidade das operações patr imoniais e resultados, dR Assoc,,içào_ e deverão ser 
instruídas com os seguintes documentos: 

a) Relatório anual de execução de at ividades~ 

b) Demonstração de resultados do exercício; 

c) Balanço Patrimonial ; 
dt 

Parágrafo Segundo - Quando a Assembléia não tiver s ido convocada pelo 
Diretor - Presidente, a mesa será constituída por 04 ( quatro I associados, 
escolhidos na ocasião. 

DAS DISPOSIÇÕ ES GERAIS 

Art. 54 - O resultado do exerc1c10 sera apl i., j '"' J ··~tamente no 
desenvolvimento das atividades fin s, que constituem o obj , tn da t\ssociação, 
sendo expressamente vedada à distribuição de resultados. <.; )t qu<1 lquer titulo, 
bem como a atribuição de critério de participação nos resultados alcançados aos 
Membros Associados e qua isquer outros mantenedores ou co laboradores da 
instituição. 
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Art. 55 - Esta entidade só será d is~oh J(._ quai. .... . _,, .,~yão não mais 
permitir seu funcionamento, sendo que pa.ra d.:ci.J.i so'..>t' ~ 1éJ J. ':.o lução será 
necessária a aprovação de 2/3 (dois terços) d _, ::i-,~Jci1 )1,, ,•n iJl<.:no gozo de 
seus direito sociais nos casos previstos em lei, q ,e d~ ~;dir{ ;1:\1 d 13soluçào em 
Assembléia Geral. 

Art. 56 - O presente ESTATUTO µ~--'. .:1 á se. L é ' , modificado, 
reformado a qualquer tempo, exigindo-s~ o vote, ~oncoré ... J_ 2. ~; , dois terços) 
dos presentes à Assembléia Geral espec ialmenk convoc.:da para esse fim , não 
podendo ela deliberar, em primeira convocaçàc, ~em a 1 naicria a bsoiuta dos 
associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nac; c<rn•,oc<f ~- '~ •.tes. 

Art. 57 - A alteração, modi fi caç,.H. u refori, 11 F - a tuto poderá 
abranger, inclusive, a estrutura admini :::,·;J i .-a -~ :- 3OCIAÇÃO 
QUILOMBOLAS SÃO BENEDITO DOS PRODUTü RF:S RURAIS DO 
OUTEIRO 

Art. 58 - Os casos omissos scràJ :-esol vidos pela Assembléia 
eral mediante proposta da Diretoria ou de l/3 ('.lm te rço) c:1o-, :-t '•" -..:iados. 

Art. 59 - O presente ESTA TU1 ) d H i·a em · · gcr ·1a data de seu 
egistro em cartório, revogado-se o estatuto aprn ~ ado e 111 ,- ~ . , , • -ri I de 1988 

o voado ÜJ1teiro do Município de Itapecuru-M i1; m-!VIA. c.111 O 1 de abril de 
007 t~~ 

/ 
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Nome do Proponente: F. G. L. FERNANDES 1 CPF/CNPJ: 22.879.293/0001-61 

Er,dereço: BR 222 ENTRONCAMENTO I Município: ITAPECURU MIRIM 

hR""'DPA Física: Tel. (98) 99170-4217 / E-mail: 

1 CEP: 65.485-000 

SDW0046283243013003221005 (88) 99650-2388 vitafrutas1 OOnatural@gmail.com 

Banco: CAIXA ECONOMICA Nº Ag.: 0750 003 Nº Conta Corrente: 00002006-3 

11- RELAÇÃO DE PRODUTOS 

Preço de Aquisição Cronograma de 
Produto Unidade Quantidade Unitário Total Entrega dos produtos 

GOIABA KG 12410 8,00 99.280,00 SEGUNDA-FEIRA 

ACEROLA KG 12410 8,00 99.280,00 SEGUNDA-FEIRA 

CAJU KG 12410 8,00 99.280,00 SEGUNDA-FEIRA 

111 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

NOME: F. G. L. FERNANDES 

END.BR222ENTRONCAMENTO 

CNPJ: 

22.879.293/0001-61 

NOME DO REPRESENTANTE: FRANCISCO GUILHERME LIRA 

FERNANDES 

MUNICÍPIO: ITAPECURU MIRIM 

FONE: (98)991704217 

CPF: 046.283.243-01 

Declara estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto-. ue as informações 

Local e data: ITAPECURU MIRIM/MA 04 DE ABRIL DE 2022 

Assinatura do Fornecedor Individual: 1 La/l'1w.>.< 

Poder Judlc,ano T JMA. Selo. 
RECFIR03121 1 KLOV8232CM4ClHT 48, 04/04/2022 
10:09:53. Ato: 13.17.4, P&rl9(8)' FRANClSCO 
ClUfLHERME LIRA FERNANDES, Rec Firma: 
Autenticidade. Total RS 20,08 Ell\ol RS 18;-10 FERC RS 
0.54 FADEP RS 0,72 FEMP R$ 0.72 Coneotte 8rt1 

h~eelo. tjTia.j.Js.br 

TJJ[,rr11 M <:1111.PL ~ 



1• via - Agricultor Famrnar. 2• vi& - Emitente 

1 • Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) identificação do{a) Agricuttor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: FRANCISCO GUILHERME LIRA FERNANDES 

1.CPF: 046.283.243-01 

3 .Sexo: Masculino 

5.Apelido: 

SDW004628324301300 ~21'005~ 
,,t-. \M - / . 

·" ,P "'l-'Ç ~i 

2.Nome: FRANCISCO GUILHERME LIRA FERNANDES ~Jg 
4.Nome da Mãe: MARIA DAS GRAÇAS LIRA FERNANDES 

6.Dtde Nasc.: 24/09/1996 -'7'-#,r--+--

7.RG: 20070892088 

9.NIS: 

8.UF de Emissão do RG: CE (~ l~ L 
10.Naturalidade: Russas • CE ~.,.....;: 

_______ ,.,. 

11.Escolaridade: 2° Grau completo 

2° Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

Dados da FamBia _ . 
: ~- ; - : _·1 -~/q~i- '.'f7r/\ :(1 '' 

23.NO: d'-~• d,> /a(nj'~ f8,i~e?~ ~o es~ 

25.R~im9 dé'Casefueniõ: ~ s'..'.~iiç'a\ 

29.CEP: 65485-000 

b) Cardcterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a{s) qual{is) pertença: Não Pertence 

3.Atividades Principais:Agricuttor/a 

5.Área menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Permissionário de áreas 
públicas Posseiro/a Rural 

4.Área do Estabelecimento: 14,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar {considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.Es. Ic.M.N., ,m) 

Renda do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 40.000,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total: RS 40.000,00 

Re:1da de Enquadramento: R$ 40.000,00 1 

7.Força de trabalho familiar: 

Renda fora do estabelecimento 

Total Aufenda: R$ 

Desconto: R$ 

Total com desconto: R$ 

% da Renda do 
Estabelecimento: 

~ 

0,00 

0,00 

0,00 

100.00 1 

7.1 . Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem ativ:daces geradoras de renda no 
estabekscimento r-77 

'--' 7.2. Número de empregados permanentes contratados: L.::_J 
7.3. Ha permanência de força de lrabalho familiar? [~ 

li • Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal· 

1.N' de imóveis explorados: 1 

2.Denominação de, imóvel: VITA FRUTAS 

3.Localização do imóvel: ZONA RURAL 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima corresponde 

Local: ____ ,_ ____________ Data: __ / __ /___ j 

Assinatura:-+--,1:ldll(Í n6) G., <, Jk./VN Â, 61' k .Nk

0

z,'ltÜ~ 

Local: _________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura: ____________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Área do estabelecimento: 14,00 hectares 

5.Ê proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: FRANCISCO GUILHERlvlE LIRA 
FERNANDES 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 046.283.243--01 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Ateste que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Entidade emissor& 

3lJ__r;JJ.~zc 
Data 

/ 



': ~ ri CARTÓRIODOl•OFÍCIODENOTASEREGISTRODEIHÓVEISDEITAPECURU-HIRIH , 
R 1 ~,.:i ::,1 !1\ 231 ( •tru •:fpt<', f 1 rr '.1,"s rf'i"'8i I J 

r • ~;-J q~t ' f'. r f p -~ •;, • ~1> 1 

Poda, Jud1aano T JMA. Selo: 
RECF1R031211QNVL W1CKLU16YR21. 04/04/2022 
10:09:53. Alo: 13.17.4, Par~}. FRANCISCO 
GUILHERME LIRA FERNANDES, Rec Firma.' 
Au18nUcidade, Total R$ 20.06J;mOI R$ 18.10 ~RC R$ 
o. 54 F ADEP R$ º· 72 FEMP R$/o. 72 Cone, ,lte "I(' 

https://sel~ a.;Js.br . . 

Ic1alPl11 M. s~L1a L~· 1~·.1 
Escrt'-l:Illt 

, ~ \\•Í• :~~ 
-~ ~qov \ 

\pag.---- ; 

~ 



INDÚSTRIA DE POLPAS DE FRUTAS 
CNPJ: 22.879.293/0001-61 

PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMDA PÚBLICA Nº 001/2022 

Eu, FRANCISCO GUILHERME LIRA FERNANDES CPF Nº: 046_283_243-01 e 

DAP física Nº SDW0046283243013003221005, declaro, para fins de 

participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são 

oriundos de produção própria_ 

ltapecuru Mirim/MA, 04/04/2022 

-, - ~ ----~~-----t.~-- --~ ----------- ·-- --

Poder Judiciaria T JMA. Selo: 
AECF1A031211330AHZUOBH6DZB62, 04104/2022 

10:10:24, Ato: 1:J.17.2, Parte(~~-{~(';!.Sfl?_"-" 
GUILHERME LIRA FEANANqf;~~~ f,rma.~'0 
Autenticidade. Tota1A$5,691·, · A$5,f~'-" CA$0.15 
FAOEP A$ 0,20 FEMP A$ O. ~_,JJlte ~ ~ 

Rl/eelo.t;-na.jus.br ■■■■ ~ 
V ~--~ 

f dafina ?t1 • Sousa L. 'ºª~ 
,,-, ___ ... ,.~"'"' ,- .... , 

Assinatura 

1 :-· ,. ' 
; .. 
••• 1 

, • f I 

/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
11° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA- Nº.: CA-837422-1188 
1. IDENTIFICA ÃO D EDIFICA ÃO E/OU AREA DE RISCO'-------

! Nome / Razão Social: 
F G L FERNANDES - EPP 

! Cpf / Cnpj: 
L.??879.29310001-61 

! Nome fantasia / Ocupante: 
======:\===~~~"' 

~ I VITA FRUTA 100 NATURAL -~-R_;;o de Atividade: 
' FABRICAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES, EXCETO CONCENTRADOS 
' ATC(m2

): Nº Pav: 
1 209,77 1 
1 •· ·----- --- -----·----'--------·------- ·- - - • ---- ----

'TI -n 
J> , 

Endereço: 
' BR 222 

e 1 "'j 
1 

O,irro: C!ti&de: 
!TAPi::CURU-MIH!M 
Uf 

~ 
ENl ROl~CA!JF.:lHO 
~1::i::1e~c:: 

P,'i, ...,., 
01 

,...,. 
., -- --·------------------ -,. !; .~. 

( ) Saídas de emergência ( ) Iluminação de emergência 
1 ) Controle de materiais de acabamento ( l Sinallzacão de emeroência 

( ) Extintores 
( ) Brioada 

( ) Gerenciamento de risco 

M ISCOS ESPECIAIS 
~ Armazenamento ou manipulação de líquidos inflamáveis/combustíveis até 500 litros 

1 - Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) até 3_8_0~K~!:i~---
-4~ ÂVÂLIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 
1 Declaro que a presente edificação se classifica como_s_e-nd- o- de_ m_éd_ io_r_isco--à-v_id_a_e- ao_ p_atri- .-m-õ_n_io-, -no- s- te_rmo_ s- do _________ _, 

, item . ./.2,2..d.a no1maiéwi~.42-::..Ecoc~..s.s_o..tê.coico-.Sin,plíficaoo ______ --· ---------------~ 
5. AVALIAÇÃO DAS SAIDAS DE EMERG~NCIA I 

Y.:claro que as saídas serão instaladas de aoordo com a Nonma Técnica específica deste sistema no âmbito do CBMMA J , 
J,.JWALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO ·· ".----,-~--------------, 1 

·oeciaro que· a ·sinalização de emergência serão instaladas de acordo com· a'.Norma Técnica especifica deste sitema no âmbito do ! 
_ÇBMMA L_.~ 
B. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (S. houver) 
r Õé.C1âro que os materiais de acabamento e revêStimento utilizados ateÕ-de_r_ã_o_a'""N_o_nm __ a_T_é_c_ni_ca_ es_pe_ c_ifi_~_ d_e_st_e_s_is-t-em_ a_no_ a_m_b_it_o_d_o_C_B_M_MA ___ --..-, 

9. AVÂLIAÇÃOD A ILUMINAÇÃO DE EMERG~NCIA (Se houver) - --- __ J 
t ~ec~ar~ que_ a ilumin~o de emer9ência será instala~ _ de acordo com a Nonma Técnica específica deste sistema no ãmbito do CBMMA___ _ ___ _ 1 
10. ~~AL~ ÇÃO DO GLP (Se hou_v_e_,_r) _________________________________ _ 

~ _Qeclaro que a Central de GLP atenderá ao disposto em Norma Técnica específica deste sistema no ãmbito do CBMMA. 

~ 1.:..~ VALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Declaro que as instalações eletricas estarão em conformidade com as exigências da Nonma Técnica específica deste sistema no ãmbito do i 
CBMMA. 

'2.DECLAAAÇÕES GENÉRICAS 
,,._, Decl.~ ~ .;;.;,i., de que o Corpo de Bomberos MílrtaÍ pode, a q.,,.;.,,.;, t,:r,po. verificar es ;;;iormações e dedaraQões prestadas, indusivs por meio de Yis:.Jrias e ~ sol:cltaçl,o de tbwmt,~~--

Declaro estar cieole da que se lotem alteradas as caracterfstic85 de &<=i..:ação e da sua ocupação. este documento perdera validade a deveral buscar realiza,, uma nova regularizaçáo da minha 
edificação. 
Oeciaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiroa Militar pode iniciar o processo de cassação da Licença. sem prejuízo da comunicação ao Mtni91ério Púbüco Estadual e demais órgãos, sempre 
que: 

i a. houver qualque, irregularidade, inconsistência ou falta de dorumentação obrigatótia; 
b. houver algum embaraço. resistência OtJ recusa de atendíme01o na edillcaçAo; 
e. for constatado o não enquadramento do estabelecimento comercial nas regras para concessão de licença prévia à vistoria, com Declaração do Proprietário OtJ Responsável pelo uso. de acordo 
com a Norma Téaiica Ro42 • Processo Técnico Slmpificado: 

' d. for constatado, em vistoria, sítuação de risco imine.~te à m a, ao meio ambiente ou ao patrim6nio; 
ft fnr --· ""' vil<lnrio . ... M<I "tAn<fi,,,..,,ln ti:,~ ftxioAnc-bi~ dn RftoUIAnwilo dft Seoun,nr.,, r.nrtln, lnr;Andjr, do E.<IAdn do -

13. AVISO 

O registro de lnfonnação Inverídica pode acarretar ao usuário o Clime de falsidade ideológica, tipificado no artifo 299 do código penal, com previsão de pena de um a cinco 
i..aoos..ae reclusãQ e multa. sem prejuízo da owYidências adminisl@ljyas o c(v,ijs, i;alli.YJ!i 
;T. Este documeto deverâ permanecer na êdificação em local visível. 
, 2. Este certificado tem vaidade de 12 (doze) meses a partir de sua data base, estando sujeito a ser cassado, quando constatado alterações nos sistemas preventivos 
, contra incêndio e pânico. 
i 
1 Data/Vistoria: 31/03/2022 

Vistoriador: NOSLEN ALVES COSTA 

..,_,, . ,._ 
,7"f_ .. -Ll •. 

"•1' '.'4,.. ,.!~ 
~ 1,Xi,~ 

TIAGO DE Ot'.rJ!fAA"SIQUEIRA 

COMANDANTE DE UBM 

End.: RODOVIA BR 222. KM 13. N" 79 Bairro: TRIZIDELA 
Cidade: ITAPECURU-MIRIM • MA Cep: 65485-000 
Contato: (98)3463-1048 E-mail: 11bbm.cbmma@<Jrrmi1.com 

Cód_igo de validação. 

111111111111111!111111 
CA-837422-11BBM 

A validade deste documento pode ser confirmada em 
https://cbm.ssp.ma.Qov.br 

lmpressão:31i03/2022 12:31 :08 

SisAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas do CBMMA 



ENVELOPE N º0l~HABILITAÇÃO/INOIVIDUAL 

CHAMADA PÚBLICA N°00l /2022 

ROSANGELA DO NASCIMENTO CAMPELO LICA 

CPF: 926.138.883-34 



29/03/2022 09:32 uisarOAPMsualizar?Token=Y3BmPW51 bGwmbnvtZXJvREFQPW51bGwmdXN1YXJ ... 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

Eu, ROSANGELA DO NASCrMENTO CAMPELO UCA, CPF nº 926.138.883-34 DAP Jurídica 
NºSDW0926138883341002221023 DECLARO, para fins de Participação no Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda são 
oriundos de produção própria. 

ltapecuru Mirim, 22 de março de 2022. 

ROSANGELADONASCIMENTO CAMPELOLICÁ 
CPF: 926.138.883-34 





( ( 

PROJETO VENDA DE GENEROS A&M.1ENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AUMENTACÃO ESCOtAR/PNAE 
IDENTIFI.:--· _,.._ DA PROfOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA Nº01/2022 1 

1-I0EN1TIFIC"AtÃO DOS FORNEaDORES i 
GRUPO INDIVIDUAL 

1.Nome do Proponenete:ROSANGELA DO N.CAMPELO LICA 2.CPF: 926.138.883-34 
3.Endereço: POVOADO VINAGRE 4.Município/UF: ltapecuru Mirim Ma 
5.E Mail:rosangela llca@hotmall.com 6.DDD/Fone: 7. CEP: 65485-000 
8. Nº DAP Juridica:SDW0926138883341002221023 9.8anco: 88 1 O. Agência corrente: 0562-2 11 . Conta Nº da conta:31 .680-6 

li-IDENTIFICAÇÃO DA EN1110ADE e><ECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade:PREFEITRA MUNICIPAL DE ITAPECURU M 2.CNPJ:05.648.696~3.Município/UF:ITAPECURU MIRIM MA 
4.Endereço: PRAÇA GOMES DE SOUSA S/Nº,CENTRO,ITAPEC~ 
6.Nome do Representante e e-mail: BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 17. E-MAi L: cplitapecuruma@amail.com 

1 
111-lllL,AÇÃO DI PRODUTOI 

1.Produto 2.Unldade 3.Quantlda 
14.Preço ae Aqu1s1çao 

l,Cronograma do lnt.produtoa 
14.1.unttarto 14.:ii Total 

ABOBORA e/CASCA KG 29 R 4,00 Ri 116,00 SEMANAL 
ALFACE KG 150 R 12,66 R 1.899,00 SEMANAL 
BANANA PRATA/PACOVAN KG 50 R 6,50 R 325,00 SEMANAL 
CEBOLINHA KG 65 R$ 14,00 R$ 910,00 SEMANAL 
COENTRO KG 150 R$ 14,00 R$ 2.100,00 SEMANAL 
l;UUVt: MAN rEIGA I\G tiU K~ 10,uu n.~ i,uu,uu :5t:MANAL 
FEIJÃO VERDE SEM CASCA KG 50 R$ 13,50 R$ 675,00 SEMANAL 
JONGOME KG 35 R$ 6,00 R$ 176,00 SEMANAL 
LIMAOCOMUM KG 60 R$ 6,UU R$ .st>U,uu SEMAN~L 
MACAXEIRA KG 54 R$ 4,50 R$ 243,00 SEMANAL 
MAMAO KG 34 R$ 6,00 R$ 204,00 SEMANAL 
MAXIXE KG 300 R$ 13,00 R$ 3.900,00 SEMANAL 
MELANCIA KG 81 R$ 3,00 R$ 243,00 SEMANAL 
MJLHOVERDE KG 150 R$ 4,00 R$ 600,00 SEMANAL 
PAO DE MESOCARPO KG 300 R$ 18,00 R$ 5.400,00 SEMANAL 
PEPINO KG 50 R$ 6,00 R$ 250,00 SEMANAL 
PIMENTA DE CHEIRO KG 30 R$ 16,00 R$ 480,00 SEMANAL 
QUIABO KG 45 R$ 14,00 R$ 630,00 ---RUCULA KG 20 R$ 10,00 R$ 200,00 SEMJl(N1 L , õJ " 
VINAGREIRA KG 65 R$ 6,00 R$ 390,00 ú ~E~L 

R$ . ( ~- -~-' -e, ü 7 ::.::,, 

( - ,~ --0' :. 

·--



( 

TOTAL R$ 20.000,00 
Declaro estar de .acordo com as condições estabelecidas neste 1pro·eto e que as informações acima conferem co 
Local e Data: lta ecuru Mirim 21 de mar o de 2022 Assinaturado Fornecedorindividual 

Fone/E-mail 



29/03/2022 09:32 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAPNisualizar?Token=Y3BmPW51 bGwmbnVtZXJvREFQPWS 1 bGwmdXN1 YXJp ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Famlllar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 
Extrato de DAP 

Informações Gerais 

DAP: SDW0926138883341002221023 

~~-110:: 10/02/2022 

(Jltima Versão: Sim 

Tlb.dar{es) 

Versão DAP: 1.9.2 

Validade: 10/02/2024 

DAP Válida: Sim 

orne: ROSANGELA DO NASCIMENTO CAMPELO LICÁ 

: 926.138.883-34 

Chave do extrato: 1266886122995003 
Emitido em: 29/03/2022 às 09:32:31 

Enquadramento: B 

Munlcipiol\JF: ttapecuru Mirim/MA 

DAP Expirada: Não 

Categoria Condição e posse de uso da terra 

is agricultores familiares. Coletivo 

Emissor da DAP 
____ . SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPECURU MIRIM 

,._ do Responável: JOSELMA FERREIRA DOS SANTOS 

CNPJ: 06.911.846/0001-60 

CPF: 051232.313-58 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 
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GRAFSET 



19/10/2021 10.47 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

41.498.841/0001-58 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
2610811992 

UNIAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS li 

r c.1 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E OESCRIÇAO OA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de aasoclaç~ de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SE:CUNDARIAS 

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
. 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 • Associaçio Privada 

I LOGRADOURO 
POV PICOS li 1 ~~MERO 

l~:_-~-PL_E_M-EN_T_O _________ __,; 1 

' 

1 CEP 
65.485-000 

f ~JDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

E. 5SENCIA_ CONTABIUDAOE@HOTMAILCOM 

:i?:° ::RATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

' ~TUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 MUNlciPIO 
ITAPECURU MIRIM 

1 TELEFONE 
(98) 8711-2057 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/10/2021 às 10:45:22 (data e hora de Brasília). 

~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/07/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............. 

Página: 1/1 

., /1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU M!RIM 
j r -Da_t_a_E_m-,s-s-ãv-.-- -s,-: - 2-C: 

1 i Hora 

Cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade· 

Area. 

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO CNPJ: 0564869ft0'.l0180 

PRAÇA GOMES DE S•: USA, Nº 01 · CENTRO 
Rol Cadastral do Mobiliário . Completo: ( Cadastro: '0,)1 10273-83','00110,73-83' j 

01 1027383 

UNIAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PICOS li : N PJ 

POV. PICOS li 

ZONA RURAL 

ITAPECURU MIRIM 

Complemento: 

Estado. MA 

EST J\BELECIMENTO 

P IS/NIT 

1 
E xercício 

j L!suário: 

CEP: 

00110273-83 CAD IMOBILIARIO 02023000230001 

POV. PICOS li 

ZONA RURAL 

ITAPECURU MIRIM 

0,00 Nº Empregados O 

Nº: 00 

Complemento· 

Esiado 

Região: 

CEF 654850')0 

Sf '-',f.50l O 

lnsc Estadual: lnsc Municipal: 00110273-83 Horário de Func1onamentc. Das: ~tá 

• '!rr:.ira 26/08/1992 Processo. 

·ta Comercial: Data: 

CONTRIBUINTE AVULSO 

01 - Ativo 

T!í,O ISS: 03 - Sobre Faturamento 

Ontante SN: N Regime Especial: ,~:-io Possuí 

DADOS GERAIS 
Dt. 

Nº Reg Pessoal Jurídica: 

Email Esc: 

Tipo da Empresa: Associacão 

Ca1,itai: o Tipo de Cadastro As~oci ~ç:,",; 

Exigiblidade ISS Exigív,:;! 

At1v1dade: Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações ass·:Jciat iv;i, çp eia , 

Código 

000017 

Identificador Tipo Atividade Q.de. mio- o 

17 00 01 - Prestação de Serviços de apoio t écnico, administ rativo, jurídico. c.cntábil, e 

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em out ros itens desta lista; análise, exame. pesquisa, coleta. compii.içi..J r? l .) r , ec. · , n • 

000012 12.00 01 - Prestação de Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres O 

Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres 

Código Nome-do Sócio CPF/CNPJ 

Cl110;?7733 RAIMUNDO ELESBÃO DA CONCEIÇÃO 27143996300 

e: ,o )77'J2 TATIANA MENDES DA CONCEIÇÃO 05217595361 

" ~ 77:,,4 ELDELEIA NOGUEIRA DA CONCEIÇÃO 60907801382 

' •drc;o Alvara Exercício Oescnção Datll Emissão 

37 2022 DEFINITl'/O 19101,2022 

~,or,t/i Sociedade Civil Software 

Dta. Entrada 

19/0 1/2022 

1sm ,1w22 

19i01 '2022 

Dta. Sald3 

Data Validade 

.3 1 1212022 

QualificaçJo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
COORDENAÇÃO DA RECEITA MUNICIPAL 

CNPJ: 05648696000180 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, Nº 01 - CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃ() E 

,- ;·~
0 do Cadast ro -------..

1 
r Nº da Inscrição J r Nº do Alvará I Validade - · 

l~ __ J011 0273-83 . L.._ __ 00_1_1_0_27_3_-_83 __ __, l.__ ____ 3_7_12_0_2_2 _ _ _,] L 31 /12/2022 

,,...~omn .. :,inta - - ------------ ----- ----- ------ -----. 

( Norr,.'.';: UNIAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PICOS li 

! 
1

1

1
1 r PFtCMPJ: 

l Nome Fantas.: 

41 498841000158 

Endereço --------------- ---- -------- - - - - ------~ 
Log radouro: PICOS li Núrnero 11 

l 
Complemento: 

Bairro; 

Cidade: 

CE?· 65 .f S1!0( 

ZONA RURAL 

IT APECURU MIRIM Estado: i\H . 

Atividades 1, 
I· ·' \ 

A1i;idades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e 2 arte, 
/:. tívídacas associativas não especificadas anteriormente 

Í 
Cadastro lmobiliario 

1 02023000230001 

1 

/ r Tipo de _Em~resa 

l_ AssocIacao 

l l~~::~;::5

DECLARAÇÃ0 DE BAIXO R1SCO DO CORPO DE BOMBEIROS Nº 1078-22 EMITIDA EM 19/01/;;;; E VÁ._~~~-~~;: 
19/ 01/ 2023 

. 
1 

i 
1 ' 

' 
r 
l 

·ctr;,· _ ______ _ 

J 
DEAD1 D80FB2E532C 

Este Alvará é válido até 31/12/2022. Somente para a localização e atividade acima 
discriminada. 
Emissão: 19/01/2022. 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABEL ECIME~tºO 

• 1~. 
. lt 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
11º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - Nº.: 1078-22 

1. IDENTIFICA ÃO DA EDIFICAÇÃO E/OU ÁREA DE RISCO 
Nome / Razão Social: 
UNIAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS 11 
Cpf / Cnpj: 
4"1498.841/0001-58 

Nome fantasia / Ocupante: 
~ UN)AO DOS PEQUENOS P_RO_pUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS li 
r-

Ramo de Atividade: 
ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 
ATC(m'l Nº Pav: 
20 1 ---- ~===-===================:-===:-Endereço: 
POVOADO PICOS li 
Bairro: 
POVOADO PICOS li 
Número: 
SN 
·omplemento: 

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO EXIGIDAS 

( ) Saídas de emergência ( ) Iluminação de emergência 
/ l C:ontrnlP. ,1., m;1IP.ri;1i,; rlP. ;1c-Ah;1mP.nto / l Sin;1liz;1c-.iío rlP. P.mP.roi'mr.i;1 

3. RISCOS ESPECIAIS 

Cidade: 
ITAPECURU-MIRIM 
Uf 
MA 

( ) Extintores 
/ l Bria;1rl;i 

1-Armaz~na,.;;-~~to ou ,;a~ipulação de líquidos inflamá~is/combustíveis até 250 litros 
- Uso de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) até 90 Ka 

4. AVALIAÇÃO DA CLA!~~F!_AÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

( ) Gerenciamento de risco 

Declaro que a presente edificação se dassifica como sendo de baixo potencial de risco à vida e ao patrimônio, nos termos do 
jl.eJn 2 1 da nom,a Técnica_n"._42.=Emc.e.ss.o.Ié.cai.@..SiLnolitiCaJi~o.rn Ct:,IAE...oresente.llil.Allexo l..da..r_e_s. 51ICGSJM. 

5.'AVALIAÇÃO DAS SAÍDA_~ D':_E_!JIERGÊNCIA ·-- ---· 
, Declaro que as saídas serão in_:italadas de acordo co!11 a No~a Técnica específica deste sistema no âmb~t~ do CBMMA 

6. AVALIAÇÃO DOS EXTINT~~':._S DE INCÊNDIO 

Declaro que os extintores de incêndio serão instalados na edificação de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito 
do CBMMA. 

7. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO OE EMERG~NCIA 

D~claro que a ~aliza~o d_e emergência será instalada de acordo com a Norma _Té~ ica específica dest~istema no ~bito do CBMMA 

8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver) 
[ c5eclaro qu~smateriais de acabamento e revestimento utilizados atenderãoaN~a ~ específica deste ~st~ma no ambito do CBMMA. 

~ AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERG~NCIA (se houver) _ _ _ _ 

.....___Jeclaro que a i luminação de emergência será instalada de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA. 

10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver) 

1 Declaro que a Central de GLP atenderá ao disposto em Norma Técnica específica deste sistema no âm_!J_i!9 do CB~M~. 

1~. A~ALIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Declaro que as instalações eltrétricas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica especifica de inspeção visual em instações 

de baixa tensão e normas~a=fi=n=s·~-------
12. DECLARAÇÕES GEN5R_I_C_A_S __________ _ 

Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações prestadas, inclusive por 
" meio de v1stur1as e de solicitação de documentos. 

Declaro esl8r ciente de que se forem alteradas as características da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei 
buscar realizar uma nova regularização da minha edificação. 

13 AVISO 

O registro de intormaçao inverídica pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica, tipificado no artifo 299 do código penal, com previsão de pena de um a cinco 
anos de reclusao e multa, si:m prejuízo da providências ad~~istrativas e cl_".:is cabíveis. 

1 Ili 1111111111111111 111111111111 Solicitada em: 
1910112022 

L 1078-22 

@ 
End.: RODOVIA BR 222, KM 13, N° 79 Bairro: TRIZIDELA 
Cidade: íf APECURU-MIRIM - MA Cep: 65485--000 
Contato· (98)3463-1048 E-mail: 11bbm.cbmma@gmail.com 

Propietário / responsável 

Impressão: 19/01 /2022 10'35: 18 

SisAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas ao CBMI.AA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de licenciamento, que a entidade UNIÃO 

DOSPEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DOPOVOADO PICOS 

li , inscrita no CNPJ 41.498.841/0001-58, sob presidência da Sr.º. Raimundo Elesbão 

da Conceição, desenvolve atividades econômicas de baixo risco sanitário, conforme 

Resolução CGCIM nº 57 /2020. Portanto, está dispensada de Atos Públicos, de 

acordo com a Lei de Liberdade Econômica n °13.874, de 20 de setembro de 2020. 

CODIGO CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA 

1090-9/00 Fabricação de biscoito e bolachas. 

1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados. 

1065-1/01 Fabricação de amido e féculas de vegetais. 

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 

predominância de produção própria. 

1091-1-02 Fabricação de produtos de panificação industrial. 

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 

hortaliças e legumes frescos. 

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares. 

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros. 

Declaro a veracidade das informações prestadas. 

ltapecuru Mirim- MA, 19 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

MARCELO BELFORT MARQUES 
Coordenador da VISA 

Rua Abdala Buzar, 320 - Centro, ltapecuru - Mirim (MA) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRI l\4A---~~--· 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PA A~, .... / 

TR.A:\TSPORTE E TRÂ:\TSITO. · ~1-; 
CNPJ-05.648.696/0001-80 · 

Avenida Professor An tônio Olívio Rodrigues, s/n , Piçarra. 

LICENÇA DE POSTURA 

Nº 044/2022 
A Fiscalização de Postura do Município , no uso de suas atribuições 

legais vem por meio deste, LICENC IAR: 
Empresa UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO 

POVOADO PICOS li 

Fantasia ************************ 

CPF/CNPJ 41.498.841/0001-58 

Atividade ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Endere o POVOADO PICOS li S/N 

Bairro ZONA RURAL 

Cidade ITAPECURU MIRIM ESTADO: MA 

A funcionar neste município, tendo vigência a partir desta data. Está 
licença perderá a sua validade quando: houver alteração da razão social; houver 
mudança de atividade principal ou do endereço acima descrito. 

Esta licença é precaríssima e poderá ser revogada em qualquer tempo a bem 
da municipalidade. A mesma só terá autenticidade ao setor tributário da Prefeitura, 
mediante a apresentação da cópia original. 

Esta autorização só terá validade se apresentada a original , acompanhada do 
Alvará de funcionamento, expedido pelo Setor Tributário. 

Delegacia de Costumes: 

*O lixo deverá ser acondicionado em sacos plásticos ou tonéis , em local de fácil 
acesso à empresa coletora municipal, que deverá ser informada previamente. 

* As licenças para eventos deverão ser t iradas com antecedência nos órgão 

competentes. 

neiro de 2022. 

Fiscal de Postura 

RECEBIDO EM: ___ / _ __ / _ _ _ 

ASSINATURA: ---

:.· ... 



REPUBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

aAINATUll40• llllll.M 

CARTEIRA OE IOE:NTIOADE 

"°"' RAIMUNDO ELESBAO DA CONCEICAO 

fll.lA<,AO • 

RAIMONOO PEDRO DA CONCEICAO E 
PATROCINIA BELFORD DA CONCEICAO 

IMTIJML.ll)AD( 04T4 DE NA!l<:1Uf'~10 

ITAPECURU MIRIM - MA 27/10/1952 
Q,JI 0t;,,...,,,.. 
NASC. N. 2823 FLS . . 31 LIV. 231 V 

.k.. 
-nJMDCI...- VIA-02 

LEIN07 116DE291tS83 



( 

DTtANA MENDZS DA ~ICAO 

CARLOS BELFORT DA COllCBICAO E 
FRARCISCA ~bk~ M CONCEICAO 

n.s:191. · LIV. 134 A 

·····-·· ~ 



---~\S~v~•~-~~ . ~ . 
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#j { -. , . . . ESíADO DO MARANHÃO 

\

/ <'{ \ - : CARTÓRI ~ 1• OFÍCIO EXTR-\JUBJCAL-. DA C0",1ARCA DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 
_. ; ·o ) Rua Urba_no Sanl<?S, n"239;Ccntro, -Fone/Fax: (98) 3463-2858 

- .:::,,, , Dr. CESAR ROBERTO COELHO FERREIRA FILHO 
, . / f3 •· TIT-ULAR 
~ - ···.· (r- -' f:..'rmda /'a.\.,os Ferr.etra 

/i> ~----:- ' ·' _. 
'-'._""l-,!s:w~ft __ '.·i º_· . · Substitu'ra 

~ -- · ivoneide Sousa L. Costa 
lda/ina M. de Sousa l . Bandeira 

Escreventes 

Programa Far-mácia --P0lular-do Brasil 0u em outro programa que vier a substitui-lo, podendo ainda 
tratar e resolver -assuntos perante· Ho?_pitais, Clínicas Médicas e Laboratórios no Estado do 
Maranhão e--n.os demais Estad0s. da - Federaç.ão, marcar e remarcar consultas, providenciar 
internações,:aut6rizar cirurgias, _sôlici1ar--à1fas, c1ssihar termos· de responsabilidade hospitalar e adotar 
os demais ",pr0Cedimentõs--:11ecess·ários, -CO:NfRATAR ADVO-GADO para agir com poderes da 
cláusula "A_D_ JUDICIA" e ET ÊXTRA, -e os mais necessários, perante qualquer Instância, Foro 
ou Tribunal; : e·m 'juízo · ou fora dele:,_· ou ainda, erante os Serviços Notariais nos casos de 
inventário: extrajudicial, representando-a ajll!, · ,tp__. todos os atos e instrumentos 
que demàr1d_árem .a ·sua presença e · ,,.. ·'"' · todos estes poderes por 
tempo determinaçlG em caso de do riamente o outorgado de 
exercer os. poder-és que dra -e praticar para o fiel 
cumprimento <leste mandato. F ~mais atos necessários 
e exigidos por lei, o que tud ~A'Í':t:n:!; -: orno fora dele. O que 
disseram â:o que dou fé e m ";<~_ ssinam. O presente 
instrumento· foi lçvrado ,.,...~,___,= ·-. " • outorgantes e 
outorgado{ã), assumem: í apresentados, 
eximindo àssim-,o :ca'rtóri ;F- spensadas -as 
testemunfías· ihstr:umeA · • .n stemunha na 
forma-da: iégislação vi F . . abelião, que 
lavrei a l)f~Se~te prqçu .·, ev~jf'em ·:0~outorgante 
RAIMUN00~Êt.ESBÃ· -.~~ .. ..,. . ""-::-E.stá conforme 
o original. Tr:àsladada . -:té'i, subscrevi 
e as . utlliGO é ,._ 
o 

Poder Judiciário .;_ T-JMA 
Selo: ARQUIV031211J413QOKA4APAW015 

211121202.-r"t0: 1'8:34, Ató:-16.39, Parte(s) : 
RAIMUNDO ElESBÃO DA CONCEIÇÃO, 
ELDELEIA l'lOGUEIRA E>A CONCEIÇÃO 

Totat RS 10,24 Emó.l RS 9,26 FERC R$ 0,26 
FADEP RS 0.36 FEMP R$ 0.36 Consulte 

em https:/lselo.tjnía.jus.br • 



Livro n. 0 076, fls. 022 
1° Traslado 

Ivone ide Sousa L. Costa 
Jdalina M de Sousa L. Bandeira 

Escreventes 

PROClJRAÇÃO PÚBLICA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: RAIMUNDO ELESBÃO DA CONCEIÇÃO. 

SAIBAM quanto este público instrumento de procuração bastante virem, que aos vinte e sete 
(27) dias do mês de dezembro do ano de 2021 , nesta cidade de ltapecuru-Mirim, Estado do 
Maranhão, em Cartório, perante mim Tabelião, -compareceu como outorgante, RAIMUNDO 
ELESB·ÃO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, so_lteiro, lavrador, filho de Raiml!ndo Pedro da Conceição e 
Patrocinia Belford da Conceição, nascido a.os 27.10.1952, residente e domiciliada na R. Sta. Rosa, 
s/nº, ltapecuru Mirim/MA, portador da CI RG rr> 000110618099-0 SESP/MA e CPF nº 271439963-00, 
declarou-se impossibilitado de assinar, e por esse motivo assina a seu rogo o Sr. Alexandre Ferreira 
de Lima, RG nº0315577320067 SSP/MA e CPF nº 038!413.573-00. Reconhecido como o próprio e, 
que por este instrumento de procuração nomeia e constitui sua bastante procuradora, ELDELEIA 
NOGUEIRA- DA CONCEiCÃO; brasileira, solteiré3, lavradeira, filha de Raimundo Ele~bão . da 
Conceição e ~uiza Francisca ·Nogueira, p~(1adora do R-G, nº 0430739520-11-6 SESP/MA e inscrita no 
CPF nº 609078013-82, residente e d9fo.fü1lj,?do na ~Q~'g_-135, S/N, Picos 1, ltapecuru Mirim/MA, a 
quem confere amplos poderes para !iJ_énrte ·administrãp{0â.95;,-0s interesses da outorgante,. podendo 
representá-la em todo território naci5'-)n9 1, ·em quaisque~_ri~!"tições públicas municipais, estaduais, 
federais, cartórios em geral, po.s,tO:j ; !,6u .agências @ iGorreios e Telégrafos, Ministério dos 
Transportes, Agência Estadual de M&bifiqade Urba[la~~~- Sery_iços Públicos - Mob, Secretarias 
Municipais de Trânsito e Tran_spqrtes, betii:i 'é.omo jurft&:a D~TRÁNS, ONER, DNIT, DER, Secretaria 
Municipal de Trânsito .e"-~ :trànsp(fi!~s - SMTT/. PÓl.i~ia, Interestadual, POLINTER, 
CIRETRAN,CONTRAN, Delê9acias,: .. 1?ôJtia R..odoyj~r4~ -flqefal - PRF, DELEGACIA DE 
ROUBOS E FURTOS DE \l~Gi:J.t;.ps}.~~ósitB:d-:&"vf';;~--,:~r'Ós~ pr.~ndidos - DVA, Inspetorias de 
Trânsito, Secretarias de .Segpr~nça ,fá}ihuc{SEF . . · pfu.çfei do, -para tanto, resolver. quaisquer 
assuntos relacionado a veículos; poérêfido ·requerer é . irar 1t _â'rtões de transporte, bem como 
perante Autarquias em geral, em especial junto ao tNSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 
para tratar de todo e qualquer assunto do interesse da outorgante, podendo para tanto cadastrar, 
requerer e receber benefício, proceder a désbloqueios de benefícios, fazer cadastramento, 
recadastramento, prova de vida da outorgante~'~ __., go,. mais que se fizer necessário, efetuar 
decomposição de dados, receber os }~~=!'!Q;~-~ ·;q,: _"i:frli;__oerem à outorgante, mensalidades · de 
benefícios assistências e ou previdencrifrfo~"em atr-às~-?@.'[Ídãr:"•e_ revalidar senhas, requerer o que 
necessàrio for, interpor às instâncias sup~riores,:;·J'Q"'®ict'efi9-thaá;, r-e_presenta-la perante quaisquer 
instituições · bancárias em ·todo território :ºnacionl3:l ".'F -êé1ª'!íi[éií~~d ~-!2to às agências do Banco 
Bradesco S/A, Agência nº 0781 1, Banco do Bf, ~w j§Ín'.éJ~~~ ~~562 2, Conta n°41.833-1, 
Caixa Ecorrômica Fede1'l~~~~.mcoe;lta~,~~; :po~L . ~é :q@í59~,er assuntos referentes às 
mesmas inclusive contratos ·bancári'ó$ Cfil/ersOs,i'p ·0.v1fü'efüâõ;·estas contas por meio de 
cartão magnético ou qualquer outro meio digital oü, .. _ 'e'?mit cp'®:ên.cto proceder em relação às 
contas de poupança abertas junto a estas lnstituiçõé's"'- a -áÃas, ~solidlàr e receber dispositivos de 
segurança necessários para suas movimentações eletrônicas ou não, assinar as necessárias 
propostas .ou contratos de abertura de contas, solicitar e receber cartão, bloquear e desbloquear 
cartão mag-riético, cadastrar, recadastrar e alterar senhas, proceder atualizações cadastr.ais, 
apresentar ou retirar documentos, verificar saldos, solicitar extratos, efetuar saques e outras 
operações permitidas por lei tais como transferências eletrônicas de valores, receber ordem de 
pagamento, realizar empréstimos, podendo o outorgado movimentar estas contas de forma ampla 
admitida por lei como se fosse a própria pessoa da outorgante, tratar de qualquer assunto referente 
às mesmas, movimentá-las por meio de cartão magnético ou qualquer outro meio,'solicitar e receber 
dispositivos de segurança necessários para movimentação eletrônica, assinar as necessárias 
propostas ou contratos de abertura de conta, ,solicitar e receber cartão, bloquear e desbloquear 
cartão magnético cadastar, recadastrar e alterar senhas, apresentar e retirar documentos, verificar 
saldos, solicitar extratos, efetuar saques, receber ordem de pagamento ou transferências bancàrias, 
proceder atualizações cadastrais e prova de vida e realizar empréstimos, podendo ainda encerrar 
estas contas quando achar conveniente. A outorgante confere ainda poderes para a outorgada 
representá-la em farmácias e/ou drogarias, para receber medicamentos,. nas redes próprias do 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO r -..:. ~ ·_: 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA '\::"-,;;:V' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 020426/22 Data da Certidão: 25/03/2022 17:03:15 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 41498841000158 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1 962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

'-nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.1 72, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAME TE. 

Data Impressão: 04/04/2022 12:48:27 
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GOVERNO DO ESTAD~ DO MARANHÃO ~a:""1

~;;'1..; 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ~ □--~-,' 

~1// 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ ' ITO 

N!? Certidão: 044199/22 Data da Certidão: 25/03/2022 17:05:32 

CPF/CNPJ 41498841000158 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
\_,/ 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, adm inistrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/04/2022 12:47:51 



-~"'---~~---: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
PRAÇA GOMES DE SOUSA , N" 01 - CENTRO 

CNPJ: 05648696000180 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO -CND 

A Coordenação da Receita Municipal a requerimento da pessoa interessada UNIAO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DE PICOS li, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que NÃO 
CONSTAM pendências relativas a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS administrados pela Secretaria Municipal da 
Receita, Orçamento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Municipal, do Sujeito Passi\O abaixo identificado, até a presente data, tendo esta Certidão validade até o dia 
27/05/2022, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrewr em Dí\1da Ativa quaisquer 
dílÃdas tributárias ou não, de responsabilidade do sujeito passi\O infraqualificado que IÃerem a ser constituídas 
anteriormente à data de emissão desta Certidão, durante seu período de validade ou após ele. 

Regularidade Fiscal 

Cadastro: 011027383 Matricula: 

41498841000158 CPF/CNPJ 

Contribuinte: UNIAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PICOS li 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

POV. PICOS 11, 00 Complemento: 

ZONA RURAL CEP: 65485000 

ITAPECURU MIRIMUF: MA 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Emissão:28/03/2022 

Valida Até: ZT/05/2022 

Usuário: MAR:8-0 

Código de Controle da certidão,,..úmero: 
E923.2470.FE41.945B 



FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

P.:iqir 

Nome : UNIAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO 
PICOS II (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 41 . 498 . 841/0001-58 
Certidão n º : 10668402/2022 
Expedição : 04/04/2022 , às 12 : 07 : 24 
Validade : 01/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que UNIAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO 
POVOADO PICOS II (MATRIZ E FILIAIS)' inseri to (a) no CNPJ sob o no 
41 . 498.841/0001-58, NÃO CONSTA corno inadirnplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhist as . 
Certidão emit i da com base nos arts . 642 - A e 883- A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pe l as Leis ns .º 12 . 440/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta cer t idão condiciona- se à ver ificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas na turais e jurídicas 
inadirnplentes peran te a Just i ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inc lusive n o concernente aos 
recolhimentos prev idenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Minis tério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

r .l" 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Be11efkiáriot Etped:als Procnma l'ia( J de Fomledmente da 
Apicultan FamWar 

Mhilstirio ela Apicultura, Pecuária e 
Abuc.dmeDto 

1 • via • Beneficiário 2• via • Emitente 
SDW4149884100012202220514 

1 - Identificação da Pessoa Jurídica 

1.CNPJ: 41.498.841/0001-58 

3.Razáo Social: UNIAO DOS PEQ. PROD. RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS li 

4.Nome Fantasia: PICOS li 

6.Email: 

8.Endereço: POVOADO PICOS li 

10.Bairro e Distrito: ZONA RURAL 

12.Municlpio - UF: ltapecuru Mirim - MA 

13.Telefone: Tipo CELULAR 

li - ldentlflca~ão do quadro soc!al 
' ·• 

1. Número totaide Associa~os; 29 • Relação anexa 

Ili - Informações complementares 

1. Tipo de Pessoa Jurídiql: A~sdclação da AF 

'' 

DDD: 98 

IV - Declaração do(af Responsável pela Entidade 

Número: 8327-4040 

, 2.Núfero de sócios Agt1cultores Farillsrr s: 27 

; li . 1 • 

l' 
1 • 1 ! 

Dedaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Nome: RAIMUNDO ELESBÃO DA CONCEICAO 

CPF271 .439.963-00 Local: J±qf~ ~_U') k ~ - .:J 1 /C.J / :..._cl :J. 
Assinatura:_.\_")_ ' r.__ __ t.,._:_. \ ..... , .... \,.,1~l'-'-t .,._l ,._L .... , ~-...,l_l l-'Ç, ....... C,.,.\A._,\..._( _._l ....;<'l..,_I, '--=--......._, _._( ..::..\ ...... C .:-..~~ - \..:..;)_,) .,_l ,.,_' -=-· ...::.1 .,_\'~ \ _,_, ~_ . 

\. d 

V - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

2.lnscrição Estadual: ISENTO 

5.Data de Constituição: 26/08/1992 

7.Site: 

9.Número: S/N 

11.CEP: 65485-000 

Ramal: 

1 
l l 

. f ,1 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que a Pessoa Jurldica acima identificada atende ao quesito - Composição societária (Conforme estabelecido no MCR) - para ser enquadrada como BENEFICIÁRIA ESPECIAL de operações de crédito rural de aparo d~. 

Razão Social: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA· MA ,- / 

Instituição: CNPJ 00.375.972/0015-66 Representante: CPF 042.955.37t,WVI Ezer \ S.de 
Emissor de OAP 

INCRA ·SR(12) MA 
Iic Admio!st••~ 11 

Assina 

~.) 



.. ..-17:15 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTQxNDk40OQxMDAwMTU4Jm51bWVybORBUD0 ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
secretaria de Agricultura Fammar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

IDAP: SDW4149884100012202220514 Versão DAP: 3.2 Emissão: 22/02/2022 

lnfonnações da Pessoa Jurídica 

CNPJ: 41.498.841/0001-58 

Razão Social: UNIAO DOS PEQ. PROD. RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS li 

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF 

Munlclplo/UF: ltapecuru Mirim/MA 

Representante Legal: RAIMUNDO ELESBÃO DA CONCEICAO 

_, lnfonnações da DAP 

Emissor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA· MA 

CNPJ: 00.375.972/0001-60 

Agente Emissor: DAVI EZER E SILVA DE MORAES RÊGO 

Local de Emissão: ltapecuru Mirim/MA 

Composição Societária 

Categoria(s) de Agricultores Familiares 

Assentado/a pelo PNRA 

Demais agricultores familiares 

Quilombola 

Quantidade de DAPs por Municlplo/UF 

l ltapecuru Mirim 

Munlclplo/UF 

Resultado Composlçlo Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MOA 

Associados sem DAP 

Total dos Associados 

Quantidade 

5 

4 

18 

27 

2 

29 

Chave do extrato: 1119446076584986 

Emitido em: 22/02/2022 às 17:15:24 

Validade(*): 22/02/2024 l 

Data Constituição: 26/08/1992 

CPF: 271 .439.963-00 

CPF: 042.955.373-06 

Participação Relativa % 

17.24 

13.79 

62.07 

Quantidade 

27 

93,10 

6,90 

100% 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http:// . o~~ 
(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo so~ e 

~~
~q, ~ 

~ ',· Q~~,. ~ 
~q, t)" ... ~ ❖~º 

•• '\,e.,_ .,o\~4'\,❖,,. 
\'.> I<.~ • ii!f-

,,,,, 4't- # 
~"O- ~v ,.is 

,,__.,e..• 

smap 14.mda.gov.br/extratodap/PesQuisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTQxNDk40OQxMDAwMTU4Jm51 WVvb0RBU OmdXN 1 YXJobzOm Y2 _ _ 1 /'J 



,/17:15 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAPMsualizar?Token=Y3BmPTQxNDk4ODOxMDAwMTU4Jm51bWVybORBUDO ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Famillar 

Lista de Associados com DAP 

AP: SDW4149884100012202220514 Versão DAP: 3.2 Emissão: 22102/2022 Validade(•): 2210212024 

NPJ: 41 .498.841/0001-58 Razão Social: UNIAO DOS PEQ. PROD. RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS li 

Categoria: Assentado/a pelo PNRA 

CPF Nome Numero DAP Munlclplo UF Validade Enquadramentc 

354.864.903-30 DOMINGAS GONÇALVES SDW0354864903302202221030 ltapecuru Mirim MA 2210212024 A 
334.673.153-72 JOÃO FRANCISCO MENDES SDW0334673153722202221017 ltapecuru Mirim MA 2210212024 A 

022.399.163-54 LEÔNCIO NEVES LEMOS SDW0022399163542202221022 ltapecuru Mirim MA 22102/2024 A 
026.433.453-12 MARINALDA MACHADO MEENDES SDW0334673153722202221017 ltapecuru Mirim MA 22/0212024 A 

334.678.033-34 
TEODORO DA CONCEIÇÃO 

BELFORT 
SDW0334678033342202221027 ltapecuru Mirim MA 22102/2024 A 

Total Categoria: 5 

Ca'n,gorla: Demais agricultores famlllares 

CPF Nome Numero DAP Municlpio UF Validade Enquadramentc 

609.077.733-11 
CLÁUDIO HENRIQUE MACHADO 

MENDES 
SDW0609077733111505201209 ltapecuru Mirim MA 15/05/2022 B 

036.041.483-40 CLEONICE MARTINS SDW0036041483400309190244 ltapecuru Mirim MA 03/03/2022 B 

605.356.463-05 
ELIENE BATISTA NOGUEIRA DA 

SDW060535646305231 2210946 ltapecuru Mirim MA 23/1212023 B 
~ONCEIÇÃO 

613.464.143-00 LUIS PAULO RODRIGUES BELFORT SDW0613464143002808190415 ltapecuru Mirim MA 28/02/2022 B 

Total Categoria: 4 

Categoria: Qullombola 

CPF Nome Numero DAP Munlclplo UF Validade Enquadramento 

611 .712.753-74 ANA MARIA RODRIGUES BELFORT SDW0611712753742312210930 ltapecuru Mirim MA 23/1212023 B 

105. 779.863-09 
ANAILSON DA CONCEIÇÃO DE 

SDW0105779863092312211117 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 
!SOUSA 

270.599.283-91 
ANTONIO LUIS DA CONCEIÇÃO 

SDW0270599283912312210952 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 
iBELFORT 

o 32.703-73 
EDIENE NOGUEIRA DA 

SDW0037392703732312211059 ltapecuru Mirim MA 23/1212023 B 
CONCEIÇÃO 

609.078.013-82 
ELDELEIA NOGUEIRA DA 

SDW060907801 3822312211117 ltapecuru Mlrim MA 23/ 12/2023 B 
CONCEIÇÃO 

629.803.633-40 ERICKA MARTINS DA CONCEIÇÃO SDW0629803633402312210118 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 

047.998.973-73 GRACELY NOGUEIRA SDW0047998973732312211038 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 

048.034.603-88 JOZIETE CRUZ RODRIGUES SDW0048034603882312211009 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 

029.105.453-69 LUCILENE DE SOUSA SDW0029105453692312211137 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 

404.859.003-00 LUIZA FRANCISCA NOGUEIRA SDW0404859003002312211023 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 

418.063.603-49 MANOEL MARIA MENDES SDW0418063603492312211153 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 

601 .139.633-00 MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA SDW0601139633002312211029 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 

055.683.333-35 
MARIA DO ESPIRITO SANTO 

OLIVEIRA 
SDW0055683333352312211213 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 

04 7 .875.673-90 MARIA HELENA PEREIRA SDW0047875673902312211143 ltapecuru Mirim MA 23/12/2023 B 

611.058.753-26 
NALDO DE NAZARÉ SOUSA 

SDW0611058753262312211204 ltapecuru Mirim MA 23/1~ ~ B 
CARVALHO " 

354.976.613-00 NELSON MENDES SDW0354976613002312211050 ltapecuru Mirim MA 23/t2/20~3 • \le>:19 
087.994.223-10 ROSINELE CARDOSO FERREIRA SDW0087994223102312211018 ltapecuru Mirim w. ~L.~• 

,. 
B 

" 
268.064.793-91 TELMA MARIA VIANA PEREIRA SDW0268064793912312211006 ltapecuru Mirim IA~ ~~lljitQ',i' .-...~?-_,,_,, B 

To tal Categoria. 18 - 1 , ... \~~ ~"' ""' 

Total sócios: 27 

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAPMsualizar?Token=Y3BmPTQxNDk4ODQxMDAwMTU4Jm51bWVybORBUD0mdXN1YXJpbz0mY2... 1/2 



:15 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAPNisualizar?Token=Y3BmPTOxNDk4ODQxMDAwMTU4Jm51bWVyb0RBUD0 ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agrlcultura Familiar . 
Programa Naclonal de Fortalecimento da Ag.rlcultura FamUlar 

~ \h~ - /' ,,. ~, E~ 
P.:ig. f>i 

Lista de Associados sem DAP - J __ / 
Chave do extrato: 111944 7658~L / 

Emitido em: 22/02/2022 às · _./ 

AP: SDW4149884100012202220514 

NPJ: 41.498.841/0001-58 

Versão DAP: 3.2 Emissão: 22/02/2022 Validade(*): 22/02/2024 

Razão Social: UNIAO DOS PEQ. PROD. RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS li 

CPF Nome Data Filiação 

354.845.863-72 ANTONIO GONÇALVES 26/08/1992 

354 .863.413-34 JOSÉ LICÁ GAMA 26/08/1992 

Total sócios: 2 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: httpJ/dap.mda.gov.br (http:/ldap.mda.gov.br/) 

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesqulsarDAPMsoalizar?Token=Y3BmPTQxNDk4000xM0AwMTU4Jm51bWVybORBUOOmdXN1YXJpbzOmY2... 1/1 



I 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 41.498.841 /0001-58 
NOME EMPRESARIAL: UNIAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS li 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Quallf1cação: 

RAIMUNDO ELESBAO DA CONCEICAO 
16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/10/2021 b 10:47 (data e hora de Brasília). 



UNIÃO DOS PE UENOS PRODUTORES RURAIS UILOMBO 
POVOADO PICOS II 
POVOADO PICOS II 

MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM-MA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULOI 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINALIDADE. 

Art.1° UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS II fundada e constituída no dia 21 do mês 
de Outubro de 1991, com sede no Povoado Picos II, zona rural, Itapecuru-Mirim, Estado 
Maranhão, é uma Sociedade Civil, de direito privado, sem fins lucrativos, com duração 
por tempo indeterminado, constituída de acordo com as Leis da República Federativa do 
Brasil, e atendendo especificamente às exigências da lei nº 9.790/99, que qualifica como 
organização da Sociedade Civil de interesse Público, cujas atividades reger-se-ão pelo 
presente estatuto e pela legislação em vigor. 

Art. 2° -UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOSII, tem por objetivo trabalhar em beneficio 
das pessoas carentes, pelo progresso da comunidade, prestar assistência social aos seus 
associados e dependentes, bem como a prestação de serviços dos quais a comunidade 
necessitar, agindo em busca da realização de convênios, parcerias e outras formas de 
conseguir projetos assistenciais para a comunidade. 

Art. 3º UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOSII, tem como finalidades: 

I - Congregar seus sócios e a comunidade, organizando-os para prestação de 
serviços sócio comunitários, desenvolvimento de atividades culturais, serviços na área de 
saúde, educação, saneamento básico, bem como desporto e o lazer; 

II - Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários à suas instalações 
administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras; 

m - Participar de programas com vista à aquisição de terras para implantação de 
projetos nas áreas agrícolas, industrial e agropecuária; 

IV - Promover ações de prevenção, habilitação, reabilitação e integração à vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 

V - Buscar formas que promovam a integração ao mercado de trabalho dos 
assistidos pela Associação; 

VI - Promover a assistência educacional, de saúde e o desenvolvimento da 
cultura; 
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VII- Lutar por segurança, cidadania e infra- estrutura econômica e soei~;• •, --Jt-- / 
VIII - Fornecer o desenvolvimento sustentável criando emprego e renda\;;a ~~;~k ./ 

comunidade; ~/ 

IX - Identificar as prioridades dos moradores e movimentar forças que possam 
transformar em realidade; 

X - Promover o desenvolvimento da produção agrícola, avicultura e piscicultura 
voltados para o sustento da comunidade; 

XI - Garantir o pleno atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei 
Orgânica da Assistência Social e a defesa e garantia de seus direitos; 

XII - Estimular a saúde preventiva através da educação ambiental e sanitária; 

Xm - Estimular a criação dás cooperativas de produção; 
XVI - Estimular a criação de emprego e renda; 
XV- Estimular a agricultura familiar; 
XVI - Desenvolver projetos de políticas públicas comunitárias; 
XVII - Promover a defesa da saúde e assistência médico-social de modo geral; 
XVDI - Promover o desenvolvimento da produção Agrícola, Avicultura e 

Piscicultura, voltando para o sustento da Comunidade; 
XIX - Possibilitar a capacitação da comunidade, 
XX - Desenvolver ações educativas de prevenção do meio ambiente e reciclagem 

em geral; 

XXI - Desenvolver ações de mutirão, de saúde habitação e saneamento; 

XXII - Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários as suas instalações 
Administrativa, Cultural e recreativa. 

Parágrafo Único - é vedada a participação da Associação em atividades de 
caráter político, partidário, e de movimentos que sejam em desacordo com finalidades. 

Art. 4° - No desenvolvimento de suas atividades UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOSII, prestará 
serviços gratuitos permanentes e não fará qualquer discriminação de clientela em razão 
de sexo, cor, nacionalidade, profissão, credo religioso ou posição política. 

CAPÍTULO II 

DOS SOCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5° - UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOSII é constituída pelas pessoas residentes 
bem como por aquelas que mantenham relação de amizade com o povoado, demonstrando 
pelas ações em prol do Povoado, desde que estejam devidamente filiadas à Associação, 
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sendo que número de sócios é ilimitado e os mesmos serão distribuídos na seguinte --J / 
categoria ~ -c"'itt'.~~-

1 - Fundadores: aqueles que assinam a ata de fundação da entidade; '-.. 

II - Contribuintes: aqueles que se inscreveram no quadro social, cujos nomes 
sejam aprovados pela Diretoria, e que os mesmos se disponham a cumprir o Estatuto e 
dos demais regulamentos; 

m - Beneméritos: os que prestarem relevantes serviços à UNIÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO 
PICOSII, tomando-se por suas ações e atividades merecedoras de respeito e homenagens 
da entidade e da comunidade em que ela está inserida. 

Parágrafo único - Os sócios beneméritos não goz.am do direito de votar e serem 
votados. 

Art. 6° - São direitos dos associados: 

I - Votar e ser votado para os cargos administrativos da entidade, nos termos deste 
ESTATUTO; 

II- Propor a admissão de novos sócios, conforme previsto no ESTATUTO; 

m - Requerer o registro de chapa em eleição para órgãos da administração da 
entidade; 

IV - Concorrer a qualquer cargo eletivo, desde que quites com suas obrigações de 
sócio, sendo que para sócio contribuinte, os mesmos deverão ter, no mínimo, 03 (três) 
meses de filiação e estejam quites com obrigações perante a entidade; 

V - Convocar na forma disposta neste ESTATUTO, as reuniões extraordinárias 
da diretória, do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral; 

VI - Participar das Assembleias Gerais, discutindo, propondo e votando; 

VII- Participar das reuniões ordinárias; 

vm - frequentar as dependências da entidade, bem como participar das 
promoções por ela organiz.adas; 

IX - Representar a entidade mediante autorização expressa da Diretória; 

X - Recorrer e solicitar da Diretória reconsideração das penalidades que lhe forem 
impostas por votação ou infração de dispositivos estatutários; 

XI - Usufruir dos programas e beneficios da entidade; 

XII - Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração. 

Art. 7º - São deveres dos associados: 



I - Respeitar as disposições deste ESTATUTO assim como as delib 
formadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da entidade; 

II - Zelar pelo nome da entidade; 

m - Proceder, em todas as circunstâncias como respeito e humanidade, acatando 
as determinações de qualquer diretor, desde que legais, e comunicar à Diretória qualquer 
ocorrência ou irregularidade que coloque em risco o bom nome da entidade; 

IV - Cooperar com a Diretória da entidade para completar a realização de seus 
objetivos; 

V - Aceitar e desempenhar com zelo, probidade e dedicação os cargos ou 
comissão para quais for eleito ou designado; 

Art. 8º - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos 
da entidade. 

DA ADMISSÃO DE SÓCIOS 

Art. 9° - A admissão dos associados far-se-á mediante apresentação por um dos 
associados conforme aprovação da Assembleia Geral, mediante maioria simples dos 
associados com direito a voto. 

Parágrafo único - Na admissão dos associados serão observadas as seguintes 
condições: 

I - Gozar o candidato de boa conduta na comunidade; 

II - Não ter sido eliminado de entidade congênere por ato que o desabone, salvo 
quando, a juízo da Diretória em função do tempo decorrido e das circunstâncias correntes, 
não exista mais motivo que lhe impeça o ingresso na UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOSil. 

Art. 10 - A admissão de associados na categoria beneméritos será instruída por 
dez associados, no mínimo, à Diretória, com a aprovação em Assembleia Geral pela 
maioria dos associados presentes. 

Art. 11 - Aos associados será garantido tratamento igual em seus direitos e 
deveres; 

Art. 12 - São causas de cancelamentos da inscrição dos associados: 

I - Falecimento; 

II - A pedido do associado; 

m - Deixar de cumprir com suas obrigações sociais para com a entidade a que 
está obrigado, salvo motivo justificado a ser analisado a critério da Diretória. 



DAS PENALIDADES 

Art. 13 - Constituem infrações passiveis de penalidade: 

I - Transgredir as disposições deste ESTATUTO; 

II - Deixar de acatar as decisões dos órgãos competentes da entidade; 

m - Causar dano material à sociedade; 

IV - Atentar por palavras ou atos contra o critério ou conceito da entidade; 

V - Prestar declarações falsas ou de má fé com fim de favorecer ou beneficiar a 
pessoa de sua responsabilidade. 

Art. 14 - Os sócios que não cumprirem as determinações do Estatuto estarão 
sujeitos às seguintes mensalidades: 

I - Advertência; 

II - Suspensão do gozo de diretos sociais até 06 (seis) meses; 

ill - Exclusão. 

Art. 15 - As penalidades serão impostas pelo Presidente da Associação, mediante 
processo instaurado pela Diretória, ouve-se o indiciado e assegurando-lhe ampla defesa e 
o prazo de 10 (dez) dias contados da data em foi ouvido para prestar defesa escrita. 

§1° - Quando as infrações forem cometidas pelos membros da Diretória e do 
Conselho Fiscal, caberá à Assembleia Geral a imputação da penalidade. 

§ 2° - Ao sócio infrator caberá recurso voluntário e sem efeito suspensivo à 
Assembleia Geral. 

§ 3° - A qualquer tempo, poderá o associado solicitar seu desligamento. 

Art. 16-Da decisão de aplicação da penalidade, caberá pedido de reconsideração 
para a Diretoria ou recurso à Assembleia Geral no prazo de 15 (quinze) dias da data em 
que a pessoa tiver ciência da decisão da aplicação da penalidade. 

CAPITULOID 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 17 - Constituem os órgãos administrativos da Associação: 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria; 

m- Conselho Fiscal 
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§ 1 ° -A Assembleia Geral é órgão da entidade para resolver todos os as\u.A~as-q~ / ) 
lhe sejam submetidos pelos demais órgãos da Administração ou por qualquer ~ociáôó:; l-:: 
em pleno gozo de seus direitos sociais. '~_,/ · 

§ 2° O Conselho Fiscal é 'órgão de fiscalização dos atos da Diretoria. 

Art. 18 - O mandato dos membros da administração é de 03 (três) anos sendo 
permitida a reeleição somente uma vez. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 19 - A Assembleia Geral é órgão soberano da entidade e será composta por 
maioria de seus associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos sociais. 

§ 1 º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente: 

a) Uma vez por ano, na segunda quinzena de dezembro, para a tomada de contas 
da Diretoria, recebimento e exposição do relatório anual das atividades da 
entidade; 

b) Uma vez a cada 03 (três) anos, no mínimo, para eleger e empossar a nova 
Diretoria e Conselho Fiscal respectivamente. 

§ 2º - A Assembleia Geral Extraordinariamente poderá ser convocada: 

a) Sempre que o Presidente da Diretoria resolver convoca-la; 

b) Quando solicitada pelo Conselho Fiscal ou por 1/3 (um terço) dos 
associados em pleno gozo de seus direitos, em petição fundamentada 
dirigida ao Presidente da Diretoria. 

§ 3 - A assembleia Geral estará legalmente constituída na hora marcada, com 
presença da metade e mais um dos sócios quites com suas obrigações e/ou 30 (trinta) 
minutos mais tarde com qualquer número presente, se não houver quórum em primeira 
convocação, observada a previsão do parágrafo único do artigo 22 deste Estatuto. 

§ 4 - A Assembleia Geral será convocada pela Presidente através de edital de 
-convocação afixado no quadro de avisos da entidade ou por outro meio conveniente com 
antecedência de 05 (cinco). 

§ 5 - Na Assembleia Geral só poderão ser discutidos os assuntos que constarem 
na pauta publica no edital de convocação. 



Art. 20- Compete privativamente à Assembleia Geral: 

I - Eleger os administradores da entidade: 

II - Destituir os administradores; 

m - Aprovar as contas da entidade; 

IV - Alterar, modificar e reformar o Estatuto; 

V - Conhecer o relatório da Diretoria; 

1 
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VI - Decidir sobre programa de trabalho relativos ao bem-estar da comunidade; 

VII - decidir os casos omissos neste Estatuto. 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral 
especificamente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) das 
convocações seguintes. 

DIRETÓRIA 

Art. 21 - A Diretoria é constituída de: 

I - Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

m - Primeiro (a) Secretário (a); 

IV - Segundo (a) Secretário (a); 

V - Primeiro (a) Tesoureiro (a); 

VI - Segundo (a) Tesoureiro (a) 

VII-Diretores de Departamento, quando necessário. 

§ 1 º - Os diretores de departamento, quando forem criados departamento de 
atividades desenvolvidas pela Associação, sejam provisórios ou permanentes, serão 
~scolhidos em Assembleia Geral pela maioria dos votos dos presentes. 

§ 2º - Aos diretores de departamento competiria o exercício das atribuições que 
lhe forem impostas pela função de diretor, estando submetido à fiscalização dos Conselho 
Fiscal e da Assembleia Geral. 
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Art. 22 - A Diretória reunir-se-á ordinariamente, pelo menos, uma vqz por mes e ; 

extraordinariamente, quantas vezes for necessário, com a presença de mais d~ metade.de+--- / 
seus membros, fazendo-se contar em ata todas as ocorrências verificadas em tai¼UlliQ'~ / 

'-.~ 

Parágrafo único - As decisões da Diretória serão definidas pela maioria de votos 
dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Art.23 - Perderá o mandato na diretória, o membro que faltar, sem motivo 
justificado, a 04 (quatro) reuniões consecutivas, ou 08 (oito) alternadas, da Diretória. 

Parágrafo único - A perda.do mandato que trata o artigo será apreciada e julgada 
pela Assembleia Geral após a formalização do processo administrativo pela Diretoria. 

Art. 24 - No caso de vacância ou impedimento o cargo vago será preenchido pelo 
respectivo vice e na falta de todos eles. Haverá convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária para eleição de novos membros para proverem, especificamente, os cargos 
vagos no restante da gestão, completando dessa forma, justamente com os demais 
diretores eleitos inicialmente, o mandato de 02 (dois) anos da Diretória. 

Art. 25 - Compete, de forma gerai à Diretória da Entidade: 

I - Superintender, administrar os trabalhos, e demais atividades da entidade, 
relacionadas ao bem-estar social dos moradores, zelar pelos bens da entidade nomear 
comissões e demais medidas de organização e gerenciamento da entidade; 

II - Orça, regular as despesas da entidade, bem como a receita da mesma; 

m - Comunicar e orientar os departamentos que forem criados sempre que houver 
regulamentos ou leis de entidades superiores; 

IV - Contratar e demitir funcionários em conformidade com a Assembleia Geral; 

V - Propor e reformar o Estatuto, apresentado sugestões e justificativas; 

VI - Apresentar em Assembleia Gera~ no inicio de cada ano, relatório, balanço 
financeiro e patrimonial, acompanhados do respectivo parecer do Conselho Fiscal; 

Vll- Aplicar as penalidades de sua alçada previstas neste Estatuto; 

vm - Nomear departamento quando necessário ao bom desempenho dos 
9bjetivos da entidade; 

IX - Indicar estabelecimento bancários nos quais devem ser efetuados os 
depósitos de numerários disponíveis. 
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Art. 26 - A Diretória só estará legalmente constituída com a presença de to~os __ ! 
seus membros, em primeira convocação, e em segunda convocação com metade mai ~l ~ 
de seus membros. ·-. :/ -

Art. 27 - O Compete ao Presidente: 

I - Convocar e dirigir reuniões da Diretória e da Assembleia Geral; 

II - Representar a entidade em juízo ou fora dele; 

ill - Autorizar pagamento e assinar juntamente com o Primeiro (a) Tesoureiro (a) 
os cheques e contas a pagar; 

IV - Constituir Procuradores; 

V - Superintender todos os trabalhos da entidade; 

VI - Assinar convênios e acordos em conformidade com a Diretória; 

VII - Nomear as comissões julgadas necessárias à apreciação estudo de questões 
que, pela sua natureza, exijam acurado exame; 

VIII - Constituir advogado para defesa da Associação quando necessário; 

IX - Contratar e demitir funcionários fixando vencimentos dos mesmos; 

X - Assinar convênios e acordos em conformidades com a diretória geral. 

Art. 28- Compete ao Vice-Presidente: 

I - Exercer as funções do Presidente nos casos de impedimento do mesmo; 

II - Assumir o mandato em caso de vacância, até seu termino; 

m - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja convocado pelo 
Presidente. 

Art. 29 - Compete ao Primeiro Secretário: 

I - Secretariar as reuniões da Diretória e Assembleia Geral e redigir atas; 

Il - Lavrar as atas em livros próprios das reuniões das sessões ordinárias e 
extraordinárias; 

m - Expedir comunicações por ordem do Presidente; 

IV - Guardar em arquivos documentos e correspondências da entidade; 

V - Dirigir, coordenar e controlar os trabalhos da secretaria, zelando pela 
conservação do material desta; 
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VI - Organizar o expediente a ser submetido ao conhecimento da ~- _ mbl.~a J ··- / 
Geral, a está prestando esclarecimentos necessários; "C5f'"" J 

. CF I-./ 
VII - Assessorar o Presidente na elaboração do plano de trabalho. '-... 

Art.30 - Compete ao Segundo Secretário: 

I - Exercer as funções do Primeiro Secretário nos casos de impedimento do 
mesmo; 

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

m - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja convocada pelo 
Primeiro Secretário. 

Art. 31-Compete ao Primeiro-Tesoureiro: 

I - Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração; 

II - Guardar os valores que lhe forem confiados; 

m - Escriturar os livros da tesouraria de acordo com normas legais; 

IV - Efetuar pagamento autorizados pelo Presidente; 

V - Assinar cheques, recibos e duplicatas, juntamente com o presidente, bem 
como, sua prestação de contas nos seus minimos detalhes. 

VI - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

VII - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; 

vm - Apresentar semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 

IX - Manter todo o monetário em estabelecimento de credito; 

X - Apresentar relatórios financeiros para serem submetidos à Assembleia Geral; 

XI - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da Associação 
contratados com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais 
e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil . 

Art. 32 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - Exercer as funções do Primeiro tesoureiro nos casos de impedimento do 
mesmo; 

II - Assumir o mandato, em caso de vagância, até seu término; 
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m - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja convo o p.êÍô k / ~- . ~ Primeiro Tesoureiro. _______ ...... 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33 - O Conselho Fiscal será eleito pela Assembleia Geral juntamente com 
diretória para um mandato de 03 (três) anos e terá a seguinte composição: 

I - 03 (três) membros titulares: Presidente, Secretário, Relator; 

II- 03 (Três) membros suplentes; primeiro Suplente, Segundo Suplente, Terceiro 
Suplente. 

§ 1 º - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 
' 

§ 2° - Em caso de vagância, o mandato será assumido pelo respectivo Suplente até 
seu termino; 

§ 3° - O presidente, o Secretário e o Relator do Conselho Fiscal serão escolhidos 
entre seus membros; 

§ 4° - Os Suplentes deverão substituir os titulares em caso de licença, impedimento 
temporário ou sucede-los em caso de vaga; 

Art.34 - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente em sessão ordinária com 
convocação com antecedência de 24:00h. (vinte e quatro horas), antes da reunião da 
Assembleia Geral Ordinária prevista neste Estatuto, para apreciar as contas da Diretoria, 
e extraordinariamente, quando convocada pelo seu Presidente, pelo Presidente da 
Diretoria ou por 1/3 (um terço) dos associados em goro dos seus direitos de sócios. 

Art. 35 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar o Serviço da diretoria; 

II - Examinar, em qualquer tempo ou época, sempre que achar conveniente, o 
estado do livro caixa e sua escrituração e da tesouraria como todo; 

m - Convoca a Assembleia Geral quando ocorrer motivos graves. 

IV - Emitir parecer sobre o balanço ou prestação de contas da tesouraria da 
·entidade; 

V - Sempre serão fraqueados ao Conselho Fiscal os livros e documentos que 
fizerem necessários ao desempenho de suas funções; 
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Art. 36 - A entidade não remunerará, nem concederá vantagens ou bene § JWL~ d 5' 
qualquer forma ou título a seus Diretores, Conselheiros, sócios, Instituidores, b eitores ;{ 1 

ou equivalentes. -~~ -/· .. - / e; ,.. . 
Art. 37 - A Associação, aplicará integralmente suas rendas, recurso e eve ...... __ .~ 

resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no 
território nacional. 

Art. 38 - As subvenções e doações recebidas serão aplicadas nas finalidades a 
que estejam vinculadas. 

CAPITULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 39 - O patrimônio da entidade se constituirá dos bens e direitos que lhe 
couberem, pelos que vierem a adquirir no exercício de suas atividades, pelas 
contribuições de seus sócios, pelas subvenções e doações oficiais ou particulares, moveis, 
imóveis, semoventes, ações e apólices da dívida pública. 

Parágrafo único - O patrimônio da entidade não será vendido, alienado ou 
arrendado, salvo em casos especiais, a critério da Assembleia Geral, por decisão de 2/3 
( dois terços) dos associados a voto e em Assembleia Geral Extraordinária convocada 
especificamente para esse fim. 

Art. 40 - UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS II, sobreviverá de doações, parcerias, 
mensalidades, convênios, voluntariado, participação ativa dos associados e da 
comunidade de forma geral, e no interesse de lutar pela manutenção da instituição na 
busca de recurso através da criação e implantação de projetos sociais. 

Art. 41 - UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS II, é uma entidade sem fins lucrativos e não 
distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 42 - Em caso de dissolução da entidade, o eventual patrimônio remanescente 
será destinado a uma entidade congênere devidamente registrada no Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS ou a uma entidade pública a ser definida pelos associados. 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 43 - As eleições para a renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal serão 
realizadas no dia do vencimento do mandato, e sua posse logo após a apuração do pleito 
e haverá divulgação da mesma através de edital com antecedência de 08 (oito) dias . 
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Art. 44 - A eleição para a Diretoria e o Conselho Fiscal dar-se-ão 
direta e secreta, ou por aclamação quando houver apenas uma chapa inseri 
mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição somente uma vez. 
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Art. 45- As eleições serão convocadas e presidida pelo Presidente da Assoe · - , / 

por Edital com antecedência mínima de 08 (oito) dias antes da data das eleições definida 
em Assembleia Geral. 

Art. 46 - Do Edital de convocação constará obrigatoriamente: 
I - A data da eleição e o horário de votação; 
II - Prazo para registro de chapas; 
m - Prazo para impugnação de candidaturas. 

Art. 47 - O prazo para registro de chapa será de até 48:000 h (quarenta e oito 
horas) antes da data das eleições, e a impugnação de chapa ou de candidato será no início 
da Assembleia designada para eleições. 

Art. 48 - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria dos associados 
presentes, verificando-se empate entre as duas chapas será considerada a chapa eleita a 
chapa encabeçada pelo candidato mais idoso. 

Art. 49 - Para exercer o direito de voto e ser votado é necessário que o associado 
esteja quite com suas obrigações sociais e esteja inscrito como sócio, no mínimo, a 03 
(três) meses antes das eleições. 

Art. 50 - Será garantida, por todos os meios democráticos, a lisura dos pleitos 
eleitorais, assegurando-se condições de igualdade ás chapas concorrentes, nenhum 
candidato poderá concorrer por mais de uma chapa. 

CAPITULO VI 

DO EXERCICIO SOCIAL DO BALANÇO E DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

Art. 51 - O exercício social da Associação será de O 1 de janeiro a 31 de dezembro 
de cada ano. 

Art. 52 - Durante o período de cada exercício social a Diretoria Executiva deverá 
providenciar a elaboração de balanço patrimonial e as demais demonstrações contábeis e 
financeiras previstas em lei ou solicitadas pela Assembleia Geral ou pelo Conselho Fiscal. 

Art. 53 - Prestação de conta da organização observará no mínimo: os princípios 
fundamentais de contabilidade e as Nom1as Brasileiras da Contabilidade; 

I. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações finariceiras da 
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parceria, conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo Primeiro - As prestações de contas anuais serão realizadas sobre a totalidade 
das operações patrimoniais e resultados, da Associação, e deverão ser instituídas com os 
seguintes documentos: 

a) Relatório anual de execução de atividades; 
b) Demonstração de resultados do exercício; 
c) Balanço Patrimonial. 

Parágrafo. Segundo - Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Diretor -
Presidente, a mesa será constituída por 04 (quatro) associados, escolhidos na ocasião. 

Art. 54 - O resultado do exercício será aplicado diretamente no desenvolvimento 
das atividades fins, que constituem o objetivo da Associação, sendo expressamente 
vedada à distribuição de resultados, sob qualquer título, bem como a atribuição de 
resultados, sob qualquer tiLulo, bem como a atribuição de critério de participação nos 
resultados alcançados aos Membros Associados e quaisquer outros mantenedores ou 
colaboradores da instituição. 

DAS DISPOSIÇÕES 

Art. 55 - Esta entidade só será dissolvida quando a situação não mais permitir seu 
funcionamento, sendo que para decidir sobre sua dissolução será necessária a aprovação 
de 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais nos casos 
previstos em le~ que decidirão pela dissolução em Assembleia Geral. 

Art. 56- O presente ESTATUTO poderá ser alterado, modificado, reformado a 
qualquer tempo, exigindo-se o voto concorde de 2/3 ( dois terços) dos presentes à 
Assembleia Geral especificamente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 
(um terço) nas convocações, seguintes. 

Art. 57 - A alteração, modificação ou reforma do Estatuto poderá abranger, 
inclusive, a estrutura administrativa da UNIÂO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS D 

Art. 58 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral mediante 
proposta da Diretoria ou de 1/3 (um terço) dos associados. 

Art. 59 - O presente ESTATUTO entra em vigor na data de seu registro em 
cartório, revogadas a disposição em contrário. 
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UNJÃO DOS PE UENOS PRODUTORES RURAIS UILOMBOLAS 
POVOADO PICOS II 
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POVOADO PICOS Il 
MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM-MA ----'··- J c;-;f' / 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULOI 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINALIDADE. 

Art.1º UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS II fundada e constituída no dia 21 do mês 
de Outubro de 1991, com sede no Povoado Picos Il, zona rural, Itapecuru-Mirim, Estado 
Maranhão, é uma Sociedade Civil, de direito privado, sem fins lucrativos, com duração 
por tempo indeterminado, constituída de acordo com as Leis da República Federativa do 
Brasil, e atendendo especificamente às exigências da lei nº 9.790/99, que qualifica como 
organização da Sociedade Civil de interesse Público, cujas atividades reger-se-ão pelo 
presente estatuto e pela legislação em vigor. 

Art. 2° -UNJÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOSil, tem por objetivo trabalhar em beneficio 
das pessoas carentes, pelo progresso da comunidade, prestar assistência social aos seus 
associados e dependentes, bem como a prestação de serviços dos quais a comunidade 
necessitar, agindo em busca da realização de convênios, parcerias e outras formas de 
conseguir projetos assistenciais para a comunidade. 

Art. 3º UNJÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOSII, tem como finalidades: 

I - Congregar seus sócios e a comunidade, organizando-os para prestação de 
serviços sócio comunitários, desenvolvimento de atividades culturais, serviços na área de 
saúde, educação, saneamento básico, bem como desporto e o lazer; 

II - Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários à suas instalações 
administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras; 

m - Participar de programas com vista à aquisição de terras para implantação de 
projetos nas áreas agrícolas, industrial e agropecuária; 

IV - Promover ações de prevenção, habilitação, reabilitação e integração à vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência; 

V - Buscar formas que promovam a integração ao mercado de trabalho dos 
assistidos pela Associação; 

VI - Promover a assistência educacional, de saúde e o desenvolvimento da 
cultura; 
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VII - Lutar por segurança, cidadania e infra- estrutura econômica e sqdia1P ·----- , 
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IX - Identificar as prioridades dos moradores e movimentar forças que possam 
transformar em realidade; 

X - Promover o desenvolvimento da produção agrícola, avicultura e piscicultura 
voltados para o sustento da comunidade; 

XI - Garantir o pleno atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei 
Orgânica da Assistência Social e a defesa e garantia de seus direitos; 

XIl - Estimular a saúde preventiva através da educação ambiental e sanitária; 

XIII - Estimular a criação das cooperativas de produção; 
XVI - Estimular a criação de emprego e renda; 
XV- Estimular a agricultura familiar; 
XVI - Desenvolver projetos de políticas públicas comunitárias; 
XVD - Promover a defesa da saúde e assistência médico-social de modo geral; 
XVIII - Promover o desenvolvimento da produção Agrícola, Avicultura e 

Piscicultura, voltando para o sustento da Comunidade; 
XIX - Possibilitar a capacitação da comunidade, 
XX - Desenvolver ações educativas de prevenção do meio ambiente e reciclagem 

em geral; 

XXI - Desenvolver ações de mutirão, de saúde habitação e saneamento; 

XXIl - Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários as suas instalações 
Administrativa, Cultural e recreativa. 

Parágrafo Único - é vedada a participação da Associação em atividades de 
caráter político, partidário, e de movimentos que sejam em desacordo com finalidades. 

Art. 4° - No desenvolvimento de suas atividades UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS QUil,OMBOLAS DO POVOADO PICOSII, prestará 
serviços gratuitos permanentes e não fará qualquer discriminação de clientela em razão 
de sexo, cor, nacionalidade, profissão, credo religioso ou posição política. 

CAPÍTULO II 

DOS SOOOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5° - UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUil,OMBOLAS DO POVOADO PICOSII é constituída pelas pessoas residentes 
bem como por aquelas que mantenham relação de amizade com o povoado, demonstrando 
pelas ações em prol do Povoado, desde que estejam devidamente filiadas à Associação, 

~ 
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II - Contribuintes: aqueles que se inscreveram no quadro social, cujos nomes ___ · · 

sejam aprovados pela Diretoria, e que os mesmos se disponham a cumprir o Estatuto e 
dos demais regulamentos; 

m - Beneméritos: os que prestarem relevantes serviços à UNIÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO 
PICOSII, tomando-se por suas ações e atividades merecedoras de respeito e homenagens 
da entidade e da comunidade em que ela está inserida. 

Parágrafo único - Os sócios beneméritos não goz.am do direito de votar e serem 
votados. 

Art. 6º - São direitos dos associados: 

I - Votar e ser votado para os cargos administrativos da entidade, nos termos deste 
ESTATUTO; 

II - Propor a admissão de novos sócios, conforme previsto no ESTATUTO; 

m - Requerer o registro de chapa em eleição para órgãos da administração da 
entidade; 

IV - Concorrer a qualquer cargo eletivo, desde que quites com suas obrigações de 
sócio, sendo que para sócio contribuinte, os mesmos deverão ter, no mínimo, 03 (três) 
meses de filiação e estejam quites com obrigações perante a entidade; 

V - Convocar na forma disposta neste ESTATUTO, as reuniões extraordinárias 
da diretória, do Conselho fiscal e da Assembleia Geral; 

VI - Participar das Assembleias Gerais, discutindo, propondo e votando; 

VII- Participar das reuniões ordinárias; 

VIIl - frequentar as dependências da entidade, bem como participar das 
promoções por ela organizadas; 

IX - Representar a entidade mediante autorização expressa da Diretória; 

X - Recorrer e solicitar da Diretória reconsideração das penalidades que lhe forem 
impostas por votação ou infração de dispositivos estatutários; 

XI - Usufruir dos programas e beneficias da entidade; 

XII - Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração. 

Art. 7º - São deveres dos associados: 
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m - Proceder, em todas as circunstâncias como respeito e humanidade, acatando 
as determinações de qualquer diretor, desde que legais, e comunicar à Diretória qualquer 
ocorrência ou irregularidade que coloque em risco o bom nome da entidade; 

IV - Cooperar com a Diretória da entidade para completar a realização de seus 
objetivos; 

V - Aceitar e desempenhar com zelo, probidade e dedicação os cargos ou 
comissão para quais for eleito ou designado; 

Art. 8° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos 
da entidade. 

DA ADMISSÃO DE SÓCIOS 

Art. 9° - A admissão dos associados far-se-á mediante apresentação por um dos 
associados conforme aprovação da Assembleia Geral, mediante maioria simples dos 
associados com direito a voto. 

Parágrafo único - Na admissão dos associados serão observadas as seguintes 
condições: 

I - Gozar o candidato de boa conduta na comunidade; 

II - Não ter sido eliminado de entidade congênere por ato que o desabone, salvo 
quando, a juízo da Diretória em função do tempo decorrido e das circunstâncias correntes, 
não exista mais motivo que lhe impeça o ingresso na UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOSII. 

Art. 1 O - A admissão de associados na categoria beneméritos será instruída por 
dez associados, no mínimo, à Diretória, com a aprovação em Assembleia Geral pela 
maioria dos associados presentes. 

Art. 11 - Aos associados será garantido tratamento igual em seus direitos e 
deveres; 

Art. 12 - São causas de cancelamentos da inscrição dos associados: 

1- Falecimento; 

II-A pedido do associado; 

m - Deixar de cumprir com suas obrigações sociais para com a entidade a que 
está obrigado, salvo motivo justificado a ser analisado a critério da Diretória. 



DAS PENALIDADES 

Art. 13 - Constituem infrações passiveis de penalidade: 

l - Transgredir as disposições deste ESTATUTO; 

11 - Deixar de acatar as decisões dos órgãos competentes da entidade; 

m - Causar dano material à sociedade; 

IV - Atentar por palavras ou atos contra o critério ou conceito da entidade; 

V - Prestar declarações falsas ou de má fé com fim de favorecer ou beneficiar a 
pessoa de sua responsabilidade. 

Art. 14 - Os sócios que não cumprirem as determinações do Estatuto estarão 
sujeitos às seguintes mensalidades: 

I - Advertência; 

II - Suspensão do gozo de diretos sociais até 06 (seis) meses; 

III-Exclusão. 

Art. 15 - As penalidades serão impostas pelo Presidente da Associação, mediante 
processo instaurado pela Diretória., ouve-se o indiciado e assegurando-lhe ampla defesa e 
o prazo de 10 (dez) dias contados da data em foi ouvido para prestar defesa escrita. 

§1° - Quando as infrações forem cometidas pelos membros da Diretória e do 
Conselho Fiscal, caberá à Assembleia Geral a imputação da penalidade. 

§ 2° - Ao sócio infrator caberá recurso voluntário e sem efeito suspensivo à 
Assembleia Geral. 

§ 3º - A qualquer tempo, poderá o associado solicitar seu desligamento. 

Art. 16 - Da decisão de aplicação da penalidade, caberá pedido de reconsideração 
para a Diretoria ou recurso à Assembleia Geral no prazo de 15 (quinze) dias da data em 
que a pessoa tiver ciência da decisão da aplicação da penalidade. 

CAPITULOill 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 17 - Constituem os órgãos administrativos da Associação: 

I - Assembleia Geral; 

II - Diretoria; 

m- Conselho Fiscal 
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§ 1 ° -A Assembleia Geral é órgão da entidade para resolver todos os~ -. .,· 
lhe sejam submetidos pelos demais órgãos da Administração ou por qualquer soq_~<fi>L. ./ 
em pleno gozo de seus direitos sociais. ~ 

§ 2° O Conselho Fiscal é 'órgão de fiscalização dos atos da Diretoria. 

Art. 18 - O mandato dos membros da administração é de 03 (três) anos sendo 
permitida a reeleição somente uma vez. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 19-A Assembleia Geral é órgão soberano da entidade e será composta por 
maioria de seus associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos sociais. 

§ 1° - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente: 

a) Uma vez por ano, na segunda quinzena de dezembro, para a tomada de contas 
da Diretoria, recebimento e exposição do relatório anual das atividades da 
entidade; 

b) Uma vez a cada 03 (três) anos, no mínimo, para eleger e empossar a nova 
Diretoria e Conselho Fiscal respectivamente. 

§ 2° - A Assembleia Geral Extraordinariamente poderá ser convocada: 

a) Sempre que o Presidente da Diretoria resolver convoca-la; 

b) Quando solicitada pelo Conselho Fiscal ou por 1/3 (um terço) dos 
associados em pleno gozo de seus direitos, em petição fundamentada 
dirigida ao Presidente da Diretoria. 

§ 3 - A assembleia Geral estará legalmente constituída na hora marcada, com 
presença da metade e mais um dos sócios quites com suas obrigações e/ou 30 (trinta) 
minutos mais tarde com qualquer número presente, se não houver quórum em primeira 
convocação, observada a previsão do parágrafo único do artigo 22 deste Estatuto. 

§ 4 - A Assembleia Geral será convocada pela Presidente através de edital de 
-convocação afixado no quadro de avisos da entidade ou por outro meio conveniente com 
antecedência de 05 (cinco). 

§ 5 - Na Assembleia Geral só poderão ser discutidos os assuntos que constarem 
na pauta publica no edital de convocação. 



Art. 20- Compete privativamente à Assembleia Geral: 

I - Eleger os administradores da entidade: 

II - Destituir os administradores; 

m - Aprovar as contas da entidade; 

IV - Alterar, modificar e reformar o Estatuto; 

V - Conhecer o relatório da Diretoria; 

VI - Decidir sobre programa de trabalho relativos ao bem-estar da comunidade; 

VII - decidir os casos omissos neste Estatuto. 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral 
especificamente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) das 
convocações seguintes. 

DIRETÓRIA 

Art. 21 - A Diretoria é constituida de: 

I - Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

m - Primeiro (a) Secretário (a); 

IV - Segundo (a) Secretário (a); 

V - Primeiro (a) Tesoureiro (a); 

VI - Segundo (a) Tesoureiro (a) 

VII-Diretores de Departamento, quando necessário. 

§ 1 º - Os diretores de departamento. quando forem criados departamento de 
atividades desenvolvidas pela Associação, sejam provisórios ou permanentes, serão 
t:scolhidos em Assembleia Geral pela maioria dos votos dos presentes. 

§ 2º - Aos diretores de departamento competiria o exercício das atribuições que 
lhe forem impostas pela função de diretor, estando submetido à fiscalização dos Conselho 
Fiscal e da Assembleia Geral. 
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Parágrafo único-As decisões da Diretória serão definidas pela maioria de v~~..,.. 
dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Art.23 - Perderá o mandato na diretória, o membro que faltar, sem motivo 
justificado, a 04 (quatro) reuniões consecutivas, ou 08 (oito) alternadas, da Diretória. 

Parágrafo único - A perda,do mandato que trata o artigo será apreciada e julgada 
pela Assembleia Geral após a formalização do processo administrativo pela Diretoria. 

Art. 24 - No caso de vacância ou impedimento o cargo vago será preenchido pelo 
respectivo vice e na falta de todos eles. Haverá convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária para eleição de novos membros para proverem, especificamente, os cargos 
vagos no restante da gestão, completando dessa forma, justamente com os demais 
diretores eleitos inicialmente, o mandato de 02 (dois) anos da Diretória. 

Art. 25 - Compete, de forma geral, à Diretória da Entidade: 

I - Superintender, administrar os trabalhos, e demais atividades da entidade, 
relacionadas ao bem-estar social dos moradores, zelar pelos bens da entidade nomear 
comissões e demais medidas de organização e gerenciamento da entidade; 

II - Orça, regular as despesas da entidade, bem como a receita da mesma; 

m - Comunicar e orientar os departamentos que forem criados sempre que houver 
regulamentos ou leis de entidades superiores; 

IV - Contratar e demitir funcionários em conformidade com a Assembleia Geral; 

V - Propor e reformar o Estatuto, apresentado sugestões e justificativas; 

VI - Apresentar em Assembleia Gera~ no início de cada ano, relatório, balanço 
financeiro e patrimonial, acompanhados do respectivo parecer do Conselho Fiscal; 

VII - Aplicar as penalidades de sua alçada previstas neste Estatuto; 

vm - Nomear departamento quando necessário ao bom desempenho dos 
ç,bjetivos da entidade; 

IX - Indicar estabelecimento bancários nos quais devem ser efetuados os 
depósitos de numerários disponíveis. 
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Art. 27 - O ompete ao Presidente: ~ !:--~•.:"1 

I - Convocar e dirigir reuniões da Diretória e da Assembleia Geral; 

II - Representar a entidade em juízo ou fora dele; 

ill-Autorizar pagamento e assinar juntamente com o Primeiro (a) Tesoureiro (a) 
os cheques e contas a pagar; 

IV - Constituir Procuradores; 

V - Superintender todos os trabalhos da entidade; 

VI - Assinar convênios e acordos em conformidade com a Diretória; 

VII - Nomear as comissões julgadas necessárias à apreciação estudo de questões 
que, pela sua natureza, exijam acurado exame; 

VIII- Constituir advogado para defesa da Associação quando necessário; 

IX - Contratar e demitir funcionários fixando vencimentos dos mesmos; 

X - Assinar convênios e acordos em conformidades com a diretória geral. 

Art. 28- Compete ao Vice-Presidente: 

I -Exercer as funções do Presidente nos casos de impedimento do mesmo; 

II - Assumir o mandato em caso de vacância, até seu termino; 

m - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja convocado pelo 
Presidente. 

Art. 29 - Compete ao Primeiro Secretário: 

I - Secretariar as reuniões da Diretória e Assembleia Geral e redigir atas; 

II - Lavrar as atas em livros próprios das reuniões das sessões ordinárias e 
extraordinárias; 

m - Expedir comunicações por ordem do Presidente; 

IV - Guardar em arquivos documentos e correspondências da entidade; 

V - Dirigir, coordenar e controlar os trabalhos da secretaria, zelando pela 
conservação do material desta; 
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VI~ Organizar o expediente a ser submetido ao conhecimento da As l!'S1~:,\~~;~ 
Geral, a esta prestando esclarec1mentos necessanos; / - ·-----

VII - Assessorar o Presidente na elaboração do plano de trabalho. ~-~~~~-·--~ i 
r ., l ; . \_·: i~· . ./ --~.,..,,.,.,,,, 

Art.30 - Compete ao Segundo Secretário: 

I - Exercer as funções do Primeiro Secretário nos casos de impedimento do 
mesmo; 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

m - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja convocada pelo 
Primeiro Secretário. 

Art. 31-Compete ao Primeiro-Tesoureiro: 

I - Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração; 

II - Guardar os valores que lhe forem confiados; 

m - Escriturar os livros da tesouraria de acordo com normas legais; 

IV - Efetuar pagamento autorizados pelo Presidente; 

V - Assinar cheques, recibos e duplicatas, juntamente com o presidente, bem 
como, sua prestação de contas nos seus mínimos detalhes. 

VI - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

VII - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; 

VIII - Apresentar semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 

IX - Manter todo o monetário em estabelecimento de credito; 

X - Apresentar relatórios financeiros para serem submetidos à Assembleia Geral; 

XI - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da Associação 
contratados com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações fiscais 
e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil. 

Art. 32 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - Exercer as funções do Primeiro tesoureiro nos casos de impedimento do 
mesmo; 

II - Assumir o mandato, em caso de vagância, até seu término; 



m - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja convo D '~~}t -~~20 
Primeiro Tesoureiro. ,._, _ '4.) i q. 1 

\ 
l r ...; ::>. ______ _ 

DO CONSELHO FISCAL l\:., -- # ···- -.: 
e,;:..L /;// ~---' Art. 33 - O Conselho Fiscal será eleito pela Assembleia Geral juntamente com 

diretória para um mandato de 03 (três) anos e terá a seguinte composição: 

I - 03 (três) membros titulares: Presidente, Secretário, Relator; 

II- 03 (Três) membros suplentes; primeiro Suplente, Segundo Suplente, Terceiro 
Suplente. 

§ 1 º - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 
' 

§ 2° - Em caso de vagância, o mandato será assumido pelo respectivo Suplente até 
seu termino; 

§ 3° - O presidente, o Secretário e o Relator do Conselho Fiscal serão escolhidos 
entre seus membros; 

§ 4° - Os Suplentes deverão substituir os titulares em caso de licença, impedimento 
temporário ou sucede-los em caso de vaga; 

Art.34 - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente em sessão ordinária com 
convocação com antecedência de 24:00h. (vinte e quatro horas), antes da reunião da 
Assembleia Geral Ordinária prevista neste Estatuto, para apreciar as contas da Diretoria, 
e extraordinariamente, quando convocada pelo seu Presidente, pelo Presidente da 
Diretoria ou por 1/3 (um terço) dos associados em gozo dos seus direitos de sócios. 

Art. 35 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar o Serviço da diretoria; 

II - Examinar, em qualquer tempo ou época, sempre que achar conveniente, o 
estado do livro caixa e sua escrituração e da tesouraria como todo; 

m - Convoca a Assembleia Geral quando ocorrer motivos graves. 

IV - Emitir parecer sobre o balanço ou prestação de contas da tesouraria da 
·entidade; 

V - Sempre serão fraqueados ao Conselho Fiscal os livros e documentos que 
fizerem necessários ao desempenho de suas funções; 
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Art. 36 - A entidade não remunerará, nem concederá vantagens ou bene ~ei_s>~ _por1/~ O . 
qualquer forma ou título a seus Diretores, Conselheiros, sócios, Instituidores, b~nfeffo:=re::-:s=-----
ou equivalentes. -:) . _ ,I 

Art. 37 - A Associação, aplicará integralmente suas rendas, recurso e ev ~1 r-, '-:_./I 
resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no 
território nacional. 

Art. 38 - As subvenções e doações recebidas serão aplicadas nas finalidades a 
que estejam vinculadas. 

CAPITULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 39 - O patrimônio da entidade se constituirá dos bens e direitos que lhe 
couberem, pelos que vierem a adquirir no exercício de suas atividades, pelas 
contribuições de seus sócios, pelas subvenções e doações oficiais ou particulares, moveis, 
imóveis, semoventes, ações e apólices da dívida pública. 

Parágrafo único - O patrimônio da entidade não será vendido, alienado ou 
arrendado, salvo em casos especiais, a critério da Assembleia Geral, por decisão de 2/3 
(dois terços) dos associados a voto e em Assembleia Geral Extraordinária convocada 
especificamente para esse fim. 

Art. 40 - UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS 1L sobreviverá de doações, parcerias, 
mensalidades, convênios, voluntariado, participação ativa dos associados e da 
comunidade de forma geral, e no interesse de lutar pela manutenção da instituição na 
busca de recurso através da criação e implantação de projetos sociais. 

Art. 41 - UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS II, é uma entidade sem fins lucrativos e não 
distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 42 - Em caso de dissolução da entidade, o eventual patrimônio remanescente 
será destinado a uma entidade congênere devidamente registrada no Conselho Nacional 
de Assistência Social - CNAS ou a uma entidade pública a ser definida pelos associados. 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 43 - As eleições para a renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal serão 
realizadas no dia do vencimento do mandato, e sua posse logo após a apuração do pleito 
e haverá divulgação da mesma através de edital com antecedência de 08 (oito) dias. 
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. . . . . . . . ~r ..1J.~~.l .......... 
entidade, mclumdo as cerudões negativas de deb1tos Junto ao INSS ao 
FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadão; -·· , " ..... +=- ~ 
A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independen' ~ í-·· L.,:;'/ 
se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de ~ ~ 
parceria, conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição 
Federal. 

Parágrafo Primeiro - As prestações de contas anuais serão realizadas sobre a totalidade 
das operações patrimoniais e resultados, da Associação, e deverão ser instituídas com os 
seguintes documentos: 

a) Relatório anual de execução de atividades; 
b) Demonstração de resultados do exercício; 
c) Balanço Patrimonial. 

Parágrafo. Segundo - Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Diretor -
Presidente, a mesa será constituída por 04 (quatro) associados, escolhidos na ocasião. 

Art. 54 - O resultado do exercício será aplicado diretamente no desenvolvimento 
das atividades fins, que constituem o objetivo da Associação, sendo expressamente 
vedada à distribuição de resultados, sob qualquer titulo, bem como a atribuição de 
resultados, sob qualquer titulo, bem como a atribuição de critério de participação nos 
resultados alcançados aos Membros Associados e quaisquer outros mantenedores ou 
colaboradores da instituição. 

DAS DISPOSIÇÕES 

Art. 55 - Esta entidade só será dissolvida quando a situação não mais permitir seu 
funcionamento, sendo que para decidir sobre sua dissoluç.ão será necessária a aprovação 
de 2/3 ( dois terços) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais nos casos 
previstos em lei, que decidirão pela dissolução em Assembleia Geral. 

Art. 56 - O presente ESTATUTO poderá ser alterado, modificado, reformado a 
qualquer tempo, exigindo-se o voto concorde de 2/3 ( dois terços) dos presentes à 
Assembleia Geral especificamente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 
(um terço) nas convocações, seguintes. 

Art. 57 - A alteração, modificação ou reforma do Estatuto poderá abranger, 
inclusive, a estrutura administrativa da UNIÂO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS QUILOMBOLAS DO POVOADO PICOS II 

Art. 58 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral mediante 
proposta da Diretoria ou de 1/3 (um terço) dos associados. 

Art. 59 - O presente ESTATUTO entra em vigor na data de seu registro em 
cartório, revogadas a disposição em contrário. 
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Art. 44 - A eleição para a Diretoria e o Conselho Fiscal dar-se-ão por ~ção -1- L{ 1 
direta e secreta, ou por aclamação quando houver apenas uma chapa inscrita, dafirÜtn---L=--
mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição somente uma vez. ·i --Jw-••-~ / 

Art. 45- As eleições serão convocadas e presidida pelo Presidente da Ass~ C,l"I.. / 
por Edital com antecedência mínima de 08 (oito) d.ias antes da data das eleições definida 
em Assembleia Geral. 

Art. 46 - Do Ed.ital de convocação constará obrigatoriamente: 
I - A data da eleição e o horário de votação; 
II - Prazo para registro de chapas; 
m - Prazo para impugnação de candidaturas. 

Art. 47 - O prazo para registro de chapa será de até 48:000 h (quarenta e oito 
horas) antes da data das eleições, e a impugnação de chapa ou de candidato será no início 
da Assembleia designada para eleições. 

Art. 48 - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria dos associados 
presentes, verificando-se empate entre as duas chapas será considerada a chapa eleita a 
chapa encabeçada pelo candidato mais idoso. 

Art . .49 - Para exercer o direito de voto e ger votado é necessário que o associado 
esteja quite com suas obrigações sociais e esteja inscrito como sócio, no mínimo, a 03 
(três) meses antes das eleições. 

Art. 50 - Será garantida, por todos os meios democráticos, a lisura dos pleitos 
eleitorais, assegurando-se condições de igualdade ás chapas concorrentes, nenhum 
candidato poderá concorrer por mais de uma chapa. 

CAPITULO VI 

DO EXERCICIO SOCIAL DO BALANÇO E DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

Art. 51 - O exercício social da Associação será de O 1 de janeiro a 31 de dezembro 
de cada ano. 

Art. 52 - Durante o período de cada exercício social a Diretoria Executiva deverá 
providenciar a elaboração de balanço patrimonial e as demais demonstrações contábeis e 
financeiras previstas em lei ou solicitadas pela Assembleia Geral ou pelo Conselho Fiscal . 

Art. 53 - Prestação de conta da organização observará no mínimo: os princípios 
fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras da Contabilidade; 

I. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 

- > 
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SÔNIA MARIA DA CONCEIÇAO BELFORT 
SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA E DA ENTIDADE 

Advoga 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ nº 05.648.696/0001-80 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/202?/PMIM-MA 

ENVELOPE Nº 01 

Associação Beneficente Quilombo/as dos J1oradores do 
Povoado Canta Galo 

CNP J: 12. 566. 600/0001-09 
Povoado: Canta Galo, Zona Rural. 
Itapecuru Mirim/MA. 

e/! 
' , -

·~ -is -' 1 . 

-- -:;:.> --- - :=,;, 

/ \, 



04/04/2022 13:51 

'-" 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.566.600/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 11110/1988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICIENTE QUILOMBOLAS DOS MORADORES DO POVOADO CANTA GALO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

COUIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 - Associação Privada 

!
LOGRADOURO 

~ov CANTA GALO 

1 CEP 
~5.485-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALEXANDRO.SIAO@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

**"* 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO ............ 

1 MUNICIPIO 
ITAPECURU MIRIM 

1 TELEFONE 
(98) 8707-3949/ (98) 3463-1478 

PORTE 

DEMAIS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11 /2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/04/2022 às 13:50:37 (data e hora de Brasília). 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1 /1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE QUILOMBOLAS DOS MORADORES DO POVOADO 
CANTA GALO 
CNPJ: 12.566.600/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincu lados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:30:55 do dia 15/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2022. 
Código de controle da certidão: 1E1A.C947.036D.802D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PC~F~ :w~I:IAPI~ 
J~S7::A DO TRABA~HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome : ASSOCIACAO BENEFICIENTE QUILOMBOLAS DOS MORADORES DO POVOADO 
CANTA GALO (MATRIZ E FILIAI S) 
CNPJ : 12 . 566.600/0001 - 09 
Certidão nº: 10684497/2 022 
Expedição : 04/04/2022 , às 13 :51 : 47 
Validade: 01/10/2022 - 180 (cento e o i tenta) dias , cont ados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que ASSOCIACAO BENEFICIENTE QUILOMBOLAS DOS MORADORES DO 
POVOADO CANTA GALO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n º 
12.566 . 600/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883- A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440 / 2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2 022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autent icidade no portal do Tribunal Superio r do Trabalho na 
Internet (http: //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas natu rai s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelec i das em sentença condenatória transitada em jul gado ou em 
acordos judiciais t rabalhis tas , inclusive no concernente aos 
reco l hime ntos previdenciários , a honorários , a cus tas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministéri o Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força execut iva . 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO JF.:ig. ~
4-~-

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA \ ~ ·. ' 
\ e·•:.: , I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

',1 ,._ ✓ -.,./ 

Nº Certidão: 018393/22 Data da Certidão: 15/02/2022 09:30:52 

CPF/CNPJ 12566600000109 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

,ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
'-' 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/04/2022 13:37:34 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 022730/22 Data da Certidão: 04/04/2022 13:46:37 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 12566600000109 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

'-nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/08/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/04/2022 13:46:37 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalec im ent o da Agricultura Familia r 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 
Chave do extrato: 12880550 

Emitido em: 04/04/2022 às 13:33:53 ,-------------------------------------------
Validade(*): 04/04/2024 ------! DAP: SDW1256660000010404221237 Versão DAP: 3.2 Emissão: 04/0412022 

Informações da Pessoa Jurídica 

CNPJ: 12.566.600/0001-09 

1 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE QUILOMBOLA DOS MORADORES DO POVOADO CANTA GALO 

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF 

Municipio/UF: ltapecuru Mirim/MA 

Representante Legal : JOAO DA CRUZ DOS SANTOS 

Informações da DAP 

Data Constituição: 05105/1988 

CPF: 238.885.473-34 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO -AGERP / MA ~ 
CNPJ: 08.593.1 02/0001-70 

Agente Emissor: ANA MARIA MENDES CPF: 001.003.023-94 

Local de Emissão: ltapecuru Mirim/MA 

Composição Societária 

Categoria(s) de Agricultores Familiares 1-------Q ui lombo la 

Quantidade de DAPs por Município/UF 

Munlclplo/UF 1-----------------ltapecuru Mirim 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MOA 

Associados sem DAP 

Total dos Associados 
-

Quantidade 

21 

21 

1 

22 

Participação Relativa ¾ 
-------< 

95.45 

Quantidade ----
21 

95,45 

4,55 - - - --
100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smap14.mda.gov.brlextratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTEyNTY2NjAwMDAwMTA5Jm51bWVybORBUDOmdXN1YXJpbzOmY2h... 1/2 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agr icultura Fami lia r 
Programa Na cional de Fortaleclmento da Agricultura Famil iar 

__ J_ ,: 
Cha ~~88.0~ 

Lista de Associados com DAP 

Emitido em: 04/04~,ef.~~ 
rn.lDAP:SDW12566600000104_0_4_2-21_2_3_7--V-er-s-ão_ D_A_P-:3- .-2--E-m- i-ss--ã-o_: _04-/04- /2_0_2_2 ____ V_a_li_da_d_e_(*-):_04_ /04- /2-0-24-

CNPJ: 
12

_
566

_
60010001

_
09 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE QUILOMBOLA DOS MORADORES DO POVOADO 

CANTA GALO 

Categoria: Quilombola 

CPF Nome NumeroDAP Município r UF Validade Enquadramento 
AJLA-- - - --

942
_
049

_
003

_
30 

CONCEI i r fO DE MARIA SANTOS 
SDW0942049003302411210908 ltapecuru Mirim MA 1 24/11/2023 B 

\NOGUEIRA 

038
_
651

_
963

_
30

1 DAYANE DE FATIMA VIEIRA DOS 
SDW0038651963301806200954 ltapecuru Mirim MA 18/06/2022 B 

SANTOS 

957.654.093-34 1 DELCINEIDE SANTOS FONSECA SDW0957654093342302220232 ltapecuru Mirim MA 
1 

23/02/2024 B 

325.142.473-49 EDMAR FONSECA SDW0325142473492812210804 ltapecuru Mirim MA 1 28/12/2023 B 
,- --

MA l 21 11 01202;-r 130.368.923-46 
ERIKA APARECIDA FONSECA DO 

SDW0030368923462110210127 ltapecuru Mirim B 
\,,,, .1 LAGO 

038.699.843-41 EURICO ABEL DA FONSECA NETO SDW0038699843412402221115 ltapecuru Mirim MA 24/02/2024 B ,___ 
1 ·-

606
_
750

_
103

_
14 

JAIANE DE LOURDES VIEIRA DOS 
SDW0606750103142812210756 ltapecuru Mirim MA 28/12/2023 B 

SANTOS 

048.136.513-30 JANAINA NOGUEIRA FONSECA SDW0048136513302812210748 ltapecuru Mirim MA 28/1 2/2023 B 

030
_
089

_
763

-4
4 

I JHONAT DA CONCEIÁ~fÃfO SDW0030089763442603220440 ltapecuru Mirim MA 26/03/2024 B 
SANTOS FONSECA 

238.885.473-34 1 JOAO DA CRUZ DOS SANTOS SDW0238885473340404221014 ltapecuru Mirim MA 04/04/2024 B 

354.849.003-44 JOSEFA DE RIBAMAR OUTRA SDW0354849003442110210152 ltapecuru Mirim MA 21 /10/2023 B 

028.697.553-09 JOSELIO SANTOS FONSECA SDW0028697553092603220446 ltapecuru Mirim MA 26/03/2024 B 

04 7. 841 .493-50 LIDIANA DOS SANTOS OUTRA SDW0047841493502102220923 ltapecuru Mirim I MA 21 /02/2024 B -1 

026.432.453-69 
MARIA ANTONIA DOS SANTOS 

SDW0026432453692110210142 ltapecuru Mirim MA 21 /10/2023 B 
MATOS 

026
.4

31 
_
783

_
19 

MARIA DE FATIMA FONSECA DOS 
SDW0026431783191602220930 ltapecuru Mirim MA 16/02/2024 I B 

SANTOS ANDRADE 
1 

942
_
04624

3-
91 

MARIA DE LOURDES FERREIRA 
SDW0868194373152202210916 ltapecuru Mirim MA 22/02/2023 B 

OOS SANTOS -
004.397 .173-37 

MARIA DO LIVRAMENTO FONSECA 
SDW0004397173372812210813 

Dos SANTOS 
ltapecuru Mirim MA 28/12/2023 1 B 

'- .... MARIA DOS ANJOS SANTOS 
938.705.903-00 SDW0938705903002102220913 ltapecuru Mirim MA 21 /02/2024 B 

FONSECA 1 

060.156.793-52 TANIA MARIA FONSECA DO LAGO SDW0060156793521301220358 ltapecuru Mirim MA : 13/01 /2024 B 

942.049.343-15 TEREZINHA NOGUEIRA FONSECA SDW0942049343152103221056 ltapecuru Mirim 1 MA ' 21 /03/2024 1 B 

278.669.553-87 VALDEMIR DA FONSECA SDW0278669553872603220414 ltapecuru Mirim MA 26/03/2024 B 

Total Categoria: 21 

Total sócios: 21 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smap 14 .mda.gov.br/extratodap/PesquisarOAPMsualizar?Token=Y3BmPTEyNTY2NjAwMDAwMTA5Jm51 bWVyb0RBUD0mdXN 1 YXJpbz0m Y2h... 1 /1 
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Ministério do Desenvolv imento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

é!;;~, 
11 -~· : 
\~-J----. ç, 1;, )...: 

Chave do e· · · 50 

Lista de Associados sem DAP 

Emitido em: 04/04/2022 às 13:33:53 

DAP: SDW1256660000010404221237 

CNPJ: 12.566.600/0001-09 

Versão DAP: 3.2 Emissão: 04/04/2022 Validade(*): 04/04/2024 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE QUILOMBOLA DOS MORADORES DO 

POVOADO CANTA GALO 

CPF Nome 

278.670.723-49 RAIMUNDO JULIO FOSECA 

Total sócios: 1 

(*) Esta data de validade da OAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTEyNTY2NjAwMDAwMTA5Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1YXJpbz0mY2h... 1/1 
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚ~V ' 
001/2022) 

Eu, João da Cruz dos Santos, representante da Associação Beneficente Quilombolas 
dos Moradores do Povoado Canta Galo, com CNPJ nº 12.566.600/0001-09 e DAP 
Jurídica nº SWD1256660000010404221237, Declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que ós gêneros alimerttícios 
relacionados no Projeto de Venda são oriundos de produção dos cooperados/associados 
que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação. 

Itapecuru Mirim, 04 de Abril de 2022. 

:::Wi M o P C ~v-2-- 1LJS S ~ ~ 
1 

João da Cruz dos Santos 
Presidente da Associação 



::i. \~'"' - :,., \ 

( ,n ~~~ . 
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1 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATEND~f_dl)LO-~✓' 
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADO (GRUPOS 
FORMAIS) 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE QUILOMBOLAS DOS MORADORES DO 
POVOADO CANTA GALO, CNPJ nº 12.566.600/0001-09, DAP jurídica 
SWD1256660000010404221237 com sede no Povoado Canta Galo, Zona Rural neste ato 
representado (a) João da Cruz dos Santos, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 
ó514437ó2ó14-7, CPF nº 138.88~.473-34, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 
Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 
e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e 04, de 2 de Abril de 2015 que regem o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Itapecuru Mirim, 04 de Abril de 2022. 

João da Cruz dos Santos 
Presidente da Associação 



NOMll JOAO DA CRUZ DOS SANTO 

Fll.u,çM> 

MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS 

NAT\JIIAUDAOE 11,t,TADE~O 

ITAPECURU MIRIM - MA 16/06/1954 
DOCOIIIGl'tt 

CASAM . N. 2827 

~ 

238885473-34 

FLS.071 LIV.046 

A, 
... --

RG ANTERIOR 
0000000611785 
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. i 
ESTAr /UTO SOCIAL"'· , 

.,.:; 

CAPÍTULO! 

DA DENOMINA( ÃO, SEDE, FORO, FINALIDADE. 

ÁSSOCIAÇÃO BE1'~EFICIENTE QUILOMBOLAS DOS 
MORADORES/DO POVOADO CANTA GALO 

.1 

Arl 1° 

ASSOCIAÇÃO B_ENEFICIENTE QUILOMBOLAS DOS ;§ , 
. - MORADORES DO POVOADO CANTA GALO ~ 

_ .' · , fund~da e constituída no dia 05 do mês de M~~o de 1988, com sede ~o P~vo "' 
· CAN1 A GALO, _ zona nrral, Itapecuru-Mirim, Estado Maranhao, e uma -

Sociedade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, com duração pqr tempo~ 
indeterminado, constituída de acordo com as Leis da républica Federativa do . - ~ 
Brasil, e atendendo especificamente às exigências da lei nº 9.790/99, que · . ➔ 
qualifica como organização da Sociedade Civil de interes.se PubJico, cuj~ ~ ~ 
atividades reger-se-ão pelo presente estatuto e pela legislação em vigor. ~; 

! ~~ ºº ~ • u 

-------,,,--------------,---"A-"-r-'-l_2"---º-- ~ 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE QUILOMBOLAS DOS ~ 

MORADORES DO POVOADO CANTA GALO . ;; 
, tem por objetivo t!.íbalhar em beneficio das pessoas carentes, pelo progresso ~ 
comunidade, prest:a?'assist~ncia social ª?s seus ass~ciados e de~endent~s, bem , ~ 
como a prestação de serviços dos quais a comumdade ne·cess1tar, agmdo ~ 
busca da realizaçãoi de· conyênios, parcerias e outras formas de conseguir ' \__ -=--

projetos assistenciais para a cÕjmnidade. 

Arl 3° -

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE QUILOMBOLAS DOS 
MORADORES DO POVOADO CANTA GALO 

, tem como finalidades: · Q. 

I - •Congregar seus sócios e a comunidade, organizando-os para 
prestação de serviços socio-comunitarios, desenvolvimento de atividades 



' • ' -~ 

' e ' 'ª 
' ~· -:f ~ 1 . . ' . J --...... 

~. ~ • • 1 ..1 ~ l.;í~ 

Art. 4º - No desenvul,vime~to_ de suas atividades, ..: ASSOCIAÇA-O P J Q. ~GL ! 

BENEFICIENTE UILOM.BOLAS DOS MORADORES D ___ J t 

POVOADO CANTA GALO cJ':-- y' 
prestará serviços gratuitos permanentes e não fará qualquer discriminação ~~~ç/ 

clientela em razão de sexo, cor, nacionalidade, profissão, credo religioso ou 
posição política. 

CAPÍTULOil 

DOS SOCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5° - -ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES ~ ~ 
RURAIS QUILOMBO LAS DO POVOADO MIRIM, é constituída pelas . ~ ~ 
p~s°s'oas residentes bem como por aquelas que mantenham relação de amizade-~ J l ~ 
com o povo.ado, demonstrando pelas ações em prol do Povoado , desde que~ j ~ 
estejam devidamente filiadas á Associação, sendo que o numero de sócios é ~ 0 ~ 

ilimitado e os mesmos serão distribuídos na seguinte categoria: dJª 
í ~ 

.., 
I - Fundadores: aqueles que assinaram a ata de fundação ~~ 

entidade; -~ 
II - Contribuintes: aqueles que se inscreveram no quadro socia~ 

cujos nomes sejam aprovados pela Diretoria, e que os mesmos se disponham a , 
cumprir o Estatuto e dos demais regulamentos; ~ 

m - Beneméritos: os que prestarem relevantes serviços à ;. • ~ 
ASSOCIAÇÃ-0 DOS PEQUENOS PR~ --RURAIS ,, 
~UILÓMBOLAS DO POVOADO MIRIM tomando-se por suas ações e 
atividades mere~edores de respeito e homenagens da entidade e da comunidade 
em que ela esta inserida. 

Parágrafo único - Os sócios be.oomh:-4165 aão gozam do direito de 
votar e serem votados. 

Art. 6º - São direitos dos ass~s: 

I - Votar e ser votado para ~.;administrativos da entidade. 
nos termos deste ESTATUTO; 



f ' 

e 

• 
. . 1 • 
• 

~ Parágrafo único -Na admissão dos associados serão observadas ~=-}\· 
às ,seguintes condições: / ·, ~ l.,í~ 

• I - Gozar o candida.to de boa conduta na çomunidade; / '">:: 't 6) 
· II - Não ter sido eliminado de entidade congênere por ato que o desabonr: .... g. ____ ""-_ ' 

salvo quando. a iuízo da Diretoria em função do tempo deco"ido e das\_ . I - .. / 
circunstancias correnfes não exista mais motivo ue lhe im e a o in resso a ~ 

-ASSOCIAÇAO BENEFICIENTE OUILOMBOLAS DOS . ---1 .---
MORADORES DO POVOADO CANTA GALO 

Art. 10 - A admissão de associados na categoria beneméritos será "] 
instruída por dez associados, no mínimo, á Diretoria, com a aprovação em \ 
Assembléia Geral pala maioria dos associados presentes. ~ 

\__J 
Art. 11 - Aos associados será garantido tratamento igual em seus ~ ,i 

direitos ·e deveres; -~ ~ 
~ _jg ~ 

ã; ~ 

s d l d . . - d . d P: 
:~.::c~e::;ausas e cance amento a mscnçao os associa os: 1 1 

~ 

II - A pedido do associado; ~ > 

III - ?eix'.11" de cumprir c~m ~uas_ obrigações soci~is para c~~ -~ 
entidade a que esta obngado, salvo motivo Justificado a ser analisado a cnten9--~ 
da Diretoria. ·~ 

DAS PENALIDADES 

Art. 13 - Constituem infrações passiveis de penalidade: 
1- Transgredir as disposições deste ESTATUTO; 
II - Deixar de acatar as decisões dos órgãos competentes da 
entidade; 
III - Causar dano material á sociedade; 
IV - Atentar por palavras ou atos contra o critério ou conceito da 
entidade; 
V - Prestar declarações falsas ou de má fé com fim de favorecer ou 

beneficiar a pessoa de sua responsabilidade. 

Art. 14 - Os sócios que não cumprirem as determinações do 
Estatuto estarão sujeitos às seguintes mensalidades: 

I - Advertência; 
II - Suspensão do gozo de direitos sociais até 06 (seis) meses; 
III - Exclusão. 

. ' -. \ :__ u ~ L. . .. ~. 



\ 
t ••• ' --, 

II - Propor a admissão de novos sócios, conforme previsto n ~\\Í'•:1 , J' ~ 
ESTATUTO; " '•í~ 

III - Requerer o ~egistro de chapa em eleição para órgão .d~ % 3 
adniinistração da entidade: . ~ 

IV - Concorrer a qualquer cargo eletivo, desde que quites com _2' ___ , / 
obrigações ~e sócio, sendo que para sócio contribuinte, os mesmos deverão , C c l _ / 
no mínimo, 03 (três) meses de filiação e estejam quites com obrigações perante~// 
a entidade; 

V - Convocar na forma disposta neste ESTATUTO, as reumoes 
extraordinárias da diretoria, do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral; 

VI - Participar das Assembléias Gerais, discutindo, propondo e 
votando; 

VII - Participar da reuniões ordinárias; l 
VIII - Freqüentar as dependências da entidade, bem como ; : 

participar das promoções por ela organizadas; \ 
IX - Representar a entidade mediante autorização expressa ~ 

Diretoria; \J 
X - Recorrer e solicitar da Diretoria reconsideração das penalidades ~ 

que lhe forem impostas por votação ou infração de dispositivos estatutários; ,~ 
XI- Usufruir dos programas e beneficias da entidade; ~~ 1, 
XII- Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração. cl ! ~ 

. §~ 
Art. 7° - São deveres dos associados: t O

• 

I - Respeitar as disposições deste ESTATUTO assim como as,,- J 
deliberações tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da entidade; '---...J J 

II - Zelar pelo nome da entidade; d 
m - Proceder, em todas as circunstancias, com respeito ~ ~ 

humanidade, acatando as determinações de qualquer diretor, desde que lega~ 
e comunicar à Diretoria qualquer ocorrência ou irregularidade que coloque em , 
risco o bom nome da entidade; ~ 

IV - Cooperar com a Diretoria da entidade para completar a 
realização de seus objetivos; 

V - Aceitar e ~sempenhar com zelo, probidade e dedicação os 
cargos ou comissão para os quais for eleito ou designado; 

Art 8° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelos encargos da entidade. 

DA ADMISSÃO DE SOCIOS 

Art. 9° - A admissão dos associados far-se-á mediante apresentação 
por um dos associados conforme aprovação da Assembléia Geral, mediante 
maioria simples dos associados com direito a voto. 



' .. .. 
Art. 15 - As penalidades serão impostas pelo Presidente da 

A~ociação, mediante processo instaurado pela Diretoria, ouvindo-se o indiciado 
e assegurando-lhe ampla defesa~ o prazo de 10 (dez) dias contados da data ep ~-:---....... 
füi ouvido para prestar defesa escrita. ' .1 \"l\ i M ' / .':'-. . . '( •i,\ ., 

§1 º - Quando as infrações forem cometidas pelos membros Já'.3.;J . ~ 4 
Diretoria e do Conselho Fiscal, caberá à Assembléia Geral a imputaçã~ ~~-- J __ 
penalidade. \ ~ 

§2º - Ao sócio infrator caberá recurso voluntário e sem efeito, ~ CF-L ✓ .// 
suspensivo á Assembléia Geral. ~ ~-.-.,::::r 

§3º - A qualquer tempo, poderá o associado solicitar seu 
desligamento da entidade, através do oficio dirigido á Diretoria. 

Art. 16 - Da decisão de aplicação da penalidade, caberá pedido de <.,,.. 

reconsideração para a Diretoria ou recurso á Assembléia Geral no prazo de 15 .0 

(quinze) dias da data em que a pessoa tiver ciência da decisão da aplicação da \.J 
penalidade. ~ 

CAPITULO III i ~ 
.CáJ f 

DA ADMINISTRAÇÃO e].• 11 
Art. 17 - Constituem os órgãos administrativos da Associação: 1 l i 
I - Assembléia Geral; ~ 
II - Diretoria; ~ 
III - Conselho Fiscal ~ 

§1 º - A Assembléia Geral é órgão da entidade para resolver todos os 
assuntos que lhe sejam submetidos pelos demais órgãos da Administração ~ 
por qualquer associado em pleno gozo de seus direitos sociais. ~ 

§2° - O Conselho FiscaJ é órgão de fiscalização dos atos da "'-.__.,, 
Diretoria. 

Art. 19 - O mandato dos membros da administração é de 03 (três) 
anos sendo permitida a reeleição quantas vezes necessária. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 20 - A Assembléia Geral é órgão soberano da entidade e será 
composta por maioria de seus associados fundadores e efetivos em pleno gozo 
de seus direitos sociais. 

§1 º - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente: 



r. 

a) Uma vez por ano, na segunda quinzena de dezembro, para a __ _ 
"--.. 

tomada de contas da Diretoria, recebimento e exposição , ~~\Ü•:1 - / .'"-
relatório anual das atividades da entida.de; ~ ''-y \ 

b) Uma vez ·a cad~_ 03 (três) anos, no mínimo, para el ·e5:1: 1Go ' 
empossar a nova Diretoria e Conselho Fiscal respectivamete . .., 

§2º - A Assembléia geral extraordinariamente poderá\ er e~/) 
convocada: -..:.:.------· "·--·--
a) - Sempre que o Presidente da Diretoria resolver convoca-la; 

b}- Quando solicitada pelo Conselho Fiscal ou por 1/3 (um terço) 
dos associados em pleno gozo de seus direitos, em petição fundamentada 
dirigida ao Presidente da Diretoria. 

§3° - A Assembléia Geral estará legahnente constituída na h~i 
marcada, com presença da metade e mais um dos sócios quites com s~t~s ~ 
obrigações, e/ou 30 (trinta) minutos mais tarde com qualquer numero presente, 1 ·~ 
se não houver quorum em primeira convocação, observada a previsão do ~ ~ 

parágrafo único do artigo 22 deste Estatuto. ~Â 
§4º - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente através d~~ ~ ~ 

edital de convocação afixado no quadro de avisos da entidade ou por outro meio ~ ~ i 
conveniente com antecedência de 05 (cinco). ~ ~ ~ 

§5º - Na Assembléia Geral só poderão ser discutidos os assuntos i 8 
que constarem na pauta publicada no edital de convocação. ~ 

Art. 21 - Compete privativamente á Assembléia Geral: 

I - Eleger os administradores da entidade; 
II - Destituir os administradores; 
III - Aprovar as contas da entidade; 
IV - Alterar, modificar e reformar o Estatuto; 
V - Conhecer o relatório da Diretoria; 

~ 
~ 

~ 
VI- Decidir sobre programas de trabalho relativos ao bem-estar da 

comunidade; 
VII - Decidir os casos omissos neste Estatuto. 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos 
II e IV é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com menos de 1/3 (um terço) das convocações seguintes. 

DA DIRETORIA 

Art. 22 - A Diretoria é constituída de: 



• r. 

1- Presidente; 
Il - Vice-Presidente_; 
III- Primeirn(a) Secretario(a); 
IV - Segundo(a) secretario(à); 
V - Primeiro(a) tesoureiro(a); 
VI - Segundo(a) tesoureiro(a); 
VII - Diretores de Departamento, quando necessário. 

§1 º - Os diretores de departamento, quando forem criados 
departamentos de atividades desenvolvidas pela Associação, sejam provisórios 
ou permanentes, serão escolhidos em Assembléia Geral pela maioria dos votos 
dos presentes. 

§2º - Aos diretores de departamento competira o exercício das 
atribuições que lhe forem impostas pela função de diretor, estando submetido à 
fiscalização do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral. 

Art. 23 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, pelo menos, uma l 
vez por mês e extraordinariamente, quantas vezes for necessário, com a presença ~ 
de mais da metade de seus membros, fazendo-se contar em ata todas a~ 
ocorrências verificadas em tais reuniões. V 

Parágrafo único - As decisões da Diretoria serão definidas pel~G 
maioria de votos dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. ,....__8 1 ~ 

' _:µ E º o z 

Art. 24 - Perderá o mandato na diretoria, o membro que faltar, sem &bº ~ 
motivo justificado, a 04 (quatro) reuniões consecutivas, ou 08 (oito) alternadas, 8 
da Diretoria. º 

Parágrafo único - A perda do mandato que trata o artigo ser~ 
apreciada e julgada pela Assembléia Geral após a formalização do process~ 
administrativo pela Diretoria. ( ~ 

Art. 25 - No caso de vacância ou impedimento o cargo vago será~ 
preenchido pelo respectivo vice e na falta de todos eles, Haverá convocação da 
Assembléia Geral Extraordinária para a eleição de novos membros para 
proverem, especificamente, os cargos vagos no restante da gestão, completando, 
dessa forma, juntamente com os demais diretores eleito inicialmente, o mandato 
de 03 (três) anos da Diretoria. 

Art. 26 - Compete, de forma geral, à Diretoria da Entidade: 

I - Superintender, administrar os trabalhos, e demais atividades da 
entidade, relacionadas ao bem estar social dos moradores, zelar pelos bens da 



., 

·~ '. . ~--
entidade nomear comissões e demais medidas de organização e gerenciam~~ \ ;·,;1 _ IS\•' 
da .. entidade; '< • ' '-y 

· II - Orçar, regular ~s despesas da entidaqe, bem como a rec ~~8~ "6br:). 
rriesma; J .., ---- . 

III - Comunicar e órientar os departamentos que forem ci,;~r10" O : 
s~mpre que houver regulamentos ou leis de entidades superiores; \ e~--/ 

IV - Contratar e demitir funcionários em conformidade co.rir~~;-/ - . - . 
Assembléia Geral; 

V - Propor e reformar o Estatuto, apresentando sugestões e 
justificativas; 

VI - Apresentar em Assembléia Geral, no inicio de cada ano, 
relatório, balanço financeiro e patrimonial, acompanhados do respectivo parecer -~ 
do Conselho Fiscal; , ~ 

VII- Aplicar as penalidades de sua alçada previstas neste Estatu~i 
VIII - Nomear departamen~o quando necessário ao bom ~ 

desempenho dos objetivos da entidade; ~ 
IX - Indicar estabelecimentos bancários nos quais devem ser c.s-.i 

efetuados os depósitos de numerários disponíveis. ~ ~ --.g, 
~ g~ 

Art. 27 - A Diretoria só estará legalmente constituída com a~ J ~ 
presença de todos os seus membros, em primeira convocação, e em segundac!J:~ ~ 
convocação com metade mais um de seus membros. 8 

r ~ 
..., 

Art. 28 - Compete ao Presidente: " 
~ 

I - Convocar e dirigir reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; ~ 
II - Representar a entidade em juízo ou fora dele; , 
III - Autorizar pagamento e assinar juntamente com o primeiro(~ 

Tesoureiro(a) os cheques e contas a pagar; · ~ 
IV - Constituir procuradores; V 
V - Superintender todos os trabalhos da entidade; 
VI - Assinar convênios e acordos em conformidade com a 

Diretoria; 
VII - Nomear as comissões julgadas necessárias à apreciação 

estudo de questões que, pela sua natureza, exijam acurado exame; 
vm - Constituir advogado para defesa da Associação quando 

necessário; 
IX - Contratar e demitir funcionários fixando vencimentos dos 

mesmos; 
X - Assinar convênios e acordos em conformidades com a diretoria 

geral. 

Art. 29 - Compete ao Vice-Presidente: 



ó 

... 
I - Exercer as funções do Presidente nos casos de impedirnen~. , ~f·:l-~---7\ 

,~~,. l,í 

IIA . d d~- ~ ">' - ssum~ . o mfil). ato em caso e vaca.nc1a, ate o seu te wó; -"'.b 
Ill - Aux1l:iar em qualquer departamento ou setor ~ --e=i~e-:1j,Q,,a-.;_.;;;~-'~'--- , 

mesmo: 

cpnvocado pelo Presidente. -:;:Jr---/ 
Art. 30 - Compete ao Primeiro Secretario: ~ -c;:.:L / 1 

r - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Gera] e redigÕ---~ 
atas; 

II - Lavrar as atas em livros próprios das reuniões das sessões 
ordinárias e extraordinárias; 

III- Expedir comunicações por ordem do Presidente; i 
IV - Guardar em arquivos documentos e correspondências qa~ j 

entidade; ~~ 
V - Dirigir, coordenar e controlar os trabalhos da secretaria, ~ 

ze lando pela conservação do material desta; t 
VI - Organizar o expediente a ser submetido ao conhecimento da <...S _ 

Assembléia Geral, a esta prestando esclarecimentos necessários. -~-~ ~ 
VII - Assessorar o Presidente na elaboração do plano de trabalho. . f 

o ,o "' .... 
Ql ~ 

Art. 31 - Compete ao Segundo Secretario: ~ ~; 

~ ºº 
1 - Exercer as funções do Primeiro Secretario nos casos de \.. ,U 

impedimento do mesmo; _ :;., :.) 
D -Assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu término; ~ 
III - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja ~ 

convocada pelo Primeiro Secretario. ~ 

Art. 32 -Compete ao Primeiro Tesoureiro: ~ 
I - Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções, auxílios e ~ 

donativos, mantendo em dia a escrimração; \___,. 
II - Guardar os valores que lhe forem confiados; 
IIJ - Escriturar os livros da tesouraria de acordo com as normas 

legais; 
IV - Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
V - Assinar cheques, recibos e duplicatas juntamente com o 

Presidente, bem como, sua prestação de contas nos seus mínimos detalhes. 
VI - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

solicitados; 
VII - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos 

relativos à tesouraria; 
VIII - Apresentar semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 
IX- Manter todo o monetário em estabelecimento de credito; 
X - Apresentar relatórios financeiros para serem submeti.dos à 

Assembléia Geral; 



. XI - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da 
Associ~ção_ contrata_dos com pr~fission~s habil~tados, cuidando para que todas~~ 
a~ ~bngaçoes fiscais e trabalhi.stas seJam devidame~te cumpridas em temoô 'X l.í~,\ 
hab1l. . · , f '::.:;. i 6_g__ 

Art. 33 - Compete ao Segundo Tesoureiro: \ -.:A 
\ - - ~~--/ 

I - Exercer as funções do Primeiro Tesoureiro nos casos d~ -.::.'::-.-.?" 
impedimento do mesmo; 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, ate seu termino; 
m - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seJa 

convocado pelo Primeiro Tesorneiro. 
~ 

DO CONSELHO FISCAL 
-~ 

-~ 

A rt. 34 - O Conselho Fiscal será eleito pela Assembléia Geral ~ · 
juntamente com Diretoria para um mandato de três anos e terá a seguinte ~ ~ 

· ~ -~ compos1çao: ~ 

1- 03 (três) membros titulares: Presidente, Secretario, Relator; ~ i i 
II - 03 (três) membros suplentes: Primeiro- Suplente, Segundo j ~ 

Suplente, Te.rceiro Suplente. clt~ ~ 
§1 º - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 8 

mandato da Diretoria; ·º . 

§2° - Em caso de vacância, o mandato será asswnido pe~ 
respectivo Suplente ate seu termino; ~~ 

§3º - O Presidente, o Secretario e o Relator do Conselho Fisc~ 
serão escolhidos entre seus membros; , 

§4°- Os Suplentes deverão substituir os titulares em caso de licen~ 
impedimento temporário ou sucede-los em caso de vaga. 

----
Art. 35 - O Conselho Fiscal remúr-se-á anualmente em sessão 

ordinária com convocação com antecedência de 24:00 h.(vinte e quatro horas), 
antes da reunião da Assembléia Geral Ordinária prevista neste Estatuto, para 
apreciar as contas da Diretoria, e extraordinariamente, quando convocada pelo 
seu Presidente, pelo Presidente da Diretoria ou por 1/3 (um terço) dos 
associados em gozo dos seus direito de sócios. 

Art. 36 - Compete ao Conselho Fiscal : 

1- Fiscalizar o serviço da diretoria; 
Il - Examinar, em qualquer tempo ou época,sempre que achar 

conveniente, o estado do livro caixa e suas e a sua escrituração e ad tesouraria 
como todo; 

m - Convocar a Assembléia Geral quando ocorrer motivos graves. 



..• 

,_ 

~ 

. , . IV ~ Emitir parecer sobre o balanço ou prestação de contas da ~;:-·--..,._ 
tesourana da ent:Idade; / ,.,\·11-.

11 ~ 1~ ., '" ' ,, 
· V - Sempre serão. franqueados ao Con~elho Fiscal os ~ e ' '-y 

docúm~ntos que se fizerem necessários ao desempenho de suas funções. (2. ~ 1{J ' 

Art. 37 - A enndade não remunerará, nem concederá vant~ cc;} , 
?enefí~ios por qu~quer forma ou título a seus Diretores, Conselheiros, : cioç,.:L. / 
mstltmdores, benfeitores ou equivalentes. ...____>/ 

Art.38 - A Associação aplicará integralmente suas rendas, recursos 
e eventual resu1tado operacional na manutenção e desenvolvimento dos 
objetivos institucionais no território nacional. i 

,· ~ 
Art. 39 - As subvenções e doações recebidas serão aplicadas ~ 

finalidades a que estejam vinculadas. B' .S~ 
~ 

-~ j 
CAPITULO IV R e 

DO PA TR™ÔNIO C.:Ü ~ ~ 

Art. 40 - O patrimônio da entidade se constituirá dos bens e ~ : l 
direitos que lhe couberem, pelos que vierem a adquirir no exercício de suas (b~ 
atividades, pel~s contribuiçõ_es . de_ se_us sócios, pelas ,:ubvenç?~s e do~ç~~ .Q 

oficiais ou particulares, moveis, unove1s, semoventes, açoes e apohces da d1v1dh~ 
pública. "----2) 

' 
Parágrafo único ~ O patrimônio da entidade não será vendid~ 

alienado ou an·endado, salvo em casos especiais, a critério da Assembléia Geral, ~ 
por decisão de 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto e em 
Assembléia Geral Extraordinária convocada especificamente para esse fim . 

A rt. -11 - -ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE OUILOMBOLAS DOS 
MORADORES DO POVOADO CANTA GALO 

sobreviverá de doações, parcerias, mensalidades, convênios, voluntariado, 
participação ativa dos associados e da comunidade de forma geral, e no interesse 
de lutar pela manutenção da instituição na busca de recursos através da criação e 
implantação de projetos sociais. 

Art. -12 - -ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE OUILOMBOLAS DOS 
MORADORES DO POVOADO CANTA GALO 

é uma entidade sem fins lucrativos e não distribuirá resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob nenhuma forma 
ou pretexto. 



,. 

.. 

' 
. 
; 

; ' 
• 1 ; 

' 
culturais, serviça.s na área de saúde, educação saneamento básico, bem co~-=-~-
desporto e o lazer; ' . •A ; · , ~; • ' • 

1
•í~ 

. ·· II - Desenvolver ações que visem à proteção à família, à infân(;~a': à Jl 1-L 
matenúdade, à adolescência e à velhice; - 1 F'Jg. ___ "J ___ ' 

III - Desenvolver ações que garantam amparo às crianças ~ aos I / 
adolescentes carentes; ·,--:-;~ i 
. _ , ~ - Prom_o;~r ações de prevenção, habilit~~ão,_ reabilitaçãc},t .... ~::.-:_~-:9"/ 
mtegraçao a vida comurntana de pessoas portadoras de defic1encia; - -· ·· 

V - Buscar formas que promovam a integração ao mercado de 
trabalho dos assistidos pela Associação; 

VI - Promover a assistência educacional, de saúde e o 
desenvolvimento da cultura; 

Vil - Lutar por segurança, cidadania e infra-estrutura econômica e 
social: e:._ 

VIII - Fornecer o desenvolvimento sustentável c1iando emprego e ~ _ 
renda para a comunidade; , ~ 

IX - Identificar as prioridades dos moradores e movimentar for~ 
que possam transformar em realidade; · · ~ 

X - Promover o desenvolvimento da produção agricola, avicultura e ~ _ 
piscicultura voltados para o sustento da comunidade; . ½fi 

XI - Garantir o pleno atendimento e assessoramento ao~ l 
beneficiários da Lei Orgânica da Assistência Social e a defesa e garantia de seu{Jl ~ i 
direitos; JJ!8 ~ 

XII - Estimular a saúde preventiva através da educação ambiental e _ ~ 8. 
sanitária; 

XIII - Estimular a criação das cooperativas de produção; Q 

XIV - Estimular a criação de emprego e renda; j• 
XV - Estimular a agricultura familiar; 
XVI - Desenvolver projetos de políticas publicas comunitárias; --., 
XVIl - Promover a defesa da saúde e assistência medico-social d~' 

modo geral; 
XVID - Empreender esforços para integrar os jovens no mercado ~ 

de trabalho; 
XIX - Possibilitar a capacitação da comunidade, visando o 

implemento dos objetivos aqui realizados; 
XX - Desenvolver ações educativas de preservação do meio 

ambiente e reciclagem em geral; 
XXI - Desenvolver ações de mutirão, de saúde, habitação e 

saneamento; 

Parágrafo Único - e vedada a participação da Associação em 
atividades de caráter político, partidário, e de movimentos que estejam em 
desacordo com suas finalidades. 

.. 



~ . 
. sendo expressamente vedada à distribuição de resultados, sob qualquer titulo -----..__ 
Dem c0mo a atribuição de critério de participação nos resultados alcançado QlS,\',,,'\ , /~.'\ 
Membros Associados e quaisquer outros mantenedores ou colaborado s:.Zdâ 

1

"'1 

instituição. · . ., _,,., ~ ~~ , tl~•..:.'·---. 
\ , ___ : 

"··-- - -c:/4· / 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS \,, Ci-" l_ .// 

" """ ~ :.:.~::..,,,.•·· 

Art. 56 - Esta entidade só será dissolvida quando a situação não 
mais pennitir seu funcionamento, sendo que para decidir sobre sua dissolução 
será necessária a aprovação de 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo 
de seus direito sociais nos casos previstos em lei, que decidirão pela dissolução 
em Assembléia Geral. ~ 

.. ~ 
Art. 57 - O presente ESTATUTO poderá ser alterado, rnodific~~ 

refmmado a qualquer tempo, exjgindo-se o voto concorde de 2/3 (dois terços) ~ 
dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim , não ~ 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos · ãi 

associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. -_:_g O ., 

~
"'';;' 
ãi <> 
E º s; 

A rt. 58 - A alteração, modificação ou reforma do Estatuto poderá abranger, 
inclusive, a estrutura administrativa da ASSOCIA CÃO 

BENEFICIENTE QUJLOMBOLAS DOS MORADORES DO 
POVOADO CANTA GALO d 

cl 
Art. 59 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Gera_ 

mediante proposta da Diretoria ou de 1/3 (um terço) dos associados. . D 

Art. 60 - O presente ESTATUTO entra em vigor na data de seu 
registro em cartório, revogadas as disposições em contrário. 

Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão, em 25 de Abril de 2005 
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Art. 43 - Em caso de dissolução ou extinção da entidade. o 
eventual patrimônio remanescente será destinado a uma entidade congêner ---
devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNA Ç>ui·, ,:\'i - ;>,\ 
a uma e.ntidade publica a ser definida pelos associados. · '( '· .;:.._í ').,,. ~ 1-3 

DAS ELEIÇOES :J. / CAPITULO V ~ , 

Art. 44 - As eleições para a renovação da Diretoria e do Co ;;~/ 
Fiscal serão realizadas no dia do vencimento do mandato, e sua posse logo após ~ 
a apuração do pleito e haverá divulgação da mesma através de edital com -3 
antecedência de 08 (oito) dias. \ ~ 

Art. 45 - A eleição para a Diretoria e o Conselho Fiscal dar-se~bº 
por votação direta e secreta, ou por aclamação quando houver apenas uma chapa " 
inscrita, para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição quantas • ~ } 
vezes necessária.. · --t5 ~ ~ 

'; " ., '° 
E ~ 

Art. 46 - As eleições serão convocadas e presidida pelo Presidente Jt~ ~ 
da Associação, por Edital com antecedência mínima de 08 (oito) dias antes da ~ 0 

data das eleições definida em Assembléia Geral. ~ 

Art. 47 - Do Edital de convocação constará obrigatoriamente: 
I - A data da eleição e o horário de votação; 
II - Prazo para registro de chapas; 

e§ 
~ 

' 
IH - Prazo para impugnação de candidaturas. 

Art. 48 - O prazo para registro de chapa será de ate 
(quarenta e oito horas) antes da data das eleições, e a impugnação de chapa ou 
de candidato será ate no inicio da Assembléia designada para eleições. 

~ 

48:00~ 

Art. 49 - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver a maioria dos 
votos dos associados presentes, verificando-se empate entre duas chapas será 
considerada eleita a chapa encabeçada pelo candidato mais idoso, 

Art. 50 - Para exercer o direito de voto e ser votado é necessário 
que o associado esteja quite com suas obrigações sociais e esteja inscrito como 
sócio, no mínimo, a 03 (três) meses antes das eleições. 

Art. 51 - Será garantida, por todos os meios democráticos, a lisura 
dos pleitos eleitorais, assegurando-se condições de igualdade às chapas 
concorrentes, nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa. 

CAPITULO VI 



DO EXERCÍCIO SOCIAL DO BALANÇO E DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

.. ~:~:~-:-;--,\ 
""--...- ' \ 1. / . • 
', . '1,. ( " ,, ( 

-:' ., - ---t 12-l ' f' ~,, . _ _ __ _ 

1 

. . 
Art. 52 - O exercício social da Associação terá. 

Art. 53 - Durante o período de cada exercício social e Sec,\etaria ~----,: 
Executiva deverá providenciar a elaboração de balanço patrimonial e as d~ais c: .. ·L ,/' 
demonstrações contábeis e financeiras previstas em lei ou solicitadas peflt<~.:-~:-~~; 
Assembléia Geral ou pelo Comitê Fiscal. 

l. 

I 1. 

IlI. 

Art. 54- Prestação de conta da organização observará no mínimo: 
os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras da 
Contabilidade; 

~~ 
A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercí~ § 
fi scal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras í;'.~ 

entidade, incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ~ 
ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer ~ ~ 

cidadão; · V f 
--e, º "' 

A realização de auditoria, inclusive por auditores externo~ i i 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto~~ i 
de termo de Parceria, conforme determina o parágrafo único do art. 70 . 8 
da Constituição Federal. B 

~ 
Parágrafo Primeiro - As prestações de contas anuais serão realizadas sobre~a ' 
totalidade das operações patrimoniais e resultados, da Associação, e deverão s · 
instruídas com os seguintes documentos: ~ 

a) Relatório anual de execução de atividades; 

b) Demonstração de resultados do exercício; 

c) Balanço Patrimonial; 

Parágrafo Segundo - Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo 
Diretor - Presidente, a mesa será constituída por 04 (quatro) associados. 
escolhidos na ocasião. 

A rt. 55 - O resultado do exerc1c10 será aplicado diretamente no 
desenvolvimento das atividades fins, que constituem o objeto da Associação, 
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JOAO DA CRUZ DOS SANTOS 
PRESIDENTE Dí\'. ASSEMBLÉ!A E~ DA ENTIDADE 
I '. ~ ,· '!'. . t ··t;·:·· ... • ,i)\IOAOl'.lC,llf~I, ,i 

·, 

alo__; ) 
SILVESTRE DOS SA TOS 

SECRETÁRJO DA ASSEMBLÉIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNP J: 05.648.696/0001-80 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Certifico que aos 04 dias do mês de maio de 2022, lavrei o 

presente TERMO de ENCERRAMENTO DO VOLUME I do 

processo administrativo mencionado acima, que tem como 

última folha a de n°-.3B~Correspondente a este termo. 

IRA 

PRAÇA GOM ES DE SOUZA, S/N, CENT RO - ITAPECURU MIRIM - MA. CNPJ Nº 05.648.696/0001 -80 




